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Do Plano de Contratações Anual

O Plano de Contratações ANUAL (PCA) é um dos instrumentos de governança
direcionadores da gestão de contratações, que cuidará das compras e contratações que
se pretende realizar ou prorrogar no exercício subsequente, incluindo obras, bens e
serviços, inclusive as soluções de tecnologia da informação e comunicações.

A elaboração do PCA tem como objetivo alinhar as demandas da(s) unidade(s)
administrativa(s) às reais necessidades da entidade, além de identificar oportunidades
de otimização dos recursos e aprimoramento dos processos de trabalho, indo ao
encontro das diretrizes elencadas nos instrumentos de governança, fortalecendo a
gestão dos recursos públicos e uma governança voltada a resultados, atendendo aos
princípios da eficiência e da transparência, possibilitando a mitigação de riscos
relacionados ao processo de compras

Com o propósito de avançar no cumprimento de sua missão institucional, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE JAGUARIBARA tem envidado esforços para o melhor aproveitamento
dos recursos públicos.

Fruto de uma gestão comprometida com resultados, o Plano de Contratações Anual se
propõe a identificar oportunidades de otimização dos recursos disponíveis e de
aprimoramento dos processos de trabalho.

Metodologia de Elaboração

A metodologia de elaboração do PCA segue um processo estruturado que se inicia com a
elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) pela(s) unidade(s)
requisitante(s), passando pela análise e compatibilização de demandas pela área de
contratações. Findo o processo, a versão final do plano é publicada no site da
Municipalidade e no PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas.
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Levantamento de necessidades - Em processos específicos, a(s) unidade(s)
requisitante(s) relacionou(aram) as propostas de novas contratações e renovações a
serem realizadas no exercício seguinte. O levantamento, foi realizado por meio do
preenchimento do Documento de Formalização da Demanda (DFD).

TABELA 1 – RELAÇÃO DE DFD´S POR UNIDADE
GESTORA

UNIDADE GESTORA DFD´s

Sec. Desenv.Econ, Turismo, Aquic.e Pesca

2025.01.14-3872, 2025.07.01-3739,
2025.07.01-3739, 2025.07.01-3739,
2025.07.14-3529, 2025.07.14-3529,
2025.07.14-3529, 2025.07.14-3529,
2025.08.12-3414, 2025.08.12-3414,
2025.08.12-3414, 2025.08.12-3414,
2025.08.12-3414, 2025.08.12-3414,
2025.08.12-3414, 2025.08.12-3414,
2025.08.12-3414, 2025.08.12-3414,
2025.08.12-3414, 2025.08.12-3414,
2025.08.12-3414, 2025.08.12-3414,
2025.08.12-3414, 2025.08.12-3414,
2025.08.12-3414, 2025.08.12-3414,
2025.08.12-3414, 2025.08.12-3414,
2025.08.12-3414, 2025.08.12-3414,
2025.08.12-3414, 2025.08.12-3414,
2025.08.12-3414, 2025.08.12-3414,
2025.08.12-3414, 2025.08.12-3438,
2025.08.12-3438, 2025.08.12-3438,
2025.08.12-3438, 2025.08.12-3438,
2025.08.12-3438, 2025.08.12-3438,
2025.08.12-3438, 2025.08.12-3438,
2025.08.12-3438, 2025.08.12-3438,
2025.08.12-3438, 2025.08.12-3438,
2025.08.12-3438, 2025.08.12-3438,
2025.08.12-3438, 2025.08.12-3438,
2025.08.12-3438, 2025.08.12-3438,
2025.08.12-3438, 2025.08.12-3438,
2025.08.12-3438, 2025.08.12-3438,
2025.08.12-3438, 2025.08.12-3438,
2025.08.12-3438, 2025.08.12-3438,
2025.08.12-3438, 2025.08.12-3438,
2025.08.12-3438, 2025.08.12-3438,
2025.08.12-3454, 2025.08.12-3454,
2025.08.12-3454, 2025.08.12-3454,
2025.08.12-3454, 2025.08.12-3454,
2025.08.12-3454, 2025.08.12-3454,
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2025.08.13-3851, 2025.08.13-3851,
2025.08.13-3851, 2025.08.19-3866,
2025.08.19-3866, 2025.08.19-3866,
2025.08.19-3866, 2025.08.19-3866,
2025.08.19-3866, 2025.08.20-4145,
2025.08.20-4145, 2025.08.20-4145,
2025.08.20-4200, 2025.08.21-3394,
2025.08.21-3394, 2025.08.21-3394,
2025.08.26-3510, 2025.08.26-3510,
2025.08.26-3510, 2025.08.26-3510,
2025.08.26-3510, 2025.08.26-3510,
2025.08.26-3510, 2025.08.26-3510,
2025.08.26-3510, 2025.08.26-3510

Sec. Desenv.Econ, Turismo, Aquic.e Pesca

2025.08.26-3510, 2025.08.26-3510,
2025.08.26-3510, 2025.08.26-3510,
2025.08.26-3510, 2025.08.26-3511,
2025.08.26-3511, 2025.08.26-3511,
2025.08.26-3511, 2025.08.26-3511,
2025.08.26-3511, 2025.08.26-3511,
2025.08.26-3511, 2025.08.26-3511,
2025.08.26-3511, 2025.08.26-3511,
2025.08.26-3511, 2025.08.26-3511,
2025.08.26-3511, 2025.08.26-3511,
2025.08.28-3912, 2025.08.28-3912,
2025.08.28-3912, 2025.08.28-3912,
2025.08.28-3912, 2025.08.28-4227,
2025.08.28-4227, 2025.08.28-4227,
2025.08.28-4227, 2025.08.28-4227,
2025.08.20-4228, 2025.08.25-3549,
2025.08.25-3549, 2025.08.25-3549,
2025.08.25-3549, 2025.08.25-3549,
2025.08.25-3549, 2025.08.25-3549,
2025.08.25-3549, 2025.08.25-3549,
2025.08.25-3549, 2025.08.25-3549,
2025.08.25-3549, 2025.08.25-3549,
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2025.08.25-3549

Sec. Munic.de Politicas para as Mulheres

2025.08.11-4194, 2025.08.11-4194,
2025.08.11-4194, 2025.08.11-4194,
2025.08.11-4194, 2025.08.11-4194,
2025.08.12-4192, 2025.08.12-4192,
2025.08.12-4192, 2025.08.12-4192,
2025.08.12-4192, 2025.08.12-4192,
2025.08.12-4192, 2025.08.12-4192,
2025.08.12-4192, 2025.08.12-4192,
2025.08.12-4192, 2025.08.12-4192,
2025.08.12-4192, 2025.08.12-4192,
2025.08.12-4192, 2025.08.12-4192,
2025.08.12-4192, 2025.08.12-4192,
2025.08.12-4192, 2025.08.12-4192,
2025.08.12-4192, 2025.08.12-4192,
2025.08.12-4192, 2025.08.12-4192,
2025.08.12-4192, 2025.08.12-4192,
2025.08.12-4192, 2025.08.12-4192,
2025.08.12-4192, 2025.08.12-4192,
2025.08.12-4192, 2025.08.12-4192,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
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2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.21-4193,
2025.08.21-4193, 2025.08.26-3503,
2025.08.26-3503, 2025.08.26-3503,
2025.08.26-3503, 2025.08.26-3503,
2025.08.26-3503, 2025.08.26-3503,
2025.08.26-3503, 2025.08.26-3503

Sec. Munic.de Politicas para as Mulheres

2025.08.26-3503, 2025.08.26-3503,
2025.08.26-3503, 2025.08.26-3503,
2025.08.26-3503, 2025.08.26-3503,
2025.08.26-3503, 2025.08.26-3503,
2025.08.26-3503, 2025.08.26-3503,
2025.08.26-3503, 2025.08.26-3503,
2025.08.26-3503, 2025.08.26-3503,
2025.08.26-3503, 2025.08.26-3503,
2025.08.26-3503, 2025.08.26-3503,
2025.08.26-3503, 2025.08.26-3503,
2025.08.26-3503, 2025.08.26-3503,
2025.08.26-3503, 2025.08.26-3503,
2025.08.26-3503, 2025.08.26-3503,
2025.08.26-3503, 2025.08.26-3503,
2025.08.26-3503, 2025.08.26-3503,
2025.08.26-3503, 2025.08.26-3503,
2025.08.26-3503, 2025.08.26-3503,
2025.08.26-3503

2025.01.14-4237, 2025.01.14-4241,
2025.08.26-3502, 2025.08.26-3502,
2025.08.26-3502, 2025.08.26-3502,
2025.08.26-3502, 2025.08.26-3502,
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Sec. da Juventude, Esporte e Lazer

2025.08.26-3502, 2025.08.26-3502,
2025.08.26-3502, 2025.08.26-3502,
2025.08.26-3502, 2025.08.26-3502,
2025.08.26-3502, 2025.08.26-3502,
2025.08.26-3502, 2025.08.26-3502,
2025.08.26-3502, 2025.08.26-3502,
2025.08.26-3502, 2025.08.26-3502,
2025.08.26-3502, 2025.08.26-3502,
2025.08.26-3502, 2025.08.26-3502,
2025.08.26-3502, 2025.08.26-3502,
2025.08.26-3502, 2025.08.26-3502,
2025.08.26-3502, 2025.08.26-3502,
2025.08.26-3502, 2025.08.26-3502,
2025.08.26-3502, 2025.08.26-3502,
2025.09.15-4109, 2025.09.15-4109,
2025.09.15-4109, 2025.09.15-4110,
2025.09.15-4110, 2025.09.15-4110,
2025.09.15-4110, 2025.09.15-4110,
2025.09.15-4110, 2025.09.15-4111,
2025.09.15-4111, 2025.09.15-4112,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4113,
2025.09.15-4113, 2025.09.15-4114
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Sec. da Juventude, Esporte e Lazer

2025.09.15-4115, 2025.09.15-4115,
2025.09.15-4115, 2025.09.15-4115,
2025.09.22-4118, 2025.09.22-4118,
2025.09.22-4118, 2025.09.22-4118,
2025.09.22-4118, 2025.09.22-4118,
2025.09.22-4118, 2025.09.22-4118,
2025.09.22-4118, 2025.09.22-4118,
2025.09.22-4118, 2025.09.22-4118,
2025.09.22-4118, 2025.09.22-4118,
2025.09.22-4118, 2025.09.22-4119,
2025.09.22-4119, 2025.09.22-4119,
2025.09.22-4119, 2025.09.22-4119,
2025.09.22-4119, 2025.09.22-4119,
2025.09.22-4119, 2025.09.22-4119,
2025.09.22-4119, 2025.09.22-4119,
2025.09.22-4119, 2025.09.22-4119,
2025.09.22-4119, 2025.09.22-4119,
2025.09.22-4119, 2025.09.22-4119,
2025.09.22-4119, 2025.09.22-4119,
2025.09.22-4119, 2025.09.22-4119,
2025.09.22-4119, 2025.09.22-4119,
2025.09.22-4119, 2025.09.22-4119,
2025.09.22-4119, 2025.09.22-4119,
2025.09.22-4119, 2025.09.22-4119,
2025.09.22-4119, 2025.09.22-4119,
2025.09.22-4119, 2025.09.22-4119,
2025.09.22-4119, 2025.09.22-4119,
2025.09.22-4119, 2025.09.22-4119,
2025.09.22-4119, 2025.09.22-4119,
2025.09.22-4119, 2025.09.22-4119,
2025.09.22-4119, 2025.09.22-4119,
2025.09.22-4119, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
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2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117

Sec. da Juventude, Esporte e Lazer

2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2025.12.10-4117,
2025.12.10-4117, 2026.02.10-4255

2025.01.14-4020, 2025.01.14-4022,
2025.02.19-4071, 2025.08.11-4074,
2025.08.11-4078, 2025.08.11-4078,
2025.08.11-4078, 2025.08.11-4078,
2025.08.11-4078, 2025.08.11-4078,
2025.08.12-3436, 2025.08.12-3436,
2025.08.12-3436, 2025.08.12-3436,
2025.08.12-3436, 2025.08.12-3436,
2025.08.12-3436, 2025.08.12-3436,
2025.08.12-3436, 2025.08.12-3436,
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Sec. de Cultura, Turismo e Comunicacao

2025.08.12-3436, 2025.08.12-3436,
2025.08.12-3436, 2025.08.12-3436,
2025.08.12-3436, 2025.08.12-3436,
2025.08.12-3436, 2025.08.12-3436,
2025.08.12-3436, 2025.08.12-3436,
2025.08.12-3436, 2025.08.12-3436,
2025.08.12-3436, 2025.08.12-3436,
2025.08.12-3436, 2025.08.12-3436,
2025.08.12-3436, 2025.08.12-3436,
2025.08.12-3436, 2025.08.12-3436,
2025.08.12-3436, 2025.08.12-3436,
2025.08.13-3854, 2025.08.13-3854,
2025.08.13-3854, 2025.08.18-3405,
2025.08.18-3405, 2025.08.18-3405,
2025.08.18-3405, 2025.08.18-3405,
2025.08.18-3405, 2025.08.18-3405,
2025.08.18-3405, 2025.08.18-3405,
2025.08.18-3405, 2025.08.18-3405,
2025.08.18-3405, 2025.08.18-3405,
2025.08.18-3405, 2025.08.18-3405,
2025.08.18-3405, 2025.08.18-3405,
2025.08.18-3405, 2025.08.18-3405,
2025.08.18-4076, 2025.08.18-4076,
2025.08.18-4076, 2025.08.18-4076,
2025.08.18-4076, 2025.08.18-4076,
2025.08.18-4076, 2025.08.18-4076,
2025.08.18-4076, 2025.08.18-4076,
2025.08.18-4076, 2025.08.18-4076,
2025.08.18-4077, 2025.08.19-4072,
2025.08.19-4073, 2025.08.20-4075,
2025.08.20-4146, 2025.08.20-4146,
2025.08.20-4146, 2025.08.20-4246,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391

2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
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Sec. de Cultura, Turismo e Comunicacao

2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3391, 2025.08.21-3391,
2025.08.21-3889, 2025.08.21-3889,
2025.08.21-3889, 2025.08.21-3889,
2025.08.21-3889, 2025.08.21-3889,
2025.08.21-3889, 2025.08.26-3505,
2025.08.26-3505, 2025.08.26-3505,
2025.08.26-3505, 2025.08.26-3505,
2025.08.26-3505, 2025.08.26-3505,
2025.08.26-3505, 2025.08.26-3505,
2025.08.26-3505, 2025.08.26-3505,
2025.08.26-3505, 2025.08.26-3505,
2025.08.26-3505, 2025.08.26-3505,
2025.08.26-3505, 2025.08.26-3505,
2025.08.26-3505, 2025.08.26-3505,
2025.08.26-3505, 2025.08.26-3505,
2025.08.26-3505, 2025.08.26-3505,
2025.08.26-3505, 2025.08.26-3505,
2025.08.26-3505, 2025.08.26-3505,
2025.08.26-3505, 2025.08.26-3505,
2025.08.26-3505, 2025.08.26-3505,
2025.08.26-3505, 2025.08.27-3780,
2025.08.28-3965, 2025.08.28-4069,
2025.09.15-4088, 2025.09.15-4088,
2025.09.15-4088, 2025.09.15-4088,
2025.09.15-4088, 2025.09.15-4088,
2025.09.15-4088, 2025.09.15-4088,
2025.09.15-4088, 2025.09.15-4088,
2025.09.15-4088, 2025.09.15-4088

2025.09.15-4088, 2025.09.15-4088,
2025.09.15-4088, 2025.09.15-4088,
2025.09.15-4088, 2025.09.15-4088,
2025.09.15-4088, 2025.09.15-4088,
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Sec. de Cultura, Turismo e Comunicacao 2025.09.15-4088, 2025.09.15-4088,
2025.09.15-4088, 2025.09.15-4088,
2025.09.15-4088, 2025.09.15-4088,
2025.09.15-4088, 2025.09.15-4088,
2025.09.30-4248, 2025.09.30-4248,
2025.12.12-4083, 2025.12.12-4084,
2025.12.12-4085

Sec.Meio Ambiente e Mudanca do Clima

2025.08.26-3501, 2025.08.26-3501,
2025.08.26-3501, 2025.08.26-3501,
2025.08.26-3501, 2025.08.26-3501,
2025.08.26-3501, 2025.08.26-3501,
2025.08.26-3501, 2025.08.26-3501,
2025.08.26-3501, 2025.08.26-3501,
2025.08.26-3501, 2025.08.26-3501,
2025.08.26-3501, 2025.08.26-3501,
2025.08.26-3501, 2025.08.26-3501,
2025.08.26-3501, 2025.08.26-3501,
2025.08.26-3501, 2025.08.26-3501,
2025.08.26-3501, 2025.08.26-3501,
2025.08.26-3501, 2025.08.26-3501,
2025.08.26-3501, 2025.08.26-3501,
2025.09.09-4089, 2025.09.09-4092,
2025.09.09-4092, 2025.09.09-4092,
2025.09.09-4093, 2025.09.09-4093,
2025.09.09-4093, 2025.09.09-4094,
2025.09.09-4094, 2025.09.09-4094,
2025.09.09-4094, 2025.09.10-4090,
2025.09.10-4090, 2025.09.10-4095,
2025.09.10-4095, 2025.09.10-4095,
2025.09.10-4095, 2025.09.10-4095,
2025.09.10-4095, 2025.09.10-4095,
2025.09.10-4095, 2025.09.10-4095,
2025.09.10-4095, 2025.09.10-4095,
2025.09.10-4095, 2025.09.10-4095,
2025.09.10-4095, 2025.09.10-4095,
2025.09.10-4098, 2025.09.10-4098,
2025.09.10-4098, 2025.09.10-4098,
2025.09.10-4098, 2025.09.10-4098,
2025.09.10-4254, 2025.09.11-4099,
2025.09.11-4099, 2025.09.11-4099,
2025.09.11-4099, 2025.09.11-4099,
2025.09.11-4099, 2025.09.11-4099,
2025.09.11-4099, 2025.09.11-4099,
2025.09.11-4099, 2025.09.11-4099,
2025.09.11-4099, 2025.09.11-4099,
2025.09.11-4099, 2025.09.11-4099,
2025.09.11-4099, 2025.09.11-4099,
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2025.09.11-4099, 2025.09.11-4099,
2025.09.11-4099, 2025.09.11-4099,
2025.09.11-4099, 2025.09.11-4099,
2025.09.11-4099, 2025.09.11-4099,
2025.09.11-4099, 2025.09.11-4099,
2025.09.11-4099, 2025.09.11-4099,
2025.09.11-4099, 2025.09.11-4099,
2025.09.11-4099, 2025.09.11-4099,
2025.09.11-4099, 2025.09.11-4099,
2025.09.11-4099, 2025.09.11-4099

Sec.Meio Ambiente e Mudanca do Clima
2025.09.11-4099, 2025.09.11-4099,
2026.02.10-4256, 2025.09.10-4097,
2025.09.11-4096

2025.08.04-4049, 2025.08.04-4049,
2025.08.04-4049, 2025.08.11-4051,
2025.08.11-4051, 2025.08.11-4051,
2025.08.11-4051, 2025.08.11-4053,
2025.08.11-4053, 2025.08.11-4053,
2025.08.11-4053, 2025.08.11-4053,
2025.08.11-4053, 2025.08.12-4054,
2025.08.12-4054, 2025.08.12-4054,
2025.08.12-4054, 2025.08.12-4054,
2025.08.12-4054, 2025.08.12-4054,
2025.08.12-4054, 2025.08.12-4054,
2025.08.12-4054, 2025.08.12-4054,
2025.08.12-4054, 2025.08.12-4054,
2025.08.12-4054, 2025.08.12-4054,
2025.08.12-4054, 2025.08.12-4054,
2025.08.12-4054, 2025.08.12-4054,
2025.08.12-4054, 2025.08.12-4054,
2025.08.12-4054, 2025.08.12-4054,
2025.08.12-4054, 2025.08.12-4054,
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Sec.da Controladoria e Ouvidoria Geral 2025.08.12-4054, 2025.08.12-4054,
2025.08.12-4054, 2025.08.12-4054,
2025.08.12-4054, 2025.08.12-4054,
2025.08.12-4054, 2025.08.12-4054,
2025.08.12-4054, 2025.08.12-4054,
2025.08.12-4054, 2025.08.12-4054,
2025.08.12-4054, 2025.08.12-4054,
2025.08.12-4055, 2025.08.13-4052,
2025.08.13-4052, 2025.08.13-4052,
2025.08.26-3515, 2025.08.26-3515,
2025.08.26-3515, 2025.08.26-3515,
2025.08.26-3515, 2025.08.26-3515,
2025.08.26-3515, 2025.08.26-3515,
2025.08.26-3515, 2025.08.26-3515,
2025.08.26-3515, 2025.08.26-3515,
2025.08.26-3515, 2025.08.26-3515,
2025.08.26-3515, 2025.08.26-3515,
2025.08.26-3515, 2025.08.26-3515,
2025.08.26-3515, 2025.08.26-3515,
2025.08.26-3515, 2025.08.29-3707,
2025.08.29-3945

Sec.de Agricultura,e Recursos Hidricos

2026.01.05-4245, 2025.07.14-3536,
2025.07.14-3536, 2025.07.14-3536,
2025.07.14-3536, 2025.08.12-3435,
2025.08.12-3435, 2025.08.12-3435,
2025.08.12-3435, 2025.08.12-3435,
2025.08.12-3435, 2025.08.12-3435,
2025.08.12-3435, 2025.08.12-3435,
2025.08.12-3435, 2025.08.12-3435,
2025.08.12-3435, 2025.08.12-3435,
2025.08.12-3435, 2025.08.12-3435,
2025.08.12-3435, 2025.08.12-3435,
2025.08.12-3435, 2025.08.12-3435,
2025.08.12-3435, 2025.08.12-3435,
2025.08.13-3858, 2025.08.13-3858,
2025.08.13-3858, 2025.08.15-3983,
2025.08.20-4147, 2025.08.20-4147,
2025.08.20-4147, 2025.08.21-3396,
2025.08.21-3396, 2025.08.21-3396,
2025.08.26-3498, 2025.08.26-3498,
2025.08.26-3498, 2025.08.26-3498,
2025.08.26-3498, 2025.08.26-3498,
2025.08.26-3498, 2025.08.26-3498,
2025.08.26-3498, 2025.08.26-3498,
2025.08.26-3498, 2025.08.26-3498,
2025.08.26-3498, 2025.08.26-3498,
2025.08.26-3498, 2025.08.26-3498,
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2025.08.26-3498, 2025.08.26-3498,
2025.08.26-3498, 2025.08.26-3498,
2025.08.26-3498, 2025.08.26-3498,
2025.08.26-3498, 2025.08.26-3498,
2025.08.26-3498, 2025.08.26-3498,
2025.08.26-3498, 2025.08.26-3498,
2025.08.26-3498, 2025.08.26-3498,
2025.08.28-3963, 2025.09.10-4102,
2025.09.10-4102, 2025.09.10-4102,
2025.09.10-4102, 2025.09.10-4102,
2025.09.10-4102, 2025.09.10-4102,
2025.09.10-4102, 2025.09.10-4102,
2025.09.10-4103, 2025.09.10-4103,
2025.09.10-4103, 2025.09.10-4103,
2025.09.10-4105, 2025.09.10-4105,
2025.09.10-4105, 2025.09.10-4105,
2025.09.10-4105, 2025.09.10-4105,
2025.09.10-4106, 2025.09.10-4106,
2025.09.11-4107, 2025.09.11-4108,
2025.09.11-4108, 2025.09.11-4108,
2025.09.11-4108, 2025.09.11-4108,
2025.09.11-4108, 2025.09.11-4108,
2025.09.11-4108, 2025.09.11-4108,
2025.09.11-4108, 2025.09.11-4108

Sec.de Agricultura,e Recursos Hidricos

2025.09.11-4108, 2025.09.11-4108,
2025.09.11-4108, 2025.09.11-4108,
2025.09.11-4108, 2025.09.11-4108,
2025.09.12-4100, 2025.09.12-4100

Sec.de Transporte e Mobilidade Urbana

2025.08.12-3439, 2025.08.12-3439,
2025.08.12-3439, 2025.08.12-3439,
2025.08.12-3439, 2025.08.12-3439,
2025.08.12-3439, 2025.08.12-3439,
2025.08.12-3439, 2025.08.12-3439,
2025.08.12-3439, 2025.08.12-3439,
2025.08.12-3439, 2025.08.12-3439,
2025.08.12-3439, 2025.08.12-3439,
2025.08.12-3439, 2025.08.19-4082,
2025.08.19-4082, 2025.08.19-4082,
2025.08.25-4079, 2025.08.25-4079,
2025.08.25-4079, 2025.08.25-4080,
2025.08.25-4081, 2025.08.25-4081,
2025.08.25-4081, 2025.08.25-4081,
2025.08.25-4081, 2025.08.25-4081,
2025.08.29-3947, 2025.08.13-3692,
2025.08.13-3692, 2025.08.13-3692,
2025.08.13-3692, 2025.08.13-3692,
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2025.08.13-3692, 2025.08.13-3692,
2025.08.26-3516, 2025.08.26-3516,
2025.08.26-3516, 2025.08.26-3516,
2025.08.26-3516, 2025.08.26-3516,
2025.08.26-3516, 2025.08.26-3516,
2025.08.26-3516, 2025.08.26-3516,
2025.08.26-3516, 2025.08.26-3516,
2025.08.26-3516, 2025.08.26-3516,
2025.08.26-3516, 2025.08.26-3516,
2025.08.26-3516, 2025.08.26-3516,
2025.08.26-3516, 2025.09.10-4250

Secret do Trabalho e Assistencia Social

2025.01.14-3522, 2025.01.14-3522,
2025.01.14-3522, 2025.01.14-3522,
2025.01.14-3522, 2025.01.14-3522,
2025.01.14-3522, 2025.01.14-3522,
2025.01.14-3522, 2025.01.14-3522,
2025.01.14-3522, 2025.01.14-3522,
2025.01.14-3522, 2025.01.14-3522,
2025.01.14-3522, 2025.01.14-3522,
2025.01.14-3522, 2025.01.14-3522,
2025.01.14-3522, 2025.01.14-3522,
2025.01.14-3522, 2025.01.14-3522,
2025.01.14-3522, 2025.01.14-3522,
2025.01.14-3522, 2025.01.14-3522,
2025.01.14-3522, 2025.01.14-3522,
2025.01.14-3522, 2025.01.14-3522,
2025.01.14-3522, 2025.01.14-3522,
2025.08.08-3882, 2025.08.08-3883,
2025.08.13-3855, 2025.08.13-3855,
2025.08.13-3855, 2025.08.15-3981,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
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2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499,
2025.08.26-3499, 2025.08.26-3499

2025.08.27-3784, 2025.08.28-3919,
2025.08.29-3705, 2025.08.29-3946,
2025.09.30-4152, 2025.10.30-4148,
2025.07.31-3764, 2025.07.31-3764,
2025.07.31-3764, 2025.07.31-3764,
2025.07.31-3764, 2025.07.31-3764,
2025.08.12-3460, 2025.08.12-3460,
2025.08.12-3460, 2025.08.12-3460,
2025.08.12-3460, 2025.08.12-3460,
2025.08.12-3460, 2025.08.12-3460,
2025.08.12-3460, 2025.08.12-3460,
2025.08.12-3460, 2025.08.12-3460,
2025.08.12-3460, 2025.08.12-3460,
2025.08.12-3460, 2025.08.12-3460,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
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Secret do Trabalho e Assistencia Social
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136

2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.12-4136,
2025.08.12-4136, 2025.08.20-4142,
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Secret do Trabalho e Assistencia Social

2025.08.20-4142, 2025.08.20-4142,
2025.08.21-3899, 2025.08.21-3899,
2025.08.21-3899, 2025.08.21-3899,
2025.08.21-3899, 2025.08.21-3899,
2025.08.21-3905, 2025.09.10-4251,
2025.09.30-4132, 2025.10.13-4129,
2025.10.13-4130, 2025.10.13-4131,
2025.10.13-4131, 2025.10.30-4150,
2025.10.30-4151, 2025.08.28-3964,
2025.08.12-3459, 2025.08.12-3459,
2025.08.12-3459, 2025.08.12-3459,
2025.08.12-3459, 2025.08.12-3459,
2025.08.12-3459, 2025.08.12-3459,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490

2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
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Secret do Trabalho e Assistencia Social

2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
2025.08.26-3490, 2025.08.26-3490,
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2025.08.12-3440, 2025.08.12-3440,
2025.08.12-3440, 2025.08.12-3440,
2025.08.12-3440, 2025.08.12-3440,
2025.08.12-3440, 2025.08.12-3440,
2025.08.12-3440, 2025.08.12-3440,
2025.08.12-3440, 2025.08.12-3440,
2025.08.12-3440, 2025.08.12-3440,
2025.08.12-3440, 2025.08.12-3440,
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2025.08.12-3440, 2025.08.12-3440,
2025.08.12-3440, 2025.08.12-3440,
2025.08.12-3440, 2025.08.12-3440,
2025.08.12-3440, 2025.08.12-3440,
2025.08.12-3440, 2025.08.12-3440,
2025.08.12-3440, 2025.08.12-3440,
2025.08.12-3440, 2025.08.12-3440,
2025.08.12-3440, 2025.08.12-3440,
2025.08.12-3440, 2025.08.12-3440,
2025.08.12-3440, 2025.08.12-3440,
2025.08.12-3440, 2025.08.12-3440,
2025.08.12-3440, 2025.08.12-3440,
2025.08.12-3440, 2025.08.12-3440,
2025.08.12-3440, 2025.08.12-4059,
2025.08.12-4059, 2025.08.13-3860,
2025.08.13-3860, 2025.08.13-3860,
2025.08.13-4056, 2025.08.13-4057,
2025.08.13-4057, 2025.08.13-4061,
2025.08.13-4061, 2025.08.13-4061,
2025.08.13-4061, 2025.08.13-4061,
2025.08.13-4062, 2025.08.13-4064,
2025.08.13-4064, 2025.08.13-4086,
2025.08.13-4086, 2025.08.13-4086,
2025.08.13-4086, 2025.08.15-3984,
2025.08.15-4066, 2025.08.15-4067,
2025.08.15-4067, 2025.08.15-4067,
2025.08.15-4067, 2025.08.15-4068,
2025.08.20-4247, 2025.08.21-3392,
2025.08.21-3392, 2025.08.21-3392,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508

2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
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2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3508,
2025.08.26-3508, 2025.08.26-3836,
2025.08.26-3836, 2025.08.26-3836,
2025.08.26-3836, 2025.08.26-3836,
2025.08.26-3836, 2025.08.26-3836,
2025.08.26-3836, 2025.08.26-3836,
2025.08.26-3836, 2025.08.28-3911,
2025.08.29-3703, 2025.08.29-3943,
2025.08.29-3943, 2025.08.29-3943,
2025.09.10-4087, 2025.09.10-4252,
2025.08.12-4065, 2025.08.12-4065

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo

2025.01.14-3808, 2025.01.14-4234,
2025.07.17-3809, 2025.01.14-4235,
2025.04.07-4229, 2025.04.07-4230,
2025.04.07-4232, 2025.04.07-4233,
2025.04.07-4238, 2025.12.22-4239,
2026.01.20-4240, 2025.05.06-3597,
2025.07.14-3537, 2025.07.14-3537,
2025.07.14-3537, 2025.07.14-3537,
2025.07.14-3537, 2025.07.14-3537,
2025.07.14-3537, 2025.07.14-3537,
2025.08.08-3879, 2025.08.08-3879,
2025.08.12-3434, 2025.08.12-3434,
2025.08.12-3434, 2025.08.12-3434,
2025.08.12-3434, 2025.08.12-3434,
2025.08.12-3434, 2025.08.12-3434,
2025.08.12-3434, 2025.08.12-3434,
2025.08.12-3434, 2025.08.12-3434,
2025.08.12-3434, 2025.08.12-3434,
2025.08.12-3434, 2025.08.12-3434,
2025.08.12-3434, 2025.08.12-3434,
2025.08.12-3434, 2025.08.12-3434,
2025.08.12-3434, 2025.08.12-3434,
2025.08.12-3434, 2025.08.12-3434,
2025.08.12-3434, 2025.08.12-3434,
2025.08.12-3434, 2025.08.12-3434,
2025.08.12-3434, 2025.08.12-3434,
2025.08.12-3434, 2025.08.12-3434,
2025.08.12-3434, 2025.08.12-3434,
2025.08.12-3434, 2025.08.12-3434,
2025.08.12-3434, 2025.08.12-3434,
2025.08.12-3434, 2025.08.13-3857,
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2025.08.13-3857, 2025.08.13-3857,
2025.08.13-4124, 2025.08.13-4124,
2025.08.13-4124, 2025.08.13-4124,
2025.08.21-3395, 2025.08.21-3395,
2025.08.21-3395, 2025.08.29-3621,
2025.08.29-3621, 2025.08.29-3702,
2025.09.10-4253, 2025.09.15-4121,
2025.09.15-4121, 2025.09.15-4121,
2025.09.15-4121, 2025.09.15-4121,
2025.09.15-4121, 2025.09.15-4123,
2025.09.15-4123, 2025.09.15-4123,
2025.09.15-4123, 2025.10.13-4122,
2025.10.13-4128, 2025.10.13-4128,
2025.10.13-4128, 2025.10.13-4128,
2025.10.13-4128, 2025.10.13-4128,
2025.10.13-4128, 2025.10.13-4128,
2025.10.13-4128, 2025.10.13-4128,
2025.10.13-4128, 2025.08.26-3514,
2025.08.26-3514, 2025.08.26-3514

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo

2025.08.26-3514, 2025.08.26-3514,
2025.08.26-3514, 2025.08.26-3514,
2025.08.26-3514, 2025.08.26-3514,
2025.08.26-3514, 2025.08.26-3514,
2025.08.26-3514, 2025.08.26-3514,
2025.08.26-3514, 2025.08.26-3514,
2025.08.26-3514, 2025.08.26-3514,
2025.08.26-3514, 2025.08.26-3514,
2025.08.26-3514, 2025.08.26-3514,
2025.08.26-3514, 2025.08.26-3514,
2025.08.26-3514, 2025.08.26-3514,
2025.08.26-3514, 2025.08.26-3514,
2025.08.26-3514, 2025.08.26-3514,
2025.08.26-3514, 2025.08.27-3818,
2025.08.29-3714, 2025.01.14-4231,
2025.08.18-3406, 2025.08.18-3406,
2025.08.18-3406, 2025.08.18-3406,
2025.08.18-3406, 2025.08.18-3406,
2025.08.18-3406, 2025.08.18-3406,
2025.08.18-3406, 2025.08.18-3406,
2025.08.18-3406, 2025.08.18-3406,
2025.08.18-3406, 2025.08.18-3406,
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2025.08.18-3406, 2025.08.18-3406,
2025.08.18-3406, 2025.08.18-3406,
2025.08.18-3406, 2025.08.18-3406,
2025.10.26-4120, 2025.01.14-4236

Secretaria de Planejamento e Gestao

2025.08.04-4042, 2025.08.11-4043,
2025.08.11-4043, 2025.08.11-4043,
2025.08.11-4050, 2025.08.12-3415,
2025.08.12-3415, 2025.08.12-3415,
2025.08.12-3415, 2025.08.12-3415,
2025.08.12-3415, 2025.08.12-3437,
2025.08.12-3437, 2025.08.12-3437,
2025.08.12-3437, 2025.08.12-3437,
2025.08.12-3437, 2025.08.12-3437,
2025.08.12-3437, 2025.08.12-3437,
2025.08.12-3437, 2025.08.12-3437,
2025.08.12-3437, 2025.08.12-3437,
2025.08.12-3437, 2025.08.12-3437,
2025.08.12-3437, 2025.08.12-3437,
2025.08.12-3437, 2025.08.12-3437,
2025.08.12-3437, 2025.08.12-3437,
2025.08.12-3437, 2025.08.12-4044,
2025.08.12-4044, 2025.08.12-4045,
2025.08.12-4045, 2025.08.12-4045,
2025.08.12-4045, 2025.08.12-4045,
2025.08.12-4045, 2025.08.12-4046,
2025.08.12-4046, 2025.08.12-4047,
2025.08.12-4048, 2025.08.18-3850,
2025.08.18-3850, 2025.08.18-3850,
2025.08.18-4041, 2025.08.21-3393,
2025.08.21-3393, 2025.08.21-3393,
2025.08.21-3902, 2025.08.21-3902,
2025.08.21-3902, 2025.08.21-3902,
2025.08.26-3507, 2025.08.26-3507,
2025.08.26-3507, 2025.08.26-3507,
2025.08.26-3507, 2025.08.26-3507,
2025.08.26-3507, 2025.08.26-3507,
2025.08.26-3507, 2025.08.26-3507,
2025.08.26-3507, 2025.08.26-3507,
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2025.08.26-3507, 2025.08.26-3507,
2025.08.26-3507, 2025.08.26-3507,
2025.08.26-3507, 2025.08.26-3507,
2025.08.26-3507, 2025.08.26-3507,
2025.08.26-3507, 2025.08.26-3507,
2025.08.26-3507, 2025.08.26-3507,
2025.08.26-3507, 2025.08.26-3507,
2025.08.26-3507, 2025.08.26-3507,
2025.08.26-3507, 2025.08.26-3507,
2025.08.26-3507, 2025.08.26-3507,
2025.08.26-3507, 2025.08.26-3507,
2025.08.26-3507, 2025.08.27-3696,
2025.08.27-3696, 2025.08.27-3696,
2025.08.27-3696, 2025.08.27-3696,
2025.08.27-3696, 2025.08.27-3696,
2025.08.27-3696, 2025.08.27-3696

Secretaria de Planejamento e Gestao

2025.08.27-3696, 2025.08.27-3696,
2025.08.27-3696, 2025.08.27-3696,
2025.08.27-3696, 2025.08.27-3696,
2025.08.29-3636

2025.08.08-3885, 2025.08.11-4223,
2025.08.12-3417, 2025.08.12-3417,
2025.08.12-3417, 2025.08.12-3417,
2025.08.12-3417, 2025.08.12-3417,
2025.08.12-3417, 2025.08.12-3417,
2025.08.12-3417, 2025.08.12-3417,
2025.08.12-3417, 2025.08.12-3441,
2025.08.12-3441, 2025.08.12-3441,
2025.08.12-3441, 2025.08.12-3441,
2025.08.12-3441, 2025.08.12-3441,
2025.08.12-3441, 2025.08.12-3441,
2025.08.12-3441, 2025.08.12-3441,
2025.08.12-3441, 2025.08.12-3441,
2025.08.12-3441, 2025.08.12-3441,
2025.08.12-3441, 2025.08.12-3441,
2025.08.12-3441, 2025.08.12-3441,
2025.08.12-4104, 2025.08.12-4104,
2025.08.12-4104, 2025.08.12-4104,
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2025.08.12-4104, 2025.08.13-3861,
2025.08.13-3861, 2025.08.13-3861,
2025.08.13-3970, 2025.08.21-3397,
2025.08.21-3397, 2025.08.21-3397,
2025.08.21-3397, 2025.08.21-3397,
2025.08.21-3888, 2025.08.21-3888,
2025.08.21-3888, 2025.08.21-3888,
2025.08.21-3888, 2025.08.21-3888,
2025.08.21-3888, 2025.08.26-3512,
2025.08.26-3512, 2025.08.26-3512,
2025.08.26-3512, 2025.08.26-3512,
2025.08.26-3512, 2025.08.26-3512,
2025.08.26-3512, 2025.08.26-3512,
2025.08.26-3512, 2025.08.26-3512,
2025.08.26-3512, 2025.08.26-3512,
2025.08.26-3512, 2025.08.26-3512,
2025.08.26-3512, 2025.08.26-3512,
2025.08.26-3512, 2025.08.26-3512,
2025.08.26-3512, 2025.08.26-3512,
2025.08.26-3512, 2025.08.26-3512,
2025.08.26-3512, 2025.08.26-3512,
2025.08.27-3695, 2025.08.27-3695,
2025.08.27-3695, 2025.08.27-3695,
2025.08.27-3695, 2025.08.27-3695,
2025.08.27-3695, 2025.08.27-3695,
2025.08.27-3695, 2025.08.27-3695,
2025.08.27-3695, 2025.08.27-3785,
2025.08.28-3966, 2025.09.10-4249,
2025.11.27-4039, 2025.11.27-4039,
2025.11.27-4039, 2025.11.27-4039,
2025.11.27-4039, 2025.11.27-4039,
2025.08.15-3985

Consolidação das demandas – A partir das informações disponibilizadas, foram
elaborados relatórios consolidando as demandas da(s) cada unidade(s) administrativa(s).
Na elaboração do PCA, buscou-se ajustar os calendário de contratação para otimização
do processo e a mitigação de riscos de fracionamento de despesas e a economia
processual.

Apreciação das demandas e elaboração do calendário de contratações - Em reunião
com a presença do(s) representante(s) da(s) unidade(s) administrativa(s) e com base no
orçamento disponibilizado para o próximo exercício, foi elaborado o calendário de
contratações.

Perspectiva Orçamentária do PCA 2026
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De acordo com os valores informados para as demandas apresentadas e após apreciação
e elaboração do calendário de contratações, o PCA 2026 está estimado em R$
82.086.785,9744 (oitenta e dois milhões e oitenta e seis mil, setecentos e oitenta e cinco
reais e noventa e sete centavos).

Na tabela abaixo, segue a representatividade da(s) unidade(s) administrativa(s) no PCA
2026.

TABELA 2 - REPRESENTATIVIDADE NO PCA 2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA

CATEGORIA QTD DE DFD´S VALOR
ESTIMADO (R$) % do PCA

Material/Serviço 395 82.086.785,97 100,000%

Soluções de TI 0 0,00 0,000%

Serviços de Engenharia 0 0,00 0,000%

Obras 0 0,00 0,000%

Locações 0 0,00 0,000%

Contratações Diretas

No que concerne aos cuidados relativos ao fracionamento da despesa, a nova lei de
licitações vincula a aferição dos limites legais da dispensa de licitação às contratações no
mesmo ramo de atividade.
Dessa forma, para a aferição dos valores que atendam aos limites da contratação por
dispensa de licitação e do indício de fracionamento da despesa decidiu-se, internamente,
pela realização de checagem, tendo como base o ramo de atividade, conforme proposto
pela Nova Lei de Licitações e Contratos.

Diante das informações da(s) referida(s) unidade(s), havendo indício de fracionamento, o
processo é encaminhado para análise e deliberação quanto ao prosseguimento dos
trâmites da dispensa.

Para 2026, os cuidados foram redobrados, buscando, desde a elaboração do PCA,
identificar as demandas que podem ser tratadas em um mesmo processo de
contratação, preservando assim a otimização dos recursos alocados.

TABELA 3 - REPRESENTATIVIDADE NO PCA 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA
ID NUMERO VALOR ESTIMADO (R$)
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00000002 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 1.179.158,3300

00000003 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 250.000,0000

00000005 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 60.000,0000

00000006 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 64.689,0500

00000007 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 60.000,0000

00000011 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 378.000,0000

00000012 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 55.640,0000

00000013 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 59.498,0000

00000020 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 60.000,0000

00000021 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 99.106,9000

00000022 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 52.800,0000

00000023 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 8.215.476,7200

00000025 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 49.600,0000

00000030 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 581.868,2000

00000031 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 38.000,0000

00000033 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 59.880,0000

00000034 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 109.771,6700

00000039 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 61.862,9600

00000040 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 60.000,0000

00000043 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 955.768,3080

00000046 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 63.897,4200

00000048 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 1.851.519,6800

00000051 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 2.132.116,9500

00000053 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 61.760,0400

00000056 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 56.000,0000

00000058 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 54.000,0000

00000059 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 58.500,0000

00000060 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 123.643,0000

00000064 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 600.000,0000

00000065 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 245.968,4700

00000066 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 5.643,4800

00000077 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 709.141,2700

00000080 CC - PRIMEIRO TRIMESTRE 110.000,0000
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00000009 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 148.845,4000

00000016 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 545.916,0000

00000017 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 173.605,0000

00000018 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 839.986,7700

00000019 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 58.900,0000

00000024 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 55.000,0000

00000026 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 115.516,0000

00000027 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 92.500,0000

00000029 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 59.670,0000

00000032 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 61.796,0000

00000036 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 64.427,8968

00000041 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 60.500,0000

00000042 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 40.000,0000

00000044 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 562.104,0000

00000045 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 539.640,0000

00000052 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 211.999,6429

00000054 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 2.794.405,4800

00000055 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 31.551,5000

00000057 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 62.600,0400

00000062 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 58.750,0000

00000063 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 133.847,0600

00000072 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 628.226,1800

00000074 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 64.113,5500

00000075 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 521.180,3300

00000079 CC - SEGUNDO TRIMESTRE 531.287,2500

00000010 CC - TERCEIRO TRIMESTRE 36.600,0000

00000014 CC - TERCEIRO TRIMESTRE 60.500,0000

00000015 CC - TERCEIRO TRIMESTRE 15.213,9600

00000028 CC - TERCEIRO TRIMESTRE 110.056,5100

00000035 CC - TERCEIRO TRIMESTRE 39.400,0000

00000037 CC - TERCEIRO TRIMESTRE 5.570,7820

00000038 CC - TERCEIRO TRIMESTRE 78.318,0000

00000047 CC - TERCEIRO TRIMESTRE 30.886,0000



55

00000050 CC - TERCEIRO TRIMESTRE 105.927,5000

00000069 CC - TERCEIRO TRIMESTRE 588.795,7500

00000070 CC - TERCEIRO TRIMESTRE 492.146,4100

00000071 CC - TERCEIRO TRIMESTRE 392.747,9600

00000073 CC - TERCEIRO TRIMESTRE 38.000,0000

00000078 CC - TERCEIRO TRIMESTRE 528.640,0000

00000081 CC - TERCEIRO TRIMESTRE 6.231.339,1800

00000082 CC - TERCEIRO TRIMESTRE 51.800,0400

00000083 CC - TERCEIRO TRIMESTRE 51.876,0000

00000008 CC - QUARTO TRIMESTRE 12.740,0000

00000061 CC - QUARTO TRIMESTRE 256.057,8000

00000067 CC - QUARTO TRIMESTRE 17.440,0000

00000068 CC - QUARTO TRIMESTRE 51.967,6000

Considerações finais

O Plano de Contratações Anual, instrumento que consolida demandas a serem
contratadas no exercício seguinte, previsto na Nova Lei como essencial para o alcance de
resultados mais sustentáveis para a Administração Pública, é prática consolidada na
Municipalidade.

Sobre o PCA, importante tecer alguns comentários finais:

1. Nele são apresentadas demandas com quantidades e valores estimados,
podendo, no decorrer da fase de planejamento, por meio dos estudos
preliminares, sofrer alterações;

2. Trata-se de uma ferramenta de gestão, portanto, passível de ajustes ao longo
do exercício, observadas as regras que disciplinam a sua elaboração e
monitoramento;

3. Há possibilidade de inclusão de novas aquisições e contratações que não
foram apresentadas no período de levantamento das demandas;

Por fim, após análise e deliberação, o Plano de Contratação Anual para o exercício de
2026 foi aprovado e homologado pelo Prefeito Municipal.
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Detalhamento do Plano de Contratação Anual

O Plano de Contratações Anual para o exercício de 2026 contempla ao todo 395
demandas, entre novas propostas de compras, contratações e renovações de contratos
vigentes, totalizando um valor estimado em R$ 82.086.785,9744 (oitenta e dois milhões
e oitenta e seis mil, setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e sete centavos), assim
distribuídos:

TABELA 3 - REPRESENTATIVIDADE DAS DEMANDAS
Total de demandas: 395

Valor estimado R$ 82.086.785,9744
Trata-se: As contratações são:

Nova contratação: 102 Custeio: 366

Renovação: 280 Investimentos: 43

Nova contratação

Renovação

Custeio

Investimentos
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DETALHAMENTO DO PCA POR UNIDADES

Secretaria do Gabinete do Prefeito(SDGDP)

QUANTIDADE DE
DEMANDAS

VALOR TOTAL ESTIMADO TRATA-SE DE: AS CONTRATAÇÕES SÃO:

16 466.651,1100
Nova contratação:  2
Renovação:            13

Custeio:            16
Investimentos:  1

Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do Prefeito

  D
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES,
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E
CONTROLE EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO DE CONTROLE
INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE TECNOLOGOA QRCODE OU SENSOR DE APROXIMAÇÃO, COMO
MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL),
BEM COMO PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM
REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS VISANDO ATENDER AS NESSECIDADES DA SECRETARIA DE
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE.

JUSTIFICATIVA: A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DECORRE DA OBRIGATORIEDADE DE GARANTIR O USO
EFICIENTE, CONTROLADO E SEGURO DA FROTA OFICIAL, BEM COMO DE ASSEGURAR O REGISTRO CONFIÁVEL
DAS OPERAÇÕES DE ABASTECIMENTO, MANUTENÇÃO E DESLOCAMENTO DOS VEÍCULOS UTILIZADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. ATUALMENTE, OS CONTROLES SÃO REALIZADOS DE FORMA
DESCENTRALIZADA E COM LIMITAÇÕES OPERACIONAIS, O QUE GERA MAIOR RISCO DE FALHAS HUMANAS,
INCONSISTÊNCIAS DE REGISTROS, DIFICULDADES DE FISCALIZAÇÃO E VULNERABILIDADE QUANTO AO
CONSUMO INDEVIDO DE COMBUSTÍVEIS OU UTILIZAÇÃO INADEQUADA DOS VEÍCULOS PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 119.800,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

JUSTIFICATIVA: A RELEVÂNCIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA SE DÁ PELA
NECESSIDADE DE ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO ADEQUADO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. UMA
GESTÃO EFICIENTE DO FORNECIMENTO ELÉTRICO É FUNDAMENTAL PARA EVITAR INTERRUPÇÕES QUE
POSSAM AFETAR DIRETAMENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À POPULAÇÃO. ALÉM DISSO, A BUSCA POR
SOLUÇÕES QUE PROMOVAM A EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E A UTILIZAÇÃO DE FONTES RENOVÁVEIS SE ALINHA
ÀS DIRETRIZES DE SUSTENTABILIDADE E RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA GESTÃO PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 11.542,0400 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 14/08/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA É FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR A
FUNCIONALIDADE DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA. A PRESENÇA DESSES MATERIAIS
CONTRIBUI PARA A CRIAÇÃO DE UM AMBIENTE DE TRABALHO MAIS CONFORTÁVEL E EFICIENTE, O QUE NÃO
APENAS FACILITA O DESEMPENHO DAS FUNÇÕES, MAS TAMBÉM PROMOVE A INTEGRAÇÃO E O DIÁLOGO
ENTRE AS EQUIPES. A PROVISÃO ADEQUADA DE UTENSÍLIOS E SUPRIMENTOS BÁSICOS É VITAL PARA QUE OS
SERVIDORES POSSAM DESEMPENHAR SUAS ATIVIDADES DE MANEIRA ADEQUADA, CONTRIBUINDO PARA A
EFICIÊNCIA GERAL DAS OPERAÇÕES. ALÉM DISSO, ESSA AQUISIÇÃO É PARTE INTEGRANTE DO
PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA ATENDER AS DEMANDAS COTIDIANAS DA
SECRETARIA.

VALOR ESTIMADO: R$ 14,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026

  D
FD

-2
02

5.
08

.1
2-

34
41

  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA

JUSTIFICATIVA: A MANUTENÇÃO DA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRATIVOS
É ESSENCIAL PARA A PROMOÇÃO DE UM AMBIENTE SAUDÁVEL E PRODUTIVO. A CRIAÇÃO DE UM ESPAÇO
LIMPO NÃO APENAS CONTRIBUI PARA A SAÚDE DOS SERVIDORES E DO PÚBLICO EM GERAL, MAS TAMBÉM
REFLETE A IMAGEM DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. GARANTIR A DISPONIBILIDADE CONSTANTE DE MATERIAIS
DE LIMPEZA ADEQUADOS É UMA MEDIDA PREVENTIVA QUE ASSEGURA O BEM-ESTAR E A EFICIÊNCIA NAS
ATIVIDADES DESEMPENHADAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO, PROMOVENDO A
TRANSPARÊNCIA E A RESPONSABILIDADE NA GESTÃO PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 66,1500 STATUS: ATA DE
REGISTRO DE PREÇO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 05/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM
REPOPSIÇÃO DE PEÇAS EM AR CONDICIONADOS.

JUSTIFICATIVA: OS EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO SÃO ESSENCIAIS PARA GARANTIR CONDIÇÕES
ADEQUADAS DE CONFORTO TÉRMICO E SAÚDE OCUPACIONAL NAS DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA,
CONTRIBUINDO DIRETAMENTE PARA A QUALIDADE DO AMBIENTE DE TRABALHO E PARA O DESEMPENHO
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. CONSIDERANDO AS ALTAS TEMPERATURAS TÍPICAS DA REGIÃO, A
UTILIZAÇÃO CONTÍNUA DOS APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DEMANDA CUIDADOS TÉCNICOS
REGULARES PARA EVITAR FALHAS, GARANTIR A VIDA ÚTIL DOS EQUIPAMENTOS E ASSEGURAR A SEGURANÇA
DOS SERVIDORES E USUÁRIOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 996,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 14/10/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, NO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO E NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE DAR
AMPLA PUBLICIDADE AOS ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM ESPECIAL AOS ATOS
ADMINISTRATIVOS, AVISOS, EDITAIS, EXTRATOS DE CONTRATOS, TERMOS ADITIVOS, RESULTADOS DE
LICITAÇÕES E DEMAIS COMUNICAÇÕES OFICIAIS EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. A VEICULAÇÃO
DESSAS PUBLICAÇÕES CONSTITUI REQUISITO LEGAL INDISPENSÁVEL PARA ASSEGURAR A TRANSPARÊNCIA, A
PUBLICIDADE E A EFICÁCIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, POSSIBILITANDO O CONHECIMENTO PÚBLICO, O
CONTROLE SOCIAL E A PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS, ALÉM DE GARANTIR A VALIDADE JURÍDICA DOS
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, ESPECIALMENTE OS RELACIONADOS A LICITAÇÕES, CONTRATOS E
CONVÊNIOS. A UTILIZAÇÃO DE JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, BEM COMO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO
ESTADO E DA UNIÃO, PERMITE ALCANÇAR MAIOR ABRANGÊNCIA E EFETIVIDADE NA DIVULGAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES, ATENDENDO ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS ESPECÍFICAS DE CADA TIPO DE ATO, CONFORME
DETERMINA A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, INCLUINDO A LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS NORMAS PERTINENTES.
DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DOS REFERIDOS SERVIÇOS MOSTRA-SE NECESSÁRIA E IMPRESCINDÍVEL
PARA O REGULAR FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO DOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE, PUBLICIDADE, TRANSPARÊNCIA, EFICIÊNCIA E DO INTERESSE
PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.330,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 05/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDIMENTO ÀS
DEMANDAS DO GABINETE DO PREFEITO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA ASSEGURAR A CONTINUIDADE, A
EFICIÊNCIA E A ECONOMICIDADE DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E INSTITUCIONAIS DESENVOLVIDAS
PELO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. O GABINETE DO PREFEITO DESEMPENHA FUNÇÕES
ESSENCIAIS DE COORDENAÇÃO, ARTICULAÇÃO E REPRESENTAÇÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO, AS QUAIS
DEMANDAM DESLOCAMENTOS FREQUENTES PARA PARTICIPAÇÃO EM REUNIÕES, VISITAS TÉCNICAS,
ACOMPANHAMENTO DE OBRAS, CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS, ARTICULAÇÕES POLÍTICO-INSTITUCIONAIS,
BEM COMO DEMAIS ATIVIDADES EXTERNAS INDISPENSÁVEIS AO BOM FUNCIONAMENTO DA GESTÃO
PÚBLICA. TAIS ATRIBUIÇÕES EXIGEM DISPONIBILIDADE CONSTANTE DE VEÍCULOS EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS DE USO, GARANTINDO SEGURANÇA, AGILIDADE E EFICIÊNCIA NO ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS OFICIAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 155.400,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS É INDISPENSÁVEL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES
ROTINEIRAS DA SECRETARIA, ASSEGURANDO CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA A REALIZAÇÃO DE REUNIÕES,
EVENTOS INSTITUCIONAIS, CAPACITAÇÕES, BEM COMO PARA O ATENDIMENTO A SERVIDORES,
COLABORADORES E, QUANDO APLICÁVEL, AO PÚBLICO ASSISTIDO PELOS PROGRAMAS E AÇÕES
DESENVOLVIDAS PELO MUNICÍPIO. RESSALTA-SE QUE A FALTA DESSES INSUMOS COMPROMETERIA O
REGULAR DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS,
PODENDO OCASIONAR PREJUÍZOS AO INTERESSE PÚBLICO. DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE
NECESSÁRIA PARA GARANTIR EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE E CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, EM
CONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.920,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 05/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E
IMPRESSORAS E RECARCA DE TINTA PARA ATENDER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DO GABINETE DO
PREFEITO.

JUSTIFICATIVA: A NECESSIDADE DE MANTER E CONSERVAR MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DO
GABINETE DO PREFEITO É ESSENCIAL PARA EVITAR PARADAS INDESEJADAS QUE PODERIAM COMPROMETER
O BOM ANDAMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS. A CONSERVAÇÃO ADEQUADA
DESSES ATIVOS NÃO APENAS PROLONGA SUA VIDA ÚTIL, MAS TAMBÉM ASSEGURA QUE SEJAM EXECUTE AS
FUNÇÕES NECESSÁRIAS COM EFICIÊNCIA E SEGURANÇA. ALÉM DISSO, A REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÕES
PREVENTIVAS CONTRIBUI PARA A OTIMIZAÇÃO DOS GASTOS PÚBLICOS, UMA VEZ QUE REDUCES CUSTOS
COM REPAROS EMERGENCIAIS E EVENTUAL SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS. ASSIM, A CONTRATAÇÃO
PARA ESTE FIM SE TORNA UMA MEDIDA ESTRATÉGICA E FUNDAMENTAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.440,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 19/10/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.

JUSTIFICATIVA: A JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE ESTÁ DIRETAMENTE
RELACIONADA À NECESSIDADE DE PROMOVER A EFICIÊNCIA OPERACIONAL DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
DO GABINETE DO PREFEITO. A FALTA DESSES ITENS PODE COMPROMETER A FLUIDEZ DOS TRABALHOS,
RESULTANDO EM ATRASOS NA TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS E NA REALIZAÇÃO DE REUNIÕES. ALÉM
DISSO, A DISPONIBILIZAÇÃO ADEQUADA DESSE MATERIAL É UMA FORMA DE GARANTIR QUE OS SERVIDORES
POSSAM ATUAR COM QUALIDADE E DENTRO DOS PRAZOS ESTABELECIDOS, CONTRIBUINDO PARA O BOM
FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E PARA O CUMPRIMENTO DAS DEMANDAS DA POPULAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 74,2500 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 26/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS
DEMANDAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DESTA SECRETARIA/ÓRGÃO, TENDO EM VISTA A
NECESSIDADE DE GARANTIR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE FUNCIONAMENTO, EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS E MELHORIA NO DESEMPENHO DAS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS. OS BENS PERMANENTES A
SEREM ADQUIRIDOS DESTINAM-SE À SUBSTITUIÇÃO E/OU COMPLEMENTAÇÃO DO PATRIMÔNIO EXISTENTE,
O QUAL, EM MUITOS CASOS, ENCONTRA-SE DEFASADO, DESGASTADO PELO USO CONTÍNUO OU
TECNOLOGICAMENTE ULTRAPASSADO, COMPROMETENDO A QUALIDADE, A SEGURANÇA E A
PRODUTIVIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO. A AQUISIÇÃO CONTRIBUIRÁ PARA A
MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA, PROPORCIONANDO MELHORES CONDIÇÕES DE
TRABALHO AOS SERVIDORES, MAIOR RACIONALIZAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS, ALÉM DE ASSEGURAR A
CONTINUIDADE E A REGULARIDADE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, EM CONSONÂNCIA COM OS
PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE, LEGALIDADE E INTERESSE PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 6.700,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 05/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ÁUDIO, VÍDEO E FOTOGRAFIA,
VISANDO A PRODUÇÃO DE MATERIAL AUDIOVISUAL E FOTOGRÁFICO QUE ATENDA ÀS DEMANDAS
INSTITUCIONAIS E PROMOCIONAIS DA SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO. OS SERVIÇOS INCLUEM A
GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E APRESENTAÇÃO DE CONTEÚDOS QUE PODERÃO SER UTILIZADOS EM EVENTOS,
CAMPANHAS E OUTRAS ATIVIDADES RELEVANTES PARA A GESTÃO PÚBLICA, CONTRIBUINDO PARA UMA
COMUNICAÇÃO MAIS EFICAZ E IMPACTANTE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DESSES SERVIÇOS É FUNDAMENTAL PARA FORTALECER A TRANSPARÊNCIA
E A VISIBILIDADE DAS AÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. COM MATERIAL AUDIOVISUAL DE QUALIDADE, É
POSSÍVEL MELHORAR A DISSEMINAÇÃO DE INFORMAÇÕES E ENGAJAMENTO DA COMUNIDADE,
PROMOVENDO A INTERAÇÃO ENTRE O GOVERNO E OS CIDADÃOS. ALÉM DISSO, A PRODUÇÃO DE CONTEÚDO
VISUAL E SONORO CONTRIBUI PARA DOCUMENTAR EVENTOS E INICIATIVAS DA GESTÃO, GARANTINDO UM
REGISTRO EFICAZ DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, AUMENTANDO A RESPONSABILIDADE E A PRESTAÇÃO
DE CONTAS AO PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 50.400,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 05/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO USO DO ARQUIVO MUNICIPAL.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO USO
DO ARQUIVO MUNICIPAL, COM A FINALIDADE DE ASSEGURAR CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA A GUARDA,
ORGANIZAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS DOCUMENTOS PÚBLICOS PRODUZIDOS E RECEBIDOS PELA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. A NECESSIDADE DECORRE DO FATO DE QUE O ATUAL ESPAÇO DISPONÍVEL
PARA O ARQUIVO MUNICIPAL APRESENTA LIMITAÇÕES ESTRUTURAIS E DE CAPACIDADE, NÃO ATENDENDO
AOS REQUISITOS MÍNIMOS DE SEGURANÇA, ACESSIBILIDADE, VENTILAÇÃO, CONSERVAÇÃO DOCUMENTAL E
ACONDICIONAMENTO, O QUE COMPROMETE A INTEGRIDADE DOS DOCUMENTOS E AUMENTA O RISCO DE
DETERIORAÇÃO DO ACERVO. CONSIDERANDO QUE TAIS DOCUMENTOS POSSUEM VALOR ADMINISTRATIVO,
LEGAL, FISCAL, HISTÓRICO E PROBATÓRIO, TORNA-SE INDISPENSÁVEL ASSEGURAR AMBIENTE APROPRIADO
PARA SEU ARMAZENAMENTO, EM CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DO CONSELHO NACIONAL DE
ARQUIVOS – CONARQ.

VALOR ESTIMADO: R$ 5.712,6000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 05/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E
FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO COM
TECNOLOGIA DE CHIP, COM SENHA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS SERVIDORES PÚBLICOS
PARA USO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO,
DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO
MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP E SENHA, DESTINADOS À CONCESSÃO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS, JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, SEGURANÇA, CONTROLE E PRATICIDADE NA GESTÃO DO BENEFÍCIO
CONCEDIDO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS. A UTILIZAÇÃO DE CARTÕES ELETRÔNICOS PROPORCIONA MAIOR
COMODIDADE AOS BENEFICIÁRIOS, PERMITINDO A UTILIZAÇÃO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO EM AMPLA REDE
CREDENCIADA DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, ASSEGURANDO FACILIDADE NO ACESSO AO BENEFÍCIO
E MAIOR AUTONOMIA NA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. O MODELO ELETRÔNICO TAMBÉM
OFERECE VANTAGENS OPERACIONAIS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, POSSIBILITANDO MELHOR CONTROLE DA
CONCESSÃO E UTILIZAÇÃO DOS BENEFÍCIOS, REDUÇÃO DE PROCEDIMENTOS BUROCRÁTICOS, SEGURANÇA
NAS TRANSAÇÕES, RASTREABILIDADE DAS OPERAÇÕES E DIMINUIÇÃO DE RISCOS RELACIONADOS AO
MANUSEIO DE VALORES OU DISTRIBUIÇÃO FÍSICA DE DOCUMENTOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 6.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 15/05/2026



62

  D
FD

-2
02

5.
11

.2
7-

40
39

  

DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE BUFFET, REFEIÇÕES COMPLETAS, LANCHES E COFFE BREAK

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE JUSTIFICATIVA VISA DEMONSTRAR A NECESSIDADE E A PERTINÊNCIA DA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, REFEIÇÕES COMPLETAS, LANCHES E COFFEE BREAK DESTINADOS
AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS INSTITUCIONAIS DO GABINETE DO PREFEITO. O GABINETE DO PREFEITO
DESEMPENHA ATIVIDADES ESSENCIAIS DE REPRESENTAÇÃO ADMINISTRATIVA, ARTICULAÇÃO POLÍTICA,
RECEPÇÃO DE AUTORIDADES, REUNIÕES ESTRATÉGICAS, ASSINATURA DE CONVÊNIOS, CERIMÔNIAS OFICIAIS,
ENCONTROS TÉCNICOS E EVENTOS INSTITUCIONAIS DIVERSOS. TAIS ATIVIDADES FREQUENTEMENTE
ENVOLVEM A PRESENÇA DE SERVIDORES, GESTORES MUNICIPAIS, REPRESENTANTES DE OUTROS ÓRGÃOS
PÚBLICOS, DELEGAÇÕES DE VISITANTES, COMUNIDADE CIVIL ORGANIZADA E DEMAIS ATORES RELEVANTES
PARA A GESTÃO PÚBLICA. CONSIDERANDO QUE MUITAS DESSAS AÇÕES SE ESTENDEM POR LONGOS
PERÍODOS, OCORREM EM HORÁRIOS VARIADOS E, EM DIVERSAS SITUAÇÕES, REQUEREM A OFERTA DE
ALIMENTAÇÃO DE FORMA ORGANIZADA, PADRONIZADA E ADEQUADA À FORMALIDADE DO EVENTO,
TORNA-SE INDISPENSÁVEL A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA SUPRIR TAIS
NECESSIDADES.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.380,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 25/06/2026

Funcionamento da Casa do Cidadão
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  DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA É FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR
O FUNCIONAMENTO ININTERRUPTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO,
PROPORCIONANDO UM AMBIENTE ADEQUADO PARA A EXECUÇÃO DE SUAS ATRIBUIÇÕES. ALÉM DISSO, A
GESTÃO EFICIENTE DO CONSUMO DE ENERGIA É UMA PRIORIDADE, VISANDO A SUSTENTABILIDADE
FINANCEIRA E AMBIENTAL. A ESCOLHA DE UM PRESTADOR QUALIFICADO É IMPRESCINDÍVEL PARA GARANTIR
A REGULARIDADE DO FORNECIMENTO E A ADEQUAÇÃO ÀS DEMANDAS CRESCENTES, REFLETINDO O
COMPROMISSO DO GOVERNO COM A QUALIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DESTINADOS À COMUNIDADE.

VALOR ESTIMADO: R$ 11.542,0400 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 14/08/2026

Sec.da Controladoria e Ouvidoria Geral(SCOG)

QUANTIDADE DE
DEMANDAS

VALOR TOTAL ESTIMADO TRATA-SE DE: AS CONTRATAÇÕES SÃO:

9 275.221,8000
Nova contratação:  1
Renovação:            8

Custeio:            9
Investimentos:  1
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE ÁGUA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS É INDISPENSÁVEL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES
ROTINEIRAS DA SECRETARIA, ASSEGURANDO CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA A REALIZAÇÃO DE REUNIÕES,
EVENTOS INSTITUCIONAIS, CAPACITAÇÕES, BEM COMO PARA O ATENDIMENTO A SERVIDORES,
COLABORADORES E, QUANDO APLICÁVEL, AO PÚBLICO ASSISTIDO PELOS PROGRAMAS E AÇÕES
DESENVOLVIDAS PELO MUNICÍPIO. RESSALTA-SE QUE A FALTA DESSES INSUMOS COMPROMETERIA O
REGULAR DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS,
PODENDO OCASIONAR PREJUÍZOS AO INTERESSE PÚBLICO. DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE
NECESSÁRIA PARA GARANTIR EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE E CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, EM
CONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 222,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 26/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM
REPOPSIÇÃO DE PEÇAS EM AR CONDICIONADOS PERTENCENTE A SECRETARIA DA CONTROLADORIA E
OUVIDORIA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: OS EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO SÃO ESSENCIAIS PARA GARANTIR CONDIÇÕES
ADEQUADAS DE CONFORTO TÉRMICO E SAÚDE OCUPACIONAL NAS DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA,
CONTRIBUINDO DIRETAMENTE PARA A QUALIDADE DO AMBIENTE DE TRABALHO E PARA O DESEMPENHO
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. CONSIDERANDO AS ALTAS TEMPERATURAS TÍPICAS DA REGIÃO, A
UTILIZAÇÃO CONTÍNUA DOS APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DEMANDA CUIDADOS TÉCNICOS
REGULARES PARA EVITAR FALHAS, GARANTIR A VIDA ÚTIL DOS EQUIPAMENTOS E ASSEGURAR A SEGURANÇA
DOS SERVIDORES E USUÁRIOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 443,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 14/10/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR FINALIDADE ATENDER ÀS NECESSIDADES ESTRUTURAIS
E OPERACIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, POR MEIO DA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE INDISPENSÁVEIS AO PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS,
TÉCNICAS E INSTITUCIONAIS DOS SETORES DEMANDANTES. A ATUAL ESTRUTURA FÍSICA DISPÕE DE
EQUIPAMENTOS EM QUANTIDADE INSUFICIENTE, OBSOLETOS OU COM ELEVADO CUSTO DE MANUTENÇÃO,
O QUE COMPROMETE A PRODUTIVIDADE, A QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS E O ATENDIMENTO
ADEQUADO ÀS DEMANDAS DA POPULAÇÃO. ALÉM DISSO, ALGUNS SETORES APRESENTAM AMPLIAÇÃO
SIGNIFICATIVA DE ATIVIDADES, O QUE REFORÇA A NECESSIDADE DE APARELHAMENTO ADEQUADO PARA
GARANTIR EFICIÊNCIA E CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

VALOR ESTIMADO: R$ 3.900,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 09/04/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE JUSTIFICATIVA TEM POR OBJETIVO FUNDAMENTAR A NECESSIDADE DE
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA DESTINADOS AO ATENDIMENTO
DAS DEMANDAS DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, VISANDO GARANTIR CONDIÇÕES
ADEQUADAS DE FUNCIONAMENTO, SALUBRIDADE E ORGANIZAÇÃO DOS AMBIENTES ADMINISTRATIVOS. A
MANUTENÇÃO DE UM AMBIENTE LIMPO, SEGURO E FUNCIONAL É INDISPENSÁVEL PARA O DESEMPENHO
EFICIENTE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA. A LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DOS ESPAÇOS
DE TRABALHO, SANITÁRIOS, SALAS DE REUNIÕES, ARQUIVOS E DEMAIS DEPENDÊNCIAS IMPACTAM
DIRETAMENTE NA SAÚDE DOS SERVIDORES, NA CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E NA QUALIDADE
DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 16,8000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 11/09/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE
USO DE SISTEMA INFORMATIZADO (SOFTWARE) DE LICITAÇÃO, ALMOXARIFADO, PATRIMÔNIO,
CONTABILIDADE, FOLHA DE PAGAMENTO, TRIBUTOS E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, EM ATENDIMENTO À LEI
DE ACESSO À INFORMAÇÃO (E-SIC E OUVIDORIA), COMPREENDENDO SUA INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E
MANUTENÇÃO

JUSTIFICATIVA: Sem informação

VALOR ESTIMADO: R$ 15.600,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO CEARÁ, DIÁRIO
OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, NO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO E NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE DAR
AMPLA PUBLICIDADE AOS ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM ESPECIAL AOS ATOS
ADMINISTRATIVOS, AVISOS, EDITAIS, EXTRATOS DE CONTRATOS, TERMOS ADITIVOS, RESULTADOS DE
LICITAÇÕES E DEMAIS COMUNICAÇÕES OFICIAIS EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. A VEICULAÇÃO
DESSAS PUBLICAÇÕES CONSTITUI REQUISITO LEGAL INDISPENSÁVEL PARA ASSEGURAR A TRANSPARÊNCIA, A
PUBLICIDADE E A EFICÁCIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, POSSIBILITANDO O CONHECIMENTO PÚBLICO, O
CONTROLE SOCIAL E A PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS, ALÉM DE GARANTIR A VALIDADE JURÍDICA DOS
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, ESPECIALMENTE OS RELACIONADOS A LICITAÇÕES, CONTRATOS E
CONVÊNIOS. A UTILIZAÇÃO DE JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, BEM COMO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO
ESTADO E DA UNIÃO, PERMITE ALCANÇAR MAIOR ABRANGÊNCIA E EFETIVIDADE NA DIVULGAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES, ATENDENDO ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS ESPECÍFICAS DE CADA TIPO DE ATO, CONFORME
DETERMINA A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, INCLUINDO A LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS NORMAS PERTINENTES.
DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DOS REFERIDOS SERVIÇOS MOSTRA-SE NECESSÁRIA E IMPRESCINDÍVEL
PARA O REGULAR FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO DOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE, PUBLICIDADE, TRANSPARÊNCIA, EFICIÊNCIA E DO INTERESSE
PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 6.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE É IMPRESCINDÍVEL PARA GARANTIR A FLUIDEZ
NAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA
GERAL. A DISPOSIÇÃO ADEQUADA DESSES MATERIAIS POSSIBILITA UM AMBIENTE DE TRABALHO EFICIENTE,
RESULTANDO EM MELHOR QUALIDADE NAS ENTREGAS E ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS PERTINENTES À
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL. ALÉM DISSO, A GESTÃO ADEQUADA DE RECURSOS MATERIAIS
REFORÇA O COMPROMISSO DA UNIDADE EM ATUAR DE FORMA EFICAZ E RESPONSÁVEL NA PROMOÇÃO DA
INTEGRIDADE E ACESSO À INFORMAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 27,8400 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ATENDIMENTO A CONSULTAS TÉCNICAS FORMULADAS
PELA SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA,
OBJETIVANDO MELHORIAS NOS CONTROLES INTERNOS DA GESTÃO.

JUSTIFICATIVA: A NECESSIDADE DE INTEGRAR ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA E JURÍDICA SE
FUNDAMENTA NA IMPORTÂNCIA DE ASSEGURAR A CONFORMIDADE LEGAL EM TODAS AS AÇÕES DA
SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL. O SUPORTE ESPECIALIZADO PERMITIRÁ NÃO
APENAS A MITIGAÇÃO DE RISCOS LEGAIS, MAS TAMBÉM A OTIMIZAÇÃO DOS PROCESSOS DE GESTÃO
PÚBLICA, FORTALECENDO A TRANSPARÊNCIA E A ACCOUNTABILITY. ALÉM DISSO, A COMPLEXIDADE DAS
LEGISLAÇÕES VIGENTES DEMANDA UMA ATUAÇÃO CONSTANTE E INFORMADA, QUE CONTRIBUA PARA A
MELHORIA CONTÍNUA DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA E PARA O ATENDIMENTO ADEQUADO ÀS DEMANDAS
SOCIAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 192.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE PLATAFORMA DIGITAL INTEGRADA PARA A GESTÃO ELETRÔNICA DE
RECURSOS RECEBIDOS E DESPESAS PÚBLICAS, VOLTADA ÀS NECESSIDADES DA CONTROLADORIA E
OUVIDORIA GERAL DE JAGUARIBARA, COM FUNCIONALIDADES DE AUTOMAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E
ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS FINANCEIROS, PROMOVENDO EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E
CONFORMIDADE LEGAL.

JUSTIFICATIVA: A LOCAÇÃO DE SOFTWARES É ESSENCIAL PARA MODERNIZAR AS ATIVIDADES INTERNAS,
PROMOVENDO A AGILIDADE NA ENTREGA DE INFORMAÇÕES E A MELHORIA DA TRANSPARÊNCIA EM
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS. COM ESSA INICIATIVA, SERÁ POSSÍVEL ATENDER ÀS DEMANDAS CRESCENTES
POR SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS QUE GARANTAM A EFETIVIDADE NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS,
ALÉM DE ASSEGURAR A CONFORMIDADE COM NORMAS E REGULAMENTOS, BENEFICIANDO A TOMADA DE
DECISÃO E FORTALECENDO A ACCOUNTABILITY NO SETOR PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 36.600,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 07/09/2026

Sec.de Transporte e Mobilidade Urbana(STMU)

QUANTIDADE DE
DEMANDAS

VALOR TOTAL ESTIMADO TRATA-SE DE: AS CONTRATAÇÕES SÃO:
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9 162.766,0000
Nova contratação:  1
Renovação:            8

Custeio:            9
Investimentos:  1

Gestão e Manutenção da Secretaria de Tra nsporte e Mobil. Urbana
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA.

JUSTIFICATIVA: A MANUTENÇÃO DA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRATIVOS
É ESSENCIAL PARA A PROMOÇÃO DE UM AMBIENTE SAUDÁVEL E PRODUTIVO. A CRIAÇÃO DE UM ESPAÇO
LIMPO NÃO APENAS CONTRIBUI PARA A SAÚDE DOS SERVIDORES E DO PÚBLICO EM GERAL, MAS TAMBÉM
REFLETE A IMAGEM DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. GARANTIR A DISPONIBILIDADE CONSTANTE DE MATERIAIS
DE LIMPEZA ADEQUADOS É UMA MEDIDA PREVENTIVA QUE ASSEGURA O BEM-ESTAR E A EFICIÊNCIA NAS
ATIVIDADES DESEMPENHADAS NO ÂMBITO DESTA SECRETARIA.

VALOR ESTIMADO: R$ 32,2000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS É INDISPENSÁVEL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES
ROTINEIRAS DA SECRETARIA, ASSEGURANDO CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA A REALIZAÇÃO DE REUNIÕES,
EVENTOS INSTITUCIONAIS, CAPACITAÇÕES, BEM COMO PARA O ATENDIMENTO A SERVIDORES,
COLABORADORES E, QUANDO APLICÁVEL, AO PÚBLICO ASSISTIDO PELOS PROGRAMAS E AÇÕES
DESENVOLVIDAS PELO MUNICÍPIO. RESSALTA-SE QUE A FALTA DESSES INSUMOS COMPROMETERIA O
REGULAR DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS,
PODENDO OCASIONAR PREJUÍZOS AO INTERESSE PÚBLICO. DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE
NECESSÁRIA PARA GARANTIR EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE E CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, EM
CONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 682,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 08/04/2026



67

  D
FD

-2
02

5.
08

.2
5-

40
79

  

DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, NO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO E NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE DAR
AMPLA PUBLICIDADE AOS ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM ESPECIAL AOS ATOS
ADMINISTRATIVOS, AVISOS, EDITAIS, EXTRATOS DE CONTRATOS, TERMOS ADITIVOS, RESULTADOS DE
LICITAÇÕES E DEMAIS COMUNICAÇÕES OFICIAIS EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. A VEICULAÇÃO
DESSAS PUBLICAÇÕES CONSTITUI REQUISITO LEGAL INDISPENSÁVEL PARA ASSEGURAR A TRANSPARÊNCIA, A
PUBLICIDADE E A EFICÁCIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, POSSIBILITANDO O CONHECIMENTO PÚBLICO, O
CONTROLE SOCIAL E A PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS, ALÉM DE GARANTIR A VALIDADE JURÍDICA DOS
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, ESPECIALMENTE OS RELACIONADOS A LICITAÇÕES, CONTRATOS E
CONVÊNIOS. A UTILIZAÇÃO DE JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, BEM COMO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO
ESTADO E DA UNIÃO, PERMITE ALCANÇAR MAIOR ABRANGÊNCIA E EFETIVIDADE NA DIVULGAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES, ATENDENDO ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS ESPECÍFICAS DE CADA TIPO DE ATO, CONFORME
DETERMINA A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, INCLUINDO A LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS NORMAS PERTINENTES.
DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DOS REFERIDOS SERVIÇOS MOSTRA-SE NECESSÁRIA E IMPRESCINDÍVEL
PARA O REGULAR FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO DOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE, PUBLICIDADE, TRANSPARÊNCIA, EFICIÊNCIA E DO INTERESSE
PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 6.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026

  D
FD

-2
02

5.
08

.2
5-

40
80

  

DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE
EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO DE CONTROLE
INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE TECNOLOGOA QRCODE OU SENSOR DE APROXIMAÇÃO, COMO
MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL),
BEM COMO PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM
REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS.

JUSTIFICATIVA: A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DECORRE DA OBRIGATORIEDADE DE GARANTIR O USO
EFICIENTE, CONTROLADO E SEGURO DA FROTA OFICIAL, BEM COMO DE ASSEGURAR O REGISTRO CONFIÁVEL
DAS OPERAÇÕES DE ABASTECIMENTO, MANUTENÇÃO E DESLOCAMENTO DOS VEÍCULOS UTILIZADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. ATUALMENTE, OS CONTROLES SÃO REALIZADOS DE FORMA
DESCENTRALIZADA E COM LIMITAÇÕES OPERACIONAIS, O QUE GERA MAIOR RISCO DE FALHAS HUMANAS,
INCONSISTÊNCIAS DE REGISTROS, DIFICULDADES DE FISCALIZAÇÃO E VULNERABILIDADE QUANTO AO
CONSUMO INDEVIDO DE COMBUSTÍVEIS OU UTILIZAÇÃO INADEQUADA DOS VEÍCULOS PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 90.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM
REPOPSIÇÃO DE PEÇAS EM AR CONDICIONADOS.

JUSTIFICATIVA: OS EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO SÃO ESSENCIAIS PARA GARANTIR CONDIÇÕES
ADEQUADAS DE CONFORTO TÉRMICO E SAÚDE OCUPACIONAL NAS DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA,
CONTRIBUINDO DIRETAMENTE PARA A QUALIDADE DO AMBIENTE DE TRABALHO E PARA O DESEMPENHO
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. CONSIDERANDO AS ALTAS TEMPERATURAS TÍPICAS DA REGIÃO, A
UTILIZAÇÃO CONTÍNUA DOS APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DEMANDA CUIDADOS TÉCNICOS
REGULARES PARA EVITAR FALHAS, GARANTIR A VIDA ÚTIL DOS EQUIPAMENTOS E ASSEGURAR A SEGURANÇA
DOS SERVIDORES E USUÁRIOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 332,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 13/10/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTROLE DE
FROTA PARA GERENCIAMENTO, EMISSÃO DE RELATÓRIOS E GERAÇÃO DE ARQUIVOS EM ATENDIMENTO AO
SISTEMA DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS (SIM).

JUSTIFICATIVA: JUSTIFICA-SE A LOCAÇÃO DE SOFTWARES PELA NECESSIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DE
TECNOLOGIAS QUE SUPORTEM A EVOLUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA.
DIANTE DOS DESAFIOS ENFRENTADOS, COMO A MELHORIA DA FLUIDEZ NO TRÁFEGO E A ADESÃO ÀS NOVAS
POLÍTICAS DE TRANSPORTE SUSTENTÁVEL, O USO DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS ADEQUADAS SE TORNA
ESSENCIAL. ALÉM DISSO, A LOCAÇÃO PERMITE À SECRETARIA UMA ADAPTAÇÃO MAIS ÁGIL ÀS INOVAÇÕES
DO MERCADO, FACILITANDO A INCORPORAÇÃO DE NOVAS FUNCIONALIDADES E GARANTINDO A
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, COM INVESTIMENTOS PROGRAMADOS E CONTROLADOS AO LONGO DO
TEMPO.

VALOR ESTIMADO: R$ 36.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026

Gestao e Manutencao da Secretaria de Tra nsporte e Mobil. Urbana
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS
DEMANDAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DESTA SECRETARIA/ÓRGÃO, TENDO EM VISTA A
NECESSIDADE DE GARANTIR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE FUNCIONAMENTO, EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS E MELHORIA NO DESEMPENHO DAS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS. OS BENS PERMANENTES A
SEREM ADQUIRIDOS DESTINAM-SE À SUBSTITUIÇÃO E/OU COMPLEMENTAÇÃO DO PATRIMÔNIO EXISTENTE,
O QUAL, EM MUITOS CASOS, ENCONTRA-SE DEFASADO, DESGASTADO PELO USO CONTÍNUO OU
TECNOLOGICAMENTE ULTRAPASSADO, COMPROMETENDO A QUALIDADE, A SEGURANÇA E A
PRODUTIVIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO. A AQUISIÇÃO CONTRIBUIRÁ PARA A
MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA, PROPORCIONANDO MELHORES CONDIÇÕES DE
TRABALHO AOS SERVIDORES, MAIOR RACIONALIZAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS, ALÉM DE ASSEGURAR A
CONTINUIDADE E A REGULARIDADE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, EM CONSONÂNCIA COM OS
PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE, LEGALIDADE E INTERESSE PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 70,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 09/04/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.

JUSTIFICATIVA: A JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE ESTÁ DIRETAMENTE
RELACIONADA À NECESSIDADE DE PROMOVER A EFICIÊNCIA OPERACIONAL DAS ATIVIDADES DESTA
SECRETARIA. A FALTA DESSES ITENS PODE COMPROMETER A FLUIDEZ DOS TRABALHOS, RESULTANDO EM
ATRASOS NA TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS E NA REALIZAÇÃO DE REUNIÕES. ALÉM DISSO, A
DISPONIBILIZAÇÃO ADEQUADA DESSE MATERIAL É UMA FORMA DE GARANTIR QUE OS SERVIDORES POSSAM
ATUAR COM QUALIDADE E DENTRO DOS PRAZOS ESTABELECIDOS, CONTRIBUINDO PARA O BOM
FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E PARA O CUMPRIMENTO DAS DEMANDAS DA POPULAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 79,9200 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 26/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E
FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO COM
TECNOLOGIA DE CHIP, COM SENHA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS SERVIDORES PÚBLICOS
PARA USO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO,
DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO
MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP E SENHA, DESTINADOS À CONCESSÃO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS, JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, SEGURANÇA, CONTROLE E PRATICIDADE NA GESTÃO DO BENEFÍCIO
CONCEDIDO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS. A UTILIZAÇÃO DE CARTÕES ELETRÔNICOS PROPORCIONA MAIOR
COMODIDADE AOS BENEFICIÁRIOS, PERMITINDO A UTILIZAÇÃO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO EM AMPLA REDE
CREDENCIADA DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, ASSEGURANDO FACILIDADE NO ACESSO AO BENEFÍCIO
E MAIOR AUTONOMIA NA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. O MODELO ELETRÔNICO TAMBÉM
OFERECE VANTAGENS OPERACIONAIS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, POSSIBILITANDO MELHOR CONTROLE DA
CONCESSÃO E UTILIZAÇÃO DOS BENEFÍCIOS, REDUÇÃO DE PROCEDIMENTOS BUROCRÁTICOS, SEGURANÇA
NAS TRANSAÇÕES, RASTREABILIDADE DAS OPERAÇÕES E DIMINUIÇÃO DE RISCOS RELACIONADOS AO
MANUSEIO DE VALORES OU DISTRIBUIÇÃO FÍSICA DE DOCUMENTOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 15/05/2026

Sec. Desenv.Econ, Turismo, Aquic.e Pesca(SDTAP)

QUANTIDADE DE
DEMANDAS

VALOR TOTAL ESTIMADO TRATA-SE DE: AS CONTRATAÇÕES SÃO:

17 925.768,9000
Nova contratação:  6
Renovação:            11

Custeio:            17
Investimentos:  0

Gestão e Manutenção da Sec. Desenv. Econ , Turismo, Aquic. e Pesca

  D
FD

-2
02

5.
01

.1
4-

38
72

  

DEMANDA DA UNIDADE: IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS E INICIATIVAS QUE PROMOVAM O
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO LOCAL, COM FOCO NA CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS E NA
FORMAÇÃO DE EXECUTIVO PARA A GESTÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS VOLTADAS PARA O TURISMO,
AQUICULTURA E PESCA. ISSO INCLUIRÁ A ELABORAÇÃO DE CURSOS, WORKSHOPS E ATIVIDADES PRÁTICAS
QUE VISEM APRIMORAR AS COMPETÊNCIAS DOS PARTICIPANTES E FOMENTAR A INOVAÇÃO EM SERVIÇOS E
PRODUTOS RELACIONADOS A ESSES SETORES.

JUSTIFICATIVA: A PROMOÇÃO DA CAPACITAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES ESPECÍFICAS SÃO
FUNDAMENTAIS PARA IMPULSIONAR A ECONOMIA LOCAL E GARANTIR A SUSTENTABILIDADE DAS
ATIVIDADES DE TURISMO, AQUICULTURA E PESCA. INVESTIR NA EDUCAÇÃO E NA FORMAÇÃO DE
PROFISSIONAIS QUALIFICADOS NÃO APENAS CONTRIBUI PARA A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA, MAS
TAMBÉM PARA A VALORIZAÇÃO CULTURAL E SOCIAL DAS COMUNIDADES, PROMOVENDO UM AMBIENTE QUE
FAVORECE O CRESCIMENTO ECONÔMICO E A PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS. ASSIM, A
INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL DESEMPENHA UM PAPEL ESTRATÉGICO NESSE PROCESSO DE TRANSFORMAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 378.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, CONSISTENTES NO FORNECIMENTO DE
PEÇAS PERSONALIZADAS, CONFECCIONADAS EM TECIDOS, MALHAS E AVIAMENTOS ADEQUADOS,
DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS AÇÕES, PROGRAMAS E PROJETOS INSTITUCIONAIS DESENVOLVIDOS
PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AQUICULTURA E PESCA.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO,
CONSISTENTES NO FORNECIMENTO DE PEÇAS PERSONALIZADAS CONFECCIONADAS EM TECIDOS, MALHAS E
AVIAMENTOS ADEQUADOS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS AÇÕES, PROGRAMAS E PROJETOS
INSTITUCIONAIS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
AQUICULTURA E PESCA. A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR SUPORTE MATERIAL ÀS
ATIVIDADES INSTITUCIONAIS PROMOVIDAS PELA SECRETARIA, ESPECIALMENTE AQUELAS VOLTADAS AO
FORTALECIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO LOCAL,
APOIO ÀS ATIVIDADES PRODUTIVAS, CAPACITAÇÕES, CAMPANHAS EDUCATIVAS, EVENTOS INSTITUCIONAIS,
FEIRAS, AÇÕES DE INCENTIVO AO EMPREENDEDORISMO, AQUICULTURA, PESCA E DEMAIS INICIATIVAS
DESENVOLVIDAS JUNTO À POPULAÇÃO E AOS SETORES PRODUTIVOS DO MUNICÍPIO. AS PEÇAS
PERSONALIZADAS POSSUEM RELEVANTE FUNÇÃO INSTITUCIONAL, EDUCATIVA E ORGANIZACIONAL,
CONTRIBUINDO PARA IDENTIFICAÇÃO VISUAL, PADRONIZAÇÃO, DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES
GOVERNAMENTAIS E FORTALECIMENTO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL DURANTE A EXECUÇÃO DE
PROGRAMAS, PROJETOS, CURSOS, OFICINAS, EVENTOS E ATIVIDADES PROMOVIDAS PELA SECRETARIA. A
UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS CONFECCIONADOS EM TECIDOS, MALHAS E AVIAMENTOS ADEQUADOS VISA
GARANTIR QUALIDADE, DURABILIDADE, CONFORTO E MELHOR APRESENTAÇÃO DOS ITENS FORNECIDOS,
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES ESPECÍFICAS DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 12.368,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 15/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS POR PESSOAS JURÍDICAS PARA A
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES QUE VISEM FOMENTAR O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E O TURISMO,
ASSIM COMO A PROMOÇÃO DE PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS NAS ÁREAS DE AQUICULTURA E PESCA,
GARANTINDO A ADEQUAÇÃO ÀS DEMANDAS LOCAIS E A EFICIÊNCIA NA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS É FUNDAMENTAL PARA COMPLEMENTAR AS
COMPETÊNCIAS INTERNAS DA SECRETARIA, PERMITINDO A EXECUÇÃO DE PROJETOS QUE DEMANDAM
EXPERTISE ESPECÍFICA. AO ENVOLVER PROFISSIONAIS E EMPRESAS ESPECIALIZADAS, PROMOVE-SE A
MELHORIA DA QUALIDADE DE SERVIÇOS PRESTADOS, A INOVAÇÃO NAS ABORDAGENS ADOTADAS E O
FORTALECIMENTO DAS INICIATIVAS VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL NAS ÁREAS CITADAS.
ESSE INVESTIMENTO É IMPRESCINDÍVEL PARA GARANTIR QUE AS AÇÕES SE ALINHEM ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS
E ÀS DEMANDAS DA POPULAÇÃO, ALÉM DE ESTIMULAR A ECONOMIA LOCAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.800,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 17/08/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, COPA E COZINHA.

JUSTIFICATIVA: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO É DE SUMA
IMPORTÂNCIA PARA ASSEGURAR UM AMBIENTE SAUDÁVEL E ADEQUADO TANTO PARA OS SERVIDORES
QUANTO PARA A POPULAÇÃO. A MANUTENÇÃO DA LIMPEZA NOS ESPAÇOS PÚBLICOS IMPACTA
DIRETAMENTE NA QUALIDADE DE VIDA DOS CIDADÃOS, PREVENINDO DOENÇAS E PROMOVENDO O
BEM-ESTAR. ALÉM DISSO, A UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS EFICAZES E SUSTENTÁVEIS É FUNDAMENTAL PARA
ATENDER ÀS DIRETRIZES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL DO GOVERNO, GARANTINDO QUE AS AÇÕES
SEJAM REALIZADAS COM COMPROMISSO SOCIAL E RESPEITO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. ASSIM, ESTA
CONTRATAÇÃO SE JUSTIFICA PELA NECESSIDADE DE PROMOVER HIGIENE E SEGURANÇA EM TODOS OS
LOCAIS RELEVANTES.

VALOR ESTIMADO: R$ 210,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026



71

  D
FD

-2
02

5.
08

.1
2-

34
38

  

DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, COPA E COZINHA.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO É DE SUMA
IMPORTÂNCIA PARA ASSEGURAR UM AMBIENTE SAUDÁVEL E ADEQUADO TANTO PARA OS SERVIDORES
QUANTO PARA A POPULAÇÃO. A MANUTENÇÃO DA LIMPEZA NOS ESPAÇOS PÚBLICOS IMPACTA
DIRETAMENTE NA QUALIDADE DE VIDA DOS CIDADÃOS, PREVENINDO DOENÇAS E PROMOVENDO O
BEM-ESTAR. ALÉM DISSO, A UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS EFICAZES E SUSTENTÁVEIS É FUNDAMENTAL PARA
ATENDER ÀS DIRETRIZES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL DO GOVERNO, GARANTINDO QUE AS AÇÕES
SEJAM REALIZADAS COM COMPROMISSO SOCIAL E RESPEITO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO. ASSIM, ESTA
CONTRATAÇÃO SE JUSTIFICA PELA NECESSIDADE DE PROMOVER HIGIENE E SEGURANÇA EM TODOS OS
LOCAIS RELEVANTES.

VALOR ESTIMADO: R$ 322,5000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE MATERIAL GRÁFICO.

JUSTIFICATIVA: A JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS SE FUNDAMENTA NA
NECESSIDADE DE PROMOVER UMA COMUNICAÇÃO VISUAL EFICAZ, QUE É ESSENCIAL PARA O ALCANCE DAS
METAS GOVERNAMENTAIS NA ÁREA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E AQUICULTURA. A
PRODUÇÃO DE MATERIAIS INFORMATIVOS E DE DIVULGAÇÃO PERMITE UMA MELHOR INTERAÇÃO COM O
PÚBLICO, ESTIMULANDO A PARTICIPAÇÃO EM INICIATIVAS E PROJETOS QUE BENEFICIAM A COMUNIDADE.
ALÉM DISSO, GARANTIR A QUALIDADE NA COMUNICAÇÃO É VITAL PARA A PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA, QUE BUSCA IMPULSIONAR O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E A VALORIZAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS E CULTURAIS LOCAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 84,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/07/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, NO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO E NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE DAR
AMPLA PUBLICIDADE AOS ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM ESPECIAL AOS ATOS
ADMINISTRATIVOS, AVISOS, EDITAIS, EXTRATOS DE CONTRATOS, TERMOS ADITIVOS, RESULTADOS DE
LICITAÇÕES E DEMAIS COMUNICAÇÕES OFICIAIS EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. A VEICULAÇÃO
DESSAS PUBLICAÇÕES CONSTITUI REQUISITO LEGAL INDISPENSÁVEL PARA ASSEGURAR A TRANSPARÊNCIA, A
PUBLICIDADE E A EFICÁCIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, POSSIBILITANDO O CONHECIMENTO PÚBLICO, O
CONTROLE SOCIAL E A PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS, ALÉM DE GARANTIR A VALIDADE JURÍDICA DOS
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, ESPECIALMENTE OS RELACIONADOS A LICITAÇÕES, CONTRATOS E
CONVÊNIOS. A UTILIZAÇÃO DE JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, BEM COMO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO
ESTADO E DA UNIÃO, PERMITE ALCANÇAR MAIOR ABRANGÊNCIA E EFETIVIDADE NA DIVULGAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES, ATENDENDO ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS ESPECÍFICAS DE CADA TIPO DE ATO, CONFORME
DETERMINA A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, INCLUINDO A LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS NORMAS PERTINENTES.
DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DOS REFERIDOS SERVIÇOS MOSTRA-SE NECESSÁRIA E IMPRESCINDÍVEL
PARA O REGULAR FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO DOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE, PUBLICIDADE, TRANSPARÊNCIA, EFICIÊNCIA E DO INTERESSE
PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.664,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVICO DE XEROX COLORIDA E PRETO/BRANCO DESTINADOS A MANUTENÇÃO
DOS SERVICOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO,
TURISMO,AQUICULTURA E PESCA.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CÓPIAS
REPROGRÁFICAS (XEROX) COLORIDAS E PRETO E BRANCO, DESTINADAS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES E
SERVIÇOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO,
AQUICULTURA E PESCA. A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA ASSEGURAR SUPORTE
ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL ÀS AÇÕES INSTITUCIONAIS EXECUTADAS PELA SECRETARIA,
CONSIDERANDO A CONSTANTE DEMANDA POR REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS, MATERIAIS
INFORMATIVOS, FORMULÁRIOS, PROJETOS, RELATÓRIOS, PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, MATERIAIS DE
DIVULGAÇÃO, DOCUMENTOS TÉCNICOS, MATERIAIS DE CAPACITAÇÃO E DEMAIS EXPEDIENTES NECESSÁRIOS
AO FUNCIONAMENTO REGULAR DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELO
ÓRGÃO. OS SERVIÇOS DE REPRODUÇÃO GRÁFICA SÃO ESSENCIAIS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS INTERNAS
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, BEM COMO PARA SUBSIDIAR AÇÕES VOLTADAS AO ATENDIMENTO DA
POPULAÇÃO, REALIZAÇÃO DE EVENTOS, REUNIÕES, CURSOS, OFICINAS, CAPACITAÇÕES, CAMPANHAS
INSTITUCIONAIS E ATIVIDADES DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO,
AQUICULTURA E PESCA NO MUNICÍPIO.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.175,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
GARANTIR SUPORTE LOGÍSTICO ADEQUADO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INSTITUCIONAIS PROMOVIDAS
PELAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE À RECEPÇÃO DE
PROFISSIONAIS, TÉCNICOS, PALESTRANTES, CAPACITADORES E AUTORIDADES QUE SE DESLOCAM AO
MUNICÍPIO PARA PARTICIPAR DE EVENTOS, REUNIÕES, CAPACITAÇÕES E DEMAIS AÇÕES DE INTERESSE
PÚBLICO. A OFERTA DE HOSPEDAGEM ADEQUADA É ESSENCIAL PARA ASSEGURAR CONDIÇÕES DIGNAS DE
PERMANÊNCIA AOS CONVIDADOS, CONTRIBUINDO DIRETAMENTE PARA O BOM ANDAMENTO DAS
ATIVIDADES PLANEJADAS, BEM COMO PARA A QUALIDADE E EFICIÊNCIA NA EXECUÇÃO DE PROJETOS E
PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ALÉM DISSO, CONSIDERANDO A
FREQUÊNCIA DE EVENTOS, FORMAÇÕES E AÇÕES INTERSETORIAIS PROMOVIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, A
CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE FORMA PLANEJADA PROPORCIONA MAIOR ECONOMICIDADE E
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, EVITANDO CONTRATAÇÕES EMERGENCIAIS E GARANTINDO MELHOR
CONTROLE DOS GASTOS PÚBLICOS. RESSALTA-SE, AINDA, QUE A DISPONIBILIZAÇÃO DE HOSPEDAGEM NO
PRÓPRIO MUNICÍPIO FAVORECE A LOGÍSTICA DAS ATIVIDADES, REDUZ CUSTOS COM DESLOCAMENTOS E
OTIMIZA O TEMPO DOS PARTICIPANTES, ASSEGURANDO MAIOR APROVEITAMENTO DAS AÇÕES
DESENVOLVIDAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 8.783,5000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 25/05/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO (GLP).

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO – GLP, ACONDICIONADO EM RECIPIENTES ADEQUADOS, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS VINCULADAS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. A
CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS NOS ÓRGÃOS E SETORES PÚBLICOS QUE UTILIZAM O GÁS GLP NO PREPARO DE ALIMENTOS,
AQUECIMENTO E EXECUÇÃO DE OUTRAS ATIVIDADES ESSENCIAIS AO FUNCIONAMENTO REGULAR DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS. O FORNECIMENTO DE GÁS ENGARRAFADO É INDISPENSÁVEL PARA ASSEGURAR O
ADEQUADO FUNCIONAMENTO DE COZINHAS, COPAS E DEMAIS AMBIENTES QUE DEMANDEM SUA
UTILIZAÇÃO, ESPECIALMENTE EM UNIDADES QUE REALIZAM PREPARO DE REFEIÇÕES, LANCHES OU
ATENDIMENTO À POPULAÇÃO, CONTRIBUINDO PARA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES ADEQUADAS DE
TRABALHO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E OPERACIONAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.760,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS É FUNDAMENTAL PARA GARANTIR A SEGURANÇA
NUTRICIONAL E ALIMENTAR DA POPULAÇÃO, ESPECIALMENTE EM PROGRAMAS VOLTADOS PARA A
PROMOÇÃO DA SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL. ALÉM DE ATENDER À DEMANDA POR ALIMENTOS DE
QUALIDADE, ESSA AÇÃO CONTRIBUI PARA O FORTALECIMENTO DA ECONOMIA LOCAL E PARA A
VALORIZAÇÃO DA PRODUÇÃO REGIONAL. ESTE INVESTIMENTO NÃO APENAS ASSEGURA UM FORNECIMENTO
ADEQUADO DE ALIMENTOS, MAS TAMBÉM ESTIMULA A INCLUSÃO SOCIAL ATRAVÉS DA MELHORIA DA
ALIMENTAÇÃO DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, ALINHANDO-SE ÀS DIRETRIZES DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL PROMOVIDAS PELA SECRETARIA.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.600,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026

  D
FD

-2
02

5.
08

.2
6-

35
10

  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE É CRUCIAL PARA MANTER A ORGANIZAÇÃO E A
EFICIÊNCIA DAS ROTINAS ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA, EVITANDO INTERRUPÇÕES NOS SERVIÇOS E
ASSEGURANDO A EXECUÇÃO ADEQUADA DAS TAREFAS. AS ATIVIDADES RELACIONADAS AO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, E AQUICULTURA EXIGEM RECURSOS MATERIAIS QUE APOIAM A
PRODUÇÃO DE DOCUMENTOS, COMUNICAÇÕES E REGISTROS ESSENCIAIS, CONTRIBUINDO PARA UMA
GESTÃO EFICAZ DOS PROJETOS E A PRESTAÇÃO DE CONTAS, ALÉM DE CUMPRIR AS NORMAS DE
TRANSPARÊNCIA E RESPONSABILIDADE NA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 28,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE É CRUCIAL PARA MANTER A ORGANIZAÇÃO E A
EFICIÊNCIA DAS ROTINAS ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA, EVITANDO INTERRUPÇÕES NOS SERVIÇOS E
ASSEGURANDO A EXECUÇÃO ADEQUADA DAS TAREFAS. AS ATIVIDADES RELACIONADAS AO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO, E AQUICULTURA EXIGEM RECURSOS MATERIAIS QUE APOIAM A
PRODUÇÃO DE DOCUMENTOS, COMUNICAÇÕES E REGISTROS ESSENCIAIS, CONTRIBUINDO PARA UMA
GESTÃO EFICAZ DOS PROJETOS E A PRESTAÇÃO DE CONTAS, ALÉM DE CUMPRIR AS NORMAS DE
TRANSPARÊNCIA E RESPONSABILIDADE NA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 98,3500 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET, INCLUINDO INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SUPORTE TÉCNICO E EQUIPAMENTOS (REGIME DE COMODATO)
HOMOLOGADOS PELA ANATEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET, INCLUINDO INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,
SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO E DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO,
DEVIDAMENTE HOMOLOGADOS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL, VISANDO
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE
INDISPENSÁVEL PARA GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS,
PEDAGÓGICAS E OPERACIONAIS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E PELAS UNIDADES
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONSIDERANDO QUE O ACESSO À INTERNET TORNOU-SE
FERRAMENTA ESSENCIAL PARA A EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS EDUCACIONAIS, GESTÃO ESCOLAR E
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DIDÁTICAS. A CONECTIVIDADE É NECESSÁRIA PARA UTILIZAÇÃO DE
SISTEMAS INFORMATIZADOS DE GESTÃO EDUCACIONAL, PLATAFORMAS DIGITAIS DE ENSINO, DIÁRIOS
ELETRÔNICOS, PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE, ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS
FEDERAIS E ESTADUAIS, REALIZAÇÃO DE MATRÍCULAS, ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO, COMUNICAÇÃO
INSTITUCIONAL, CAPACITAÇÕES ONLINE, EMISSÃO DE DOCUMENTOS, ALÉM DO ACESSO A CONTEÚDOS
PEDAGÓGICOS UTILIZADOS POR ALUNOS E PROFESSORES. ALÉM DISSO, O ACESSO CONTÍNUO E ESTÁVEL À
INTERNET CONTRIBUI DIRETAMENTE PARA A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, MELHORIA DA EFICIÊNCIA
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E FORTALECIMENTO DAS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS, POSSIBILITANDO MAIOR
INTEGRAÇÃO TECNOLÓGICA NAS ESCOLAS E PROMOVENDO MELHORES CONDIÇÕES DE ENSINO E
APRENDIZAGEM.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.300,8000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE INTERNET

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR CONECTIVIDADE E SUPORTE
TECNOLÓGICO AOS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO, ASSEGURANDO O PLENO FUNCIONAMENTO
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, OPERACIONAIS E INSTITUCIONAIS DESENVOLVIDAS PELOS ÓRGÃOS
PÚBLICOS MUNICIPAIS. O ACESSO À INTERNET TORNOU-SE FERRAMENTA INDISPENSÁVEL PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, CONSIDERANDO A UTILIZAÇÃO CONTÍNUA DE SISTEMAS INFORMATIZADOS,
PLATAFORMAS GOVERNAMENTAIS, COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, ENVIO DE INFORMAÇÕES AOS ÓRGÃOS
DE CONTROLE, REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS ELETRÔNICOS, EMISSÃO DE
DOCUMENTOS, ALIMENTAÇÃO DE BANCOS DE DADOS, ACESSO A SERVIÇOS ONLINE E DEMAIS ATIVIDADES
ESSENCIAIS AO FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A DISPONIBILIDADE DE CONEXÃO ESTÁVEL
E EFICIENTE É FUNDAMENTAL PARA GARANTIR CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS,
INTEGRAÇÃO ENTRE OS SETORES, AGILIDADE NOS PROCESSOS INTERNOS E MELHORIA DA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS OFERTADOS À POPULAÇÃO. ALÉM DISSO, OS SERVIÇOS DE INTERNET SÃO ESSENCIAIS PARA
UTILIZAÇÃO DE SISTEMAS VINCULADOS AOS GOVERNOS FEDERAL E ESTADUAL, INCLUINDO PLATAFORMAS
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA, EDUCACIONAL, SOCIAL E DE SAÚDE, INDISPENSÁVEIS À
EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.300,8000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026

Promoção de Eventos, Feiras, Campeonatos Relacionados com o
Turismo e Pesca
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
EMBARCAÇÃO DESTINADA AO APOIO DAS ATIVIDADES TURÍSTICAS, PESQUEIRAS E INSTITUCIONAIS,
INCLUINDO TRANSPORTE E PASSEIOS DE AUTORIDADES E VISITANTES NO AÇUDE AÇUDE CASTANHÃO,
VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. A CONTRATAÇÃO
MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR SUPORTE LOGÍSTICO E OPERACIONAL ÀS AÇÕES VOLTADAS AO
FORTALECIMENTO DO TURISMO LOCAL, INCENTIVO ÀS ATIVIDADES PESQUEIRAS E PROMOÇÃO
INSTITUCIONAL DAS POTENCIALIDADES ECONÔMICAS, AMBIENTAIS E TURÍSTICAS DO MUNICÍPIO. A
UTILIZAÇÃO DE EMBARCAÇÃO ADEQUADA É INDISPENSÁVEL PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES TURÍSTICAS
E INSTITUCIONAIS NO ENTORNO DO AÇUDE CASTANHÃO, CONSIDERANDO A RELEVÂNCIA DO
RESERVATÓRIO COMO IMPORTANTE PONTO TURÍSTICO, ECONÔMICO E AMBIENTAL DA REGIÃO, ATRAINDO
VISITANTES, INVESTIDORES, REPRESENTANTES INSTITUCIONAIS E AUTORIDADES PÚBLICAS. A LOCAÇÃO DA
EMBARCAÇÃO PERMITIRÁ APOIO ÀS AÇÕES DE PROMOÇÃO DO TURISMO, REALIZAÇÃO DE VISITAS TÉCNICAS,
PASSEIOS INSTITUCIONAIS, ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS RELACIONADOS À PESCA E AQUICULTURA,
BEM COMO RECEPÇÃO DE AUTORIDADES E VISITANTES EM ATIVIDADES VINCULADAS AO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURÍSTICO DO MUNICÍPIO.

VALOR ESTIMADO: R$ 42.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE
EVENTOS, LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA, COM MOBILIARIÁRIO NECESSÁRIO E ADEQUADO,
COMPREENDENDO A MONTAGEM, DESMONTAGEM, LIMPEZA, MANUTENÇÃO, INSLATAÇÕES ELÉTRICAS,
HIDRAULICAS, DE EQUIPAMENTOS E OUTROS SERVIÇOS CORRELATOS, PARA ATENDER AS DEMADAS DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE EVENTOS, INCLUINDO LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA E
MOBILIÁRIO NECESSÁRIO E ADEQUADO, COMPREENDENDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, LIMPEZA,
MANUTENÇÃO, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS, FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E DEMAIS
SERVIÇOS CORRELATOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA ASSEGURAR A
ADEQUADA REALIZAÇÃO DE EVENTOS INSTITUCIONAIS, AÇÕES PROMOCIONAIS, FEIRAS, ENCONTROS,
SEMINÁRIOS, CAPACITAÇÕES, PALESTRAS, OFICINAS, CAMPANHAS, EXPOSIÇÕES E DEMAIS ATIVIDADES
PROMOVIDAS OU APOIADAS PELA SECRETARIA, VOLTADAS AO FORTALECIMENTO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO LOCAL E INCENTIVO ÀS ATIVIDADES PRODUTIVAS DO MUNICÍPIO. OS EVENTOS REALIZADOS
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POSSUEM RELEVANTE INTERESSE PÚBLICO, UMA VEZ QUE CONTRIBUEM
PARA A PROMOÇÃO DO EMPREENDEDORISMO, FORTALECIMENTO DO COMÉRCIO LOCAL, INCENTIVO À
GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA, DIVULGAÇÃO DAS POTENCIALIDADES ECONÔMICAS DO MUNICÍPIO,
CAPACITAÇÃO DE EMPREENDEDORES, PRODUTORES E TRABALHADORES, ALÉM DE ESTIMULAR A
INTEGRAÇÃO ENTRE PODER PÚBLICO, INICIATIVA PRIVADA E SOCIEDADE CIVIL.

VALOR ESTIMADO: R$ 8.720,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 15/10/2026

Secretaria da Saude(SDS)

QUANTIDADE DE
DEMANDAS

VALOR TOTAL ESTIMADO TRATA-SE DE: AS CONTRATAÇÕES SÃO:

51 20.440.078,6575
Nova contratação:  14
Renovação:            36

Custeio:            46
Investimentos:  5
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL, HOSPITALAR E FARMACOLÓGICO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR A CONTINUIDADE, EFICIÊNCIA E
QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS À POPULAÇÃO, ASSEGURANDO O ADEQUADO
FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO, LABORATÓRIOS, SETORES HOSPITALARES E DEMAIS
SERVIÇOS ASSISTENCIAIS VINCULADOS À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. OS MATERIAIS LABORATORIAIS SÃO
INDISPENSÁVEIS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES, ANÁLISES CLÍNICAS, DIAGNÓSTICOS E DEMAIS
PROCEDIMENTOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS AO ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DA SAÚDE DOS
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), CONTRIBUINDO PARA MAIOR PRECISÃO DIAGNÓSTICA E
EFETIVIDADE DOS TRATAMENTOS OFERTADOS. OS MATERIAIS HOSPITALARES POSSUEM FUNÇÃO ESSENCIAL
NA EXECUÇÃO DOS ATENDIMENTOS MÉDICOS, AMBULATORIAIS E DE ENFERMAGEM, SENDO UTILIZADOS EM
PROCEDIMENTOS CLÍNICOS, ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CURATIVOS, INTERNAÇÕES,
ASSISTÊNCIA MULTIPROFISSIONAL E DEMAIS AÇÕES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE. JÁ OS
MATERIAIS FARMACOLÓGICOS SÃO FUNDAMENTAIS PARA GARANTIR ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA ADEQUADA
AOS USUÁRIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE, ASSEGURANDO DISPONIBILIDADE DE MEDICAMENTOS E
INSUMOS NECESSÁRIOS À PREVENÇÃO, TRATAMENTO E CONTROLE DE DOENÇAS, BEM COMO À
MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES DE SAÚDE DESENVOLVIDOS PELO MUNICÍPIO.

VALOR ESTIMADO: R$ 488,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 17/07/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA ATENDER AOS
USUÁRIOS DO SUS JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, DESTINADAS AO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE (SUS) VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE
NECESSÁRIA PARA GARANTIR A CONTINUIDADE E AMPLIAÇÃO DA ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA OFERTADA
À POPULAÇÃO, ESPECIALMENTE AOS USUÁRIOS QUE NECESSITAM DE REABILITAÇÃO ORAL EM DECORRÊNCIA
DE PERDAS DENTÁRIAS, CONTRIBUINDO PARA MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE SAÚDE BUCAL, QUALIDADE DE
VIDA, AUTOESTIMA E INCLUSÃO SOCIAL DOS PACIENTES ATENDIDOS PELA REDE PÚBLICA DE SAÚDE. A
AUSÊNCIA DE REABILITAÇÃO PROTÉTICA PODE OCASIONAR DIVERSOS PREJUÍZOS À SAÚDE DOS USUÁRIOS,
INCLUINDO DIFICULDADES DE MASTIGAÇÃO, COMPROMETIMENTO DA FALA, PROBLEMAS NUTRICIONAIS,
ALTERAÇÕES FUNCIONAIS E IMPACTOS PSICOSSOCIAIS, TORNANDO INDISPENSÁVEL A OFERTA DO SERVIÇO
NO ÂMBITO DA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL MUNICIPAL. OS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES
DENTÁRIAS POSSUEM RELEVANTE INTERESSE PÚBLICO, CONSIDERANDO QUE INTEGRAM AS AÇÕES DE
ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA PREVISTAS NAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE, PROMOVENDO
ATENDIMENTO HUMANIZADO E AMPLIAÇÃO DO ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
SAÚDE BUCAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 53.749,5000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA É FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR A
FUNCIONALIDADE DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA. A PRESENÇA DESSES MATERIAIS
CONTRIBUI PARA A CRIAÇÃO DE UM AMBIENTE DE TRABALHO MAIS CONFORTÁVEL E EFICIENTE, O QUE NÃO
APENAS FACILITA O DESEMPENHO DAS FUNÇÕES, MAS TAMBÉM PROMOVE A INTEGRAÇÃO E O DIÁLOGO
ENTRE AS EQUIPES. A PROVISÃO ADEQUADA DE UTENSÍLIOS E SUPRIMENTOS BÁSICOS É VITAL PARA QUE OS
SERVIDORES POSSAM DESEMPENHAR SUAS ATIVIDADES DE MANEIRA ADEQUADA, CONTRIBUINDO PARA A
EFICIÊNCIA GERAL DAS OPERAÇÕES. ALÉM DISSO, ESSA AQUISIÇÃO É PARTE INTEGRANTE DO
PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA ATENDER AS DEMANDAS COTIDIANAS DA
SECRETARIA.

VALOR ESTIMADO: R$ 34,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA É FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR A
FUNCIONALIDADE DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA. A PRESENÇA DESSES MATERIAIS
CONTRIBUI PARA A CRIAÇÃO DE UM AMBIENTE DE TRABALHO MAIS CONFORTÁVEL E EFICIENTE, O QUE NÃO
APENAS FACILITA O DESEMPENHO DAS FUNÇÕES, MAS TAMBÉM PROMOVE A INTEGRAÇÃO E O DIÁLOGO
ENTRE AS EQUIPES. A PROVISÃO ADEQUADA DE UTENSÍLIOS E SUPRIMENTOS BÁSICOS É VITAL PARA QUE OS
SERVIDORES POSSAM DESEMPENHAR SUAS ATIVIDADES DE MANEIRA ADEQUADA, CONTRIBUINDO PARA A
EFICIÊNCIA GERAL DAS OPERAÇÕES. ALÉM DISSO, ESSA AQUISIÇÃO É PARTE INTEGRANTE DO
PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA ATENDER AS DEMANDAS COTIDIANAS DA
SECRETARIA.

VALOR ESTIMADO: R$ 304,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/10/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL, HOSPITALAR E FARMACOLÓGICO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR A CONTINUIDADE, EFICIÊNCIA E
QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS À POPULAÇÃO, ASSEGURANDO O ADEQUADO
FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO, LABORATÓRIOS, SETORES HOSPITALARES E DEMAIS
SERVIÇOS ASSISTENCIAIS VINCULADOS À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. OS MATERIAIS LABORATORIAIS SÃO
INDISPENSÁVEIS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES, ANÁLISES CLÍNICAS, DIAGNÓSTICOS E DEMAIS
PROCEDIMENTOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS AO ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DA SAÚDE DOS
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), CONTRIBUINDO PARA MAIOR PRECISÃO DIAGNÓSTICA E
EFETIVIDADE DOS TRATAMENTOS OFERTADOS. OS MATERIAIS HOSPITALARES POSSUEM FUNÇÃO ESSENCIAL
NA EXECUÇÃO DOS ATENDIMENTOS MÉDICOS, AMBULATORIAIS E DE ENFERMAGEM, SENDO UTILIZADOS EM
PROCEDIMENTOS CLÍNICOS, ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CURATIVOS, INTERNAÇÕES,
ASSISTÊNCIA MULTIPROFISSIONAL E DEMAIS AÇÕES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE. JÁ OS
MATERIAIS FARMACOLÓGICOS SÃO FUNDAMENTAIS PARA GARANTIR ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA ADEQUADA
AOS USUÁRIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE, ASSEGURANDO DISPONIBILIDADE DE MEDICAMENTOS E
INSUMOS NECESSÁRIOS À PREVENÇÃO, TRATAMENTO E CONTROLE DE DOENÇAS, BEM COMO À
MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES DE SAÚDE DESENVOLVIDOS PELO MUNICÍPIO.

VALOR ESTIMADO: R$ 4.424,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 26/06/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DA UBS MARIA DA CONCEIÇÃO SARAIVA
SALDANHA, LOCALIZADA NA VILA MINEIRO, S/N, ZONA RURAL – JAGUARIBARA/CE, JUNTO À SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA PROMOVER AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA
INFRAESTRUTURA FÍSICA DA UNIDADE DE SAÚDE, GARANTINDO MELHORES CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO À
POPULAÇÃO DA ZONA RURAL E FORTALECENDO OS SERVIÇOS OFERTADOS PELA ATENÇÃO PRIMÁRIA À
SAÚDE. O CRESCIMENTO DAS DEMANDAS ASSISTENCIAIS E A NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DOS ESPAÇOS
FÍSICOS DA UNIDADE TORNAM INDISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DA AMPLIAÇÃO, VISANDO PROPORCIONAR
AMBIENTE MAIS ADEQUADO, FUNCIONAL E CONFORTÁVEL PARA USUÁRIOS, PROFISSIONAIS DE SAÚDE E
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E ASSISTENCIAIS. A OBRA PERMITIRÁ AMPLIAÇÃO
DA CAPACIDADE DE ATENDIMENTO DA UNIDADE, MELHORIA DA ORGANIZAÇÃO DOS FLUXOS INTERNOS,
ADEQUAÇÃO DOS ESPAÇOS DESTINADOS AOS ATENDIMENTOS E FORTALECIMENTO DAS CONDIÇÕES
ESTRUTURAIS NECESSÁRIAS À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA COM MAIOR EFICIÊNCIA E
QUALIDADE. ALÉM DISSO, A AMPLIAÇÃO CONTRIBUIRÁ PARA HUMANIZAÇÃO DO ATENDIMENTO, MELHORIA
DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO DAS EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE
PROMOÇÃO, PREVENÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DESENVOLVIDAS JUNTO À COMUNIDADE ATENDIDA PELA
UNIDADE.

VALOR ESTIMADO: R$ 173.605,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/06/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (MARIA FELÍCIA
DE ALMEIDA) JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA PROMOVER MELHORIAS NA
INFRAESTRUTURA FÍSICA DA UNIDADE DE SAÚDE, AMPLIANDO SUA CAPACIDADE DE ATENDIMENTO E
PROPORCIONANDO MELHORES CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS OFERTADOS À
POPULAÇÃO NO ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE. O AUMENTO DA DEMANDA PELOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE E A NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DOS ESPAÇOS FÍSICOS DA UNIDADE TORNAM
INDISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DA AMPLIAÇÃO, VISANDO ASSEGURAR AMBIENTE MAIS ADEQUADO,
FUNCIONAL E CONFORTÁVEL PARA USUÁRIOS, PROFISSIONAIS DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E ASSISTENCIAIS. A OBRA PERMITIRÁ AMPLIAÇÃO DOS ESPAÇOS DESTINADOS
AOS ATENDIMENTOS, MELHORIA DA ORGANIZAÇÃO DOS FLUXOS INTERNOS, ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES
FÍSICAS E FORTALECIMENTO DAS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS NECESSÁRIAS À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE COM MAIOR EFICIÊNCIA, SEGURANÇA E QUALIDADE. ALÉM DISSO, A AMPLIAÇÃO CONTRIBUIRÁ PARA
HUMANIZAÇÃO DO ATENDIMENTO, MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO DAS EQUIPES
MULTIPROFISSIONAIS E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO, PREVENÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
DESENVOLVIDAS PELA UNIDADE.

VALOR ESTIMADO: R$ 545.916,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 19/06/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS PADRÃO 1 NA
RUA ULISSES OLIVEIRA DA SILVA, S/N-CENTRO E UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS PADRÃO 2 NA RUA
JOÃO CHAGAS, S/N-CENTRO.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS PADRÃO 2, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E AMPLIAR A INFRAESTRUTURA DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ATENDIMENTO À
POPULAÇÃO. A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE FORTALECIMENTO
E AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, PROPORCIONANDO ESTRUTURA FÍSICA
ADEQUADA PARA EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS OFERTADOS NO ÂMBITO DA SAÚDE PÚBLICA
MUNICIPAL. A CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PERMITIRÁ MELHORES CONDIÇÕES DE
ATENDIMENTO À POPULAÇÃO, GARANTINDO AMBIENTE APROPRIADO PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS
MÉDICAS, ATENDIMENTOS DE ENFERMAGEM, PROCEDIMENTOS BÁSICOS, ACOMPANHAMENTO DE
PROGRAMAS DE SAÚDE, VACINAÇÃO, AÇÕES PREVENTIVAS, ATIVIDADES EDUCATIVAS E DEMAIS SERVIÇOS
DESENVOLVIDOS PELA ATENÇÃO BÁSICA. A IMPLANTAÇÃO DA UBS CONTRIBUIRÁ DIRETAMENTE PARA
AMPLIAÇÃO DO ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE, FORTALECIMENTO DA
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA, MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO DAS EQUIPES
MULTIPROFISSIONAIS E REDUÇÃO DA DEMANDA SOBRE UNIDADES DE MAIOR COMPLEXIDADE,
PROMOVENDO MAIOR EFICIÊNCIA E ORGANIZAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.028.094,6700
STATUS:
CONTRATADA E
NÃO CONCLUÍDA

PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 31/12/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA DE ÁREAS EXTERNAS DA UBS MARIA DA
CONCEIÇÃO SARAIVA SALDANHA, LOCALIZADA NA VILA MINEIRO, S/N

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA DAS
ÁREAS EXTERNAS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS UBS MARIA DA CONCEIÇÃO SARAIVA SALDANHA,
LOCALIZADA NA VILA MINEIRO, S/N, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE. A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA PROMOVER MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA
FÍSICA DA UNIDADE DE SAÚDE, GARANTINDO CONDIÇÕES ADEQUADAS DE ACESSO, CIRCULAÇÃO,
SEGURANÇA, FUNCIONALIDADE E CONSERVAÇÃO DAS ÁREAS EXTERNAS UTILIZADAS POR USUÁRIOS,
SERVIDORES E DEMAIS FREQUENTADORES DA UNIDADE. AS ÁREAS EXTERNAS DA UBS DESEMPENHAM
IMPORTANTE FUNÇÃO NO ATENDIMENTO À POPULAÇÃO, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE À
ACESSIBILIDADE, RECEPÇÃO DOS USUÁRIOS, CIRCULAÇÃO DE PACIENTES, ORGANIZAÇÃO DOS FLUXOS DE
ATENDIMENTO E SUPORTE ÀS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA UNIDADE DE SAÚDE. A REFORMA
PRETENDIDA VISA CORRIGIR DESGASTES NATURAIS DECORRENTES DO USO CONTÍNUO E DA AÇÃO DO
TEMPO, BEM COMO ADEQUAR OS ESPAÇOS EXTERNOS ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS DA UNIDADE,
PROPORCIONANDO AMBIENTE MAIS SEGURO, ORGANIZADO E ADEQUADO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS
ATIVIDADES ASSISTENCIAIS E ADMINISTRATIVAS. ALÉM DISSO, A MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
CONTRIBUIRÁ PARA HUMANIZAÇÃO DO ATENDIMENTO, VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO,
CONFORTO DOS USUÁRIOS E MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO PARA OS PROFISSIONAIS QUE ATUAM
NA UNIDADE DE SAÚDE.

VALOR ESTIMADO: R$ 99.106,9000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 10/02/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA CASA
DE APOIO VINCULADA A SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE

JUSTIFICATIVA: A ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL É ESSENCIAL PARA A SAÚDE E O BEM-ESTAR DA POPULAÇÃO,
ESPECIALMENTE EM CONTEXTOS ONDE O ACESSO A ALIMENTOS DE QUALIDADE PODE SER LIMITADO. ASSIM,
A AQUISIÇÃO DESSES GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SE JUSTIFICA PELA NECESSIDADE DE GARANTIR UMA
NUTRIÇÃO ADEQUADA, POIS REFEIÇÕES BALANCEADAS CONTRIBUEM PARA A PREVENÇÃO DE DOENÇAS E
PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA. ALÉM DISSO, A VARIAÇÃO NOS GÊNEROS ALIMENTARES É
FUNDAMENTAL PARA ALCANÇAR UM ATENDIMENTO MAIS INCLUSIVO E RESPEITOSO COM AS
PARTICULARIDADES CULTURAIS LOCAIS, ASSEGURANDO QUE TODOS OS GRUPOS DA SOCIEDADE POSSAM SE
BENEFICIAR DE UMA ALIMENTAÇÃO DIGNA E NUTRITIVA.

VALOR ESTIMADO: R$ 45,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026

Gestão e Manutenção das Atividades Admin istrativa do Fundo
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL, HOSPITALAR E FARMACOLÓGICO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR A CONTINUIDADE, EFICIÊNCIA E
QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS À POPULAÇÃO, ASSEGURANDO O ADEQUADO
FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO, LABORATÓRIOS, SETORES HOSPITALARES E DEMAIS
SERVIÇOS ASSISTENCIAIS VINCULADOS À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. OS MATERIAIS LABORATORIAIS SÃO
INDISPENSÁVEIS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES, ANÁLISES CLÍNICAS, DIAGNÓSTICOS E DEMAIS
PROCEDIMENTOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS AO ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DA SAÚDE DOS
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), CONTRIBUINDO PARA MAIOR PRECISÃO DIAGNÓSTICA E
EFETIVIDADE DOS TRATAMENTOS OFERTADOS. OS MATERIAIS HOSPITALARES POSSUEM FUNÇÃO ESSENCIAL
NA EXECUÇÃO DOS ATENDIMENTOS MÉDICOS, AMBULATORIAIS E DE ENFERMAGEM, SENDO UTILIZADOS EM
PROCEDIMENTOS CLÍNICOS, ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CURATIVOS, INTERNAÇÕES,
ASSISTÊNCIA MULTIPROFISSIONAL E DEMAIS AÇÕES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE. JÁ OS
MATERIAIS FARMACOLÓGICOS SÃO FUNDAMENTAIS PARA GARANTIR ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA ADEQUADA
AOS USUÁRIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE, ASSEGURANDO DISPONIBILIDADE DE MEDICAMENTOS E
INSUMOS NECESSÁRIOS À PREVENÇÃO, TRATAMENTO E CONTROLE DE DOENÇAS, BEM COMO À
MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES DE SAÚDE DESENVOLVIDOS PELO MUNICÍPIO.

VALOR ESTIMADO: R$ 482,0400 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

JUSTIFICATIVA: A RELEVÂNCIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA SE DÁ PELA
NECESSIDADE DE ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO ADEQUADO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. UMA
GESTÃO EFICIENTE DO FORNECIMENTO ELÉTRICO É FUNDAMENTAL PARA EVITAR INTERRUPÇÕES QUE
POSSAM AFETAR DIRETAMENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À POPULAÇÃO. ALÉM DISSO, A BUSCA POR
SOLUÇÕES QUE PROMOVAM A EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E A UTILIZAÇÃO DE FONTES RENOVÁVEIS SE ALINHA
ÀS DIRETRIZES DE SUSTENTABILIDADE E RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA GESTÃO PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 83.824,6400 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 14/08/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DESTINADO AO PROCESSAMENTO DE DADOS
(EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA).

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DESTE MATERIAL É FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR QUE A SECRETARIA DA
SAÚDE DISPONHA DE RECURSOS ADEQUADOS PARA O PROCESSAMENTO ADEQUADO DE INFORMAÇÕES
VITAIS. COM A CRESCENTE DEMANDA POR DADOS PRECISOS E EM TEMPO REAL, A MELHORIA NAS
FERRAMENTAS E NOS COMPONENTES UTILIZADOS É IMPERATIVA. ALÉM DISSO, GARANTIR A ATUALIZAÇÃO E
MANUTENÇÃO DESSES MATERIAIS CONTRIBUI PARA A TRANSPARÊNCIA E A EFICIÊNCIA NAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA, RESULTANDO EM PLANEJAMENTOS MAIS EFICAZES E NA IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS QUE ATENDAM AOS REAIS INTERESSES DA POPULAÇÃO E QUE ESTEJAM ALINHADAS ÀS ANÁLISES
DE DADOS EM SAÚDE.

VALOR ESTIMADO: R$ 997,5000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, NO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO E NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE DAR
AMPLA PUBLICIDADE AOS ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM ESPECIAL AOS ATOS
ADMINISTRATIVOS, AVISOS, EDITAIS, EXTRATOS DE CONTRATOS, TERMOS ADITIVOS, RESULTADOS DE
LICITAÇÕES E DEMAIS COMUNICAÇÕES OFICIAIS EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. A VEICULAÇÃO
DESSAS PUBLICAÇÕES CONSTITUI REQUISITO LEGAL INDISPENSÁVEL PARA ASSEGURAR A TRANSPARÊNCIA, A
PUBLICIDADE E A EFICÁCIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, POSSIBILITANDO O CONHECIMENTO PÚBLICO, O
CONTROLE SOCIAL E A PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS, ALÉM DE GARANTIR A VALIDADE JURÍDICA DOS
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, ESPECIALMENTE OS RELACIONADOS A LICITAÇÕES, CONTRATOS E
CONVÊNIOS. A UTILIZAÇÃO DE JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, BEM COMO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO
ESTADO E DA UNIÃO, PERMITE ALCANÇAR MAIOR ABRANGÊNCIA E EFETIVIDADE NA DIVULGAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES, ATENDENDO ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS ESPECÍFICAS DE CADA TIPO DE ATO, CONFORME
DETERMINA A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, INCLUINDO A LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS NORMAS PERTINENTES.
DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DOS REFERIDOS SERVIÇOS MOSTRA-SE NECESSÁRIA E IMPRESCINDÍVEL
PARA O REGULAR FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO DOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE, PUBLICIDADE, TRANSPARÊNCIA, EFICIÊNCIA E DO INTERESSE
PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 14.945,0400 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
GARANTIR SUPORTE LOGÍSTICO ADEQUADO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INSTITUCIONAIS PROMOVIDAS
PELAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE À RECEPÇÃO DE
PROFISSIONAIS, TÉCNICOS, PALESTRANTES, CAPACITADORES E AUTORIDADES QUE SE DESLOCAM AO
MUNICÍPIO PARA PARTICIPAR DE EVENTOS, REUNIÕES, CAPACITAÇÕES E DEMAIS AÇÕES DE INTERESSE
PÚBLICO. A OFERTA DE HOSPEDAGEM ADEQUADA É ESSENCIAL PARA ASSEGURAR CONDIÇÕES DIGNAS DE
PERMANÊNCIA AOS CONVIDADOS, CONTRIBUINDO DIRETAMENTE PARA O BOM ANDAMENTO DAS
ATIVIDADES PLANEJADAS, BEM COMO PARA A QUALIDADE E EFICIÊNCIA NA EXECUÇÃO DE PROJETOS E
PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ALÉM DISSO, CONSIDERANDO A
FREQUÊNCIA DE EVENTOS, FORMAÇÕES E AÇÕES INTERSETORIAIS PROMOVIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, A
CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE FORMA PLANEJADA PROPORCIONA MAIOR ECONOMICIDADE E
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, EVITANDO CONTRATAÇÕES EMERGENCIAIS E GARANTINDO MELHOR
CONTROLE DOS GASTOS PÚBLICOS. RESSALTA-SE, AINDA, QUE A DISPONIBILIZAÇÃO DE HOSPEDAGEM NO
PRÓPRIO MUNICÍPIO FAVORECE A LOGÍSTICA DAS ATIVIDADES, REDUZ CUSTOS COM DESLOCAMENTOS E
OTIMIZA O TEMPO DOS PARTICIPANTES, ASSEGURANDO MAIOR APROVEITAMENTO DAS AÇÕES
DESENVOLVIDAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 8.731,2000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 25/05/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS.

JUSTIFICATIVA: A REALIZAÇÃO DE CONTRATOS PARA SERVIÇOS DE FRETE E TRANSPORTE É FUNDAMENTAL
PARA GARANTIR A AGILIDADE NA ENTREGA DE INSUMOS ESSENCIAIS PARA A ÁREA DA SAÚDE. A EFICIÊNCIA
LOGÍSTICA REPRESENTA UM PILAR CRUCIAL NA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS,
PRINCIPALMENTE EM SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA. A CONTRATAÇÃO DESSES SERVIÇOS PERMITIRÁ QUE AS
DEMANDAS SEJAM ATENDIDAS DE FORMA CÉLERE, CONTRIBUINDO PARA A CONTINUIDADE DAS AÇÕES DE
SAÚDE PÚBLICA E PARA O ADEQUADO ABASTECIMENTO DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO, IMPACTANDO
DIRETAMENTE NA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS À SOCIEDADE.

VALOR ESTIMADO: R$ 112.800,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 10/04/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR SUPORTE LOGÍSTICO ADEQUADO
ÀS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, OPERACIONAIS E ASSISTENCIAIS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE
SAÚDE, ASSEGURANDO A CONTINUIDADE E EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS PRESTADOS À POPULAÇÃO.
OS VEÍCULOS SERÃO UTILIZADOS NO TRANSPORTE DE EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS, REALIZAÇÃO DE
VISITAS DOMICILIARES, DESLOCAMENTO DE PACIENTES, TRANSPORTE DE INSUMOS E MATERIAIS MÉDICOS,
APOIO ÀS CAMPANHAS DE SAÚDE, ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E
EPIDEMIOLÓGICA, ALÉM DO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DAS
UNIDADES VINCULADAS À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS APRESENTA-SE COMO
SOLUÇÃO MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONSIDERANDO QUE EVITA ELEVADOS
CUSTOS COM AQUISIÇÃO DE FROTA PRÓPRIA, MANUTENÇÃO PERMANENTE, REPOSIÇÃO DE PEÇAS,
LICENCIAMENTO, SEGUROS, DEPRECIAÇÃO E DEMAIS DESPESAS OPERACIONAIS RELACIONADAS À GESTÃO
PATRIMONIAL DOS VEÍCULOS. ALÉM DISSO, A CONTRATAÇÃO PROPORCIONA MAIOR FLEXIBILIDADE
OPERACIONAL, RENOVAÇÃO PERIÓDICA DA FROTA, DISPONIBILIDADE CONTÍNUA DOS VEÍCULOS E REDUÇÃO
DE RISCOS DE INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS EM DECORRÊNCIA DE PROBLEMAS MECÂNICOS OU
INDISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS PRÓPRIOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 29.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 10/04/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (DIETA ENTERAL)

JUSTIFICATIVA: A ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL É ESSENCIAL PARA A SAÚDE E O BEM-ESTAR DA POPULAÇÃO,
ESPECIALMENTE EM CONTEXTOS ONDE O ACESSO A ALIMENTOS DE QUALIDADE PODE SER LIMITADO. ASSIM,
A AQUISIÇÃO DESSES GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SE JUSTIFICA PELA NECESSIDADE DE GARANTIR UMA
NUTRIÇÃO ADEQUADA, POIS REFEIÇÕES BALANCEADAS CONTRIBUEM PARA A PREVENÇÃO DE DOENÇAS E
PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA. ALÉM DISSO, A VARIAÇÃO NOS GÊNEROS ALIMENTARES É
FUNDAMENTAL PARA ALCANÇAR UM ATENDIMENTO MAIS INCLUSIVO E RESPEITOSO COM AS
PARTICULARIDADES CULTURAIS LOCAIS, ASSEGURANDO QUE TODOS OS GRUPOS DA SOCIEDADE POSSAM SE
BENEFICIAR DE UMA ALIMENTAÇÃO DIGNA E NUTRITIVA.

VALOR ESTIMADO: R$ 7.512,2500 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO(GLP)

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DO GÁS ENGARRAFADO SE JUSTIFICA PELA NECESSIDADE CONTÍNUA DE
SUPRIR AS DEMANDAS OPERACIONAIS DAS UNIDADES DE SAÚDE, QUE DEPENDEM DESSE INSUMO PARA
ATIVIDADES ESSENCIAIS. A MANUTENÇÃO DO ABASTECIMENTO ADEQUADO É CRUCIAL PARA GARANTIR A
QUALIDADE DOS SERVIÇOS DISPENSADOS À POPULAÇÃO, BEM COMO PARA ASSEGURAR QUE AS EQUIPES
ESTEJAM APTAS A REALIZAR SUAS FUNÇÕES SEM INTERRUPÇÕES. ADICIONALMENTE, A GESTÃO EFICIENTE
DO CONSUMO E A PREVISIBILIDADE NA CONTRATAÇÃO CONTRIBUEM PARA A OTIMIZAÇÃO DOS RECURSOS E
PARA O ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS SANITÁRIAS VIGENTES.

VALOR ESTIMADO: R$ 42.224,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARES (GESTÃO DE CONTRATOS) PARA
DISPONIBILIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI).

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
SOFTWARES PARA DISPONIBILIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI),
VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. A CONTRATAÇÃO
MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR SUPORTE TECNOLÓGICO ADEQUADO ÀS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS, OPERACIONAIS E GERENCIAIS DESENVOLVIDAS PELOS DIVERSOS SETORES DA
ADMINISTRAÇÃO, POSSIBILITANDO MAIOR EFICIÊNCIA, MODERNIZAÇÃO, INTEGRAÇÃO E SEGURANÇA NA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A UTILIZAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS CONSTITUI
FERRAMENTA ESSENCIAL PARA OTIMIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, ORGANIZAÇÃO DE
INFORMAÇÕES, AUTOMAÇÃO DE PROCESSOS, ARMAZENAMENTO DE DADOS, EMISSÃO DE RELATÓRIOS,
CONTROLE INTERNO, GESTÃO DOCUMENTAL E ATENDIMENTO DAS DEMANDAS INSTITUCIONAIS,
CONTRIBUINDO DIRETAMENTE PARA MELHORIA DA GESTÃO PÚBLICA E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS À
POPULAÇÃO. A LOCAÇÃO DE SOFTWARES APRESENTA-SE COMO SOLUÇÃO MAIS VANTAJOSA PARA A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONSIDERANDO QUE POSSIBILITA ACESSO CONTÍNUO A SISTEMAS ATUALIZADOS,
SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO, MANUTENÇÃO CORRETIVA E EVOLUTIVA, ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA E
ADEQUAÇÃO ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E OPERACIONAIS, SEM A NECESSIDADE DE ELEVADOS INVESTIMENTOS
INICIAIS EM DESENVOLVIMENTO OU AQUISIÇÃO DEFINITIVA DE SISTEMAS PRÓPRIOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.760,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA CASA DE APOIO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA ASSEGURAR SUPORTE E ACOLHIMENTO AOS
PACIENTES E ACOMPANHANTES QUE NECESSITAM PERMANECER TEMPORARIAMENTE NA CAPITAL DO
ESTADO EM RAZÃO DE TRATAMENTOS DE SAÚDE NÃO DISPONIBILIZADOS INTEGRALMENTE NO MUNICÍPIO
DE ORIGEM. A MANUTENÇÃO DE UMA CASA DE APOIO VISA PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE
ESTADIA, DESCANSO, ALIMENTAÇÃO E SUPORTE BÁSICO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE
DURANTE O PERÍODO DE REALIZAÇÃO DOS ATENDIMENTOS MÉDICOS, REDUZINDO DIFICULDADES
ENFRENTADAS PELOS PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONÔMICA.
CONSIDERANDO A DISTÂNCIA ENTRE O MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA E A CIDADE DE FORTALEZA, BEM COMO
A NECESSIDADE FREQUENTE DE DESLOCAMENTO DE PACIENTES PARA ATENDIMENTOS ESPECIALIZADOS, A
DISPONIBILIZAÇÃO DE IMÓVEL ADEQUADO CONSTITUI MEDIDA ESSENCIAL PARA GARANTIR DIGNIDADE,
SEGURANÇA E ASSISTÊNCIA HUMANIZADA AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO PÚBLICO DE SAÚDE. A LOCAÇÃO DO
IMÓVEL APRESENTA-SE COMO SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA E VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE IMÓVEL COM CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DE LOCALIZAÇÃO,
ESTRUTURA FÍSICA E CAPACIDADE DE ATENDIMENTO COMPATÍVEIS COM A DEMANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, EVITANDO ELEVADOS CUSTOS COM AQUISIÇÃO DE IMÓVEL PRÓPRIO E
PROPORCIONANDO MAIOR CELERIDADE NA DISPONIBILIZAÇÃO DO SERVIÇO À POPULAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 35.949,4800 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE ASSESSORIA, ACOMPANHAMENTO E APOIO ADMINISTRATIVO DE
CONVÊNIOS, ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS E PROGRAMAS FIRMADOS COM OS
GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA,
ACOMPANHAMENTO E APOIO ADMINISTRATIVO DE CONVÊNIOS, BEM COMO ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÕES
DE CONTAS REFERENTES AOS CONVÊNIOS E PROGRAMAS FIRMADOS COM OS GOVERNOS ESTADUAL E
FEDERAL. A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR SUPORTE TÉCNICO E ADMINISTRATIVO
ESPECIALIZADO NA GESTÃO DOS INSTRUMENTOS DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS CELEBRADOS ENTRE O
MUNICÍPIO E OS DEMAIS ENTES FEDERATIVOS, ASSEGURANDO MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE,
REGULARIDADE E CONFORMIDADE NA EXECUÇÃO DOS CONVÊNIOS, PROGRAMAS E PARCERIAS
INSTITUCIONAIS. A GESTÃO DE CONVÊNIOS E PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS EXIGE ACOMPANHAMENTO
CONTÍNUO, CONHECIMENTO TÉCNICO ESPECÍFICO E OBSERVÂNCIA RIGOROSA DAS NORMAS LEGAIS,
OPERACIONAIS E PROCEDIMENTAIS ESTABELECIDAS PELOS ÓRGÃOS CONCEDENTES, ESPECIALMENTE
QUANTO À EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA DOS OBJETOS PACTUADOS, ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS
OFICIAIS, CUMPRIMENTO DE PRAZOS, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS E APRESENTAÇÃO DAS RESPECTIVAS
PRESTAÇÕES DE CONTAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 36.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 23/09/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE
INTELECTUAL MEDIANTE EMPRESA DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL PÚBLICA JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE.

JUSTIFICATIVA: A DEMANDA POR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA/JURÍDICA SE JUSTIFICA
PELA NECESSIDADE DE GARANTIR QUE AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE SEJAM REALIZADAS
DENTRO DOS PADRÕES LEGAIS E ÉTICOS, MINIMIZANDO RISCOS E ASSEGURANDO A CORRETA EXECUÇÃO DE
POLÍTICAS PÚBLICAS. A COMPLEXIDADE DO SETOR EXIGE UM SUPORTE ESPECIALIZADO PARA LIDAR COM
QUESTÕES NORMATIVAS E CONTRATUAIS, FAVORECENDO A TOMADA DE DECISÕES MAIS INFORMADAS E
SEGURAS, ALÉM DE VIABILIZAR A ADEQUAÇÃO CONTÍNUA AOS NORMATIVOS, ESSENCIAIS À PROMOÇÃO DA
SAÚDE DA POPULAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 142.800,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA PARA
AUXILIAR AS UNIDADES GESTORAS DURANTE A FASE PREPARATÓRIA PREVISTA NO ART. 18 DA LEI 14.133/21
NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE SAÚDE.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA PARA AUXILIAR AS UNIDADES GESTORAS DURANTE A FASE
PREPARATÓRIA DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, PREVISTA NO ART. 18 DA LEI Nº 14.133/2021, NO ÂMBITO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA DIANTE DA NECESSIDADE DE
FORTALECIMENTO DOS PROCEDIMENTOS DE PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, VISANDO
GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, SEGURANÇA JURÍDICA, PADRONIZAÇÃO E CONFORMIDADE DOS ATOS
ADMINISTRATIVOS RELACIONADOS AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS E CONTRATAÇÕES REALIZADAS PELA
SECRETARIA DE SAÚDE. A FASE PREPARATÓRIA PREVISTA NO ART. 18 DA LEI Nº 14.133/2021 POSSUI ELEVADA
RELEVÂNCIA PARA A ADEQUADA INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO, ABRANGENDO
ATIVIDADES COMO LEVANTAMENTO DE DEMANDAS, ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES,
GERENCIAMENTO DE RISCOS, TERMO DE REFERÊNCIA, PESQUISA DE PREÇOS, DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS
TÉCNICOS, ANÁLISE DE VIABILIDADE E DEMAIS PROCEDIMENTOS INDISPENSÁVEIS AO CORRETO
PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 43.791,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 16/02/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA COM FOCO NAS ESTRATÉGIAS DE
GESTÃO A SAÚDE, NO MONITORAMENTO E IMPLANTAÇÃO DE NOVOS MODELOS DE GESTÃO, AVALIAÇÃO DE
DESEMPENHO DAS UNIDADES, MELHORIA DE INDICADORES DE SAÚDE, BEM COMO PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO E ORÇAMENTÁRIO VINCULADA A SECRETARIA DE SAÚDE.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA ESPECIALIZADA COM FOCO EM ESTRATÉGIAS DE GESTÃO DA SAÚDE, MONITORAMENTO E
IMPLANTAÇÃO DE NOVOS MODELOS DE GESTÃO, AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DAS UNIDADES DE SAÚDE,
MELHORIA DE INDICADORES DE SAÚDE, BEM COMO APOIO AO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E
ORÇAMENTÁRIO NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE
NECESSÁRIA PARA FORTALECER A CAPACIDADE TÉCNICA E ADMINISTRATIVA DA GESTÃO MUNICIPAL DE
SAÚDE, PROMOVENDO APRIMORAMENTO DOS PROCESSOS GERENCIAIS, MAIOR EFICIÊNCIA NA EXECUÇÃO
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS E MELHORIA CONTÍNUA DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS OFERTADOS À
POPULAÇÃO. A COMPLEXIDADE DA GESTÃO PÚBLICA EM SAÚDE EXIGE ACOMPANHAMENTO TÉCNICO
ESPECIALIZADO PARA ANÁLISE DE INDICADORES, PLANEJAMENTO DE AÇÕES, AVALIAÇÃO DE RESULTADOS E
IMPLEMENTAÇÃO DE ESTRATÉGIAS QUE POSSIBILITEM OTIMIZAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS,
FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENDIMENTO E MELHORIA DA ASSISTÊNCIA PRESTADA AOS USUÁRIOS DO
SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE. OS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PERMITIRÃO SUPORTE TÉCNICO
NO DESENVOLVIMENTO E MONITORAMENTO DE ESTRATÉGIAS VOLTADAS À MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DA
SAÚDE, INCLUINDO ANÁLISE DE DESEMPENHO DAS UNIDADES, ACOMPANHAMENTO DE METAS, AVALIAÇÃO
DE PRODUTIVIDADE, IDENTIFICAÇÃO DE FRAGILIDADES OPERACIONAIS E PROPOSIÇÃO DE MEDIDAS
CORRETIVAS E DE APERFEIÇOAMENTO ADMINISTRATIVO.

VALOR ESTIMADO: R$ 62.400,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A REALIZAÇÃO DE CURSOS
PARA FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS.

JUSTIFICATIVA: CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA PROMOVER A QUALIFICAÇÃO CONTÍNUA DOS
PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE, VISANDO APERFEIÇOAMENTO
TÉCNICO, ATUALIZAÇÃO DE CONHECIMENTOS E MELHORIA DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS À
POPULAÇÃO. A CONSTANTE EVOLUÇÃO DAS PRÁTICAS ASSISTENCIAIS, PROTOCOLOS CLÍNICOS,
TECNOLOGIAS EM SAÚDE E NORMATIVAS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) EXIGE PERMANENTE
CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA, TORNANDO INDISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DE CURSOS E
TREINAMENTOS VOLTADOS AO DESENVOLVIMENTO DAS COMPETÊNCIAS TÉCNICAS E OPERACIONAIS DAS
EQUIPES DE SAÚDE. A FORMAÇÃO CONTINUADA CONTRIBUI DIRETAMENTE PARA FORTALECIMENTO DA
ASSISTÊNCIA À SAÚDE, MELHORIA DO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS, REDUÇÃO DE FALHAS OPERACIONAIS,
APRIMORAMENTO DOS PROCESSOS DE TRABALHO E MAIOR EFICIÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS AÇÕES E
SERVIÇOS OFERTADOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. OS CURSOS PODERÃO ABRANGER CONTEÚDOS
RELACIONADOS À ATENÇÃO PRIMÁRIA, URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, SAÚDE PREVENTIVA, VIGILÂNCIA EM
SAÚDE, HUMANIZAÇÃO DO ATENDIMENTO, PROTOCOLOS ASSISTENCIAIS, GESTÃO EM SAÚDE, SEGURANÇA
DO PACIENTE E DEMAIS ÁREAS RELEVANTES PARA QUALIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE.

VALOR ESTIMADO: R$ 39.999,3700 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 29/05/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES JUNTO A
ATENÇÃO PRIMARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE

JUSTIFICATIVA: A ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL É ESSENCIAL PARA A SAÚDE E O BEM-ESTAR DA POPULAÇÃO,
ESPECIALMENTE EM CONTEXTOS ONDE O ACESSO A ALIMENTOS DE QUALIDADE PODE SER LIMITADO. ASSIM,
A AQUISIÇÃO DESSES GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SE JUSTIFICA PELA NECESSIDADE DE GARANTIR UMA
NUTRIÇÃO ADEQUADA, POIS REFEIÇÕES BALANCEADAS CONTRIBUEM PARA A PREVENÇÃO DE DOENÇAS E
PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA. ALÉM DISSO, A VARIAÇÃO NOS GÊNEROS ALIMENTARES É
FUNDAMENTAL PARA ALCANÇAR UM ATENDIMENTO MAIS INCLUSIVO E RESPEITOSO COM AS
PARTICULARIDADES CULTURAIS LOCAIS, ASSEGURANDO QUE TODOS OS GRUPOS DA SOCIEDADE POSSAM SE
BENEFICIAR DE UMA ALIMENTAÇÃO DIGNA E NUTRITIVA.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.500,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO
DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. A CONTRATAÇÃO
MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR SUPORTE ADEQUADO ÀS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS,
OPERACIONAIS E ASSISTENCIAIS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE, ASSEGURANDO MELHORES
CONDIÇÕES DE DESLOCAMENTO DAS EQUIPES E CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS PRESTADOS À
POPULAÇÃO. O VEÍCULO SERÁ UTILIZADO NO APOIO ÀS AÇÕES E PROGRAMAS DA SAÚDE MUNICIPAL,
INCLUINDO DESLOCAMENTO DE SERVIDORES E PROFISSIONAIS DE SAÚDE, REALIZAÇÃO DE VISITAS TÉCNICAS
E DOMICILIARES, TRANSPORTE DE DOCUMENTOS, ACOMPANHAMENTO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS,
APOIO ÀS UNIDADES DE SAÚDE E DEMAIS DEMANDAS INSTITUCIONAIS VINCULADAS À PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA. A AQUISIÇÃO DO VEÍCULO VISA PROPORCIONAR MAIOR EFICIÊNCIA E
AGILIDADE NA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
CONTRIBUINDO PARA MELHORIA DA LOGÍSTICA ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL, ESPECIALMENTE EM
AÇÕES QUE DEMANDAM DESLOCAMENTOS FREQUENTES DAS EQUIPES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 92.500,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/04/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS À
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE BENS IMÓVEIS PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE JAGUARIBARA, VISANDO ASSEGURAR A CONSERVAÇÃO, FUNCIONALIDADE E PROLONGAMENTO
DA VIDA ÚTIL DAS ESTRUTURAS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS UTILIZADOS NAS UNIDADES VINCULADAS À
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR CONDIÇÕES
ADEQUADAS DE FUNCIONAMENTO, SEGURANÇA, CONSERVAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS IMÓVEIS PÚBLICOS
DESTINADOS À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, ASSEGURANDO AMBIENTE APROPRIADO PARA
ATENDIMENTO À POPULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E ASSISTENCIAIS. A
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS IMÓVEIS PÚBLICOS É INDISPENSÁVEL PARA EVITAR
DETERIORAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS, REDUZIR RISCOS DE INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS, PRESERVAR O
PATRIMÔNIO PÚBLICO E PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO AOS PROFISSIONAIS DA
SAÚDE E ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA PÚBLICO DE SAÚDE. OS MATERIAIS A SEREM
ADQUIRIDOS SERÃO UTILIZADOS EM REPAROS, AJUSTES, SUBSTITUIÇÕES E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DAS
UNIDADES DE SAÚDE, ABRANGENDO INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS AO ADEQUADO FUNCIONAMENTO DAS
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS, ESTRUTURAIS, MOBILIÁRIAS E DEMAIS COMPONENTES FÍSICOS DOS
IMÓVEIS VINCULADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.040,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/06/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (MATERIAL ODONTOLÓGICO), VISANDO
SUPRIR AS NECESSIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO É NECESSÁRIA PARA GARANTIR A CONTINUIDADE E A QUALIDADE DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE BUCAL OFERTADOS À POPULAÇÃO, ASSEGURANDO CONDIÇÕES ADEQUADAS DE
ATENDIMENTO, SEGURANÇA DOS PROFISSIONAIS E CUMPRIMENTO DAS AÇÕES PREVISTAS NAS POLÍTICAS
PÚBLICAS DE SAÚDE.

VALOR ESTIMADO: R$ 6.726,6000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR SUPORTE LOGÍSTICO ADEQUADO
ÀS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, OPERACIONAIS E ASSISTENCIAIS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE
SAÚDE, ASSEGURANDO A CONTINUIDADE E EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS PRESTADOS À POPULAÇÃO.
OS VEÍCULOS SERÃO UTILIZADOS NO TRANSPORTE DE EQUIPES MULTIPROFISSIONAIS, REALIZAÇÃO DE
VISITAS DOMICILIARES, DESLOCAMENTO DE PACIENTES, TRANSPORTE DE INSUMOS E MATERIAIS MÉDICOS,
APOIO ÀS CAMPANHAS DE SAÚDE, ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E
EPIDEMIOLÓGICA, ALÉM DO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DAS
UNIDADES VINCULADAS À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS APRESENTA-SE COMO
SOLUÇÃO MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONSIDERANDO QUE EVITA ELEVADOS
CUSTOS COM AQUISIÇÃO DE FROTA PRÓPRIA, MANUTENÇÃO PERMANENTE, REPOSIÇÃO DE PEÇAS,
LICENCIAMENTO, SEGUROS, DEPRECIAÇÃO E DEMAIS DESPESAS OPERACIONAIS RELACIONADAS À GESTÃO
PATRIMONIAL DOS VEÍCULOS. ALÉM DISSO, A CONTRATAÇÃO PROPORCIONA MAIOR FLEXIBILIDADE
OPERACIONAL, RENOVAÇÃO PERIÓDICA DA FROTA, DISPONIBILIDADE CONTÍNUA DOS VEÍCULOS E REDUÇÃO
DE RISCOS DE INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS EM DECORRÊNCIA DE PROBLEMAS MECÂNICOS OU
INDISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS PRÓPRIOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 66.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 10/04/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, REPOSIÇÃO DE GÁS E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE AR CONDICIONADO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
REPOSIÇÃO DE GÁS E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE AR-CONDICIONADO,
VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS UNIDADES VINCULADAS À ATENÇÃO PRIMÁRIA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE. A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR CONDIÇÕES ADEQUADAS
DE FUNCIONAMENTO, CONSERVAÇÃO E EFICIÊNCIA DOS EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO UTILIZADOS
NAS UNIDADES DE SAÚDE, ASSEGURANDO AMBIENTES APROPRIADOS PARA ATENDIMENTO À POPULAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E ASSISTENCIAIS. OS EQUIPAMENTOS DE
AR-CONDICIONADO DESEMPENHAM PAPEL ESSENCIAL NAS UNIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA,
CONTRIBUINDO PARA O CONFORTO TÉRMICO DE PACIENTES, PROFISSIONAIS DE SAÚDE E DEMAIS USUÁRIOS,
ALÉM DE AUXILIAR NA CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MEDICAMENTOS, INSUMOS E DOCUMENTOS QUE
NECESSITAM DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS ADEQUADAS. A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS
APARELHOS É INDISPENSÁVEL PARA EVITAR FALHAS NO FUNCIONAMENTO, REDUZIR RISCOS DE
PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS, AUMENTAR A VIDA ÚTIL DOS EQUIPAMENTOS E GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA, EVITANDO GASTOS EXCESSIVOS DECORRENTES DE EQUIPAMENTOS SEM MANUTENÇÃO
ADEQUADA.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 15/04/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE CULTIVO, COLETA E MANUTENÇÃO DOS CANTEIROS DE PLANTAS
MEDICINAIS E HORTALIÇAS, INCLUINDO ADUBO DAS HORTALIÇAS, VISANDO A ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE SAÚDE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR A MANUTENÇÃO ADEQUADA
DOS ESPAÇOS DESTINADOS AO CULTIVO DE PLANTAS MEDICINAIS E HORTALIÇAS UTILIZADOS EM AÇÕES
DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE, ESPECIALMENTE AQUELAS VOLTADAS À PROMOÇÃO DA
SAÚDE, EDUCAÇÃO ALIMENTAR, PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES, INCENTIVO À ALIMENTAÇÃO
SAUDÁVEL E FORTALECIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE PREVENTIVA. O CULTIVO E
MANUTENÇÃO CONTÍNUA DOS CANTEIROS SÃO FUNDAMENTAIS PARA ASSEGURAR A QUALIDADE,
CONSERVAÇÃO E PRODUTIVIDADE DAS PLANTAS E HORTALIÇAS, POSSIBILITANDO O DESENVOLVIMENTO
REGULAR DAS ATIVIDADES E PROJETOS EXECUTADOS PELA SECRETARIA, BEM COMO GARANTINDO
AMBIENTE ADEQUADO PARA AÇÕES EDUCATIVAS, TERAPÊUTICAS E DE CONSCIENTIZAÇÃO JUNTO À
POPULAÇÃO. AS PLANTAS MEDICINAIS POSSUEM RELEVANTE IMPORTÂNCIA NAS AÇÕES DE PROMOÇÃO À
SAÚDE E PRÁTICAS INTEGRATIVAS, CONTRIBUINDO PARA VALORIZAÇÃO DOS CONHECIMENTOS
TRADICIONAIS E COMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE CUIDADO OFERTADAS PELA REDE PÚBLICA DE SAÚDE,
OBSERVADAS AS ORIENTAÇÕES TÉCNICAS E SANITÁRIAS APLICÁVEIS. DA MESMA FORMA, AS HORTALIÇAS
CULTIVADAS NOS ESPAÇOS DESTINADOS À SECRETARIA DE SAÚDE PODEM SER UTILIZADAS EM ATIVIDADES
EDUCATIVAS, PROJETOS DE INCENTIVO À ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL, AÇÕES COMUNITÁRIAS E PROGRAMAS
VOLTADOS À MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 17.220,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE INTERNET

JUSTIFICATIVA: A IMPLEMENTAÇÃO DE UM ROBUSTO SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES É ESSENCIAL PARA A
COMUNICAÇÃO INTEGRADA ENTRE AS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE E A GESTÃO CENTRAL. A NECESSIDADE
DE TROCA RÁPIDA E SEGURA DE INFORMAÇÕES, QUE IMPACTAM DIRETAMENTE NA QUALIDADE DO
ATENDIMENTO À POPULAÇÃO, JUSTIFICA A AQUISIÇÃO DESSES SERVIÇOS. ALÉM DISSO, A MODERNIZAÇÃO
DA INFRAESTRUTURA DE TELECOMUNICAÇÕES PERMITIRÁ A ADOÇÃO DE NOVAS TECNOLOGIAS E PRÁTICAS,
TORNANDO POSSÍVEL UMA GESTÃO MAIS EFICAZ E TRANSPARENTE, ALÉM DE RESPONDER DE MANEIRA
ADEQUADA A EMERGÊNCIAS E DEMANDAS DIFERENTES NO CONTEXTO DA SAÚDE PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.300,8000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA UNIDADE DO SAMU.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU), VISANDO
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE
NECESSÁRIA PARA ASSEGURAR O ADEQUADO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS E
ADMINISTRATIVAS DA UNIDADE DO SAMU, SERVIÇO ESSENCIAL À ASSISTÊNCIA DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
PRESTADA À POPULAÇÃO, RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR MÓVEL EM SITUAÇÕES QUE
DEMANDEM RESPOSTA RÁPIDA E ESPECIALIZADA. A DISPONIBILIZAÇÃO DE IMÓVEL ADEQUADO É
INDISPENSÁVEL PARA GARANTIR ESTRUTURA COMPATÍVEL COM AS NECESSIDADES DO SERVIÇO,
POSSIBILITANDO O FUNCIONAMENTO CONTÍNUO DAS EQUIPES, ACOMODAÇÃO DE PROFISSIONAIS,
ARMAZENAMENTO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS, ABRIGO DAS AMBULÂNCIAS E SUPORTE OPERACIONAL
NECESSÁRIO AO ATENDIMENTO EFICIENTE DAS OCORRÊNCIAS. CONSIDERANDO A NATUREZA ESSENCIAL
DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELO SAMU, A EXISTÊNCIA DE ESPAÇO FÍSICO APROPRIADO CONTRIBUI
DIRETAMENTE PARA MELHORIA DA QUALIDADE DO ATENDIMENTO, REDUÇÃO DO TEMPO-RESPOSTA NAS
OCORRÊNCIAS E FORTALECIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, ASSEGURANDO MAIOR EFICIÊNCIA NO
ATENDIMENTO À POPULAÇÃO EM SITUAÇÕES DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA.

VALOR ESTIMADO: R$ 10.826,4000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA INCLUINDO-SE NOS
REFERIDOS SERVIÇOS: INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO CONVERSÃO E CUSTOMIZAÇÃO DE DADOS SUPORTE E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA MENSAL TREINAMENTO DE COLABORADORES DA CONTRATANTE ATUALIZAÇÃO
CADASTRAL E FUNCIONAL ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E DAS REGRAS E DIRETRIZES DO SUS LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS AUXILIARES AOS SERVIÇOS

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LICENCIAMENTO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA, COMPREENDENDO INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO
SISTEMA, CONVERSÃO E CUSTOMIZAÇÃO DE DADOS, SUPORTE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA MENSAL,
TREINAMENTO DE COLABORADORES DA CONTRATANTE, ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E FUNCIONAL,
ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E ÀS DIRETRIZES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, BEM COMO
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS AUXILIARES AOS SERVIÇOS. A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA
GARANTIR MODERNIZAÇÃO, INTEGRAÇÃO E APRIMORAMENTO DA GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE,
POSSIBILITANDO MAIOR EFICIÊNCIA OPERACIONAL, CONTROLE DAS INFORMAÇÕES, SEGURANÇA DOS
DADOS E MELHORIA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE À POPULAÇÃO. A UTILIZAÇÃO DE
SOLUÇÃO TECNOLÓGICA INTEGRADA CONSTITUI FERRAMENTA ESSENCIAL PARA OTIMIZAÇÃO DOS
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E ASSISTENCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PERMITINDO
GERENCIAMENTO INFORMATIZADO DE ATENDIMENTOS, CADASTROS, AGENDAMENTOS, PRONTUÁRIOS,
PROCEDIMENTOS, RELATÓRIOS, INDICADORES DE SAÚDE, CONTROLE DE PRODUÇÃO E DEMAIS ATIVIDADES
VINCULADAS À REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE.

VALOR ESTIMADO: R$ 4.541,8300 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE RECARGAS DE TINTAS, MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO
DE CHIPS E RESET EM IMPRESSORAS DE DIVERSAS MARCAS

JUSTIFICATIVA: CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR O ADEQUADO FUNCIONAMENTO
DOS EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO UTILIZADOS PELOS DIVERSOS SETORES ADMINISTRATIVOS,
ASSEGURANDO CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES INTERNAS, EMISSÃO DE DOCUMENTOS, RELATÓRIOS,
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, MATERIAIS INFORMATIVOS E DEMAIS EXPEDIENTES INDISPENSÁVEIS AO
FUNCIONAMENTO REGULAR DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. AS IMPRESSORAS CONSTITUEM EQUIPAMENTOS
ESSENCIAIS PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, SENDO
AMPLAMENTE UTILIZADAS NA PRODUÇÃO DE DOCUMENTOS OFICIAIS, COMUNICAÇÕES INTERNAS,
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, MATERIAIS DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO E REGISTROS INSTITUCIONAIS. A
REALIZAÇÃO PERIÓDICA DE RECARGAS DE TINTA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, RECUPERAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS E SUBSTITUIÇÃO DE COMPONENTES DEFEITUOSOS É INDISPENSÁVEL PARA EVITAR
PARALISAÇÕES, REDUZIR FALHAS OPERACIONAIS E PROLONGAR A VIDA ÚTIL DOS EQUIPAMENTOS
UTILIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO. A CONTRATAÇÃO ESPECIALIZADA TAMBÉM POSSIBILITA MAIOR
EFICIÊNCIA NA GESTÃO DOS EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO, ASSEGURANDO SUPORTE TÉCNICO ADEQUADO,
RÁPIDA RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS E MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES IDEAIS DE FUNCIONAMENTO DAS
IMPRESSORAS PERTENCENTES AOS DIVERSOS SETORES MUNICIPAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.126,6000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E SERIGRÁFICO

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR SUPORTE ÀS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS, EDUCATIVAS, INSTITUCIONAIS E ASSISTENCIAIS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE
SAÚDE, ASSEGURANDO A ADEQUADA PRODUÇÃO DE MATERIAIS UTILIZADOS NA COMUNICAÇÃO INTERNA,
ATENDIMENTO AO PÚBLICO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E PROGRAMAS DE SAÚDE PÚBLICA. OS MATERIAIS
GRÁFICOS POSSUEM RELEVANTE IMPORTÂNCIA PARA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL DA
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, SENDO UTILIZADOS NA EMISSÃO DE FORMULÁRIOS, FICHAS DE ATENDIMENTO,
RECEITUÁRIOS, PRONTUÁRIOS, RELATÓRIOS, DOCUMENTOS INSTITUCIONAIS, MATERIAIS INFORMATIVOS,
CAMPANHAS EDUCATIVAS E DEMAIS EXPEDIENTES NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO REGULAR DAS
UNIDADES DE SAÚDE. JÁ OS MATERIAIS SERIGRÁFICOS SÃO ESSENCIAIS PARA IDENTIFICAÇÃO VISUAL,
DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL E APOIO ÀS CAMPANHAS E AÇÕES DE PROMOÇÃO, PREVENÇÃO E EDUCAÇÃO
EM SAÚDE, CONTRIBUINDO PARA FORTALECIMENTO DA COMUNICAÇÃO COM A POPULAÇÃO E MELHOR
DIVULGAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. A
AQUISIÇÃO TAMBÉM SE JUSTIFICA PELA NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS ÀS
CAMPANHAS DE VACINAÇÃO, COMBATE ÀS ARBOVIROSES, PREVENÇÃO DE DOENÇAS, PROGRAMAS DE
SAÚDE PREVENTIVA, AÇÕES EDUCATIVAS E EVENTOS INSTITUCIONAIS REALIZADOS PELA REDE MUNICIPAL DE
SAÚDE. ALÉM DISSO, OS MATERIAIS CONTRIBUIRÃO PARA PADRONIZAÇÃO VISUAL DAS AÇÕES
INSTITUCIONAIS, MELHORIA DA COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E FORTALECIMENTO DA IDENTIDADE
VISUAL DA SECRETARIA DE SAÚDE PERANTE OS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A CONTRATAÇÃO
PERMITIRÁ MAIOR AGILIDADE NO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DAS
UNIDADES DE SAÚDE, ASSEGURANDO DISPONIBILIDADE CONTÍNUA DOS MATERIAIS NECESSÁRIOS À
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELOS SETORES DA SECRETARIA.

VALOR ESTIMADO: R$ 62,3200 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE ESTRUTURA E COMUNICAÇÃO PARA CAMPANHAS E AÇÕES DE
PROMOÇÃO À SAÚDE VINCULADA A ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA ASSEGURAR ADEQUADA ORGANIZAÇÃO E
EXECUÇÃO DAS CAMPANHAS EDUCATIVAS, PREVENTIVAS E PROMOCIONAIS DESENVOLVIDAS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PROPORCIONANDO INFRAESTRUTURA APROPRIADA PARA REALIZAÇÃO
DE EVENTOS, AÇÕES COMUNITÁRIAS, PALESTRAS, MUTIRÕES, ATIVIDADES EDUCATIVAS, CAMPANHAS DE
VACINAÇÃO E DEMAIS INICIATIVAS VOLTADAS À PROMOÇÃO DA SAÚDE E PREVENÇÃO DE DOENÇAS. AS
AÇÕES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA POSSUEM RELEVANTE INTERESSE PÚBLICO,
CONSIDERANDO QUE CONTRIBUEM PARA CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO ACERCA DA IMPORTÂNCIA
DOS CUIDADOS PREVENTIVOS, FORTALECIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE, DISSEMINAÇÃO DE
INFORMAÇÕES EDUCATIVAS E INCENTIVO À ADOÇÃO DE HÁBITOS SAUDÁVEIS. A DISPONIBILIZAÇÃO DE
ESTRUTURA ADEQUADA É INDISPENSÁVEL PARA GARANTIR CONFORTO, ORGANIZAÇÃO, ACESSIBILIDADE,
SEGURANÇA E MELHOR ATENDIMENTO AO PÚBLICO PARTICIPANTE DAS AÇÕES PROMOVIDAS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ESPECIALMENTE EM ATIVIDADES REALIZADAS EM ESPAÇOS ABERTOS,
COMUNIDADES, PRAÇAS PÚBLICAS E DEMAIS LOCAIS DE ATENDIMENTO COLETIVO.

VALOR ESTIMADO: R$ 4.500,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, DOS
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTENCENTES ÀS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO,
COMPREENDENDO INSPEÇÃO TÉCNICA, AJUSTES, LIMPEZA, CALIBRAÇÃO, TESTES DE FUNCIONAMENTO,
SUBSTITUIÇÃO DE COMPONENTES DEFEITUOSOS QUANDO NECESSÁRIO, BEM COMO ATENDIMENTO
TÉCNICO PARA CORREÇÃO DE FALHAS E GARANTIA DO PLENO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS,
VISANDO ASSEGURAR A CONTINUIDADE, SEGURANÇA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE SAÚDE BUCAL
VINCULADA A ATENÇÃO PRIMÁRIA.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA ASSEGURAR ADEQUADO FUNCIONAMENTO
DOS EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NOS ATENDIMENTOS ODONTOLÓGICOS REALIZADOS PELAS UNIDADES DE
SAÚDE MUNICIPAIS, GARANTINDO CONTINUIDADE, SEGURANÇA, EFICIÊNCIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE BUCAL OFERTADOS À POPULAÇÃO. OS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS SÃO INSTRUMENTOS
ESSENCIAIS PARA REALIZAÇÃO DOS ATENDIMENTOS CLÍNICOS, PROCEDIMENTOS PREVENTIVOS,
RESTAURADORES E DEMAIS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELAS EQUIPES DE SAÚDE BUCAL NO ÂMBITO DA
ATENÇÃO PRIMÁRIA. DESSA FORMA, SUA ADEQUADA CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO SÃO
INDISPENSÁVEIS PARA EVITAR INTERRUPÇÕES NOS ATENDIMENTOS E PREJUÍZOS À ASSISTÊNCIA PRESTADA
AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). A MANUTENÇÃO PREVENTIVA POSSIBILITA
IDENTIFICAÇÃO ANTECIPADA DE DESGASTES, FALHAS E NECESSIDADES DE AJUSTES TÉCNICOS,
CONTRIBUINDO PARA AUMENTO DA VIDA ÚTIL DOS EQUIPAMENTOS, REDUÇÃO DE CUSTOS COM REPAROS
EMERGENCIAIS E PREVENÇÃO DE PARALISAÇÕES DOS SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS. JÁ A MANUTENÇÃO
CORRETIVA VISA GARANTIR PRONTA RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS TÉCNICOS E FALHAS DE FUNCIONAMENTO
QUE POSSAM COMPROMETER A EXECUÇÃO DOS ATENDIMENTOS, ASSEGURANDO MAIOR AGILIDADE NA
RECUPERAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 60.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/02/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE CAMISAS E BONÉS PERSONALIZADOS DESTINADOS À IDENTIFICAÇÃO
DAS EQUIPES E AO APOIO ÀS AÇÕES, CAMPANHAS EDUCATIVAS E ATIVIDADES DE PROMOÇÃO E PREVENÇÃO
EM SAÚDE DESENVOLVIDAS PELAS EQUIPES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA FORTALECER A IDENTIDADE VISUAL
INSTITUCIONAL DAS AÇÕES PROMOVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, GARANTINDO MELHOR
IDENTIFICAÇÃO DAS EQUIPES DURANTE A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES EDUCATIVAS, PREVENTIVAS E
ASSISTENCIAIS REALIZADAS JUNTO À POPULAÇÃO. AS CAMISAS E BONÉS PERSONALIZADOS POSSUEM
RELEVANTE FUNÇÃO INSTITUCIONAL E OPERACIONAL, CONTRIBUINDO PARA PADRONIZAÇÃO DA
APRESENTAÇÃO DAS EQUIPES, ORGANIZAÇÃO DAS ATIVIDADES EXTERNAS E FORTALECIMENTO DA
COMUNICAÇÃO VISUAL DAS CAMPANHAS E PROGRAMAS DESENVOLVIDOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA. OS MATERIAIS SERÃO UTILIZADOS EM CAMPANHAS DE VACINAÇÃO, AÇÕES EDUCATIVAS, VISITAS
DOMICILIARES, MUTIRÕES DE SAÚDE, ATIVIDADES COMUNITÁRIAS, EVENTOS INSTITUCIONAIS, PROGRAMAS
DE PREVENÇÃO DE DOENÇAS, MOBILIZAÇÕES SOCIAIS E DEMAIS AÇÕES VOLTADAS À PROMOÇÃO DA SAÚDE
E CONSCIENTIZAÇÃO DA POPULAÇÃO. ALÉM DISSO, A IDENTIFICAÇÃO VISUAL ADEQUADA DAS EQUIPES
CONTRIBUI PARA MAIOR CREDIBILIDADE, SEGURANÇA E APROXIMAÇÃO JUNTO À COMUNIDADE,
FACILITANDO O RECONHECIMENTO DOS PROFISSIONAIS DURANTE AS AÇÕES REALIZADAS EM ESPAÇOS
PÚBLICOS, UNIDADES DE SAÚDE, ESCOLAS, COMUNIDADES E DEMAIS LOCAIS DE ATENDIMENTO.

VALOR ESTIMADO: R$ 14.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE
EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO DE CONTROLE
INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE TECNOLOGOA QRCODE OU SENSOR DE APROXIMAÇÃO, COMO
MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL),
BEM COMO PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM
REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS VISANDO ATENDER AS NESSECIDADES DA SECRETARIA DE
SAÚDE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR SUPORTE TÉCNICO E
ADMINISTRATIVO ESPECIALIZADO NA GESTÃO DOS INSTRUMENTOS DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS
CELEBRADOS ENTRE O MUNICÍPIO E OS DEMAIS ENTES FEDERATIVOS, ASSEGURANDO MAIOR EFICIÊNCIA,
CONTROLE, REGULARIDADE E CONFORMIDADE NA EXECUÇÃO DOS CONVÊNIOS, PROGRAMAS E PARCERIAS
INSTITUCIONAIS. A GESTÃO DE CONVÊNIOS E PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS EXIGE ACOMPANHAMENTO
CONTÍNUO, CONHECIMENTO TÉCNICO ESPECÍFICO E OBSERVÂNCIA RIGOROSA DAS NORMAS LEGAIS,
OPERACIONAIS E PROCEDIMENTAIS ESTABELECIDAS PELOS ÓRGÃOS CONCEDENTES, ESPECIALMENTE
QUANTO À EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA DOS OBJETOS PACTUADOS, ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS
OFICIAIS, CUMPRIMENTO DE PRAZOS, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS E APRESENTAÇÃO DAS RESPECTIVAS
PRESTAÇÕES DE CONTAS. A AUSÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO PODERÁ
OCASIONAR INCONSISTÊNCIAS NA EXECUÇÃO DOS CONVÊNIOS, ATRASO NO ENVIO DE INFORMAÇÕES,
PENDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS, INADIMPLÊNCIA JUNTO AOS ÓRGÃOS CONCEDENTES E ATÉ MESMO
SUSPENSÃO DE REPASSES DE RECURSOS, COMPROMETENDO A CONTINUIDADE DAS AÇÕES E
INVESTIMENTOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO. OS SERVIÇOS PRETENDIDOS SÃO ESSENCIAIS PARA AUXILIAR A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO MONITORAMENTO DA EXECUÇÃO DOS CONVÊNIOS E PROGRAMAS,
ACOMPANHAMENTO DE VIGÊNCIAS, ORGANIZAÇÃO DOCUMENTAL, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS TÉCNICOS
E FINANCEIROS, CONFERÊNCIA DE DOCUMENTOS, APOIO NA OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMAS
ESPECÍFICOS E ELABORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS, VISANDO ASSEGURAR CONFORMIDADE COM AS
EXIGÊNCIAS DOS ÓRGÃOS FISCALIZADORES E CONCEDENTES.

VALOR ESTIMADO: R$ 718.800,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026

Manut. das Atividades da Atenção Secundá ria em Saúde

  D
FD

-2
02

5.
08

.2
1-

39
07

  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO (OXIGÊNIO)

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DO GÁS ENGARRAFADO SE JUSTIFICA PELA NECESSIDADE CONTÍNUA DE
SUPRIR AS DEMANDAS OPERACIONAIS DAS UNIDADES DE SAÚDE, QUE DEPENDEM DESSE INSUMO PARA
ATIVIDADES ESSENCIAIS. A MANUTENÇÃO DO ABASTECIMENTO ADEQUADO É CRUCIAL PARA GARANTIR A
QUALIDADE DOS SERVIÇOS DISPENSADOS À POPULAÇÃO, BEM COMO PARA ASSEGURAR QUE AS EQUIPES
ESTEJAM APTAS A REALIZAR SUAS FUNÇÕES SEM INTERRUPÇÕES. ADICIONALMENTE, A GESTÃO EFICIENTE
DO CONSUMO E A PREVISIBILIDADE NA CONTRATAÇÃO CONTRIBUEM PARA A OTIMIZAÇÃO DOS RECURSOS E
PARA O ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS SANITÁRIAS VIGENTES.

VALOR ESTIMADO: R$ 382.396,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO PROCEDIMENTOS DE CONSULTAS, EXAMES
OFTALMOLÓGICOS E CIRURGIAS DE PTERIGIO E FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE
INTRAOCULAR DOBRAVEL.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS-HOSPITALARES É ESSENCIAL PARA ATENDER À
CRESCENTE DEMANDA POR ASSISTÊNCIA À SAÚDE, CONTRIBUINDO PARA A PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE
DOENÇAS. ESTE SERVIÇO É FUNDAMENTAL PARA GARANTIR A CONTINUIDADE DO ATENDIMENTO E A
QUALIDADE ASSISTENCIAL, PROMOVENDO O ACESSO DOS CIDADÃOS A CUIDADOS DE SAÚDE ADEQUADOS E
PONTUAIS. ALÉM DISSO, A OFERTA DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS É CRUCIAL PARA REDUZIR FILAS DE ESPERA
E MELHORAR A EFICÁCIA DO SISTEMA DE SAÚDE, PROMOVENDO MELHOR QUALIDADE DE VIDA E SAÚDE
PARA A COMUNIDADE ATENDIDA.

VALOR ESTIMADO: R$ 22.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/02/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE É FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR A FLUIDEZ
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SECRETARIA DA SAÚDE. A CARÊNCIA DESSES
INSUMOS PODE COMPROMETER NÃO APENAS A EFICIÊNCIA NO TRABALHO DOS SERVIDORES, MAS TAMBÉM
A EXECUÇÃO DE PROCESSOS ESSENCIAIS QUE RESPALDAM O FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE E,
CONSEQUENTEMENTE, O ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. ADQUIRIR ESSES MATERIAIS EM TEMPO HÁBIL
GARANTE QUE AS ROTINAS ADMINISTRATIVAS TRANSCORRA SEM ENTRAVES, PERMITINDO QUE A GESTÃO SE
CONCENTRE NAS AÇÕES PRIORITÁRIAS DE PROMOÇÃO E PROTEÇÃO À SAÚDE DA COMUNIDADE.

VALOR ESTIMADO: R$ 41,8600 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL, HOSPITALAR E FARMACOLÓGICO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR A CONTINUIDADE, EFICIÊNCIA E
QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS À POPULAÇÃO, ASSEGURANDO O ADEQUADO
FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO, LABORATÓRIOS, SETORES HOSPITALARES E DEMAIS
SERVIÇOS ASSISTENCIAIS VINCULADOS À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. OS MATERIAIS LABORATORIAIS SÃO
INDISPENSÁVEIS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES, ANÁLISES CLÍNICAS, DIAGNÓSTICOS E DEMAIS
PROCEDIMENTOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS AO ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DA SAÚDE DOS
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), CONTRIBUINDO PARA MAIOR PRECISÃO DIAGNÓSTICA E
EFETIVIDADE DOS TRATAMENTOS OFERTADOS. OS MATERIAIS HOSPITALARES POSSUEM FUNÇÃO ESSENCIAL
NA EXECUÇÃO DOS ATENDIMENTOS MÉDICOS, AMBULATORIAIS E DE ENFERMAGEM, SENDO UTILIZADOS EM
PROCEDIMENTOS CLÍNICOS, ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CURATIVOS, INTERNAÇÕES,
ASSISTÊNCIA MULTIPROFISSIONAL E DEMAIS AÇÕES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE. JÁ OS
MATERIAIS FARMACOLÓGICOS SÃO FUNDAMENTAIS PARA GARANTIR ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA ADEQUADA
AOS USUÁRIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE, ASSEGURANDO DISPONIBILIDADE DE MEDICAMENTOS E
INSUMOS NECESSÁRIOS À PREVENÇÃO, TRATAMENTO E CONTROLE DE DOENÇAS, BEM COMO À
MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES DE SAÚDE DESENVOLVIDOS PELO MUNICÍPIO.

VALOR ESTIMADO: R$ 71.820,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 15/09/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE CRIAÇÃO DE MATERIAIS AUDIOVISUAIS, TAIS COMO A PRODUÇÃO DE
CARDS DE DIVULGAÇÃO E EDIÇÃO DE VÍDEOS CURTOS (REELS) OTIMIZADOS PARA REDES SOCIAIS, COM O
OBJETIVO DE PROMOVER AÇÕES, PROJETOS E EVENTOS DA SECRETARIA DE SAÚDE.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRIAÇÃO DE
MATERIAIS AUDIOVISUAIS, COMPREENDENDO A PRODUÇÃO DE CARDS DE DIVULGAÇÃO E EDIÇÃO DE VÍDEOS
CURTOS (REELS) OTIMIZADOS PARA REDES SOCIAIS, DESTINADOS À PROMOÇÃO DAS AÇÕES, PROJETOS,
CAMPANHAS E EVENTOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. A CONTRATAÇÃO
MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA FORTALECER A COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL DA SECRETARIA DE SAÚDE,
GARANTINDO AMPLA DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS OFERTADOS À POPULAÇÃO, BEM COMO
PROMOVENDO MAIOR TRANSPARÊNCIA, ACESSO À INFORMAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO DA SOCIEDADE
ACERCA DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE DESENVOLVIDAS PELO MUNICÍPIO. A UTILIZAÇÃO DE
CONTEÚDOS AUDIOVISUAIS E MATERIAIS GRÁFICOS DIGITAIS TORNOU-SE FERRAMENTA ESSENCIAL PARA
COMUNICAÇÃO PÚBLICA MODERNA, ESPECIALMENTE NAS REDES SOCIAIS, QUE ATUALMENTE REPRESENTAM
UM DOS PRINCIPAIS MEIOS DE ALCANCE E INTERAÇÃO COM A POPULAÇÃO. NESSE CONTEXTO, A PRODUÇÃO
DE CARDS INFORMATIVOS E VÍDEOS CURTOS POSSIBILITA MAIOR ALCANCE DAS CAMPANHAS EDUCATIVAS,
COMUNICADOS OFICIAIS, AÇÕES PREVENTIVAS, EVENTOS E SERVIÇOS DISPONIBILIZADOS PELA REDE
MUNICIPAL DE SAÚDE.

VALOR ESTIMADO: R$ 22.800,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS,
QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA ÁREA DA SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIBARA/CE, PARA GESTÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE NO
HOSPITAL MUNICIPAL SANTA ROSA DE LIMA - HMSRL.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE
PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA ÁREA DA SAÚDE, PARA
GESTÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO HOSPITAL MUNICIPAL SANTA
ROSA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA. A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA
ASSEGURAR A CONTINUIDADE, EFICIÊNCIA E APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS HOSPITALARES OFERTADOS À
POPULAÇÃO, CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE FORTALECIMENTO DA GESTÃO DA UNIDADE HOSPITALAR,
OTIMIZAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS E MELHORIA DA QUALIDADE DA ASSISTÊNCIA PRESTADA AOS
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). A COMPLEXIDADE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO
AMBIENTE HOSPITALAR EXIGE MODELO DE GESTÃO CAPAZ DE GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA OPERACIONAL,
CELERIDADE ADMINISTRATIVA, DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS ESPECIALIZADOS,
MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS ASSISTENCIAIS E MELHOR ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE,
VISANDO ASSEGURAR ATENDIMENTO CONTÍNUO, HUMANIZADO E DE QUALIDADE À POPULAÇÃO. A
CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL APRESENTA-SE COMO
ALTERNATIVA ADMINISTRATIVA APTA A PROPORCIONAR MAIOR FLEXIBILIDADE OPERACIONAL E EFICIÊNCIA
NA GESTÃO HOSPITALAR, PERMITINDO ADOÇÃO DE PRÁTICAS GERENCIAIS VOLTADAS À MELHORIA DO
DESEMPENHO ASSISTENCIAL, CUMPRIMENTO DE METAS E OTIMIZAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
PÚBLICOS DESTINADOS À SAÚDE. O MODELO DE GESTÃO POR ORGANIZAÇÃO SOCIAL POSSIBILITA MAIOR
CAPACIDADE DE RESPOSTA ÀS DEMANDAS DA UNIDADE HOSPITALAR, ESPECIALMENTE QUANTO À
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS, AQUISIÇÃO DE INSUMOS, ORGANIZAÇÃO DOS FLUXOS ASSISTENCIAIS,
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E IMPLEMENTAÇÃO DE MECANISMOS DE CONTROLE E AVALIAÇÃO DE
DESEMPENHO.

VALOR ESTIMADO: R$ 8.215.476,7200 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 09/01/2026



98

  D
FD

-2
02

5.
10

.2
0-

42
09

  

DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE ASSSESSORIA E CONSULTORIA EM AUDITORIA COM ÊNFASE EM
FATURAMENTO AMBULATORIAL E HOSPITALAR JUNTO A ATENÇÃO SECUNDÁRIA VINCULADA A SECRETARIA
DE SAÚDE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE,
REGULARIDADE E CONFORMIDADE DOS PROCEDIMENTOS RELACIONADOS AO FATURAMENTO DOS
SERVIÇOS DE SAÚDE EXECUTADOS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO SECUNDÁRIA, ASSEGURANDO ADEQUADO
PROCESSAMENTO DAS INFORMAÇÕES E CORRETA UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS OFICIAIS DO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE (SUS). OS SERVIÇOS DE AUDITORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA POSSUEM RELEVANTE
IMPORTÂNCIA PARA ACOMPANHAMENTO, CONFERÊNCIA, ANÁLISE E VALIDAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES REALIZADOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, CONTRIBUINDO PARA
REDUÇÃO DE INCONSISTÊNCIAS, GLOSAS, PERDAS FINANCEIRAS E FALHAS NOS REGISTROS E
FATURAMENTOS ENCAMINHADOS AOS ÓRGÃOS COMPETENTES. A COMPLEXIDADE DOS SISTEMAS DE
FATURAMENTO EM SAÚDE PÚBLICA, BEM COMO A CONSTANTE ATUALIZAÇÃO DAS NORMAS, TABELAS,
PORTARIAS E DIRETRIZES DO SUS, EXIGE SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO CAPAZ DE AUXILIAR A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA CORRETA OPERACIONALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS RELACIONADOS À
PRODUÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR. A ASSESSORIA PRETENDIDA PERMITIRÁ MAIOR CONTROLE
SOBRE OS REGISTROS DE ATENDIMENTOS, PROCEDIMENTOS, INTERNAÇÕES, EXAMES E DEMAIS SERVIÇOS
REALIZADOS PELAS UNIDADES DE SAÚDE VINCULADAS À ATENÇÃO SECUNDÁRIA, PROMOVENDO MAIOR
SEGURANÇA TÉCNICA, EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA E OTIMIZAÇÃO DA CAPTAÇÃO DE RECURSOS
FINANCEIROS ORIUNDOS DO SUS.

VALOR ESTIMADO: R$ 62.400,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026

Manutenção da Participação do Município no Consórcio Público de
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL LABORATORIAL, HOSPITALAR E FARMACOLÓGICO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR A CONTINUIDADE, EFICIÊNCIA E
QUALIDADE DOS SERVIÇOS DE SAÚDE PRESTADOS À POPULAÇÃO, ASSEGURANDO O ADEQUADO
FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO, LABORATÓRIOS, SETORES HOSPITALARES E DEMAIS
SERVIÇOS ASSISTENCIAIS VINCULADOS À REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. OS MATERIAIS LABORATORIAIS SÃO
INDISPENSÁVEIS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES, ANÁLISES CLÍNICAS, DIAGNÓSTICOS E DEMAIS
PROCEDIMENTOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS AO ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DA SAÚDE DOS
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), CONTRIBUINDO PARA MAIOR PRECISÃO DIAGNÓSTICA E
EFETIVIDADE DOS TRATAMENTOS OFERTADOS. OS MATERIAIS HOSPITALARES POSSUEM FUNÇÃO ESSENCIAL
NA EXECUÇÃO DOS ATENDIMENTOS MÉDICOS, AMBULATORIAIS E DE ENFERMAGEM, SENDO UTILIZADOS EM
PROCEDIMENTOS CLÍNICOS, ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CURATIVOS, INTERNAÇÕES,
ASSISTÊNCIA MULTIPROFISSIONAL E DEMAIS AÇÕES DESENVOLVIDAS NAS UNIDADES DE SAÚDE. JÁ OS
MATERIAIS FARMACOLÓGICOS SÃO FUNDAMENTAIS PARA GARANTIR ASSISTÊNCIA TERAPÊUTICA ADEQUADA
AOS USUÁRIOS DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE, ASSEGURANDO DISPONIBILIDADE DE MEDICAMENTOS E
INSUMOS NECESSÁRIOS À PREVENÇÃO, TRATAMENTO E CONTROLE DE DOENÇAS, BEM COMO À
MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES DE SAÚDE DESENVOLVIDOS PELO MUNICÍPIO.

VALOR ESTIMADO: R$ 741,6000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 26/06/2026



99

Manutenção das Atividades de Vigilância em Saúde

  D
FD

-2
02

5.
07

.0
7-

37
34

  

DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE LARVICIDA EM PASTILHA, VISANDO DIMINUIR O ÍNDICE DE
INFESTAÇÃO AEDES AEGYPTI E DE SANAR A EPIDEMIA DE ARBOVIROSES.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE LARVICIDA EM PASTILHA,
DESTINADO AO COMBATE E CONTROLE DO MOSQUITO AEDES AEGYPTI, VISANDO REDUZIR OS ÍNDICES DE
INFESTAÇÃO E CONTRIBUIR PARA PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO DAS ARBOVIROSES NO MUNICÍPIO. A
CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA EM RAZÃO DA NECESSIDADE CONTÍNUA DE FORTALECIMENTO DAS
AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE E CONTROLE VETORIAL, CONSIDERANDO OS RISCOS À SAÚDE PÚBLICA
DECORRENTES DA PROLIFERAÇÃO DO MOSQUITO TRANSMISSOR DE DOENÇAS COMO DENGUE,
CHIKUNGUNYA E ZIKA, QUE REPRESENTAM RELEVANTE IMPACTO EPIDEMIOLÓGICO E ASSISTENCIAL PARA A
POPULAÇÃO. O AUMENTO DOS ÍNDICES DE INFESTAÇÃO DO AEDES AEGYPTI ELEVA SIGNIFICATIVAMENTE O
RISCO DE SURTOS E EPIDEMIAS DE ARBOVIROSES, TORNANDO INDISPENSÁVEL A ADOÇÃO DE MEDIDAS
PREVENTIVAS E DE CONTROLE AMBIENTAL CAPAZES DE INTERROMPER O CICLO DE REPRODUÇÃO DO VETOR
E MINIMIZAR A PROPAGAÇÃO DAS DOENÇAS. A UTILIZAÇÃO DE LARVICIDA EM PASTILHA CONSTITUI
IMPORTANTE FERRAMENTA COMPLEMENTAR NAS AÇÕES DE COMBATE AO MOSQUITO, ESPECIALMENTE EM
LOCAIS DE DIFÍCIL ELIMINAÇÃO DE CRIADOUROS E EM RESERVATÓRIOS QUE ACUMULAM ÁGUA,
CONTRIBUINDO PARA REDUÇÃO DA POPULAÇÃO LARVÁRIA E FORTALECIMENTO DAS ESTRATÉGIAS DE
PREVENÇÃO DESENVOLVIDAS PELA VIGILÂNCIA EM SAÚDE.

VALOR ESTIMADO: R$ 49.600,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/03/2026

Secretaria da Educacao(SDE)

QUANTIDADE DE
DEMANDAS

VALOR TOTAL ESTIMADO TRATA-SE DE: AS CONTRATAÇÕES SÃO:

94 19.292.212,3731
Nova contratação:  32
Renovação:            58

Custeio:            91
Investimentos:  4
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DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA
SOCORRO CHAVIER DE ALMEIDA.

JUSTIFICATIVA: A REFORMA DAS ESCOLAS É UMA AÇÃO FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR A QUALIDADE DO
ENSINO E O BEM-ESTAR DOS ALUNOS E PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. MUITAS ESTRUTURAS ESTÃO
DESATUALIZADAS, APRESENTANDO PROBLEMAS DE SEGURANÇA E ACESSIBILIDADE QUE PODEM
COMPROMETER O PROCESSO EDUCACIONAL. INVESTIR NA ADEQUAÇÃO DESSAS INSTALAÇÕES É UMA
MEDIDA QUE NÃO APENAS MELHORA AS CONDIÇÕES DE TRABALHO E APRENDIZADO, MAS TAMBÉM
VALORIZA O ESPAÇO ESCOLAR, INCENTIVANDO A PERMANÊNCIA DOS ALUNOS E O ENGAJAMENTO NAS
ATIVIDADES PEDAGÓGICAS. PORTANTO, A REFORMA É ESSENCIAL NÃO APENAS PARA ATENDER AOS
PADRÕES NORMATIVOS, MAS TAMBÉM PARA GARANTIR QUE TODOS TENHAM ACESSO A UM AMBIENTE
ESCOLAR DIGNO E ESTIMULANTE.

VALOR ESTIMADO: R$ 495.624,6200
STATUS:
CONTRATADA E
NÃO CONCLUÍDA

PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 31/12/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRA DA SEGUNDA FASE DA REFORMA DA ESCOLA
E.M.E.I.E.F DEODATO CELSO DIOGENES, NA VILA MINEIRO, S/N, ZONA RURAL NO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA

JUSTIFICATIVA: A REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA É CRUCIAL PARA O ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS EDUCACIONAIS DA REDE DE ENSINO. COM A AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES,
SERÁ POSSÍVEL PROPORCIONAR UM AMBIENTE QUE FAVOREÇA O DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO E A
INCLUSÃO DE TODA A COMUNIDADE ESCOLAR. ALÉM DISSO, AS CONDIÇÕES ADEQUADAS NAS UNIDADES
EDUCACIONAIS CONTRIBUEM DIRETAMENTE PARA A REDUÇÃO DA EVASÃO ESCOLAR E A MELHORIA DA
QUALIDADE DO ENSINO, REFLETINDO NO DESEMPENHO DOS ALUNOS E NA VALORIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO
PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 805.916,7600
STATUS:
CONTRATADA E
NÃO CONCLUÍDA

PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 31/08/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA E.M.E.I.E.F DEODATO CELSO
DIÓGENES, NA VILA MINEIRO, S/N.

JUSTIFICATIVA: A REALIZAÇÃO DE OBRAS E INSTALAÇÕES É FUNDAMENTAL PARA ATENDER ÀS
NECESSIDADES ESTRUTURAIS DAS UNIDADES ESCOLARES, REFLETINDO DIRETAMENTE NA QUALIDADE DO
ENSINO E NO BEM-ESTAR DOS ALUNOS. AMBIENTES ADEQUADOS E BEM MANTIDOS CONTRIBUEM PARA A
MOTIVAÇÃO E O APROVEITAMENTO DOS ESTUDANTES, ALÉM DE FORTALECER A INCLUSÃO E A DIVERSIDADE
NO AMBIENTE ESCOLAR. A MELHORIA DA INFRAESTRUTURA ESCOLAR É UMA PRIORIDADE PARA GARANTIR
QUE TODOS OS ALUNOS TENHAM ACESSO A CONDIÇÕES DIGNAS DE APRENDIZADO, FAVORECENDO ASSIM O
DESENVOLVIMENTO INTEGRAL E EQUITATIVO DA EDUCAÇÃO NA REDE PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.735.668,5000
STATUS:
CONTRATADA E
NÃO CONCLUÍDA

PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/04/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE E FRETE PARA A MOVIMENTAÇÃO DE
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS AO PLENO FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES EDUCACIONAIS,
COM FOCO NA ENTREGA PONTUAL E EFICAZ DE INSUMOS QUE APOIEM ATIVIDADES PEDAGÓGICAS E
ADMINISTRATIVAS. OS SERVIÇOS CONTEMPLARÃO A LOGÍSTICA DE DESLOCAMENTO ENTRE DIFERENTES
LOCALIDADES, GARANTINDO A INTEGRIDADE DOS ITENS TRANSPORTADOS E A OBSERVÂNCIA DE PRAZOS
ESTABELECIDOS, PROMOVENDO A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS E ADMINISTRATIVAS.

JUSTIFICATIVA: A NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE E FRETE SE FUNDAMENTA
NA DEMANDA CONTÍNUA POR MOBILIZAÇÃO DE MATERIAIS QUE SUPORTAM A INFRAESTRUTURA DAS
UNIDADES DE ENSINO. A AGILIDADE NO DESLOCAMENTO DE INSUMOS É CRUCIAL PARA GARANTIR QUE
ESCOLAS E INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MANTENHAM A OFERTA DE SERVIÇOS ADEQUADOS E QUE OS
ALUNOS TENHAM ACESSO A RECURSOS NECESSÁRIOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES.
ALÉM DISSO, A CONTRATAÇÃO DESSES SERVIÇOS PERMITIRÁ UMA GESTÃO MAIS EFICIENTE DE RECURSOS,
CONTRIBUINDO PARA A REDUÇÃO DE CUSTOS E AUMENTO DA QUALIDADE DOS PROCESSOS EDUCACIONAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 5.570,7820 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 03/07/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE TRANSPORTE DE SERVIDORES PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE
DESLOCAMENTO EM ATIVIDADES RELACIONADAS À EDUCAÇÃO, INCLUINDO A PARTICIPAÇÃO EM
TREINAMENTOS, REUNIÕES E VISITAS A INSTITUIÇÕES DE ENSINO. O SERVIÇO DEVERÁ GARANTIR A
MOBILIDADE DE FORMA EFICIENTE, SEGURA E ADEQUADA AO NÚMERO DE SERVIDORES ENVOLVIDOS,
ASSEGURANDO QUE AS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS E PEDAGÓGICAS SEJAM ATENDIDAS COM AGILIDADE E
PONTUALIDADE, PROMOVENDO A INTEGÇÃO ENTRE AS DIVERSAS UNIDADES E FAVORECENDO A EXECUÇÃO
DE AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA O FORTALECIMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL.

JUSTIFICATIVA: A IMPLEMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE DE SERVIDORES É ESSENCIAL PARA
GARANTIR A DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS NAS DIFERENTES AÇÕES QUE ENVOLVEM A GESTÃO
EDUCACIONAL. O DESLOCAMENTO ADEQUADO DOS PROFISSIONAIS POSSIBILITARÁ QUE PARTICIPEM DE
INICIATIVAS FORMATIVAS E ESTRATÉGICAS, CONTRIBUINDO PARA A QUALIFICAÇÃO DO TRABALHO E O
FORTALECIMENTO DOS VÍNCULOS ENTRE AS EQUIPES. ALÉM DISSO, A MOBILIDADE DOS SERVIDORES É UM
FATOR CRUCIAL PARA FACILITAR O ACOMPANHAMENTO DE PRÁTICAS PEDAGÓGICAS E ADMINISTRATIVAS,
PROMOVENDO UMA GESTÃO MAIS INTEGRADORA E EFETIVA NO CONTEXTO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 78.318,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 03/09/2026

Gestao e Manutencao do Fundo Municipal d e Educacao FME
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE ATENDER
ÀS DEMANDAS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO, REPAROS E ADEQUAÇÕES ESTRUTURAIS DOS IMÓVEIS,
EQUIPAMENTOS E ESPAÇOS VINCULADOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, GARANTINDO CONDIÇÕES
ADEQUADAS DE FUNCIONAMENTO, SEGURANÇA E ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. OS MATERIAIS SERÃO
UTILIZADOS NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, PEQUENOS REPAROS,
REFORMAS E MELHORIAS NECESSÁRIAS À PRESERVAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS, CONTRIBUINDO PARA A
CONTINUIDADE E EFICIÊNCIA DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELOS SETORES E PROGRAMAS ATENDIDOS.
A DISPONIBILIDADE DESSES MATERIAIS É ESSENCIAL PARA ASSEGURAR MAIOR AGILIDADE NA REALIZAÇÃO
DAS INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS, EVITANDO A DETERIORAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS, REDUZINDO
RISCOS DE DANOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO E PROPORCIONANDO AMBIENTES ADEQUADOS PARA
SERVIDORES, USUÁRIOS E PÚBLICO EM GERAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 448,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/08/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO CIVIL (OSC) INTERESSADA EM CELEBRAR TERMO DE
COLABORAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA "APRENDER NÃO TEM HORA" CONFORME DECRETO N°
478/2021, DESTINADO A JOVENS E ADULTOS COM IDADE A PARTIR DE 15 ANOS.

JUSTIFICATIVA: A DESTINAÇÃO DE RECURSOS PARA SUBVENÇÕES SOCIAIS É FUNDAMENTAL PARA
FOMENTAR PRÁTICAS QUE AMPLIEM AS OPORTUNIDADES EDUCATIVAS E SOCIAIS DA COMUNIDADE
ATENDIDA PELA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. AO APOIAR PROJETOS QUE VISAM A INCLUSÃO E A
PARTICIPAÇÃO ATIVA DOS ESTUDANTES, PROMOVE-SE UM AMBIENTE EDUCACIONAL MAIS DINÂMICO E
ACOLHEDOR. ESSES INVESTIMENTOS SÃO ESSENCIAIS PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA REDE DE SUPORTE QUE
CONTEMPLA TANTO O DESENVOLVIMENTO ACADÊMICO QUANTO O SOCIAL, VISANDO À FORMAÇÃO CIDADÃ
E AO FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS COMUNITÁRIOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 329.780,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE CRIAÇÃO PERSONALIZADA DE CONTEÚDO DIGITAL E VISUAL RELATIVO
A DIVULGAÇÃO OFICIAL REFERENTE ÀS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO É FUNDAMENTAL PARA GARANTIR QUE AS
AÇÕES E PROGRAMAS DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO SEJAM DEVIDAMENTE COMUNICADOS À POPULAÇÃO,
CONTRIBUINDO PARA A TRANSPARÊNCIA E PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA RELAÇÃO DE CONFIANÇA COM A
COMUNIDADE. A COMUNICAÇÃO EFICAZ É UM ELEMENTO ESSENCIAL PARA O ENGAJAMENTO DOS DIVERSOS
PÚBLICOS, PROMOVENDO A PARTICIPAÇÃO ATIVA DE PAIS, ALUNOS E EDUCADORES NAS INICIATIVAS
EDUCACIONAIS. ALÉM DISSO, O FORTALECIMENTO DA IDENTIDADE INSTITUCIONAL PERMITE À SECRETARIA
CONSOLIDAR SUA IMAGEM E VALORIZAR OS RESULTADOS OBTIDOS EM SUA TRAJETÓRIA, FACILITANDO A
COMPREENSÃO SOBRE SUA ATUAÇÃO E OBJETIVOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 21.780,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUM DE ENGENHARIA DE ADEQUAÇÃO DA REDE
ELÉTRICA E AMPLIAÇÃO DE CIRCUITOS PARA CLIMATIZAÇÃO EM UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA DESTINADOS À
ADEQUAÇÃO DA REDE ELÉTRICA E AMPLIAÇÃO DE CIRCUITOS PARA CLIMATIZAÇÃO EM UNIDADES
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE MODERNIZAÇÃO E
ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA ELÉTRICA DAS ESCOLAS, VISANDO GARANTIR CONDIÇÕES ADEQUADAS
DE FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO E MAIOR CONFORTO AMBIENTAL PARA
ALUNOS, PROFESSORES E SERVIDORES. COM A AMPLIAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DE APARELHOS DE
AR-CONDICIONADO E DEMAIS EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS NAS UNIDADES ESCOLARES, TORNOU-SE
NECESSÁRIA A ADAPTAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EXISTENTES, DE FORMA A SUPORTAR
ADEQUADAMENTE A DEMANDA DE CARGA ELÉTRICA, PREVENINDO SOBRECARGAS, QUEDAS DE ENERGIA,
RISCOS DE CURTOS-CIRCUITOS E DEMAIS PROBLEMAS QUE POSSAM COMPROMETER A SEGURANÇA E O
FUNCIONAMENTO DAS ESCOLAS. A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PERMITIRÁ A AMPLIAÇÃO DE
CIRCUITOS, INSTALAÇÃO DE NOVOS PONTOS ELÉTRICOS, ADEQUAÇÃO DE QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO,
SUBSTITUIÇÃO DE COMPONENTES ELÉTRICOS E DEMAIS INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS PARA GARANTIR
EFICIÊNCIA, SEGURANÇA E CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES. ALÉM DISSO, A
CLIMATIZAÇÃO ADEQUADA DOS AMBIENTES ESCOLARES CONTRIBUI DIRETAMENTE PARA A MELHORIA DAS
CONDIÇÕES DE ENSINO E APRENDIZAGEM, PROPORCIONANDO MAIOR CONFORTO TÉRMICO, BEM-ESTAR E
MELHORES CONDIÇÕES DE PERMANÊNCIA DOS ESTUDANTES E PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO,
ESPECIALMENTE EM REGIÕES DE ALTAS TEMPERATURAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 63.897,4200 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE ENCADERNAÇÃO A4, PLASTIFICAÇÃO A4 E CÓPIAS E REPRODUÇÃO DE
DOCUMENTOS - XEROX COLORIDA E PRETO/BRANCO, DESTINADO A MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ENCADERNAÇÃO A4, PLASTIFICAÇÃO A4 E
CÓPIAS/REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS EM PRETO E BRANCO E COLORIDAS JUSTIFICA-SE PELA
NECESSIDADE DE ATENDER ÀS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS, PEDAGÓGICAS E INSTITUCIONAIS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, GARANTINDO SUPORTE ADEQUADO ÀS ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. OS SERVIÇOS SERÃO UTILIZADOS NA
REPRODUÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS, AVALIAÇÕES, ATIVIDADES ESCOLARES, APOSTILAS,
FORMULÁRIOS, RELATÓRIOS, PROJETOS, DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS, MATERIAIS INFORMATIVOS E
DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES E DOS SETORES
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA. A ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS SÃO ESSENCIAIS
PARA ASSEGURAR MELHOR ORGANIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO, APRESENTAÇÃO E DURABILIDADE DE MATERIAIS
UTILIZADOS NAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS E ADMINISTRATIVAS, ESPECIALMENTE DOCUMENTOS DE USO
CONTÍNUO, PROJETOS PEDAGÓGICOS, CERTIFICADOS, PLANEJAMENTOS E ARQUIVOS INSTITUCIONAIS. ALÉM
DISSO, A DISPONIBILIDADE DE SERVIÇOS DE CÓPIAS COLORIDAS E PRETO/BRANCO CONTRIBUI PARA MAIOR
AGILIDADE NA EXECUÇÃO DAS ROTINAS ADMINISTRATIVAS E PEDAGÓGICAS, POSSIBILITANDO
ATENDIMENTO EFICIENTE DAS DEMANDAS DAS ESCOLAS E SETORES VINCULADOS À SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 8.850,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 10/04/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO E MELHORIA DA ESTRUTURA
FÍSICA DO PRÉDIO, VISANDO PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS E ATENDIMENTO AO PÚBLICO. A ATUAL ESTRUTURA APRESENTA LIMITAÇÕES FÍSICAS E
NECESSIDADE DE INTERVENÇÕES PARA GARANTIR MAIOR FUNCIONALIDADE, SEGURANÇA, ACESSIBILIDADE E
CONFORTO AOS SERVIDORES, USUÁRIOS E DEMAIS PROFISSIONAIS QUE UTILIZAM O ESPAÇO DIARIAMENTE.
ALÉM DISSO, O AUMENTO DAS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SECRETARIA TORNA
NECESSÁRIA A AMPLIAÇÃO DOS AMBIENTES, DE MODO A ATENDER ADEQUADAMENTE ÀS NECESSIDADES
DOS SETORES E SERVIÇOS DESENVOLVIDOS. A REALIZAÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO CONTRIBUIRÁ PARA
A MODERNIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES, OTIMIZAÇÃO DOS ESPAÇOS DE TRABALHO, MELHORIA DAS
CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO E FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA EDUCAÇÃO
MUNICIPAL, PROMOVENDO MAIOR EFICIÊNCIA NA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS. A OBRA
TAMBÉM PERMITIRÁ ADEQUAÇÕES ÀS NORMAS TÉCNICAS DE SEGURANÇA, ACESSIBILIDADE, SALUBRIDADE E
FUNCIONALIDADE, ASSEGURANDO UM AMBIENTE MAIS ADEQUADO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES
ADMINISTRATIVAS E PEDAGÓGICAS VINCULADAS À GESTÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO.

VALOR ESTIMADO: R$ 127.829,9200
STATUS:
CONTRATADA E
NÃO CONCLUÍDA

PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 31/08/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE
EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO DE CONTROLE
INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE TECNOLOGOA QRCODE OU SENSOR DE APROXIMAÇÃO, COMO
MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL),
BEM COMO PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM
REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS.

JUSTIFICATIVA: A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DECORRE DA OBRIGATORIEDADE DE GARANTIR O USO
EFICIENTE, CONTROLADO E SEGURO DA FROTA OFICIAL, BEM COMO DE ASSEGURAR O REGISTRO CONFIÁVEL
DAS OPERAÇÕES DE ABASTECIMENTO, MANUTENÇÃO E DESLOCAMENTO DOS VEÍCULOS UTILIZADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. ATUALMENTE, OS CONTROLES SÃO REALIZADOS DE FORMA
DESCENTRALIZADA E COM LIMITAÇÕES OPERACIONAIS, O QUE GERA MAIOR RISCO DE FALHAS HUMANAS,
INCONSISTÊNCIAS DE REGISTROS, DIFICULDADES DE FISCALIZAÇÃO E VULNERABILIDADE QUANTO AO
CONSUMO INDEVIDO DE COMBUSTÍVEIS OU UTILIZAÇÃO INADEQUADA DOS VEÍCULOS PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 187.187,5000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS PARA COPA E COZINHA É FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR
QUE SERVIDORES E ALUNOS TENHAM ACESSO A CONDIÇÕES ADEQUADAS DE ALIMENTAÇÃO, O QUE REFLETE
DIRETAMENTE NA SAÚDE E NO DESEMPENHO NAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS. PROPORCIONAR UM
AMBIENTE PROPÍCIO PARA AS REFEIÇÕES É IMPRESCINDÍVEL PARA CULTIVAR HÁBITOS SAUDÁVEIS,
PROMOVER A CONVIVÊNCIA E GARANTIR A HIGIENE ALIMENTAR. ALÉM DISSO, ESSES MATERIAIS DEVEM SER
COMPATÍVEIS COM AS DIRETRIZES DE SUSTENTABILIDADE E EFICIÊNCIA, CONTRIBUINDO PARA A
OTIMIZAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS E A QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 4.600,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A PRESERVAÇÃO DA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DOS AMBIENTES EDUCACIONAIS É
FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR A SAÚDE E O BEM-ESTAR DE ALUNOS E FUNCIONÁRIOS. A ADEQUADA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA VISA ATENDER À DEMANDA CONTÍNUA DE MANUTENÇÃO DAS
INSTALAÇÕES, CONTRIBUINDO PARA UM AMBIENTE PROPÍCIO AO APRENDIZADO. ALÉM DISSO, A UTILIZAÇÃO
DE PRODUTOS ADEQUADOS GARANTIRÁ A CONFORMIDADE COM OS PROTOCOLOS DE SAÚDE PÚBLICA,
REFLETINDO O COMPROMISSO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO COM A QUALIDADE DO AMBIENTE ESCOLAR E
A SEGURANÇA DA COMUNIDADE ESCOLAR.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.680,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E SERIGRÁFICO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E SERIGRÁFICO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
ATENDER ÀS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS, PEDAGÓGICAS E INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, GARANTINDO SUPORTE ADEQUADO À EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. OS MATERIAIS GRÁFICOS SERÃO UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DE
DOCUMENTOS, FORMULÁRIOS, FOLDERS, CARTAZES, BANNERS, CERTIFICADOS, MATERIAIS INFORMATIVOS,
AGENDAS, APOSTILAS E DEMAIS INSTRUMENTOS DE APOIO ÀS AÇÕES EDUCACIONAIS E ADMINISTRATIVAS,
CONTRIBUINDO PARA A ORGANIZAÇÃO, DIVULGAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS ATIVIDADES PROMOVIDAS
PELA SECRETARIA. JÁ OS MATERIAIS SERIGRÁFICOS SERÃO DESTINADOS À PRODUÇÃO DE CAMISAS,
FARDAMENTOS, IDENTIFICAÇÕES VISUAIS E OUTROS ITENS PERSONALIZADOS UTILIZADOS EM CAMPANHAS
EDUCATIVAS, EVENTOS INSTITUCIONAIS, PROJETOS PEDAGÓGICOS, AÇÕES ESCOLARES E ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS JUNTO À COMUNIDADE ESCOLAR. A CONTRATAÇÃO É NECESSÁRIA PARA ASSEGURAR
PADRONIZAÇÃO VISUAL, MELHORIA DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL E APOIO ÀS AÇÕES PEDAGÓGICAS E
ADMINISTRATIVAS, PROMOVENDO MAIOR EFICIÊNCIA NA DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E
FORTALECIMENTO DA IDENTIDADE INSTITUCIONAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

VALOR ESTIMADO: R$ 285,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/07/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO CEARÁ, DIÁRIO
OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, NO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO E NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE DAR
AMPLA PUBLICIDADE AOS ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM ESPECIAL AOS ATOS
ADMINISTRATIVOS, AVISOS, EDITAIS, EXTRATOS DE CONTRATOS, TERMOS ADITIVOS, RESULTADOS DE
LICITAÇÕES E DEMAIS COMUNICAÇÕES OFICIAIS EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. A VEICULAÇÃO
DESSAS PUBLICAÇÕES CONSTITUI REQUISITO LEGAL INDISPENSÁVEL PARA ASSEGURAR A TRANSPARÊNCIA, A
PUBLICIDADE E A EFICÁCIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, POSSIBILITANDO O CONHECIMENTO PÚBLICO, O
CONTROLE SOCIAL E A PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS, ALÉM DE GARANTIR A VALIDADE JURÍDICA DOS
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, ESPECIALMENTE OS RELACIONADOS A LICITAÇÕES, CONTRATOS E
CONVÊNIOS. A UTILIZAÇÃO DE JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, BEM COMO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO
ESTADO E DA UNIÃO, PERMITE ALCANÇAR MAIOR ABRANGÊNCIA E EFETIVIDADE NA DIVULGAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES, ATENDENDO ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS ESPECÍFICAS DE CADA TIPO DE ATO, CONFORME
DETERMINA A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, INCLUINDO A LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS NORMAS PERTINENTES.
DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DOS REFERIDOS SERVIÇOS MOSTRA-SE NECESSÁRIA E IMPRESCINDÍVEL
PARA O REGULAR FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO DOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE, PUBLICIDADE, TRANSPARÊNCIA, EFICIÊNCIA E DO INTERESSE
PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 46.530,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS E RECARGA DE TINTA, MANUTENÇÃO, SUBSTITUIÇÃO DE CHIPS E RESET
EM IMPRESSORAS DE DIVERSAS MARCAS.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE TINTA EM IMPRESSORAS
MULTIFUNCIONAIS MOSTRA-SE NECESSÁRIA E INDISPENSÁVEL PARA GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO
DOS EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NAS ROTINAS ADMINISTRATIVAS DESTE ÓRGÃO/ENTIDADE. AS
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS SÃO FERRAMENTAS ESSENCIAIS PARA A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES
DIÁRIAS, TAIS COMO EMISSÃO DE DOCUMENTOS OFICIAIS, RELATÓRIOS, PROCESSOS ADMINISTRATIVOS,
COMUNICADOS INTERNOS E ATENDIMENTO AO PÚBLICO. A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS
EQUIPAMENTOS CONTRIBUI PARA A REDUÇÃO DE FALHAS, AUMENTO DA VIDA ÚTIL DAS IMPRESSORAS,
MELHORIA DA QUALIDADE DAS IMPRESSÕES E DIMINUIÇÃO DE CUSTOS COM SUBSTITUIÇÃO PREMATURA DE
MÁQUINAS. DA MESMA FORMA, A RECARGA DE TINTA, QUANDO REALIZADA POR EMPRESA ESPECIALIZADA,
ASSEGURA A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, EVITA INTERRUPÇÕES NAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E
REPRESENTA ALTERNATIVA ECONOMICAMENTE MAIS VANTAJOSA EM RELAÇÃO À AQUISIÇÃO FREQUENTE
DE NOVOS CARTUCHOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 10.397,6000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA.

JUSTIFICATIVA: A GARANTIA DO FORNECIMENTO ESTÁ DIRETAMENTE RELACIONADA AO FUNCIONAMENTO
DAS ATIVIDADES PEDAGÓGICAS E ADMINISTRATIVAS NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO. A CONTINUIDADE DOS
SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA É FUNDAMENTAL PARA A MANUTENÇÃO DE UM AMBIENTE DE
APRENDIZADO EFICAZ, ALÉM DE SUSTENTAR O USO DE RECURSOS TECNOLÓGICOS QUE CADA VEZ MAIS SE
FAZEM PRESENTES NO CONTEXTO EDUCACIONAL. INVESTIR NA CONTRATAÇÃO DESSES SERVIÇOS É,
PORTANTO, UMA MEDIDA ESSENCIAL PARA ASSEGURAR CONDIÇÕES ADEQUADAS AO DESENVOLVIMENTO
DAS ATIVIDADES ESCOLARES, REFLETINDO DIRETAMENTE NA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO OFERECIDA.

VALOR ESTIMADO: R$ 22.730,6200 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/08/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA DISTRIBUIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR.

JUSTIFICATIVA: A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO É RESPONSÁVEL POR ASSEGURAR QUE OS GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR CHEGUEM DE FORMA REGULAR, SEGURA E EM TEMPO
HÁBIL ÀS ESCOLAS, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES NUTRICIONAIS DOS ALUNOS. CONSIDERANDO A
DISPERSÃO GEOGRÁFICA DAS UNIDADES ESCOLARES, ESPECIALMENTE EM ÁREAS RURAIS OU DE DIFÍCIL
ACESSO, FAZ-SE INDISPENSÁVEL A UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO APROPRIADO PARA O TRANSPORTE DESSES
INSUMOS. A LOCAÇÃO DO VEÍCULO APRESENTA-SE COMO SOLUÇÃO MAIS VANTAJOSA PARA A
ADMINISTRAÇÃO, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE DISPONIBILIDADE CONTÍNUA, MANUTENÇÃO
ADEQUADA, SUBSTITUIÇÃO EM CASO DE FALHAS E AUSÊNCIA DE CUSTOS ELEVADOS COM AQUISIÇÃO,
DEPRECIAÇÃO, SEGUROS E GESTÃO DE FROTA PRÓPRIA. ALÉM DISSO, O SERVIÇO CONTRIBUIRÁ PARA A
PRESERVAÇÃO DA QUALIDADE DOS ALIMENTOS TRANSPORTADOS, EVITANDO PERDAS E GARANTINDO O
CUMPRIMENTO DAS NORMAS SANITÁRIAS E DE SEGURANÇA ALIMENTAR, O QUE IMPACTA DIRETAMENTE NA
SAÚDE E NO DESEMPENHO ESCOLAR DOS ESTUDANTES.

VALOR ESTIMADO: R$ 38.400,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026



107

  D
FD

-2
02

5.
08

.2
0-

39
55

  

DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR SUPORTE LOGÍSTICO E OPERACIONAL ÀS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, PEDAGÓGICAS E INSTITUCIONAIS DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO. OS VEÍCULOS SERÃO UTILIZADOS NO DESLOCAMENTO DE EQUIPES TÉCNICAS,
GESTORES, SERVIDORES E APOIO ÀS ATIVIDADES DE ACOMPANHAMENTO ESCOLAR, VISITAS TÉCNICAS,
SUPERVISÕES PEDAGÓGICAS, TRANSPORTE DE MATERIAIS, PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS, REUNIÕES E DEMAIS
AÇÕES RELACIONADAS À EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS EDUCACIONAIS DO MUNICÍPIO. A LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS APRESENTA-SE COMO ALTERNATIVA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
CONSIDERANDO A REDUÇÃO DE CUSTOS COM AQUISIÇÃO DE FROTA PRÓPRIA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, REPOSIÇÃO DE PEÇAS, SEGUROS, LICENCIAMENTO E DEPRECIAÇÃO DOS VEÍCULOS, ALÉM DE
PROPORCIONAR MAIOR FLEXIBILIDADE E DISPONIBILIDADE CONFORME AS DEMANDAS DA SECRETARIA.
ALÉM DISSO, A CONTRATAÇÃO ASSEGURA MELHORES CONDIÇÕES DE MOBILIDADE E CONTINUIDADE DAS
AÇÕES EDUCACIONAIS E ADMINISTRATIVAS, CONTRIBUINDO PARA MAIOR EFICIÊNCIA NA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E NO ATENDIMENTO ÀS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 82.752,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 08/04/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
GARANTIR SUPORTE LOGÍSTICO ADEQUADO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INSTITUCIONAIS PROMOVIDAS
PELAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE À RECEPÇÃO DE
PROFISSIONAIS, TÉCNICOS, PALESTRANTES, CAPACITADORES E AUTORIDADES QUE SE DESLOCAM AO
MUNICÍPIO PARA PARTICIPAR DE EVENTOS, REUNIÕES, CAPACITAÇÕES E DEMAIS AÇÕES DE INTERESSE
PÚBLICO. A OFERTA DE HOSPEDAGEM ADEQUADA É ESSENCIAL PARA ASSEGURAR CONDIÇÕES DIGNAS DE
PERMANÊNCIA AOS CONVIDADOS, CONTRIBUINDO DIRETAMENTE PARA O BOM ANDAMENTO DAS
ATIVIDADES PLANEJADAS, BEM COMO PARA A QUALIDADE E EFICIÊNCIA NA EXECUÇÃO DE PROJETOS E
PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ALÉM DISSO, CONSIDERANDO A
FREQUÊNCIA DE EVENTOS, FORMAÇÕES E AÇÕES INTERSETORIAIS PROMOVIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, A
CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE FORMA PLANEJADA PROPORCIONA MAIOR ECONOMICIDADE E
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, EVITANDO CONTRATAÇÕES EMERGENCIAIS E GARANTINDO MELHOR
CONTROLE DOS GASTOS PÚBLICOS. RESSALTA-SE, AINDA, QUE A DISPONIBILIZAÇÃO DE HOSPEDAGEM NO
PRÓPRIO MUNICÍPIO FAVORECE A LOGÍSTICA DAS ATIVIDADES, REDUZ CUSTOS COM DESLOCAMENTOS E
OTIMIZA O TEMPO DOS PARTICIPANTES, ASSEGURANDO MAIOR APROVEITAMENTO DAS AÇÕES
DESENVOLVIDAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 8.731,2000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 25/05/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AOS ESTUDANTES DO ENSINO
FUNDAMENTAL/INTEGRAL E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-EJA.

JUSTIFICATIVA: CONSIDERANDO A EXTENSÃO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO, BEM COMO A EXISTÊNCIA DE
COMUNIDADES RURAIS E LOCALIDADES DISTANTES DAS UNIDADES ESCOLARES, MUITOS ESTUDANTES
DEPENDEM DIRETAMENTE DO TRANSPORTE PARA FREQUENTAR AS AULAS REGULARMENTE. A AUSÊNCIA
DESSE SERVIÇO COMPROMETERIA O DIREITO CONSTITUCIONAL À EDUCAÇÃO, PODENDO OCASIONAR
EVASÃO ESCOLAR E PREJUÍZOS AO PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM. O TRANSPORTE ESCOLAR
ADEQUADO GARANTE NÃO APENAS O DESLOCAMENTO DOS ALUNOS, MAS TAMBÉM SUA SEGURANÇA E
PONTUALIDADE, CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA DO RENDIMENTO ESCOLAR E PARA A INCLUSÃO
EDUCACIONAL, ESPECIALMENTE NO CASO DOS ALUNOS DA EJA, QUE MUITAS VEZES CONCILIAM ESTUDOS
COM ATIVIDADES LABORAIS. ALÉM DISSO, A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA POSSIBILITA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM VEÍCULOS APROPRIADOS, MANUTENÇÃO REGULAR, MOTORISTAS
HABILITADOS E CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SEGURANÇA E TRÂNSITO VIGENTES, ASSEGURANDO
QUALIDADE E CONFIABILIDADE NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO.

VALOR ESTIMADO: R$ 90.548,4369 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE CERIMONIALISTA PARA CONDUÇÃO DE EVENTOS E ATIVIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CERIMONIALISTA PARA CONDUÇÃO DE EVENTOS E
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR
ORGANIZAÇÃO, FORMALIDADE, PLANEJAMENTO E ADEQUADA CONDUÇÃO DAS AÇÕES INSTITUCIONAIS
PROMOVIDAS PELA GESTÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO. A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
REALIZA DIVERSOS EVENTOS AO LONGO DO ANO, TAIS COMO JORNADAS PEDAGÓGICAS, SEMINÁRIOS,
CONFERÊNCIAS, FORMAÇÕES, SOLENIDADES, PREMIAÇÕES, INAUGURAÇÕES, CAMPANHAS EDUCATIVAS E
DEMAIS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS, QUE DEMANDAM CONDUÇÃO PROFISSIONAL PARA ASSEGURAR O
CUMPRIMENTO DO PROTOCOLO, DA PROGRAMAÇÃO E DA COMUNICAÇÃO ADEQUADA COM O PÚBLICO
PARTICIPANTE. OS SERVIÇOS DE CERIMONIALISTA SÃO ESSENCIAIS PARA COORDENAR A EXECUÇÃO DAS
CERIMÔNIAS E EVENTOS, PROMOVENDO MAIOR ORGANIZAÇÃO, FLUIDEZ, ACOLHIMENTO E PADRONIZAÇÃO
DAS ATIVIDADES, ALÉM DE CONTRIBUIR PARA A VALORIZAÇÃO INSTITUCIONAL DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS
PELA SECRETARIA.

VALOR ESTIMADO: R$ 36.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 31/07/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE BUFFET (REFEIÇÕES COMPLETAS E LANCHES).

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES COMPLETAS E LANCHES, JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE ATENDER ÀS DEMANDAS DE
EVENTOS, REUNIÕES, CAPACITAÇÕES, SEMINÁRIOS, OFICINAS, CONFERÊNCIAS E DEMAIS ATIVIDADES
INSTITUCIONAIS PROMOVIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A DISPONIBILIZAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO
ADEQUADA DURANTE A REALIZAÇÃO DESSAS ATIVIDADES CONTRIBUI PARA MELHORES CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ACOLHIMENTO E PERMANÊNCIA DOS PARTICIPANTES, SERVIDORES, COLABORADORES E
CONVIDADOS, GARANTINDO MAIOR ORGANIZAÇÃO E EFICIÊNCIA NA EXECUÇÃO DOS EVENTOS
INSTITUCIONAIS. OS SERVIÇOS DE BUFFET SÃO ESSENCIAIS PARA ASSEGURAR QUALIDADE, HIGIENE,
SEGURANÇA ALIMENTAR E ATENDIMENTO ADEQUADO ÀS NECESSIDADES DOS EVENTOS PROMOVIDOS,
PERMITINDO QUE AS AÇÕES SEJAM DESENVOLVIDAS DE FORMA PLANEJADA E ESTRUTURADA, SEM
PREJUÍZO ÀS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PEDAGÓGICAS REALIZADAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.500,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE CRIAÇÃO E EDIÇÃO DE VIDEOS INSTITUCIONAIS DE CURTA DURAÇÃO,
EM RESOLUÇÃO HD OU SUPERIOR PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CRIAÇÃO E EDIÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS DE CURTA
DURAÇÃO, EM RESOLUÇÃO HD OU SUPERIOR, JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE FORTALECER A
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PROMOVENDO AMPLA DIVULGAÇÃO DAS
AÇÕES, PROGRAMAS, PROJETOS, EVENTOS E ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO. A PRODUÇÃO DE CONTEÚDO AUDIOVISUAL CONSTITUI IMPORTANTE FERRAMENTA DE
COMUNICAÇÃO E TRANSPARÊNCIA, PERMITINDO MAIOR ALCANCE DAS INFORMAÇÕES JUNTO À
COMUNIDADE ESCOLAR E À POPULAÇÃO EM GERAL, POR MEIO DE LINGUAGEM ACESSÍVEL, DINÂMICA E
ATRATIVA. OS VÍDEOS INSTITUCIONAIS POSSIBILITAM A DIVULGAÇÃO EFICIENTE DE CAMPANHAS
EDUCATIVAS, EVENTOS PEDAGÓGICOS, RESULTADOS DE AÇÕES, ORIENTAÇÕES INSTITUCIONAIS E DEMAIS
INICIATIVAS PROMOVIDAS PELA SECRETARIA. ALÉM DISSO, A UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS AUDIOVISUAIS EM
ALTA QUALIDADE CONTRIBUI PARA O FORTALECIMENTO DA IMAGEM INSTITUCIONAL DA GESTÃO PÚBLICA,
AMPLIANDO O ENGAJAMENTO DA COMUNIDADE E PROMOVENDO MAIOR VISIBILIDADE ÀS AÇÕES
EDUCACIONAIS DESENVOLVIDAS NO MUNICÍPIO.

VALOR ESTIMADO: R$ 22.800,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA EM DIVERSAS ESCOLAS E PRÉDIOS
PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA EM DIVERSAS ESCOLAS
E PRÉDIOS PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
GARANTIR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE HIGIENE, SALUBRIDADE E SEGURANÇA NOS AMBIENTES UTILIZADOS
POR ALUNOS, PROFESSORES, SERVIDORES E DEMAIS USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. A
REALIZAÇÃO PERIÓDICA DOS SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS É ESSENCIAL PARA PREVENIR E
COMBATER A PROLIFERAÇÃO DE INSETOS, ROEDORES E OUTROS AGENTES NOCIVOS QUE PODEM
COMPROMETER A SAÚDE PÚBLICA, CAUSAR DANOS À ESTRUTURA FÍSICA DOS PRÉDIOS E PREJUDICAR O
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS E ADMINISTRATIVAS. AS UNIDADES ESCOLARES E
DEMAIS PRÉDIOS VINCULADOS À SECRETARIA APRESENTAM FLUXO CONTÍNUO DE PESSOAS, INCLUINDO
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, TORNANDO INDISPENSÁVEL A ADOÇÃO DE MEDIDAS PREVENTIVAS QUE
ASSEGUREM AMBIENTES LIMPOS, SEGUROS E LIVRES DE INFESTAÇÕES QUE POSSAM GERAR RISCOS
SANITÁRIOS. ALÉM DISSO, A DEDETIZAÇÃO CONTRIBUI PARA A CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO,
EVITANDO DANOS A MOBILIÁRIOS, MATERIAIS E INSTALAÇÕES, BEM COMO PARA O CUMPRIMENTO DAS
NORMAS SANITÁRIAS E DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE APLICÁVEIS AOS ESPAÇOS PÚBLICOS DE USO COLETIVO.

VALOR ESTIMADO: R$ 39.400,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 31/08/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FORRO PVC COM SUBSTITUIÇÃO DE PLACAS
DANIFICADAS E RODA TETO EM DIVERSAS ESCOLAS DA REDE DE ENSINO PÚBLICO DO MUNICÍPIO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE FORRO PVC, COM SUBSTITUIÇÃO DE
PLACAS DANIFICADAS E INSTALAÇÃO/MANUTENÇÃO DE RODA TETO EM DIVERSAS ESCOLAS DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE CONSERVAR E ADEQUAR A
INFRAESTRUTURA FÍSICA DAS UNIDADES ESCOLARES, GARANTINDO MELHORES CONDIÇÕES DE SEGURANÇA,
CONFORTO E FUNCIONALIDADE DOS AMBIENTES UTILIZADOS PELA COMUNIDADE ESCOLAR. OS FORROS EM
PVC ESTÃO SUJEITOS AO DESGASTE NATURAL DECORRENTE DO TEMPO DE USO, EXPOSIÇÃO À UMIDADE,
INFILTRAÇÕES E DEMAIS FATORES QUE PODEM OCASIONAR DANOS ESTRUTURAIS, COMPROMETENDO A
ESTÉTICA, A SEGURANÇA E A ADEQUADA UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS ESCOLARES. A SUBSTITUIÇÃO DAS
PLACAS DANIFICADAS E MANUTENÇÃO DOS ACABAMENTOS SÃO ESSENCIAIS PARA PRESERVAR AS
CONDIÇÕES ADEQUADAS DAS SALAS DE AULA E DEMAIS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS. A REALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS CONTRIBUIRÁ PARA MELHORIA DO CONFORTO TÉRMICO E VISUAL DOS AMBIENTES, ALÉM DE
AUXILIAR NA CONSERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DAS UNIDADES ESCOLARES, PROPORCIONANDO
ESPAÇOS MAIS ORGANIZADOS, SEGUROS E APROPRIADOS AO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES
PEDAGÓGICAS E ADMINISTRATIVAS. ALÉM DISSO, A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DESSES
ELEMENTOS EVITA AGRAVAMENTO DE DANOS ESTRUTURAIS, REDUZINDO CUSTOS FUTUROS COM REFORMAS
DE MAIOR COMPLEXIDADE E CONTRIBUINDO PARA A PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 51.330,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE ATENDER ÀS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, GARANTINDO O FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ADEQUADA
PARA SUPORTE ÀS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, PEDAGÓGICAS, EVENTOS INSTITUCIONAIS E DEMAIS
AÇÕES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SERÃO
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS UNIDADES VINCULADAS À SECRETARIA,
CONTRIBUINDO PARA A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS E ADMINISTRATIVAS, BEM COMO
PARA O APOIO ÀS AÇÕES FORMATIVAS, REUNIÕES, CAPACITAÇÕES, PROJETOS E EVENTOS PROMOVIDOS
PELA GESTÃO EDUCACIONAL. A DISPONIBILIDADE DESSES ITENS É ESSENCIAL PARA ASSEGURAR A
CONTINUIDADE E A ADEQUADA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, PROPORCIONANDO
MELHORES CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS E CONTRIBUINDO PARA O BEM-ESTAR DOS
PARTICIPANTES E SERVIDORES ENVOLVIDOS NAS AÇÕES INSTITUCIONAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 244,8000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/06/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO(GLP).

JUSTIFICATIVA: A GARANTIA DO FORNECIMENTO DE GÁS ENGARRAFADO É IMPRESCINDÍVEL PARA QUE AS
INSTITUIÇÕES DE ENSINO MANTÊM SEUS SERVIÇOS OPERACIONAIS. A UTILIZAÇÃO DESSE RECURSO PERMITE
A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESSENCIAIS, COMO A PREPARAÇÃO DE REFEIÇÕES PARA ALUNOS, QUE, POR
SUA VEZ, IMPACTA DIRETAMENTE NA QUALIDADE DA ALIMENTAÇÃO E NO BEM-ESTAR DOS ESTUDANTES.
ALÉM DISSO, O AQUECIMENTO DE SALAS DE AULA EM PERÍODOS MAIS FRIOS GARANTE CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O APRENDIZADO. ASSIM, A CONTRATAÇÃO DESTE INSUMO SE MOSTRA NECESSÁRIA PARA
O FUNCIONAMENTO PLENO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS E O ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA
COMUNIDADE ESCOLAR.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.480,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/08/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO DO SISTEMA EDUCACENSO,
BEM COMO A REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTOS DE DIAGNÓSTICOS DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E ENSINO PARA JOVENS E ADULTOS.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO DO
SISTEMA EDUCACENSO, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTOS DIAGNÓSTICOS DAS ESCOLAS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA),
JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR A CORRETA COLETA, INSERÇÃO, VALIDAÇÃO E ATUALIZAÇÃO
DOS DADOS EDUCACIONAIS, ASSEGURANDO A FIDEDIGNIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS AO CENSO
ESCOLAR. O EDUCACENSO É INSTRUMENTO FUNDAMENTAL PARA O PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS EDUCACIONAIS, SENDO UTILIZADO COMO BASE PARA DISTRIBUIÇÃO
DE RECURSOS, DEFINIÇÃO DE INDICADORES E IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS. DESSA
FORMA, A CORRETA ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA É ESSENCIAL PARA EVITAR INCONSISTÊNCIAS QUE POSSAM
COMPROMETER O RECEBIMENTO DE RECURSOS E A FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS EDUCACIONAIS. A
CAPACITAÇÃO DAS EQUIPES ENVOLVIDAS PERMITIRÁ O APRIMORAMENTO TÉCNICO DOS PROFISSIONAIS
RESPONSÁVEIS PELO PREENCHIMENTO E GESTÃO DO SISTEMA, PROMOVENDO MAIOR EFICIÊNCIA, REDUÇÃO
DE ERROS E CUMPRIMENTO DOS PRAZOS ESTABELECIDOS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES. O
ACOMPANHAMENTO ESPECIALIZADO, POR SUA VEZ, CONTRIBUIRÁ PARA SANAR DÚVIDAS, ORIENTAR
PROCEDIMENTOS E ASSEGURAR A CONFORMIDADE DAS INFORMAÇÕES INSERIDAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 23.400,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO EM TRANSFERÊNCIA DE METODOLOGIAS
INTERDISCIPLINARES COM ÊNFASE NAS ORIENTAÇÕES SOBRE O PROCESSO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS
ATIVIDADES COMPLEMENTARES E DOS TEMPOS ELETIVOS JUNTO AOS PROFISSIONAIS DAS ESCOLAS
MUNICIPAIS DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO EM TRANSFERÊNCIA DE METODOLOGIAS
INTERDISCIPLINARES, COM ÊNFASE NAS ORIENTAÇÕES SOBRE O PROCESSO DE IMPLEMENTAÇÃO DAS
ATIVIDADES COMPLEMENTARES E DOS TEMPOS ELETIVOS, JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE QUALIFICAR
OS PROFISSIONAIS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, PROMOVENDO A MELHORIA DAS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS E O
FORTALECIMENTO DO PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM. A IMPLEMENTAÇÃO DE ATIVIDADES
COMPLEMENTARES E TEMPOS ELETIVOS EXIGE PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO ESTRUTURADO, INTEGRAÇÃO
ENTRE ÁREAS DO CONHECIMENTO E ALINHAMENTO COM AS DIRETRIZES CURRICULARES VIGENTES,
DEMANDANDO FORMAÇÃO ESPECÍFICA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO PARA ADEQUADA EXECUÇÃO
DESSAS ESTRATÉGIAS NO AMBIENTE ESCOLAR. NESSE CONTEXTO, A CAPACITAÇÃO PROPOSTA VISA
PROPORCIONAR AOS EDUCADORES CONHECIMENTOS TEÓRICOS E PRÁTICOS SOBRE METODOLOGIAS
INTERDISCIPLINARES, FAVORECENDO A CONSTRUÇÃO DE PRÁTICAS INOVADORAS, PARTICIPATIVAS E
CONTEXTUALIZADAS, QUE CONTRIBUAM PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ESTUDANTES E PARA O
AUMENTO DO ENGAJAMENTO ESCOLAR.

VALOR ESTIMADO: R$ 60.600,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ARTÍSTICAS/EDUCATIVAS EM ESCOLAS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, COM O OBJETIVO DE PROMOVER A FORMAÇÃO INTEGRAL DOS ALUNOS,
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ARTÍSTICO-EDUCATIVAS NAS
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE PROMOVER A FORMAÇÃO
INTEGRAL DOS ALUNOS, EM CONSONÂNCIA COM AS DIRETRIZES EDUCACIONAIS QUE PREVEEM O
DESENVOLVIMENTO NÃO APENAS COGNITIVO, MAS TAMBÉM SOCIAL, CULTURAL E EMOCIONAL DOS
ESTUDANTES. AS ATIVIDADES CULTURAIS E ARTÍSTICAS, COMO MÚSICA, DANÇA, TEATRO, ARTES VISUAIS E
OUTRAS EXPRESSÕES, DESEMPENHAM PAPEL FUNDAMENTAL NO PROCESSO EDUCATIVO, CONTRIBUINDO
PARA O ESTÍMULO À CRIATIVIDADE, À EXPRESSÃO, AO PENSAMENTO CRÍTICO E AO FORTALECIMENTO DA
IDENTIDADE CULTURAL DOS ALUNOS. ALÉM DISSO, TAIS AÇÕES FAVORECEM A INCLUSÃO SOCIAL, O
RESPEITO À DIVERSIDADE E O DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES SOCIOEMOCIONAIS ESSENCIAIS PARA A
CONVIVÊNCIA EM SOCIEDADE. A INSERÇÃO DESSAS ATIVIDADES NO AMBIENTE ESCOLAR TAMBÉM
CONTRIBUI PARA O AUMENTO DO ENGAJAMENTO DOS ESTUDANTES, REDUÇÃO DA EVASÃO ESCOLAR E
MELHORIA DO DESEMPENHO EDUCACIONAL, AO TORNAR O PROCESSO DE ENSINO MAIS DINÂMICO,
ATRATIVO E SIGNIFICATIVO.

VALOR ESTIMADO: R$ 21.912,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 26/10/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS COMPLEMENTARES,
CONSISTINDO NA OFERTA DE OFICINAS DE INFORMÁTICA, DESTINADAS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS
COMPLEMENTARES, CONSISTINDO NA OFERTA DE OFICINAS DE INFORMÁTICA DESTINADAS AOS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE PROMOVER A INCLUSÃO DIGITAL E O
DESENVOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS TECNOLÓGICAS ESSENCIAIS AO PROCESSO DE
ENSINO-APRENDIZAGEM NA CONTEMPORANEIDADE. A INSERÇÃO DE ATIVIDADES DE INFORMÁTICA NO
AMBIENTE ESCOLAR CONTRIBUI PARA O APRIMORAMENTO DAS HABILIDADES DOS ESTUDANTES NO USO DE
FERRAMENTAS DIGITAIS, FAVORECENDO O ACESSO À INFORMAÇÃO, O DESENVOLVIMENTO DO RACIOCÍNIO
LÓGICO, DA CRIATIVIDADE E DA AUTONOMIA, ALÉM DE PREPARAR OS ALUNOS PARA AS DEMANDAS DO
MUNDO ATUAL, CADA VEZ MAIS TECNOLÓGICO E CONECTADO. AS OFICINAS DE INFORMÁTICA TAMBÉM
ATUAM COMO IMPORTANTE INSTRUMENTO DE APOIO PEDAGÓGICO, POSSIBILITANDO A INTEGRAÇÃO COM
CONTEÚDOS CURRICULARES, TORNANDO O APRENDIZADO MAIS DINÂMICO, INTERATIVO E SIGNIFICATIVO,
BEM COMO AUXILIANDO NA REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES DE ACESSO ÀS TECNOLOGIAS, ESPECIALMENTE
ENTRE ALUNOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 18.750,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 10/12/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS A REALIZAÇÃO DA JORNADA PEDAGÓGICA
2026.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DA JORNADA
PEDAGÓGICA 2026 JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE PROMOVER A FORMAÇÃO CONTINUADA DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, VISANDO AO APRIMORAMENTO DAS
PRÁTICAS PEDAGÓGICAS E AO FORTALECIMENTO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS PARA O REFERIDO ANO LETIVO.
A JORNADA PEDAGÓGICA CONSTITUI MOMENTO ESTRATÉGICO DE PLANEJAMENTO, REFLEXÃO E
ALINHAMENTO DAS DIRETRIZES EDUCACIONAIS, POSSIBILITANDO A INTEGRAÇÃO ENTRE GESTORES,
PROFESSORES E DEMAIS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. NESSE CONTEXTO, A PARTICIPAÇÃO DE
PROFISSIONAIS E EQUIPES ESPECIALIZADAS CONTRIBUI PARA A QUALIFICAÇÃO DAS DISCUSSÕES,
APRESENTAÇÃO DE METODOLOGIAS INOVADORAS, ATUALIZAÇÃO SOBRE NORMATIVAS EDUCACIONAIS E
COMPARTILHAMENTO DE BOAS PRÁTICAS. OS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS SÃO ESSENCIAIS PARA A
ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES FORMATIVAS, INCLUINDO PALESTRAS,
OFICINAS, SEMINÁRIOS E DEMAIS AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL DOS
EDUCADORES, GARANTINDO QUALIDADE TÉCNICA, CONTEÚDO RELEVANTE E ABORDAGEM ADEQUADA ÀS
NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 40.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 29/06/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E SERIGRÁFICO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E SERIGRÁFICO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
ATENDER ÀS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS, PEDAGÓGICAS E INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, GARANTINDO SUPORTE ADEQUADO À EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. OS MATERIAIS GRÁFICOS SERÃO UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DE
DOCUMENTOS, FORMULÁRIOS, FOLDERS, CARTAZES, BANNERS, CERTIFICADOS, MATERIAIS INFORMATIVOS,
AGENDAS, APOSTILAS E DEMAIS INSTRUMENTOS DE APOIO ÀS AÇÕES EDUCACIONAIS E ADMINISTRATIVAS,
CONTRIBUINDO PARA A ORGANIZAÇÃO, DIVULGAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS ATIVIDADES PROMOVIDAS
PELA SECRETARIA. JÁ OS MATERIAIS SERIGRÁFICOS SERÃO DESTINADOS À PRODUÇÃO DE CAMISAS,
FARDAMENTOS, IDENTIFICAÇÕES VISUAIS E OUTROS ITENS PERSONALIZADOS UTILIZADOS EM CAMPANHAS
EDUCATIVAS, EVENTOS INSTITUCIONAIS, PROJETOS PEDAGÓGICOS, AÇÕES ESCOLARES E ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS JUNTO À COMUNIDADE ESCOLAR. A CONTRATAÇÃO É NECESSÁRIA PARA ASSEGURAR
PADRONIZAÇÃO VISUAL, MELHORIA DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL E APOIO ÀS AÇÕES PEDAGÓGICAS E
ADMINISTRATIVAS, PROMOVENDO MAIOR EFICIÊNCIA NA DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E
FORTALECIMENTO DA IDENTIDADE INSTITUCIONAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.070,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/07/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ÁUDIO, VIDEO E FOTO (CÂMERAS
DE MONITORAMENTO) VISANDO MANTER A QUALIDADE DO MONITORAMENTO DE TODAS AS ESCOLAS DE
ENSINO FUNDAMENTAL, CRECHES E PRÉ ESCOLAS.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS SE JUSTIFICA PELA NECESSIDADE
DE CONTAR COM EXPERTISE ESPECIALIZADA QUE POSSIBILITE UM DIAGNÓSTICO DETALHADO DAS
DEMANDAS DO SETOR EDUCACIONAL. COM A ASSESSORIA QUALIFICADA, SERÁ POSSÍVEL IMPLEMENTAR
ESTRATÉGIAS QUE MELHOREM A EFICIÊNCIA DA GESTÃO E IMPULSIONEM A QUALIDADE DO ENSINO. ALÉM
DISSO, A CONSULTORIA TÉCNICA PERMITIRÁ A INCORPORAÇÃO DE NOVAS ABORDAGENS E METODOLOGIAS
PEDAGÓGICAS, FUNDAMENTAIS PARA ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DO CONTEXTO EDUCACIONAL ATUAL, COM O
OBJETIVO DE PROMOVER UM ENSINO MAIS EFICAZ E INCLUSIVO.

VALOR ESTIMADO: R$ 19.200,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE CURSO DE ENSINO NO IDIOMA DE INGLÊS BÁSICO, DESTINADOS AOS
ALUNOS DO 6º AO 9° ANO DO FUNDAMENTAL II DA REDE PÚBLICA DE ENSINO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CURSO DE ENSINO NO IDIOMA DE INGLÊS BÁSICO,
DESTINADO AOS ALUNOS DO 6º AO 9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL II DA REDE PÚBLICA DE ENSINO,
JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE FORTALECER O PROCESSO DE APRENDIZAGEM DA LÍNGUA INGLESA,
AMPLIANDO AS OPORTUNIDADES EDUCACIONAIS E CONTRIBUINDO PARA A FORMAÇÃO ACADÊMICA E
SOCIAL DOS ESTUDANTES. O ENSINO DO IDIOMA INGLÊS POSSUI RELEVANTE IMPORTÂNCIA NO CONTEXTO
EDUCACIONAL CONTEMPORÂNEO, CONSIDERANDO SUA AMPLA UTILIZAÇÃO EM ÁREAS COMO TECNOLOGIA,
COMUNICAÇÃO, CIÊNCIA, CULTURA E MERCADO DE TRABALHO. NESSE SENTIDO, A OFERTA DE CURSO
COMPLEMENTAR VISA PROPORCIONAR AOS ALUNOS MAIOR DESENVOLVIMENTO DAS HABILIDADES DE
LEITURA, ESCRITA, COMPREENSÃO E COMUNICAÇÃO EM LÍNGUA ESTRANGEIRA. A INICIATIVA CONTRIBUIRÁ
PARA O ENRIQUECIMENTO DO PROCESSO PEDAGÓGICO, ESTIMULANDO O INTERESSE DOS ESTUDANTES
PELO APRENDIZADO DE UM SEGUNDO IDIOMA E PROMOVENDO MAIOR INCLUSÃO EDUCACIONAL,
ESPECIALMENTE PARA ALUNOS DA REDE PÚBLICA QUE, MUITAS VEZES, POSSUEM ACESSO LIMITADO A
CURSOS COMPLEMENTARES DE IDIOMAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 60.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE REDE INTERNA DE INTERNET
CABEADA COM ITENS INCLUSOS EM DIVERSAS ESCOLAS MUNICIPAIS.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE INTERNA DE
INTERNET CABEADA, COM FORNECIMENTO DE ITENS INCLUSOS, EM DIVERSAS ESCOLAS MUNICIPAIS,
JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA ADEQUADA PARA O
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES PEDAGÓGICAS E ADMINISTRATIVAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. O
ACESSO À INTERNET TORNOU-SE FERRAMENTA INDISPENSÁVEL AO PROCESSO EDUCACIONAL
CONTEMPORÂNEO, SENDO UTILIZADO NO DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS, PESQUISAS,
UTILIZAÇÃO DE PLATAFORMAS EDUCACIONAIS, SISTEMAS ADMINISTRATIVOS, CAPACITAÇÕES,
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL E DEMAIS AÇÕES RELACIONADAS AO ENSINO E À GESTÃO ESCOLAR. AS
UNIDADES ESCOLARES NECESSITAM DE MANUTENÇÃO CONTÍNUA DA INFRAESTRUTURA DE REDE EXISTENTE,
BEM COMO AMPLIAÇÃO DOS PONTOS DE ACESSO E ADEQUAÇÃO TÉCNICA DOS SISTEMAS CABEADOS,
VISANDO ASSEGURAR MAIOR ESTABILIDADE, VELOCIDADE E EFICIÊNCIA NA CONEXÃO DE INTERNET
UTILIZADA POR ALUNOS, PROFESSORES E EQUIPES ADMINISTRATIVAS. ALÉM DISSO, A CONTRATAÇÃO COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E ITENS NECESSÁRIOS POSSIBILITA MAIOR AGILIDADE NA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS, GARANTINDO A SUBSTITUIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CABOS, CONECTORES, ROTEADORES, SWITCHES,
CANALETAS E DEMAIS COMPONENTES INDISPENSÁVEIS AO ADEQUADO FUNCIONAMENTO DA REDE
INTERNA.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.378,3300 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA DISPONIBILIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) (GESTÃO DE CONTRATOS).

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARES PARA DISPONIBILIZAÇÃO E
PRESTAÇÃO DE SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI), VOLTADA À GESTÃO DE CONTRATOS, É
ESSENCIAL PARA O APRIMORAMENTO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. A GESTÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS EXIGE CONTROLE RIGOROSO DE PRAZOS, VALORES,
EXECUÇÃO, ADITIVOS, FISCALIZAÇÕES E DEMAIS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. A UTILIZAÇÃO DE UMA
SOLUÇÃO INFORMATIZADA PERMITE CENTRALIZAR E ORGANIZAR ESSAS INFORMAÇÕES, REDUZINDO FALHAS
OPERACIONAIS, RETRABALHO E RISCOS DE INCONSISTÊNCIAS, ALÉM DE PROPORCIONAR MAIOR
TRANSPARÊNCIA E RASTREABILIDADE DOS ATOS PRATICADOS. O USO DE SOFTWARE ESPECIALIZADO
POSSIBILITA O ACOMPANHAMENTO EM TEMPO REAL DOS CONTRATOS VIGENTES, EMISSÃO DE ALERTAS
AUTOMÁTICOS PARA PRAZOS CRÍTICOS (COMO VENCIMENTOS E RENOVAÇÕES), GERAÇÃO DE RELATÓRIOS
GERENCIAIS E SUPORTE À TOMADA DE DECISÕES. ADEMAIS, CONTRIBUI DIRETAMENTE PARA O
CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE À EFICIÊNCIA, PLANEJAMENTO
E CONTROLE PREVISTOS NA LEI Nº 14.133/2021. A OPÇÃO PELA LOCAÇÃO DA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA
MOSTRA-SE MAIS VANTAJOSA, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE CONSTANTE ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA,
SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO, SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E ADEQUAÇÃO ÀS MUDANÇAS
NORMATIVAS, SEM A NECESSIDADE DE ALTOS INVESTIMENTOS INICIAIS EM DESENVOLVIMENTO OU
AQUISIÇÃO DEFINITIVA.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.760,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS PARA ARQUIVO
DIGITAL(PDF).

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS PARA
CONVERSÃO EM ARQUIVO DIGITAL (PDF) JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
DOCUMENTAL NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, VISANDO MAIOR EFICIÊNCIA, SEGURANÇA E
ACESSIBILIDADE ÀS INFORMAÇÕES. A EXISTÊNCIA DE GRANDE VOLUME DE DOCUMENTOS EM MEIO FÍSICO
DIFICULTA A ORGANIZAÇÃO, O ARMAZENAMENTO E A LOCALIZAÇÃO ÁGIL DAS INFORMAÇÕES, ALÉM DE
EXPOR O ACERVO A RISCOS DE DETERIORAÇÃO, EXTRAVIO E DANOS DECORRENTES DO TEMPO OU DE
FATORES EXTERNOS. A DIGITALIZAÇÃO PERMITE A PRESERVAÇÃO DO CONTEÚDO DOCUMENTAL,
ASSEGURANDO SUA INTEGRIDADE E DISPONIBILIDADE POR MEIO DE CÓPIAS DIGITAIS SEGURAS. COM A
IMPLEMENTAÇÃO DE ARQUIVOS DIGITAIS EM FORMATO PDF, TORNA-SE POSSÍVEL O ACESSO RÁPIDO E
SIMULTÂNEO AOS DOCUMENTOS POR DIFERENTES SETORES, OTIMIZANDO OS FLUXOS DE TRABALHO,
REDUZINDO O TEMPO DE RESPOSTA ÀS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS E MELHORANDO A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS. ADEMAIS, CONTRIBUI PARA A REDUÇÃO DE CUSTOS COM ARMAZENAMENTO FÍSICO E
USO DE PAPEL, ALINHANDO-SE A PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS. A DIGITALIZAÇÃO TAMBÉM FAVORECE A
TRANSPARÊNCIA E O CONTROLE DAS INFORMAÇÕES, FACILITANDO AUDITORIAS, CONSULTAS E
ATENDIMENTO A ÓRGÃOS DE CONTROLE, BEM COMO O CUMPRIMENTO DE NORMATIVAS RELACIONADAS À
GESTÃO DOCUMENTAL E ACESSO À INFORMAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 47.760,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
ACESSO REMOTO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA LOCAÇÃO DE
SISTEMA DE ACESSO REMOTO SE MOSTRA NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS DEMANDAS OPERACIONAIS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPECIALMENTE DIANTE DA CRESCENTE DIGITALIZAÇÃO DOS PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS E PEDAGÓGICOS. A ADOÇÃO DE UM SISTEMA DE ACESSO REMOTO POSSIBILITA QUE
SERVIDORES AUTORIZADOS ACESSEM, DE FORMA SEGURA E CONTROLADA, OS SISTEMAS INSTITUCIONAIS,
ARQUIVOS E PLATAFORMAS EDUCACIONAIS FORA DO AMBIENTE FÍSICO DA SECRETARIA OU DAS UNIDADES
ESCOLARES. TAL FUNCIONALIDADE É ESSENCIAL PARA GARANTIR A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS, O SUPORTE TÉCNICO ÀS ESCOLAS, O ACOMPANHAMENTO DE DADOS EDUCACIONAIS E A
TOMADA DE DECISÕES EM TEMPO REAL. ALÉM DISSO, A SOLUÇÃO CONTRIBUI PARA A OTIMIZAÇÃO DO
TRABALHO DA EQUIPE TÉCNICA DE TI, PERMITINDO A REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÕES, ATUALIZAÇÕES E
SUPORTE REMOTO, REDUZINDO CUSTOS COM DESLOCAMENTO E TEMPO DE RESPOSTA. TAMBÉM
FORTALECE A SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO, AO POSSIBILITAR A UTILIZAÇÃO DE PROTOCOLOS SEGUROS DE
ACESSO, CONTROLE DE USUÁRIOS E RASTREABILIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS. A LOCAÇÃO DO SISTEMA,
AO INVÉS DA AQUISIÇÃO, APRESENTA-SE COMO ALTERNATIVA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, CONSIDERANDO A CONSTANTE NECESSIDADE DE ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA, SUPORTE
CONTÍNUO, ESCALABILIDADE E MENOR CUSTO INICIAL, EVITANDO A OBSOLESCÊNCIA DE SOLUÇÕES
PRÓPRIAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 20.400,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE ASSESSORIA, ACOMPANHAMENTO E APOIO ADMINISTRATIVO DE
CONVÊNIOS, ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS E PROGRAMAS FIRMADOS COM OS
GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, ACOMPANHAMENTO E APOIO
ADMINISTRATIVO DE CONVÊNIOS, BEM COMO ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS E
PROGRAMAS FIRMADOS COM OS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR A ADEQUADA GESTÃO DOS INSTRUMENTOS DE
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS, ASSEGURANDO CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE E EVITANDO
INCONSISTÊNCIAS QUE POSSAM RESULTAR EM SANÇÕES, DEVOLUÇÃO DE RECURSOS OU IMPEDIMENTOS
PARA CELEBRAÇÃO DE NOVOS CONVÊNIOS. A GESTÃO DE CONVÊNIOS EXIGE CONHECIMENTO TÉCNICO
ESPECÍFICO, ACOMPANHAMENTO CONTÍNUO DAS EXECUÇÕES FÍSICA E FINANCEIRA, ORGANIZAÇÃO
DOCUMENTAL, CUMPRIMENTO DE PRAZOS E OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS ESTABELECIDAS PELOS ÓRGÃOS
CONCEDENTES, COMO PLATAFORMAS E SISTEMAS OFICIAIS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. NESSE CONTEXTO, O
APOIO ESPECIALIZADO CONTRIBUI PARA MAIOR EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA, CONTROLE DOS RECURSOS
PÚBLICOS E TRANSPARÊNCIA NA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DESTINADOS À EDUCAÇÃO. ALÉM DISSO, A
ASSESSORIA TÉCNICA POSSIBILITA A CORRETA ELABORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS, RELATÓRIOS DE
EXECUÇÃO, INSERÇÃO DE DADOS EM SISTEMAS INFORMATIZADOS, MONITORAMENTO DE PENDÊNCIAS E
ORIENTAÇÕES ÀS EQUIPES INTERNAS, FORTALECENDO A CAPACIDADE INSTITUCIONAL DA SECRETARIA NA
GESTÃO DE RECURSOS ORIUNDOS DE CONVÊNIOS E PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 36.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE
INTELECTUAL MEDIANTE EMPRESA DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL PÚBLICA JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA
PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL, POR MEIO DE EMPRESA DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO EM
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL PÚBLICA, JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR SUPORTE
TÉCNICO QUALIFICADO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NA GESTÃO CONTÁBIL, ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E
PATRIMONIAL, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES APLICÁVEIS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A
CONTABILIDADE PÚBLICA EXIGE ELEVADO GRAU DE CONHECIMENTO TÉCNICO E CONSTANTE ATUALIZAÇÃO
QUANTO ÀS LEGISLAÇÕES, NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO
(NBCASP), MANUAIS DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL (STN), BEM COMO ÀS EXIGÊNCIAS DOS
ÓRGÃOS DE CONTROLE, COMO TRIBUNAIS DE CONTAS. NESSE CONTEXTO, A ASSESSORIA ESPECIALIZADA
TORNA-SE ESSENCIAL PARA ASSEGURAR A CORRETA EXECUÇÃO DOS REGISTROS CONTÁBEIS, ELABORAÇÃO
DE DEMONSTRATIVOS, RELATÓRIOS FISCAIS, ACOMPANHAMENTO DE LIMITES LEGAIS E CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. ALÉM DISSO, OS SERVIÇOS VISAM ORIENTAR TECNICAMENTE A EQUIPE DA
SECRETARIA QUANTO À CORRETA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS, ESPECIALMENTE AQUELES
VINCULADOS À EDUCAÇÃO, COMO FUNDEB E DEMAIS PROGRAMAS, CONTRIBUINDO PARA A
TRANSPARÊNCIA, EFICIÊNCIA E LEGALIDADE NA GESTÃO FISCAL. A ATUAÇÃO DA EMPRESA TAMBÉM AUXILIA
NA PREVENÇÃO DE INCONSISTÊNCIAS, APONTAMENTOS E POSSÍVEIS SANÇÕES POR PARTE DOS ÓRGÃOS DE
CONTROLE EXTERNO. A NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA JUSTIFICA-SE PELA
EXPERIÊNCIA COMPROVADA, CONHECIMENTO TÉCNICO ESPECÍFICO E ATUAÇÃO CONSOLIDADA NA ÁREA DE
CONTABILIDADE PÚBLICA, FATORES QUE DEMONSTRAM A SUA CAPACIDADE DE OFERECER SOLUÇÕES
ADEQUADAS E SEGURAS ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA.

VALOR ESTIMADO: R$ 7.850,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA PARA AUXILIAR AS
UNIDADES GESTORAS DURANTE A FASE PREPARATÓRIA PREVISTA NO ART. 18 DA LEI 14.133/21 NO ÂMBITO
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA
JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE OFERECER SUPORTE ESPECIALIZADO ÀS UNIDADES GESTORAS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DURANTE A FASE PREPARATÓRIA DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, CONFORME
PREVISTO NO ART. 18 DA LEI Nº 14.133/2021, ETAPA ESSENCIAL PARA O ADEQUADO PLANEJAMENTO DAS
AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES ADMINISTRATIVAS. A FASE PREPARATÓRIA EXIGE A ELABORAÇÃO DE
DOCUMENTOS TÉCNICOS FUNDAMENTAIS, TAIS COMO ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES, TERMOS DE
REFERÊNCIA, PROJETOS BÁSICOS, ANÁLISE DE RISCOS, ESTIMATIVAS DE PREÇOS, DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS
DE JULGAMENTO, ALÉM DA ADEQUADA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO. TRATA-SE DE
UM CONJUNTO DE ATIVIDADES QUE DEMANDA CONHECIMENTO TÉCNICO ESPECÍFICO, DOMÍNIO DA
LEGISLAÇÃO VIGENTE E ALINHAMENTO COM AS BOAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA E PLANEJAMENTO DAS
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. NESSE CONTEXTO, A ASSESSORIA ESPECIALIZADA CONTRIBUIRÁ PARA O
FORTALECIMENTO DA CAPACIDADE ADMINISTRATIVA DAS UNIDADES GESTORAS, PROMOVENDO MAIOR
EFICIÊNCIA, PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS, REDUÇÃO DE FALHAS FORMAIS, MITIGAÇÃO DE RISCOS E
CONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, PLANEJAMENTO, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA
PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 53.902,8000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA-ADMINISTRATIVA, EM
DEMANDAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE), TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU),
AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E ESTADUAL, CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ (CGE),
CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU), E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA-ADMINISTRATIVA
JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE OFERECER SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO AO ENTE PÚBLICO NO
ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS ORIUNDAS DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, TAIS COMO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE), TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU), MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL E ESTADUAL, CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ (CGE), CONTROLADORIA
GERAL DA UNIÃO (CGU), DENTRE OUTROS. A ATUAÇÃO JUNTO A ESSES ÓRGÃOS EXIGE ELEVADO GRAU DE
CONHECIMENTO TÉCNICO, DOMÍNIO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, EXPERIÊNCIA EM DIREITO PÚBLICO E
CAPACIDADE DE ANÁLISE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS COMPLEXOS, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DE
DEFESAS, RESPOSTAS A DILIGÊNCIAS, ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS, INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS E
ORIENTAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS. NESSE
CONTEXTO, A ASSESSORIA ESPECIALIZADA CONTRIBUIRÁ PARA ASSEGURAR MAIOR SEGURANÇA JURÍDICA
NAS MANIFESTAÇÕES ADMINISTRATIVAS, BEM COMO PARA GARANTIR A TEMPESTIVIDADE E A QUALIDADE
TÉCNICA DAS RESPOSTAS APRESENTADAS, REDUZINDO RISCOS DE SANÇÕES, IMPUTAÇÕES DE DÉBITO,
MULTAS E OUTRAS PENALIDADES DECORRENTES DE EVENTUAIS INCONSISTÊNCIAS NA CONDUÇÃO DOS ATOS
ADMINISTRATIVOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 42.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/02/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE UMA PLATAFORMA DIGITAL INTEGRADA PARA A GESTÃO
ELETRÔNICA DE RECEITAS E DESPESAS PÚBLICAS, VOLTADA ÀS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA, COM FUNCIONALIDADES DE AUTOMAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E
ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS FINANCEIROS, PROMOVENDO EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E
CONFORMIDADE LEGAL.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE UMA PLATAFORMA DIGITAL INTEGRADA PARA A GESTÃO ELETRÔNICA
DE RECEITAS E DESPESAS PÚBLICAS JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE MODERNIZAÇÃO DOS PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS NO ÂMBITO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA,
VISANDO MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE, TRANSPARÊNCIA E CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.
ATUALMENTE, A GESTÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES FINANCEIRAS DEMANDA ELEVADO ESFORÇO
OPERACIONAL, ESTANDO MUITAS VEZES SUJEITA A FALHAS HUMANAS, RETRABALHO, DIFICULDADES DE
ACESSO A DADOS E RISCOS DE PERDA DE INFORMAÇÕES. NESSE CONTEXTO, A ADOÇÃO DE UMA SOLUÇÃO
TECNOLÓGICA INTEGRADA PERMITIRÁ A AUTOMAÇÃO DE ROTINAS, ORGANIZAÇÃO SISTEMATIZADA DOS
DADOS, ARMAZENAMENTO SEGURO DE DOCUMENTOS E MAIOR AGILIDADE NA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS. A PLATAFORMA POSSIBILITARÁ O GERENCIAMENTO EFICIENTE DAS RECEITAS E
DESPESAS, COM FUNCIONALIDADES VOLTADAS AO CONTROLE FINANCEIRO, GERAÇÃO DE RELATÓRIOS,
RASTREABILIDADE DAS INFORMAÇÕES, PADRONIZAÇÃO DE PROCESSOS E FACILITAÇÃO DO ACESSO ÀS
INFORMAÇÕES PARA FINS DE AUDITORIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS, ATENDENDO ÀS EXIGÊNCIAS DOS
ÓRGÃOS DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 40.320,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARADIDÁTICOS COM TEMÁTICA ÉTNICO-RACIAL,
ALINHADOS À LEI Nº 10.639/2003 E ÀS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA EDUCAÇÃO DAS
RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS, DESTINADOS A SUBSIDIAR O TRABALHO PEDAGÓGICO DOS PROFESSORES E
ATENDER ÀS DEMANDAS DOS ESTUDANTES DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE LIVROS PARADIDÁTICOS COM TEMÁTICA ÉTNICO-RACIAL JUSTIFICA-SE PELA
NECESSIDADE DE FORTALECER AS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS VOLTADAS À VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE
CULTURAL, DA HISTÓRIA E DA CULTURA AFRO-BRASILEIRA E AFRICANA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº
10.639/2003 E COM AS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA A EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES
ÉTNICO-RACIAIS. A IMPLEMENTAÇÃO DESSAS DIRETRIZES NO AMBIENTE ESCOLAR É FUNDAMENTAL PARA
PROMOVER UMA EDUCAÇÃO INCLUSIVA, DEMOCRÁTICA E COMPROMETIDA COM O COMBATE AO RACISMO,
À DISCRIMINAÇÃO E ÀS DESIGUALDADES SOCIAIS, CONTRIBUINDO PARA A FORMAÇÃO CIDADÃ DOS
ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. OS LIVROS PARADIDÁTICOS CONSTITUEM IMPORTANTE
FERRAMENTA DE APOIO PEDAGÓGICO, AUXILIANDO OS PROFESSORES NO DESENVOLVIMENTO DE
ATIVIDADES EDUCATIVAS CONTEXTUALIZADAS, INTERDISCIPLINARES E ALINHADAS ÀS POLÍTICAS DE
VALORIZAÇÃO DA DIVERSIDADE ÉTNICO-RACIAL. ALÉM DISSO, OS MATERIAIS CONTRIBUIRÃO PARA AMPLIAR
O REPERTÓRIO CULTURAL DOS ALUNOS, ESTIMULAR A REFLEXÃO CRÍTICA E FORTALECER O RESPEITO ÀS
DIFERENÇAS DESDE OS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL. A DISPONIBILIZAÇÃO DESSES RECURSOS
DIDÁTICOS TAMBÉM FAVORECERÁ O ENRIQUECIMENTO DAS PRÁTICAS DE LEITURA, O INCENTIVO À
APRENDIZAGEM SIGNIFICATIVA E O DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES PEDAGÓGICAS QUE PROMOVAM A
CONSTRUÇÃO DE UMA CULTURA DE RESPEITO, IGUALDADE E VALORIZAÇÃO DAS IDENTIDADES CULTURAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 36.400,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/08/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE REGULARIZAÇÃO, ALTERAÇÃO E/OU ATUALIZAÇÃO CADASTRAL DAS
ASSOCIAÇÕES E CONSELHOS ESCOLARES PERANTE A RECEITA FEDERAL.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REGULARIZAÇÃO, ALTERAÇÃO E/OU ATUALIZAÇÃO
CADASTRAL DAS ASSOCIAÇÕES E CONSELHOS ESCOLARES PERANTE A RECEITA FEDERAL JUSTIFICA-SE PELA
NECESSIDADE DE ASSEGURAR A CONFORMIDADE LEGAL E A REGULARIDADE FISCAL DESSAS ENTIDADES,
INDISPENSÁVEIS PARA O ADEQUADO FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO. AS ASSOCIAÇÕES E CONSELHOS ESCOLARES DESEMPENHAM PAPEL FUNDAMENTAL NA GESTÃO
DEMOCRÁTICA DA EDUCAÇÃO, SENDO RESPONSÁVEIS, INCLUSIVE, PELA EXECUÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE
RECURSOS PÚBLICOS ORIUNDOS DE PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS. PARA TANTO, É IMPRESCINDÍVEL QUE
ESTEJAM COM SEUS CADASTROS ATUALIZADOS, COM CNPJ ATIVO E REGULAR, APTOS A FIRMAR PARCERIAS,
RECEBER RECURSOS E PRESTAR CONTAS JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES. A REALIZAÇÃO DESSES
SERVIÇOS EXIGE CONHECIMENTO TÉCNICO ESPECÍFICO QUANTO ÀS NORMAS DA RECEITA FEDERAL,
PROCEDIMENTOS DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL, REGULARIZAÇÃO DE PENDÊNCIAS, ALTERAÇÕES
ESTATUTÁRIAS E DEMAIS EXIGÊNCIAS LEGAIS, O QUE DEMANDA APOIO ESPECIALIZADO PARA GARANTIR A
CORRETA EXECUÇÃO DOS TRÂMITES E EVITAR INCONSISTÊNCIAS QUE POSSAM COMPROMETER O
FUNCIONAMENTO DAS ENTIDADES. ALÉM DISSO, A REGULARIZAÇÃO CADASTRAL CONTRIBUI PARA MAIOR
TRANSPARÊNCIA, SEGURANÇA JURÍDICA E EFICIÊNCIA NA GESTÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS, EVITANDO
BLOQUEIOS, IMPEDIMENTOS OU SANÇÕES DECORRENTES DE IRREGULARIDADES CADASTRAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 28.200,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E
FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO COM
TECNOLOGIA DE CHIP, COM SENHA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS SERVIDORES PÚBLICOS
PARA USO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO,
DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO
MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP E SENHA, DESTINADOS À CONCESSÃO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS, JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, SEGURANÇA, CONTROLE E PRATICIDADE NA GESTÃO DO BENEFÍCIO
CONCEDIDO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS. A UTILIZAÇÃO DE CARTÕES ELETRÔNICOS PROPORCIONA MAIOR
COMODIDADE AOS BENEFICIÁRIOS, PERMITINDO A UTILIZAÇÃO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO EM AMPLA REDE
CREDENCIADA DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, ASSEGURANDO FACILIDADE NO ACESSO AO BENEFÍCIO
E MAIOR AUTONOMIA NA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. O MODELO ELETRÔNICO TAMBÉM
OFERECE VANTAGENS OPERACIONAIS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, POSSIBILITANDO MELHOR CONTROLE DA
CONCESSÃO E UTILIZAÇÃO DOS BENEFÍCIOS, REDUÇÃO DE PROCEDIMENTOS BUROCRÁTICOS, SEGURANÇA
NAS TRANSAÇÕES, RASTREABILIDADE DAS OPERAÇÕES E DIMINUIÇÃO DE RISCOS RELACIONADOS AO
MANUSEIO DE VALORES OU DISTRIBUIÇÃO FÍSICA DE DOCUMENTOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 171.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 15/05/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) COMPUTADORES DE MESA E 04 (QUATRO)
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL DE USO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) COMPUTADORES DE MESA E 04
(QUATRO) IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS DE USO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE JUSTIFICA-SE PELA
NECESSIDADE DE GARANTIR SUPORTE TECNOLÓGICO ADEQUADO ÀS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E
OPERACIONAIS DESENVOLVIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ASSEGURANDO MAIOR EFICIÊNCIA,
AGILIDADE E CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. OS EQUIPAMENTOS SERÃO UTILIZADOS PARA
EXECUÇÃO DE ROTINAS ADMINISTRATIVAS, EMISSÃO E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, ELABORAÇÃO DE
RELATÓRIOS, PROCESSAMENTO DE INFORMAÇÕES E DEMAIS ATIVIDADES QUE DEMANDAM ESTRUTURA
TECNOLÓGICA COMPATÍVEL COM O VOLUME DE TRABALHO REALIZADO PELOS SETORES ATENDIDOS. A
OPÇÃO PELA LOCAÇÃO APRESENTA-SE MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO, UMA VEZ QUE
POSSIBILITA ACESSO A EQUIPAMENTOS ATUALIZADOS TECNOLOGICAMENTE, REDUÇÃO DE CUSTOS COM
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO E SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA EM
CASOS DE FALHAS, EVITANDO INTERRUPÇÕES NAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. AS IMPRESSORAS
MULTIFUNCIONAIS DE GRANDE PORTE SÃO INDISPENSÁVEIS PARA ATENDER À ELEVADA DEMANDA DE
IMPRESSÃO, CÓPIA E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, GARANTINDO MAIOR PRODUTIVIDADE, QUALIDADE
E ECONOMIA OPERACIONAL. JÁ OS COMPUTADORES DE MESA PROPORCIONARÃO MELHORES CONDIÇÕES
PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES INFORMATIZADAS, CONTRIBUINDO PARA A EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 10.800,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026



121

  D
FD

-2
02

5.
09

.3
0-

41
73

  

DEMANDA DA UNIDADE: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO DEPÓSITO
DA MERENDA ESCOLAR.

JUSTIFICATIVA: Sem informação

VALOR ESTIMADO: R$ 6.646,4400 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES
DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO PEDAGÓGICO ESPECIALIZADO – NAPE.

JUSTIFICATIVA: A LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO
NÚCLEO DE ATENDIMENTO PEDAGÓGICO ESPECIALIZADO – NAPE JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
DISPONIBILIZAR ESPAÇO FÍSICO ADEQUADO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES EDUCACIONAIS
ESPECIALIZADAS VOLTADAS AO ATENDIMENTO DE ALUNOS COM NECESSIDADES ESPECÍFICAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO. O NAPE DESEMPENHA PAPEL FUNDAMENTAL NO SUPORTE PEDAGÓGICO
ESPECIALIZADO, PROMOVENDO ACOMPANHAMENTO, ORIENTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES
VOLTADAS À INCLUSÃO EDUCACIONAL, AO ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO E AO FORTALECIMENTO DO
PROCESSO DE APRENDIZAGEM DOS ESTUDANTES QUE DEMANDAM APOIO ESPECIALIZADO. A
DISPONIBILIZAÇÃO DE UM IMÓVEL ADEQUADO É INDISPENSÁVEL PARA GARANTIR AMBIENTE ACESSÍVEL,
SEGURO, ACOLHEDOR E COMPATÍVEL COM AS NECESSIDADES DOS ATENDIMENTOS REALIZADOS,
POSSIBILITANDO MELHORES CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES PEDAGÓGICAS, TERAPÊUTICAS E
DE APOIO EDUCACIONAL DESENVOLVIDAS PELA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR.

VALOR ESTIMADO: R$ 21.086,8800 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SELEÇÃO DE PROPOSTA PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL ATRAVÉS DA ORMALIZAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO TÉCNICA PARA A EXECUÇÃO DO
PROGRAMA "INCLUSÃO QUE TRANSFORMA", VOLTADO PARA O ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR DE
CRIANÇAS ATÍPICAS MATRICULADAS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CRIADO ATRAVÉS DO DECRETO
MUNICIPAL 682/2024 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

JUSTIFICATIVA: A SELEÇÃO DE PROPOSTA PARA CELEBRAÇÃO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, POR MEIO DA FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO TÉCNICA PARA EXECUÇÃO
DO PROGRAMA “INCLUSÃO QUE TRANSFORMA”, JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE FORTALECER AS
POLÍTICAS PÚBLICAS DE INCLUSÃO EDUCACIONAL E GARANTIR ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR
ESPECIALIZADO ÀS CRIANÇAS ATÍPICAS MATRICULADAS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. O PROGRAMA,
INSTITUÍDO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 682/2024, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024, TEM COMO FINALIDADE
PROMOVER AÇÕES VOLTADAS AO ACOMPANHAMENTO E DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, SOCIAL E
EMOCIONAL DOS ESTUDANTES QUE NECESSITAM DE SUPORTE ESPECIALIZADO, ASSEGURANDO MELHORES
CONDIÇÕES DE INCLUSÃO, APRENDIZAGEM E PARTICIPAÇÃO NO AMBIENTE ESCOLAR. CONSIDERANDO A
COMPLEXIDADE DAS DEMANDAS APRESENTADAS PELAS CRIANÇAS ATÍPICAS, FAZ-SE NECESSÁRIA A
ATUAÇÃO INTEGRADA DE EQUIPE MULTIDISCIPLINAR COMPOSTA POR PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS,
APTOS A DESENVOLVER ATENDIMENTOS E INTERVENÇÕES VOLTADAS ÀS NECESSIDADES ESPECÍFICAS DOS
ALUNOS, BEM COMO OFERECER SUPORTE ÀS FAMÍLIAS E ÀS UNIDADES ESCOLARES.

VALOR ESTIMADO: R$ 164.559,9600 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CADEIRAS, MESAS DE PLÁSTICO E DECORAÇÃO DE
AMBIENTE, DESTINADOS AO AMPARO DE REALIZAÇÃO DE REUNIÕES E EVENTOS EXTERNOS.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CADEIRAS, MESAS DE PLÁSTICO E
DECORAÇÃO DE AMBIENTE JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE OFERECER SUPORTE ESTRUTURAL E
ORGANIZACIONAL À REALIZAÇÃO DE REUNIÕES, EVENTOS EXTERNOS, SOLENIDADES, CAPACITAÇÕES,
PALESTRAS, CONFERÊNCIAS, CAMPANHAS E DEMAIS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS PROMOVIDAS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A DISPONIBILIZAÇÃO DESSES ITENS É ESSENCIAL PARA GARANTIR ADEQUADA
ACOMODAÇÃO DOS PARTICIPANTES, ORGANIZAÇÃO DOS ESPAÇOS E MELHORES CONDIÇÕES DE CONFORTO,
FUNCIONALIDADE E ACOLHIMENTO DURANTE A REALIZAÇÃO DOS EVENTOS E AÇÕES INSTITUCIONAIS. OS
SERVIÇOS DE DECORAÇÃO DE AMBIENTE TAMBÉM CONTRIBUEM PARA A PADRONIZAÇÃO E VALORIZAÇÃO
VISUAL DOS EVENTOS, PROPORCIONANDO AMBIENTES MAIS ORGANIZADOS, APROPRIADOS E COMPATÍVEIS
COM A NATUREZA DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, FORTALECENDO A IMAGEM INSTITUCIONAL E
PROMOVENDO MAIOR QUALIDADE NA EXECUÇÃO DAS AÇÕES PÚBLICAS. A OPÇÃO PELA LOCAÇÃO
MOSTRA-SE MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONSIDERANDO A ECONOMICIDADE, A
PRATICIDADE LOGÍSTICA E A POSSIBILIDADE DE ADEQUAÇÃO DA QUANTIDADE DE ITENS CONFORME A
DEMANDA DE CADA EVENTO, EVITANDO CUSTOS ELEVADOS COM AQUISIÇÃO, ARMAZENAMENTO E
MANUTENÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES.

VALOR ESTIMADO: R$ 26.250,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE PODA, ROÇO E LIMPEZA GERAL EM DIVERSAS ESCOLAS DA REDE DE
ENSINO FUNDAMENTAL.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA, ROÇO E LIMPEZA GERAL EM DIVERSAS ESCOLAS DA
REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR A ADEQUADA
CONSERVAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS AMBIENTES ESCOLARES, PROPORCIONANDO
MELHORES CONDIÇÕES DE SEGURANÇA, HIGIENE E BEM-ESTAR PARA ALUNOS, PROFESSORES, SERVIDORES E
COMUNIDADE ESCOLAR. A REALIZAÇÃO PERIÓDICA DESSES SERVIÇOS É ESSENCIAL PARA EVITAR O
CRESCIMENTO EXCESSIVO DA VEGETAÇÃO, ACÚMULO DE RESÍDUOS E PROLIFERAÇÃO DE INSETOS E ANIMAIS
PEÇONHENTOS, FATORES QUE PODEM COMPROMETER A SALUBRIDADE E A SEGURANÇA DOS ESPAÇOS
UTILIZADOS PELAS UNIDADES ESCOLARES. ALÉM DISSO, A MANUTENÇÃO DAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS
DAS ESCOLAS CONTRIBUI PARA A PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, MELHORIA DO ASPECTO VISUAL
DAS UNIDADES DE ENSINO E CRIAÇÃO DE AMBIENTE MAIS ADEQUADO AO DESENVOLVIMENTO DAS
ATIVIDADES PEDAGÓGICAS E ADMINISTRATIVAS. OS SERVIÇOS DE PODA, ROÇO E LIMPEZA GERAL TAMBÉM
AUXILIAM NA PREVENÇÃO DE RISCOS À INTEGRIDADE FÍSICA DOS USUÁRIOS, ESPECIALMENTE EM ÁREAS DE
CIRCULAÇÃO E CONVIVÊNCIA, GARANTINDO MELHORES CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DAS ESCOLAS AO
LONGO DO ANO LETIVO.

VALOR ESTIMADO: R$ 64.427,8968 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/06/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A REALIZAÇÃO DE CURSOS
PARA FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA REDE DE ENSINO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA PROMOVER A QUALIFICAÇÃO CONTINUADA
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, VISANDO APRIMORAMENTO TÉCNICO, ATUALIZAÇÃO PEDAGÓGICA E
FORTALECIMENTO DAS PRÁTICAS EDUCACIONAIS DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL DE ENSINO. A CONSTANTE EVOLUÇÃO DAS METODOLOGIAS DE ENSINO, DAS TECNOLOGIAS
EDUCACIONAIS, DAS DIRETRIZES CURRICULARES E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS À EDUCAÇÃO EXIGE
PERMANENTE ATUALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NAS UNIDADES ESCOLARES, TORNANDO
INDISPENSÁVEL A REALIZAÇÃO DE CURSOS E CAPACITAÇÕES VOLTADOS AO DESENVOLVIMENTO DAS
COMPETÊNCIAS PEDAGÓGICAS, ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DAS EQUIPES EDUCACIONAIS. A
FORMAÇÃO CONTINUADA CONTRIBUI DIRETAMENTE PARA MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO,
FORTALECIMENTO DAS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS, APERFEIÇOAMENTO DOS PROCESSOS DE APRENDIZAGEM,
INCLUSÃO EDUCACIONAL E DESENVOLVIMENTO DE ESTRATÉGIAS MAIS EFICIENTES PARA ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL. OS CURSOS PODERÃO CONTEMPLAR TEMAS
RELACIONADOS À GESTÃO ESCOLAR, METODOLOGIAS DE ENSINO, EDUCAÇÃO INCLUSIVA, TECNOLOGIAS
EDUCACIONAIS, AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM, DESENVOLVIMENTO INFANTIL, PLANEJAMENTO
PEDAGÓGICO, ALFABETIZAÇÃO, EDUCAÇÃO INTEGRAL, PRÁTICAS INOVADORAS E DEMAIS CONTEÚDOS
RELEVANTES PARA FORTALECIMENTO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 39.999,3700 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 29/05/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: RESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, COMPREENDENDO
ASSESSORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, BEM COMO A ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS,
ORÇAMENTOS E DEMAIS SERVIÇOS TÉCNICOS CORRELATOS, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DE OBRAS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA,
COMPREENDENDO ASSESSORAMENTO, FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS,
ORÇAMENTOS E DEMAIS SERVIÇOS TÉCNICOS CORRELATOS, JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR
SUPORTE ESPECIALIZADO ÀS DEMANDAS DE INFRAESTRUTURA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
ASSEGURANDO MAIOR EFICIÊNCIA, QUALIDADE TÉCNICA E CONFORMIDADE NA EXECUÇÃO DAS OBRAS E
SERVIÇOS DE ENGENHARIA REALIZADOS NO ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. A EXECUÇÃO DE
OBRAS PÚBLICAS EXIGE ACOMPANHAMENTO TÉCNICO CONTÍNUO, ELABORAÇÃO DE PROJETOS
ADEQUADOS, COMPATIBILIZAÇÃO DE SOLUÇÕES DE ENGENHARIA, ELABORAÇÃO DE PLANILHAS
ORÇAMENTÁRIAS, MEDIÇÕES, PARECERES TÉCNICOS E FISCALIZAÇÃO ESPECIALIZADA, ATIVIDADES QUE
DEMANDAM CONHECIMENTO TÉCNICO ESPECÍFICO E OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS LEGAIS E TÉCNICAS
APLICÁVEIS. NESSE CONTEXTO, OS SERVIÇOS DE ASSESSORAMENTO E FISCALIZAÇÃO SÃO INDISPENSÁVEIS
PARA ASSEGURAR QUE AS OBRAS SEJAM EXECUTADAS CONFORME OS PROJETOS, ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS, CRONOGRAMAS E PADRÕES DE QUALIDADE EXIGIDOS, GARANTINDO MAIOR CONTROLE DA
EXECUÇÃO CONTRATUAL, CORRETA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS E PREVENÇÃO DE FALHAS
CONSTRUTIVAS OU IRREGULARIDADES. A ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E ORÇAMENTOS TAMBÉM É
ESSENCIAL PARA O ADEQUADO PLANEJAMENTO DAS CONTRATAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA, POSSIBILITANDO MAIOR PRECISÃO TÉCNICA, ECONOMICIDADE E SEGURANÇA NOS PROCESSOS
LICITATÓRIOS E NA EXECUÇÃO DAS INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS NAS UNIDADES ESCOLARES.

VALOR ESTIMADO: R$ 109.771,6700 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO ESPECIALIZADO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA FORNECIMENTO
DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA, COM ACESSO REMOTO, NA MODALIDADE SOFTWARE COMO SERVIÇO (SAAS),
DESTINADA À GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA(FOLHA DE PAGAMENTO).

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA
FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA, COM ACESSO REMOTO, NA MODALIDADE SOFTWARE COMO
SERVIÇO (SAAS), DESTINADA À GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, ESPECIALMENTE FOLHA DE
PAGAMENTO, JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE MODERNIZAÇÃO, AUTOMATIZAÇÃO E APRIMORAMENTO
DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, GARANTINDO MAIOR EFICIÊNCIA,
SEGURANÇA E CONFORMIDADE NA GESTÃO DE PESSOAL E DOS RECURSOS FINANCEIROS. A FOLHA DE
PAGAMENTO REPRESENTA ATIVIDADE ESSENCIAL E CONTÍNUA DA GESTÃO PÚBLICA, ENVOLVENDO
PROCESSAMENTO DE VENCIMENTOS, ENCARGOS SOCIAIS, BENEFÍCIOS, RETENÇÕES LEGAIS, GERAÇÃO DE
RELATÓRIOS E CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE E
FISCALIZAÇÃO. DESSA FORMA, TORNA-SE INDISPENSÁVEL A UTILIZAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO
CAPAZ DE ASSEGURAR PRECISÃO, AGILIDADE E CONFIABILIDADE NO TRATAMENTO DAS INFORMAÇÕES. A
ADOÇÃO DE SOLUÇÃO EM NUVEM, NA MODALIDADE SAAS, POSSIBILITA ACESSO REMOTO SEGURO,
ATUALIZAÇÃO CONTÍNUA DO SISTEMA, REDUÇÃO DE CUSTOS COM INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA
PRÓPRIA, MAIOR DISPONIBILIDADE DOS SERVIÇOS E SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO, ALÉM DE GARANTIR
ESCALABILIDADE E ADEQUAÇÃO ÀS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. O SISTEMA TAMBÉM
CONTRIBUIRÁ PARA A AUTOMATIZAÇÃO DE ROTINAS ADMINISTRATIVAS, INTEGRAÇÃO DE INFORMAÇÕES,
CONTROLE DE DADOS FUNCIONAIS, GERAÇÃO DE RELATÓRIOS GERENCIAIS E CUMPRIMENTO DAS
EXIGÊNCIAS LEGAIS RELACIONADAS À GESTÃO DE PESSOAL, PROMOVENDO MAIOR TRANSPARÊNCIA,
EFICIÊNCIA OPERACIONAL E SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES.

VALOR ESTIMADO: R$ 59.880,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/03/2026

  D
FD

-2
02

5.
12

.1
6-

41
88

  

DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO COMPLETO COM LOGO EM
PS DE RELEVO COM TAMANHOS VARIADOS CONFORME NECESSIDADE EM DIVERSAS ESCOLAS MUNICIPAIS.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE LETREIRO COMPLETO
COM LOGO EM PS DE RELEVO, EM TAMANHOS VARIADOS CONFORME A NECESSIDADE, PARA DIVERSAS
ESCOLAS MUNICIPAIS, JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE PADRONIZAÇÃO DA IDENTIFICAÇÃO VISUAL DAS
UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PROMOVENDO MELHOR ORGANIZAÇÃO,
VISIBILIDADE INSTITUCIONAL E VALORIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS EDUCACIONAIS. A INSTALAÇÃO DE
LETREIROS ADEQUADOS CONTRIBUI PARA FACILITAR A IDENTIFICAÇÃO DAS ESCOLAS PELA COMUNIDADE,
VISITANTES, SERVIDORES E USUÁRIOS EM GERAL, ALÉM DE FORTALECER A IDENTIDADE VISUAL DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. OS LETREIROS EM PS DE RELEVO APRESENTAM BOA
DURABILIDADE, ACABAMENTO ESTÉTICO E RESISTÊNCIA, PROPORCIONANDO MELHOR APRESENTAÇÃO
VISUAL DAS FACHADAS ESCOLARES E CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA DO ASPECTO ARQUITETÔNICO E
INSTITUCIONAL DAS UNIDADES DE ENSINO. ALÉM DISSO, A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO E
INSTALAÇÃO GARANTE QUE OS MATERIAIS SEJAM PRODUZIDOS CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
NECESSÁRIAS E ADEQUADOS ÀS CARACTERÍSTICAS DE CADA ESCOLA, ASSEGURANDO QUALIDADE,
SEGURANÇA E UNIFORMIDADE VISUAL NAS INSTALAÇÕES. A AÇÃO TAMBÉM CONTRIBUI PARA A
VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, MELHORIA DA COMUNICAÇÃO VISUAL E FORTALECIMENTO DA
IMAGEM INSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JUNTO À COMUNIDADE ESCOLAR.

VALOR ESTIMADO: R$ 38.240,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/04/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, BALCÃO, FORRO E
DEMAIS ITENS EM GESSO VISANDO ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, BALCÕES,
FORROS E DEMAIS ITENS EM GESSO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO, CONSERVAÇÃO E
MELHORIA DOS AMBIENTES FÍSICOS UTILIZADOS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E PELAS UNIDADES
VINCULADAS À REDE MUNICIPAL DE ENSINO. OS SERVIÇOS SÃO NECESSÁRIOS PARA PROMOVER MELHOR
ORGANIZAÇÃO DOS ESPAÇOS ADMINISTRATIVOS E PEDAGÓGICOS, POSSIBILITANDO A CRIAÇÃO, AMPLIAÇÃO
OU READEQUAÇÃO DE AMBIENTES CONFORME AS DEMANDAS FUNCIONAIS DA SECRETARIA, GARANTINDO
MAIOR CONFORTO, FUNCIONALIDADE E EFICIÊNCIA NA UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS. A
MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE FORROS, DIVISÓRIAS E DEMAIS ESTRUTURAS EM GESSO TAMBÉM
CONTRIBUEM PARA MELHORIA DAS CONDIÇÕES ESTÉTICAS, ACÚSTICAS E TÉRMICAS DOS AMBIENTES, ALÉM
DE AUXILIAR NA CONSERVAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS E NA VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO.
ALÉM DISSO, OS SERVIÇOS POSSIBILITAM A REALIZAÇÃO DE PEQUENOS AJUSTES E ADAPTAÇÕES
ESTRUTURAIS NECESSÁRIOS AO ADEQUADO FUNCIONAMENTO DE SETORES ADMINISTRATIVOS, SALAS DE
ATENDIMENTO, AMBIENTES PEDAGÓGICOS E DEMAIS DEPENDÊNCIAS UTILIZADAS PELA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 38.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA FINANCEIRA COM ENFASE NO
GERENCIAMENTO FINANCEIRO PARA EXECUÇÃO E TRANSPARÊNCIA DAS DESPESAS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA FORTALECER OS MECANISMOS DE
PLANEJAMENTO, CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO FINANCEIRA DAS DESPESAS VINCULADAS À
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ASSEGURANDO MAIOR EFICIÊNCIA NA GESTÃO DOS RECURSOS
PÚBLICOS DESTINADOS ÀS POLÍTICAS EDUCACIONAIS DO MUNICÍPIO. A COMPLEXIDADE DAS ROTINAS
ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS RELACIONADAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA
EDUCAÇÃO EXIGE ACOMPANHAMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO, VISANDO GARANTIR CONFORMIDADE
COM AS NORMAS LEGAIS, CORRETA APLICAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS
DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE INTERNO E EXTERNO. OS SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA FINANCEIRA
CONTRIBUIRÃO PARA MELHORIA DOS PROCESSOS DE GERENCIAMENTO DAS DESPESAS, ACOMPANHAMENTO
DA EXECUÇÃO FINANCEIRA, CONTROLE ORÇAMENTÁRIO, ANÁLISE DE INDICADORES, ELABORAÇÃO DE
RELATÓRIOS GERENCIAIS E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA NO ÂMBITO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. ALÉM DISSO, A CONTRATAÇÃO AUXILIARÁ A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA
ADOÇÃO DE PRÁTICAS MAIS EFICIENTES DE GESTÃO FINANCEIRA, PROMOVENDO MAIOR CONTROLE SOBRE
OS RECURSOS APLICADOS NA EDUCAÇÃO, OTIMIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E
SUPORTE TÉCNICO ÀS DECISÕES GERENCIAIS DA SECRETARIA.

VALOR ESTIMADO: R$ 51.876,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 31/07/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE PALESTRAS E CAPACITAÇÕES PARA A COMUNIDADE ESTUDANTIL DA
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PALESTRAS E CAPACITAÇÕES PARA A COMUNIDADE
ESTUDANTIL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE PROMOVER
AÇÕES EDUCATIVAS COMPLEMENTARES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS ESTUDANTES,
CONTRIBUINDO PARA A FORMAÇÃO CIDADÃ, SOCIAL, CULTURAL E EDUCACIONAL DOS ALUNOS. AS
PALESTRAS E CAPACITAÇÕES CONSTITUEM IMPORTANTES INSTRUMENTOS DE APRENDIZAGEM E
CONSCIENTIZAÇÃO, POSSIBILITANDO A ABORDAGEM DE TEMAS RELEVANTES PARA O AMBIENTE ESCOLAR E
PARA A CONVIVÊNCIA EM SOCIEDADE, TAIS COMO CIDADANIA, INCLUSÃO, SAÚDE, PREVENÇÃO ÀS
VIOLÊNCIAS, MEIO AMBIENTE, ÉTICA, TECNOLOGIA, EDUCAÇÃO EMOCIONAL, ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL,
ENTRE OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DA COMUNIDADE ESCOLAR. A REALIZAÇÃO DESSAS ATIVIDADES
CONTRIBUI PARA O FORTALECIMENTO DAS POLÍTICAS EDUCACIONAIS, AMPLIAÇÃO DO CONHECIMENTO DOS
ESTUDANTES E INCENTIVO AO PROTAGONISMO JUVENIL, PROMOVENDO REFLEXÕES QUE AUXILIAM NO
DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES SOCIOEMOCIONAIS, COMPORTAMENTAIS E COGNITIVAS. ALÉM DISSO,
A PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS CAPACITADOS E ESPECIALIZADOS ASSEGURA QUALIDADE TÉCNICA NA
CONDUÇÃO DAS ATIVIDADES, UTILIZAÇÃO DE METODOLOGIAS ADEQUADAS AO PÚBLICO-ALVO E MAIOR
EFETIVIDADE NAS AÇÕES EDUCATIVAS DESENVOLVIDAS JUNTO AOS ESTUDANTES.

VALOR ESTIMADO: R$ 57.600,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOM, SOM VOLANTE E LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS
INFLÁVEIS, MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE E PIPOQUEIRA PARA REALIZAR AÇÕES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOM, SOM VOLANTE, BRINQUEDOS
INFLÁVEIS, MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE E PIPOQUEIRA JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE OFERECER
SUPORTE ESTRUTURAL E RECREATIVO ÀS AÇÕES, EVENTOS E ATIVIDADES PROMOVIDAS PELA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, VISANDO PROPORCIONAR MAIOR PARTICIPAÇÃO, INTEGRAÇÃO E ACOLHIMENTO DA
COMUNIDADE ESCOLAR. OS SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO E SOM VOLANTE SÃO ESSENCIAIS PARA GARANTIR
ADEQUADA COMUNICAÇÃO, DIVULGAÇÃO E EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS, PEDAGÓGICAS,
CULTURAIS E RECREATIVAS REALIZADAS PELA SECRETARIA, ASSEGURANDO MELHOR ALCANCE DAS
INFORMAÇÕES E ORGANIZAÇÃO DOS EVENTOS. A LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS E EQUIPAMENTOS
RECREATIVOS, COMO MÁQUINA DE ALGODÃO DOCE E PIPOQUEIRA, CONTRIBUI PARA A REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES LÚDICAS E DE INTEGRAÇÃO VOLTADAS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,
FAVORECENDO MOMENTOS DE SOCIALIZAÇÃO, LAZER E FORTALECIMENTO DO VÍNCULO ENTRE ESCOLA,
ESTUDANTES E COMUNIDADE. ESSAS AÇÕES POSSUEM RELEVANTE CARÁTER EDUCATIVO, CULTURAL E
SOCIAL, PROMOVENDO AMBIENTE MAIS ACOLHEDOR E ESTIMULANTE PARA OS ALUNOS, ALÉM DE
INCENTIVAR A PARTICIPAÇÃO NAS ATIVIDADES ESCOLARES E INSTITUCIONAIS PROMOVIDAS PELA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 24.971,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A
MERENDA ESCOLAR.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADOS À
MERENDA ESCOLAR JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SAUDÁVEL,
NUTRITIVA E ADEQUADA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM CONFORMIDADE COM AS
DIRETRIZES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE E DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. A
UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR CONTRIBUI PARA A OFERTA DE
ALIMENTOS FRESCOS, DIVERSIFICADOS E DE QUALIDADE NUTRICIONAL, PROMOVENDO HÁBITOS
ALIMENTARES SAUDÁVEIS E FAVORECENDO O DESENVOLVIMENTO FÍSICO, COGNITIVO E SOCIAL DOS
ESTUDANTES ATENDIDOS PELA REDE PÚBLICA DE ENSINO. ALÉM DISSO, A AQUISIÇÃO FORTALECE A
ECONOMIA LOCAL E INCENTIVA A PRODUÇÃO RURAL DO MUNICÍPIO E DA REGIÃO, PROMOVENDO GERAÇÃO
DE RENDA, VALORIZAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E ESTÍMULO AO DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL, EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA ALIMENTAR
E NUTRICIONAL. A MEDIDA TAMBÉM ATENDE AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO QUE ESTABELECE A DESTINAÇÃO
DE PERCENTUAL MÍNIMO DOS RECURSOS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, INCENTIVANDO A INTEGRAÇÃO ENTRE EDUCAÇÃO, AGRICULTURA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 42.948,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 10/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADO A MERENDA ESCOLAR DOS
ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR O FORNECIMENTO DE
ALIMENTAÇÃO ADEQUADA, SAUDÁVEL E BALANCEADA AOS ESTUDANTES, CONTRIBUINDO PARA O
DESENVOLVIMENTO FÍSICO, COGNITIVO E NUTRICIONAL DOS ALUNOS ATENDIDOS PELA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO. A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR CONSTITUI IMPORTANTE INSTRUMENTO DE APOIO AO PROCESSO DE
ENSINO-APRENDIZAGEM, AUXILIANDO NA PERMANÊNCIA DOS ESTUDANTES NA ESCOLA, MELHORIA DO
RENDIMENTO ESCOLAR E PROMOÇÃO DA SAÚDE, ESPECIALMENTE PARA ALUNOS EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL QUE, MUITAS VEZES, TÊM NA MERENDA ESCOLAR UMA DAS PRINCIPAIS
REFEIÇÕES DIÁRIAS. OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SERÃO UTILIZADOS NO PREPARO DAS REFEIÇÕES
OFERTADAS NAS UNIDADES ESCOLARES, OBSERVANDO CRITÉRIOS NUTRICIONAIS, SANITÁRIOS E DE
QUALIDADE, EM CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR – PNAE E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. ALÉM DISSO, A AQUISIÇÃO É
ESSENCIAL PARA ASSEGURAR A CONTINUIDADE E REGULARIDADE DO FORNECIMENTO DA MERENDA
ESCOLAR DURANTE O PERÍODO LETIVO, GARANTINDO CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA EXECUÇÃO DAS
ATIVIDADES EDUCACIONAIS E PROMOÇÃO DO BEM-ESTAR DOS ESTUDANTES.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.452,1000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE CULTIVO, COLETA E MANUTENÇÃO DOS CANTEIROS DE PLANTAS
MEDICINAIS E HORTALIÇAS.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CULTIVO, COLETA E MANUTENÇÃO DOS CANTEIROS DE
PLANTAS MEDICINAIS E HORTALIÇAS JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR A CONTINUIDADE,
ORGANIZAÇÃO E QUALIDADE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NOS ESPAÇOS DESTINADOS À PRODUÇÃO
VEGETAL, ESPECIALMENTE AQUELES VINCULADOS A PROGRAMAS SOCIAIS, EDUCATIVOS E DE PROMOÇÃO À
SAÚDE. ESSES CANTEIROS DESEMPENHAM PAPEL RELEVANTE NO INCENTIVO À SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL, NA PROMOÇÃO DE PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS, NA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E NO
FORTALECIMENTO DE AÇÕES VOLTADAS AO BEM-ESTAR DA POPULAÇÃO, SOBRETUDO DE FAMÍLIAS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS ASSEGURA O MANEJO ADEQUADO DO SOLO, PLANTIO,
IRRIGAÇÃO, ADUBAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS, COLHEITA E CONSERVAÇÃO DOS CANTEIROS, GARANTINDO
A PRODUTIVIDADE E A QUALIDADE DAS PLANTAS CULTIVADAS. ALÉM DISSO, CONTRIBUI PARA A
MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE USO, FAVORECENDO O DESENVOLVIMENTO
DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS, TERAPÊUTICAS E COMUNITÁRIAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 17.268,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE CULTIVO, COLETA E MANUTENÇÃO DOS CANTEIROS DE PLANTAS
MEDICINAIS E HORTALIÇAS.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CULTIVO, COLETA E MANUTENÇÃO DOS CANTEIROS DE
PLANTAS MEDICINAIS E HORTALIÇAS JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR A CONTINUIDADE,
ORGANIZAÇÃO E QUALIDADE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NOS ESPAÇOS DESTINADOS À PRODUÇÃO
VEGETAL, ESPECIALMENTE AQUELES VINCULADOS A PROGRAMAS SOCIAIS, EDUCATIVOS E DE PROMOÇÃO À
SAÚDE. ESSES CANTEIROS DESEMPENHAM PAPEL RELEVANTE NO INCENTIVO À SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL, NA PROMOÇÃO DE PRÁTICAS SUSTENTÁVEIS, NA EDUCAÇÃO AMBIENTAL E NO
FORTALECIMENTO DE AÇÕES VOLTADAS AO BEM-ESTAR DA POPULAÇÃO, SOBRETUDO DE FAMÍLIAS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL ATENDIDAS PELOS PROGRAMAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS ASSEGURA O MANEJO ADEQUADO DO SOLO, PLANTIO,
IRRIGAÇÃO, ADUBAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS, COLHEITA E CONSERVAÇÃO DOS CANTEIROS, GARANTINDO
A PRODUTIVIDADE E A QUALIDADE DAS PLANTAS CULTIVADAS. ALÉM DISSO, CONTRIBUI PARA A
MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE USO, FAVORECENDO O DESENVOLVIMENTO
DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS, TERAPÊUTICAS E COMUNITÁRIAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 19.560,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 15/10/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A
MERENDA ESCOLAR.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADOS À
MERENDA ESCOLAR JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SAUDÁVEL,
NUTRITIVA E ADEQUADA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM CONFORMIDADE COM AS
DIRETRIZES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE E DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. A
UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR CONTRIBUI PARA A OFERTA DE
ALIMENTOS FRESCOS, DIVERSIFICADOS E DE QUALIDADE NUTRICIONAL, PROMOVENDO HÁBITOS
ALIMENTARES SAUDÁVEIS E FAVORECENDO O DESENVOLVIMENTO FÍSICO, COGNITIVO E SOCIAL DOS
ESTUDANTES ATENDIDOS PELA REDE PÚBLICA DE ENSINO. ALÉM DISSO, A AQUISIÇÃO FORTALECE A
ECONOMIA LOCAL E INCENTIVA A PRODUÇÃO RURAL DO MUNICÍPIO E DA REGIÃO, PROMOVENDO GERAÇÃO
DE RENDA, VALORIZAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E ESTÍMULO AO DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL, EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA ALIMENTAR
E NUTRICIONAL. A MEDIDA TAMBÉM ATENDE AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO QUE ESTABELECE A DESTINAÇÃO
DE PERCENTUAL MÍNIMO DOS RECURSOS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, INCENTIVANDO A INTEGRAÇÃO ENTRE EDUCAÇÃO, AGRICULTURA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 24.400,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 10/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER A
DEMANDA DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA, GARANTINDO QUE OS ESTUDANTES TENHAM ACESSO AO
AMBIENTE ESCOLAR DE FORMA SEGURA E PONTUAL. ESTE SERVIÇO DEVERÁ CONTEMPLAR A FROTA
ADEQUADA, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO A QUANTIDADE DE ESTUDANTES A SEREM TRANSPORTADOS E AS
ROTAS ESTABELECIDAS. O TRANSPORTE DEVERÁ OPERAR EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
ASSEGURANDO A ACESSIBILIDADE A TODOS OS ALUNOS, INCLUINDO AQUELES COM NECESSIDADES
ESPECIAIS.

JUSTIFICATIVA: A OFERTA DE TRANSPORTE ESCOLAR É FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR O DIREITO À
EDUCAÇÃO, ESPECIALMENTE EM ÁREAS COM MENOR INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE PÚBLICO. COM O
AUMENTO DA DEMANDA EDUCACIONAL E A IDENTIFICAÇÃO DE ALUNOS EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE, É IMPRESCINDÍVEL GARANTIR QUE TODOS TENHAM ACESSO ÀS INSTITUIÇÕES DE ENSINO.
A CONTRATAÇÃO DE UM SERVIÇO QUALIFICADO PARA O TRANSPORTE ESCOLAR VISARÁ NÃO APENAS O
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS, MAS TAMBÉM A PROMOÇÃO DA INCLUSÃO, SEGURANÇA E
BEM-ESTAR DOS ESTUDANTES DURANTE O DESLOCAMENTO ENTRE SUAS RESIDÊNCIAS E AS ESCOLAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 127.542,7680 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA
EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO.

JUSTIFICATIVA: CONSIDERANDO A EXTENSÃO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO, BEM COMO A EXISTÊNCIA DE
COMUNIDADES RURAIS E LOCALIDADES DISTANTES DAS UNIDADES ESCOLARES, MUITOS ESTUDANTES
DEPENDEM DIRETAMENTE DO TRANSPORTE PARA FREQUENTAR AS AULAS REGULARMENTE. A AUSÊNCIA
DESSE SERVIÇO COMPROMETERIA O DIREITO CONSTITUCIONAL À EDUCAÇÃO, PODENDO OCASIONAR
EVASÃO ESCOLAR E PREJUÍZOS AO PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM. O TRANSPORTE ESCOLAR
ADEQUADO GARANTE NÃO APENAS O DESLOCAMENTO DOS ALUNOS, MAS TAMBÉM SUA SEGURANÇA E
PONTUALIDADE, CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA DO RENDIMENTO ESCOLAR E PARA A INCLUSÃO
EDUCACIONAL, ESPECIALMENTE NO CASO DOS ALUNOS DA EJA, QUE MUITAS VEZES CONCILIAM ESTUDOS
COM ATIVIDADES LABORAIS. ALÉM DISSO, A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA POSSIBILITA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM VEÍCULOS APROPRIADOS, MANUTENÇÃO REGULAR, MOTORISTAS
HABILITADOS E CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SEGURANÇA E TRÂNSITO VIGENTES, ASSEGURANDO
QUALIDADE E CONFIABILIDADE NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO.

VALOR ESTIMADO: R$ 147.855,6800 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO EDUCACIONAL DAS REDES
DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL, MÉDIO, PRÉ-UNIVERSITÁRIOS E UNIVERSITÁRIOS.

JUSTIFICATIVA: CONSIDERANDO A EXTENSÃO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO, BEM COMO A EXISTÊNCIA DE
COMUNIDADES RURAIS E LOCALIDADES DISTANTES DAS UNIDADES ESCOLARES, MUITOS ESTUDANTES
DEPENDEM DIRETAMENTE DO TRANSPORTE PARA FREQUENTAR AS AULAS REGULARMENTE. A AUSÊNCIA
DESSE SERVIÇO COMPROMETERIA O DIREITO CONSTITUCIONAL À EDUCAÇÃO, PODENDO OCASIONAR
EVASÃO ESCOLAR E PREJUÍZOS AO PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM. O TRANSPORTE ESCOLAR
ADEQUADO GARANTE NÃO APENAS O DESLOCAMENTO DOS ALUNOS, MAS TAMBÉM SUA SEGURANÇA E
PONTUALIDADE, CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA DO RENDIMENTO ESCOLAR E PARA A INCLUSÃO
EDUCACIONAL, ESPECIALMENTE NO CASO DOS ALUNOS DA EJA, QUE MUITAS VEZES CONCILIAM ESTUDOS
COM ATIVIDADES LABORAIS. ALÉM DISSO, A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA POSSIBILITA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM VEÍCULOS APROPRIADOS, MANUTENÇÃO REGULAR, MOTORISTAS
HABILITADOS E CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SEGURANÇA E TRÂNSITO VIGENTES, ASSEGURANDO
QUALIDADE E CONFIABILIDADE NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO.

VALOR ESTIMADO: R$ 222.144,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A
MERENDA ESCOLAR.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADOS À
MERENDA ESCOLAR JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SAUDÁVEL,
NUTRITIVA E ADEQUADA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM CONFORMIDADE COM AS
DIRETRIZES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE E DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. A
UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR CONTRIBUI PARA A OFERTA DE
ALIMENTOS FRESCOS, DIVERSIFICADOS E DE QUALIDADE NUTRICIONAL, PROMOVENDO HÁBITOS
ALIMENTARES SAUDÁVEIS E FAVORECENDO O DESENVOLVIMENTO FÍSICO, COGNITIVO E SOCIAL DOS
ESTUDANTES ATENDIDOS PELA REDE PÚBLICA DE ENSINO. ALÉM DISSO, A AQUISIÇÃO FORTALECE A
ECONOMIA LOCAL E INCENTIVA A PRODUÇÃO RURAL DO MUNICÍPIO E DA REGIÃO, PROMOVENDO GERAÇÃO
DE RENDA, VALORIZAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E ESTÍMULO AO DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL, EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA ALIMENTAR
E NUTRICIONAL. A MEDIDA TAMBÉM ATENDE AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO QUE ESTABELECE A DESTINAÇÃO
DE PERCENTUAL MÍNIMO DOS RECURSOS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, INCENTIVANDO A INTEGRAÇÃO ENTRE EDUCAÇÃO, AGRICULTURA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 45.200,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 10/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A
MERENDA ESCOLAR.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADOS À
MERENDA ESCOLAR JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR ALIMENTAÇÃO ESCOLAR SAUDÁVEL,
NUTRITIVA E ADEQUADA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, EM CONFORMIDADE COM AS
DIRETRIZES DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE E DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. A
UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR CONTRIBUI PARA A OFERTA DE
ALIMENTOS FRESCOS, DIVERSIFICADOS E DE QUALIDADE NUTRICIONAL, PROMOVENDO HÁBITOS
ALIMENTARES SAUDÁVEIS E FAVORECENDO O DESENVOLVIMENTO FÍSICO, COGNITIVO E SOCIAL DOS
ESTUDANTES ATENDIDOS PELA REDE PÚBLICA DE ENSINO. ALÉM DISSO, A AQUISIÇÃO FORTALECE A
ECONOMIA LOCAL E INCENTIVA A PRODUÇÃO RURAL DO MUNICÍPIO E DA REGIÃO, PROMOVENDO GERAÇÃO
DE RENDA, VALORIZAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E ESTÍMULO AO DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL, EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SEGURANÇA ALIMENTAR
E NUTRICIONAL. A MEDIDA TAMBÉM ATENDE AO DISPOSTO NA LEGISLAÇÃO QUE ESTABELECE A DESTINAÇÃO
DE PERCENTUAL MÍNIMO DOS RECURSOS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR, INCENTIVANDO A INTEGRAÇÃO ENTRE EDUCAÇÃO, AGRICULTURA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 25.077,5900 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 10/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E PEQUENOS REPAROS HIDRÁULICOS EM DIVERSAS
ESCOLAS.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E PEQUENOS REPAROS HIDRÁULICOS EM
DIVERSAS ESCOLAS JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR O ADEQUADO FUNCIONAMENTO DAS
INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,
ASSEGURANDO CONDIÇÕES ADEQUADAS DE HIGIENE, SEGURANÇA, SALUBRIDADE E CONFORTO PARA
ALUNOS, PROFESSORES, SERVIDORES E DEMAIS USUÁRIOS. AS INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS DAS ESCOLAS
ESTÃO SUJEITAS AO DESGASTE NATURAL DECORRENTE DO USO CONTÍNUO, PODENDO OCORRER
VAZAMENTOS, ENTUPIMENTOS, SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, REPAROS EM TUBULAÇÕES, TORNEIRAS,
DESCARGAS, CAIXAS D’ÁGUA E DEMAIS COMPONENTES ESSENCIAIS AO FUNCIONAMENTO REGULAR DAS
UNIDADES ESCOLARES. A REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS É INDISPENSÁVEL
PARA EVITAR DESPERDÍCIO DE ÁGUA, DANOS ESTRUTURAIS, INTERRUPÇÃO DAS ATIVIDADES ESCOLARES E
PROBLEMAS SANITÁRIOS QUE POSSAM COMPROMETER O AMBIENTE EDUCACIONAL E O BEM-ESTAR DA
COMUNIDADE ESCOLAR. ALÉM DISSO, OS PEQUENOS REPAROS HIDRÁULICOS CONTRIBUEM PARA A
PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, MAIOR EFICIÊNCIA NO CONSUMO DE ÁGUA E CONTINUIDADE DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PEDAGÓGICAS DESENVOLVIDAS NAS ESCOLAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 54.780,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PEQUENOS REPAROS
ELÉTRICOS EM DIVERSAS ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL PRÉ-ESCOLA, ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PEQUENOS
REPAROS ELÉTRICOS EM DIVERSAS ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL, PRÉ-ESCOLA E ENSINO FUNDAMENTAL
JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR O ADEQUADO FUNCIONAMENTO DAS INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DAS UNIDADES ESCOLARES, ASSEGURANDO CONDIÇÕES DE SEGURANÇA, CONFORTO E
CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES PEDAGÓGICAS E ADMINISTRATIVAS. AS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DAS
ESCOLAS ESTÃO SUJEITAS AO DESGASTE NATURAL DECORRENTE DO USO CONTÍNUO, SENDO FREQUENTES A
NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS, TOMADAS, INTERRUPTORES, FIAÇÕES, DISJUNTORES E
DEMAIS COMPONENTES ELÉTRICOS, ALÉM DA REALIZAÇÃO DE AJUSTES E CORREÇÕES PARA EVITAR FALHAS
NO FORNECIMENTO DE ENERGIA E RISCOS À INTEGRIDADE FÍSICA DOS USUÁRIOS. A MANUTENÇÃO
CORRETIVA E OS PEQUENOS REPAROS SÃO INDISPENSÁVEIS PARA PREVENIR ACIDENTES ELÉTRICOS,
CURTOS-CIRCUITOS, INTERRUPÇÕES NO FUNCIONAMENTO DE EQUIPAMENTOS E DEMAIS PROBLEMAS QUE
POSSAM COMPROMETER O AMBIENTE ESCOLAR E A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS. ALÉM
DISSO, A ADEQUADA CONSERVAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS CONTRIBUI PARA A PRESERVAÇÃO DO
PATRIMÔNIO PÚBLICO, MELHORIA DA ILUMINAÇÃO E MAIOR EFICIÊNCIA ENERGÉTICA DAS UNIDADES
ESCOLARES, PROPORCIONANDO AMBIENTE MAIS SEGURO E ADEQUADO PARA ALUNOS, PROFESSORES,
SERVIDORES E COMUNIDADE ESCOLAR.

VALOR ESTIMADO: R$ 41.064,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 07/12/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE
EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO DE CONTROLE
INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE TECNOLOGOA QRCODE OU SENSOR DE APROXIMAÇÃO, COMO
MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL),
BEM COMO PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM
REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS.

JUSTIFICATIVA: A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DECORRE DA OBRIGATORIEDADE DE GARANTIR O USO
EFICIENTE, CONTROLADO E SEGURO DA FROTA OFICIAL, BEM COMO DE ASSEGURAR O REGISTRO CONFIÁVEL
DAS OPERAÇÕES DE ABASTECIMENTO, MANUTENÇÃO E DESLOCAMENTO DOS VEÍCULOS UTILIZADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. ATUALMENTE, OS CONTROLES SÃO REALIZADOS DE FORMA
DESCENTRALIZADA E COM LIMITAÇÕES OPERACIONAIS, O QUE GERA MAIOR RISCO DE FALHAS HUMANAS,
INCONSISTÊNCIAS DE REGISTROS, DIFICULDADES DE FISCALIZAÇÃO E VULNERABILIDADE QUANTO AO
CONSUMO INDEVIDO DE COMBUSTÍVEIS OU UTILIZAÇÃO INADEQUADA DOS VEÍCULOS PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 109.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA

JUSTIFICATIVA: A GARANTIA DO FORNECIMENTO ESTÁ DIRETAMENTE RELACIONADA AO FUNCIONAMENTO
DAS ATIVIDADES PEDAGÓGICAS E ADMINISTRATIVAS NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO. A CONTINUIDADE DOS
SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA É FUNDAMENTAL PARA A MANUTENÇÃO DE UM AMBIENTE DE
APRENDIZADO EFICAZ, ALÉM DE SUSTENTAR O USO DE RECURSOS TECNOLÓGICOS QUE CADA VEZ MAIS SE
FAZEM PRESENTES NO CONTEXTO EDUCACIONAL. INVESTIR NA CONTRATAÇÃO DESSES SERVIÇOS É,
PORTANTO, UMA MEDIDA ESSENCIAL PARA ASSEGURAR CONDIÇÕES ADEQUADAS AO DESENVOLVIMENTO
DAS ATIVIDADES ESCOLARES, REFLETINDO DIRETAMENTE NA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO OFERECIDA.

VALOR ESTIMADO: R$ 282.161,7400 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/08/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO(GLP).

JUSTIFICATIVA: A GARANTIA DO FORNECIMENTO DE GÁS ENGARRAFADO É IMPRESCINDÍVEL PARA QUE AS
INSTITUIÇÕES DE ENSINO MANTÊM SEUS SERVIÇOS OPERACIONAIS. A UTILIZAÇÃO DESSE RECURSO PERMITE
A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESSENCIAIS, COMO A PREPARAÇÃO DE REFEIÇÕES PARA ALUNOS, QUE, POR
SUA VEZ, IMPACTA DIRETAMENTE NA QUALIDADE DA ALIMENTAÇÃO E NO BEM-ESTAR DOS ESTUDANTES.
ALÉM DISSO, O AQUECIMENTO DE SALAS DE AULA EM PERÍODOS MAIS FRIOS GARANTE CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O APRENDIZADO. ASSIM, A CONTRATAÇÃO DESTE INSUMO SE MOSTRA NECESSÁRIA PARA
O FUNCIONAMENTO PLENO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS E O ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA
COMUNIDADE ESCOLAR.

VALOR ESTIMADO: R$ 58.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/08/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR O
PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DESENVOLVIDAS PELOS
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ASSEGURANDO SUPORTE ADEQUADO ÀS ROTINAS DE TRABALHO E À
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. OS MATERIAIS DE EXPEDIENTE SÃO INDISPENSÁVEIS PARA EXECUÇÃO
DE ATIVIDADES DIÁRIAS, COMO ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS, ORGANIZAÇÃO DE ARQUIVOS, REGISTROS
ADMINISTRATIVOS, ATENDIMENTO AO PÚBLICO, TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS, CONTROLE INTERNO E
DEMAIS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO REGULAR DOS ÓRGÃOS E UNIDADES
ADMINISTRATIVAS. A DISPONIBILIDADE CONTÍNUA DESSES MATERIAIS CONTRIBUI PARA MAIOR EFICIÊNCIA,
ORGANIZAÇÃO E AGILIDADE NA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, EVITANDO INTERRUPÇÕES
NOS SERVIÇOS E ASSEGURANDO MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO AOS SERVIDORES. ALÉM DISSO, A
AQUISIÇÃO POSSIBILITA O ADEQUADO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS INSTITUCIONAIS, GARANTINDO
SUPORTE ÀS AÇÕES ADMINISTRATIVAS, PEDAGÓGICAS E OPERACIONAIS DESENVOLVIDAS PELA GESTÃO
PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 897,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET, INCLUINDO INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SUPORTE TÉCNICO E EQUIPAMENTOS (REGIME DE COMODATO)
HOMOLOGADOS PELA ANATEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET, INCLUINDO INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,
SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO E DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO,
DEVIDAMENTE HOMOLOGADOS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL, VISANDO
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE
INDISPENSÁVEL PARA GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS,
PEDAGÓGICAS E OPERACIONAIS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E PELAS UNIDADES
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONSIDERANDO QUE O ACESSO À INTERNET TORNOU-SE
FERRAMENTA ESSENCIAL PARA A EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS EDUCACIONAIS, GESTÃO ESCOLAR E
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DIDÁTICAS. A CONECTIVIDADE É NECESSÁRIA PARA UTILIZAÇÃO DE
SISTEMAS INFORMATIZADOS DE GESTÃO EDUCACIONAL, PLATAFORMAS DIGITAIS DE ENSINO, DIÁRIOS
ELETRÔNICOS, PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE, ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS
FEDERAIS E ESTADUAIS, REALIZAÇÃO DE MATRÍCULAS, ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO, COMUNICAÇÃO
INSTITUCIONAL, CAPACITAÇÕES ONLINE, EMISSÃO DE DOCUMENTOS, ALÉM DO ACESSO A CONTEÚDOS
PEDAGÓGICOS UTILIZADOS POR ALUNOS E PROFESSORES. ALÉM DISSO, O ACESSO CONTÍNUO E ESTÁVEL À
INTERNET CONTRIBUI DIRETAMENTE PARA A MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, MELHORIA DA EFICIÊNCIA
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E FORTALECIMENTO DAS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS, POSSIBILITANDO MAIOR
INTEGRAÇÃO TECNOLÓGICA NAS ESCOLAS E PROMOVENDO MELHORES CONDIÇÕES DE ENSINO E
APRENDIZAGEM.

VALOR ESTIMADO: R$ 696,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026



135

  D
FD

-2
02

5.
08

.2
9-

34
68

  

DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS QUE ATENDAM ÀS NECESSIDADES
EDUCACIONAIS DAS UNIDADES DE ENSINO. ESSES MATERIAIS SÃO FUNDAMENTAIS PARA ENRIQUECER O
PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM, PROPORCIONANDO AOS ALUNOS RECURSOS DIVERSIFICADOS QUE
FAVORECEM O DESENVOLVIMENTO DE HABILIDADES E COMPETÊNCIAS ESSENCIAIS. A SELEÇÃO DOS ITENS
SERÁ FEITA COM BASE EM CRITÉRIOS PEDAGÓGICOS E DE ADEQUAÇÃO AOS CURRÍCULOS EM VIGOR,
VISANDO GARANTIR QUE CADA ALUNO TENHA ACESSO A CONTEÚDOS DE QUALIDADE QUE ESTIMULEM SEU
APRENDIZADO EFETIVO.

JUSTIFICATIVA: A IMPLEMENTAÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS ADEQUADOS É IMPRESCINDÍVEL PARA A
MELHORIA DA QUALIDADE EDUCACIONAL. ESSES RECURSOS POSSIBILITAM UMA ABORDAGEM MAIS
DINÂMICA E INTERATIVA NO PROCESSO DE ENSINO, CONTRIBUINDO PARA A MOTIVAÇÃO DOS ALUNOS E
PARA A FORMAÇÃO DE UM AMBIENTE DE APRENDIZADO MAIS PRODUTIVO. ALÉM DISSO, A ATUALIZAÇÃO E
RENOVAÇÃO PERIÓDICA DESSES MATERIAIS GARANTEM QUE OS EDUCADORES TENHAM SUPORTE
CONSISTENTE PARA ABORDAR OS TEMAS PREVISTOS NAS DIRETRIZES EDUCACIONAIS, PROMOVENDO ASSIM
UMA EDUCAÇÃO QUE ATENDA ÀS DEMANDAS CONTEMPORÂNEAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 47.500,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 19/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE COLCHONETES ESCOLARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS
ALUNOS DA REDE DE ENSINO INTEGRAL.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE COLCHONETES ESCOLARES JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE ATENDER
ÀS DEMANDAS DOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO INTEGRAL, PROPORCIONANDO MELHORES CONDIÇÕES DE
CONFORTO, ACOLHIMENTO E BEM-ESTAR DURANTE AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO AMBIENTE
ESCOLAR. OS COLCHONETES SERÃO UTILIZADOS EM MOMENTOS DE DESCANSO, RECREAÇÃO, ATIVIDADES
PEDAGÓGICAS, PSICOMOTORAS E DEMAIS AÇÕES REALIZADAS NO CONTEXTO DA EDUCAÇÃO INTEGRAL,
CONTRIBUINDO PARA O DESENVOLVIMENTO FÍSICO, EMOCIONAL E SOCIAL DOS ESTUDANTES,
ESPECIALMENTE DAS CRIANÇAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DOS ALUNOS QUE PERMANECEM EM PERÍODO
AMPLIADO NAS UNIDADES ESCOLARES. ALÉM DISSO, A DISPONIBILIZAÇÃO ADEQUADA DESSES MATERIAIS
AUXILIA NA ORGANIZAÇÃO DOS ESPAÇOS ESCOLARES E NO DESENVOLVIMENTO DE PRÁTICAS EDUCATIVAS E
RECREATIVAS QUE EXIGEM APOIO FÍSICO APROPRIADO, GARANTINDO MAIOR SEGURANÇA, HIGIENE E
CONFORTO AOS ALUNOS. A AQUISIÇÃO TAMBÉM CONTRIBUI PARA A MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
PEDAGÓGICA DAS ESCOLAS, FORTALECENDO AS AÇÕES VOLTADAS À PERMANÊNCIA E AO BEM-ESTAR DOS
ESTUDANTES NO AMBIENTE EDUCACIONAL, EM CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES DA EDUCAÇÃO
INTEGRAL E DA QUALIDADE DO ENSINO.

VALOR ESTIMADO: R$ 60.500,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/04/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, MATERIAIS PERMANENTE, INFORMÁTICA E
ELETRÔNICOS DESTINADOS AS ESCOLAS MUNICIPAIS.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, MATERIAIS PERMANENTES, INFORMÁTICA E
ELETRÔNICOS DESTINADOS ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR
CONDIÇÕES ADEQUADAS DE FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,
ASSEGURANDO SUPORTE ÀS ATIVIDADES PEDAGÓGICAS, ADMINISTRATIVAS E TECNOLÓGICAS
DESENVOLVIDAS NO AMBIENTE EDUCACIONAL. OS MATERIAIS DE CONSUMO SÃO ESSENCIAIS PARA A
MANUTENÇÃO DAS ROTINAS ESCOLARES E ADMINISTRATIVAS, ATENDENDO ÀS DEMANDAS DIÁRIAS DE
PROFESSORES, ALUNOS E SERVIDORES, CONTRIBUINDO PARA O PLENO DESENVOLVIMENTO DAS
ATIVIDADES EDUCACIONAIS. OS MATERIAIS PERMANENTES, POR SUA VEZ, SÃO NECESSÁRIOS PARA EQUIPAR
E ESTRUTURAR ADEQUADAMENTE AS ESCOLAS, PROPORCIONANDO MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO,
ORGANIZAÇÃO DOS AMBIENTES E SUPORTE ÀS AÇÕES PEDAGÓGICAS E ADMINISTRATIVAS REALIZADAS NAS
UNIDADES DE ENSINO. JÁ OS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS DESEMPENHAM PAPEL
FUNDAMENTAL NA MODERNIZAÇÃO DO PROCESSO EDUCACIONAL E DA GESTÃO ESCOLAR, POSSIBILITANDO
ACESSO ÀS TECNOLOGIAS DIGITAIS, UTILIZAÇÃO DE PLATAFORMAS EDUCACIONAIS, REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES PEDAGÓGICAS INFORMATIZADAS, PESQUISAS, CAPACITAÇÕES E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 14.400,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 29/05/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER A
DEMANDA DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA, GARANTINDO QUE OS ESTUDANTES TENHAM ACESSO AO
AMBIENTE ESCOLAR DE FORMA SEGURA E PONTUAL. ESTE SERVIÇO DEVERÁ CONTEMPLAR A FROTA
ADEQUADA, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO A QUANTIDADE DE ESTUDANTES A SEREM TRANSPORTADOS E AS
ROTAS ESTABELECIDAS. O TRANSPORTE DEVERÁ OPERAR EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE,
ASSEGURANDO A ACESSIBILIDADE A TODOS OS ALUNOS, INCLUINDO AQUELES COM NECESSIDADES
ESPECIAIS.

JUSTIFICATIVA: A OFERTA DE TRANSPORTE ESCOLAR É FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR O DIREITO À
EDUCAÇÃO, ESPECIALMENTE EM ÁREAS COM MENOR INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE PÚBLICO. COM O
AUMENTO DA DEMANDA EDUCACIONAL E A IDENTIFICAÇÃO DE ALUNOS EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE, É IMPRESCINDÍVEL GARANTIR QUE TODOS TENHAM ACESSO ÀS INSTITUIÇÕES DE ENSINO.
A CONTRATAÇÃO DE UM SERVIÇO QUALIFICADO PARA O TRANSPORTE ESCOLAR VISARÁ NÃO APENAS O
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS, MAS TAMBÉM A PROMOÇÃO DA INCLUSÃO, SEGURANÇA E
BEM-ESTAR DOS ESTUDANTES DURANTE O DESLOCAMENTO ENTRE SUAS RESIDÊNCIAS E AS ESCOLAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 344.207,6040 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA
EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO.

JUSTIFICATIVA: CONSIDERANDO A EXTENSÃO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO, BEM COMO A EXISTÊNCIA DE
COMUNIDADES RURAIS E LOCALIDADES DISTANTES DAS UNIDADES ESCOLARES, MUITOS ESTUDANTES
DEPENDEM DIRETAMENTE DO TRANSPORTE PARA FREQUENTAR AS AULAS REGULARMENTE. A AUSÊNCIA
DESSE SERVIÇO COMPROMETERIA O DIREITO CONSTITUCIONAL À EDUCAÇÃO, PODENDO OCASIONAR
EVASÃO ESCOLAR E PREJUÍZOS AO PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM. O TRANSPORTE ESCOLAR
ADEQUADO GARANTE NÃO APENAS O DESLOCAMENTO DOS ALUNOS, MAS TAMBÉM SUA SEGURANÇA E
PONTUALIDADE, CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA DO RENDIMENTO ESCOLAR E PARA A INCLUSÃO
EDUCACIONAL, ESPECIALMENTE NO CASO DOS ALUNOS DA EJA, QUE MUITAS VEZES CONCILIAM ESTUDOS
COM ATIVIDADES LABORAIS. ALÉM DISSO, A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA POSSIBILITA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM VEÍCULOS APROPRIADOS, MANUTENÇÃO REGULAR, MOTORISTAS
HABILITADOS E CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SEGURANÇA E TRÂNSITO VIGENTES, ASSEGURANDO
QUALIDADE E CONFIABILIDADE NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO.

VALOR ESTIMADO: R$ 71.680,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E INSTALAÇÃO DE AR
CONDICIONADO,DESTINADOS AS ESCOLAS MUNICIPAIS.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
DE APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADO,
DESTINADOS ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS, JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR O ADEQUADO
FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO UTILIZADOS NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO. OS APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E AR-CONDICIONADO SÃO ESSENCIAIS PARA
PROPORCIONAR MELHORES CONDIÇÕES DE CONFORTO TÉRMICO NAS SALAS DE AULA, SETORES
ADMINISTRATIVOS E DEMAIS AMBIENTES ESCOLARES, ESPECIALMENTE EM REGIÕES DE ALTAS
TEMPERATURAS, CONTRIBUINDO DIRETAMENTE PARA O BEM-ESTAR DE ALUNOS, PROFESSORES E
SERVIDORES, BEM COMO PARA A MELHORIA DO PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM. A REALIZAÇÃO DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA É INDISPENSÁVEL PARA ASSEGURAR A CONSERVAÇÃO DOS
EQUIPAMENTOS, PREVENIR FALHAS, AUMENTAR A VIDA ÚTIL DOS APARELHOS E EVITAR INTERRUPÇÕES NO
FUNCIONAMENTO DOS SISTEMAS DE CLIMATIZAÇÃO. A REPOSIÇÃO DE PEÇAS E COMPONENTES TAMBÉM SE
FAZ NECESSÁRIA PARA GARANTIR O PLENO DESEMPENHO DOS EQUIPAMENTOS E A CONTINUIDADE DAS
ATIVIDADES ESCOLARES.

VALOR ESTIMADO: R$ 10.478,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 10/03/2026



138

  D
FD

-2
02

5.
08

.2
6-

35
00

  

DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR O
PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DESENVOLVIDAS PELOS
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ASSEGURANDO SUPORTE ADEQUADO ÀS ROTINAS DE TRABALHO E À
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. OS MATERIAIS DE EXPEDIENTE SÃO INDISPENSÁVEIS PARA EXECUÇÃO
DE ATIVIDADES DIÁRIAS, COMO ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS, ORGANIZAÇÃO DE ARQUIVOS, REGISTROS
ADMINISTRATIVOS, ATENDIMENTO AO PÚBLICO, TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS, CONTROLE INTERNO E
DEMAIS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO REGULAR DOS ÓRGÃOS E UNIDADES
ADMINISTRATIVAS. A DISPONIBILIDADE CONTÍNUA DESSES MATERIAIS CONTRIBUI PARA MAIOR EFICIÊNCIA,
ORGANIZAÇÃO E AGILIDADE NA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, EVITANDO INTERRUPÇÕES
NOS SERVIÇOS E ASSEGURANDO MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO AOS SERVIDORES. ALÉM DISSO, A
AQUISIÇÃO POSSIBILITA O ADEQUADO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS INSTITUCIONAIS, GARANTINDO
SUPORTE ÀS AÇÕES ADMINISTRATIVAS, PEDAGÓGICAS E OPERACIONAIS DESENVOLVIDAS PELA GESTÃO
PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 237,2000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026

  D
FD

-2
02

5.
08

.2
9-

36
41

  

DEMANDA DA UNIDADE: ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ESCOLAR, FORMAÇÃO
CONTINUADA COM CERTIFICAÇÃO, DESTINADOS A MELHORIA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESCOLAR, COM
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO EDUCACIONAL E PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO E ADMINISTRATIVO
(SOFTWARE), INCLUINDO IMPLANTAÇÃO DE RASTREADORES NO TRANSPORTE ESCOLAR EFETIVO,
INSTALAÇÃO E TREINAMENTO, DEVENDO CONTER INTEGRAÇÃO VIA WEB, FERRAMENTAS DE GESTÃO E
ACOMPANHAMENTO DE TODO O PROCESSO DE GESTÃO EDUCACIONAL, COMPREENDENDO OS DISCENTES,
DOCENTES, CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS, GESTORES E EQUIPE TÉCNICA DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, COM SUPORTE ONLINE E PRESENCIAL JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO ESCOLAR,
COM FORMAÇÃO CONTINUADA CERTIFICADA, LOCAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO EDUCACIONAL E
PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO E ADMINISTRATIVO (SOFTWARE), INCLUINDO IMPLANTAÇÃO DE
RASTREADORES NO TRANSPORTE ESCOLAR, INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE ONLINE E PRESENCIAL,
JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE MODERNIZAÇÃO, FORTALECIMENTO E APRIMORAMENTO DA GESTÃO
EDUCACIONAL NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. A COMPLEXIDADE DAS DEMANDAS
ADMINISTRATIVAS, PEDAGÓGICAS E OPERACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EXIGE A UTILIZAÇÃO DE
FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS INTEGRADAS E SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO QUE POSSIBILITEM MAIOR
EFICIÊNCIA NA GESTÃO ESCOLAR, ACOMPANHAMENTO DO DESEMPENHO EDUCACIONAL E OTIMIZAÇÃO DOS
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E PEDAGÓGICOS. A ASSESSORIA ESPECIALIZADA E A FORMAÇÃO
CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO SÃO FUNDAMENTAIS PARA QUALIFICAR GESTORES,
DOCENTES, EQUIPES TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS E DEMAIS SERVIDORES ENVOLVIDOS NA EXECUÇÃO DAS
POLÍTICAS EDUCACIONAIS, PROMOVENDO ATUALIZAÇÃO DE PRÁTICAS DE GESTÃO, FORTALECIMENTO DO
PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO E MELHORIA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS EDUCACIONAIS. A IMPLANTAÇÃO
DE SISTEMA DE GESTÃO EDUCACIONAL INTEGRADO VIA WEB PERMITIRÁ MAIOR CONTROLE E
ACOMPANHAMENTO DAS INFORMAÇÕES RELACIONADAS AOS DISCENTES, DOCENTES, TRANSPORTE
ESCOLAR, DESEMPENHO ACADÊMICO, FREQUÊNCIA, PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO, ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS E DEMAIS ROTINAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, PROMOVENDO MAIOR
ORGANIZAÇÃO, TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA OPERACIONAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 19.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 11/05/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR O
PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DESENVOLVIDAS PELOS
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ASSEGURANDO SUPORTE ADEQUADO ÀS ROTINAS DE TRABALHO E À
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. OS MATERIAIS DE EXPEDIENTE SÃO INDISPENSÁVEIS PARA EXECUÇÃO
DE ATIVIDADES DIÁRIAS, COMO ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS, ORGANIZAÇÃO DE ARQUIVOS, REGISTROS
ADMINISTRATIVOS, ATENDIMENTO AO PÚBLICO, TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS, CONTROLE INTERNO E
DEMAIS PROCEDIMENTOS NECESSÁRIOS AO FUNCIONAMENTO REGULAR DOS ÓRGÃOS E UNIDADES
ADMINISTRATIVAS. A DISPONIBILIDADE CONTÍNUA DESSES MATERIAIS CONTRIBUI PARA MAIOR EFICIÊNCIA,
ORGANIZAÇÃO E AGILIDADE NA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, EVITANDO INTERRUPÇÕES
NOS SERVIÇOS E ASSEGURANDO MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO AOS SERVIDORES. ALÉM DISSO, A
AQUISIÇÃO POSSIBILITA O ADEQUADO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS INSTITUCIONAIS, GARANTINDO
SUPORTE ÀS AÇÕES ADMINISTRATIVAS, PEDAGÓGICAS E OPERACIONAIS DESENVOLVIDAS PELA GESTÃO
PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 600,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTO DE ÁUDIO, VÍDEO E
FOTO(TABLET E NOTEBOOK).

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, COMPREENDENDO EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO,
VÍDEO E FOTO, BEM COMO TABLETS E NOTEBOOKS, JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE MODERNIZAÇÃO E
FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA E AUDIOVISUAL UTILIZADA NAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS, PEDAGÓGICAS E INSTITUCIONAIS DESENVOLVIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. OS
EQUIPAMENTOS SERÃO UTILIZADOS NO SUPORTE ÀS AÇÕES EDUCACIONAIS, CAPACITAÇÕES, REUNIÕES,
APRESENTAÇÕES, REGISTROS INSTITUCIONAIS, PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS, ATIVIDADES PEDAGÓGICAS
INFORMATIZADAS E DEMAIS DEMANDAS QUE EXIGEM RECURSOS TECNOLÓGICOS ADEQUADOS PARA
MELHOR EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. OS TABLETS E NOTEBOOKS CONTRIBUIRÃO PARA AMPLIAÇÃO
DO ACESSO ÀS TECNOLOGIAS DIGITAIS, APOIO AO PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM, REALIZAÇÃO DE
ATIVIDADES EDUCACIONAIS, PESQUISAS, UTILIZAÇÃO DE PLATAFORMAS DIGITAIS E OTIMIZAÇÃO DAS
ROTINAS ADMINISTRATIVAS, PROMOVENDO MAIOR MOBILIDADE, PRATICIDADE E EFICIÊNCIA OPERACIONAL.
JÁ OS EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO SÃO INDISPENSÁVEIS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS,
GRAVAÇÕES, REGISTROS INSTITUCIONAIS, TRANSMISSÕES, ATIVIDADES FORMATIVAS E AÇÕES DE
COMUNICAÇÃO, GARANTINDO MELHOR QUALIDADE TÉCNICA E SUPORTE ÀS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS
PELOS ÓRGÃOS E UNIDADES ADMINISTRATIVAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 35.070,2000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO E MONTAGEM DE BANCADAS DE MADEIRA MDF E/OU
MDP SOB MEDIDA EM TAMANHO VARIADOS PARA LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA E OUTROS USOS EM
DIVERSAS ESCOLAS MUNICIPAIS.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO E
MONTAGEM DE BANCADAS EM MADEIRA MDF E/OU MDP, CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, EM TAMANHOS
VARIADOS, DESTINADAS AOS LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA E OUTROS AMBIENTES DAS DIVERSAS
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR
MELHORES CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES, PROPORCIONANDO ESTRUTURA
FÍSICA ADEQUADA AO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES PEDAGÓGICAS, ADMINISTRATIVAS E
TECNOLÓGICAS REALIZADAS NO AMBIENTE ESCOLAR. OS LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA NECESSITAM DE
MOBILIÁRIO ESPECÍFICO, RESISTENTE E DIMENSIONADO DE ACORDO COM OS ESPAÇOS FÍSICOS DISPONÍVEIS
E COM A QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS UTILIZADOS, DE FORMA A ASSEGURAR ORGANIZAÇÃO,
ERGONOMIA, SEGURANÇA E MELHOR APROVEITAMENTO DOS AMBIENTES. ALÉM DISSO, A CONFECÇÃO SOB
MEDIDA POSSIBILITA A ADEQUAÇÃO DAS BANCADAS ÀS PARTICULARIDADES ESTRUTURAIS DE CADA
UNIDADE ESCOLAR, ATENDENDO ÀS NECESSIDADES ESPECÍFICAS DE LAYOUT E FUNCIONALIDADE. A
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DAS BANCADAS CONTRIBUIRÃO DIRETAMENTE PARA A MELHORIA DAS
CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PROMOVENDO MAIOR CONSERVAÇÃO
DOS BENS PÚBLICOS, ORGANIZAÇÃO DOS ESPAÇOS E CONFORTO PARA ALUNOS, PROFESSORES E DEMAIS
USUÁRIOS, FAVORECENDO O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS E O FORTALECIMENTO
DAS AÇÕES DE INCLUSÃO DIGITAL NO ÂMBITO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

VALOR ESTIMADO: R$ 59.670,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/04/2026

Manutencao do Transporte Escolar - FUNDE B 30%
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE
EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO DE CONTROLE
INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE TECNOLOGOA QRCODE OU SENSOR DE APROXIMAÇÃO, COMO
MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL),
BEM COMO PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM
REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS.

JUSTIFICATIVA: A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DECORRE DA OBRIGATORIEDADE DE GARANTIR O USO
EFICIENTE, CONTROLADO E SEGURO DA FROTA OFICIAL, BEM COMO DE ASSEGURAR O REGISTRO CONFIÁVEL
DAS OPERAÇÕES DE ABASTECIMENTO, MANUTENÇÃO E DESLOCAMENTO DOS VEÍCULOS UTILIZADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. ATUALMENTE, OS CONTROLES SÃO REALIZADOS DE FORMA
DESCENTRALIZADA E COM LIMITAÇÕES OPERACIONAIS, O QUE GERA MAIOR RISCO DE FALHAS HUMANAS,
INCONSISTÊNCIAS DE REGISTROS, DIFICULDADES DE FISCALIZAÇÃO E VULNERABILIDADE QUANTO AO
CONSUMO INDEVIDO DE COMBUSTÍVEIS OU UTILIZAÇÃO INADEQUADA DOS VEÍCULOS PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 69.600,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AOS ESTUDANTES DO ENSINO
FUNDAMENTAL/INTEGRAL E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS-EJA.

JUSTIFICATIVA: CONSIDERANDO A EXTENSÃO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO, BEM COMO A EXISTÊNCIA DE
COMUNIDADES RURAIS E LOCALIDADES DISTANTES DAS UNIDADES ESCOLARES, MUITOS ESTUDANTES
DEPENDEM DIRETAMENTE DO TRANSPORTE PARA FREQUENTAR AS AULAS REGULARMENTE. A AUSÊNCIA
DESSE SERVIÇO COMPROMETERIA O DIREITO CONSTITUCIONAL À EDUCAÇÃO, PODENDO OCASIONAR
EVASÃO ESCOLAR E PREJUÍZOS AO PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM. O TRANSPORTE ESCOLAR
ADEQUADO GARANTE NÃO APENAS O DESLOCAMENTO DOS ALUNOS, MAS TAMBÉM SUA SEGURANÇA E
PONTUALIDADE, CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA DO RENDIMENTO ESCOLAR E PARA A INCLUSÃO
EDUCACIONAL, ESPECIALMENTE NO CASO DOS ALUNOS DA EJA, QUE MUITAS VEZES CONCILIAM ESTUDOS
COM ATIVIDADES LABORAIS. ALÉM DISSO, A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA POSSIBILITA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM VEÍCULOS APROPRIADOS, MANUTENÇÃO REGULAR, MOTORISTAS
HABILITADOS E CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SEGURANÇA E TRÂNSITO VIGENTES, ASSEGURANDO
QUALIDADE E CONFIABILIDADE NA EXECUÇÃO DO SERVIÇO.

VALOR ESTIMADO: R$ 152.833,2000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil Pré-Escola -
FUNDEB 30%
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO, DESTINADOS AOS ALUNOS E PROFESSOARES
DA EDUCAÇÃO INFANTIL- CRECHE E PRÉ ESCOLA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, E DE LIVROS DE APOIO,
PARA OS PROFESSORES E ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DOS ANOS INICIAIS E FINAIS E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS (EJA).

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO DESTINADO AOS ALUNOS E PROFESSORES DA
EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE E PRÉ-ESCOLA –, BEM COMO DE LIVROS DE APOIO PARA PROFESSORES E
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DOS ANOS INICIAIS E FINAIS E DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
(EJA), JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE FORTALECER O PROCESSO DE ENSINO-APRENDIZAGEM E
ASSEGURAR MELHORES CONDIÇÕES PEDAGÓGICAS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES
EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. OS MATERIAIS DIDÁTICOS E LIVROS DE APOIO CONSTITUEM
FERRAMENTAS ESSENCIAIS PARA AUXILIAR O TRABALHO PEDAGÓGICO DOS PROFESSORES E PROMOVER A
APRENDIZAGEM DOS ESTUDANTES, OFERECENDO CONTEÚDOS ORGANIZADOS, METODOLOGIAS
ADEQUADAS E RECURSOS EDUCACIONAIS COMPATÍVEIS COM AS DIFERENTES ETAPAS E MODALIDADES DE
ENSINO. NA EDUCAÇÃO INFANTIL, OS MATERIAIS CONTRIBUIRÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COGNITIVO,
MOTOR, SOCIAL E EMOCIONAL DAS CRIANÇAS, POR MEIO DE ATIVIDADES LÚDICAS E PEDAGÓGICAS
ADEQUADAS À FAIXA ETÁRIA, FAVORECENDO A CONSTRUÇÃO DAS HABILIDADES INICIAIS DE APRENDIZAGEM
E CONVIVÊNCIA. PARA OS ALUNOS E PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL E DA EDUCAÇÃO DE JOVENS
E ADULTOS (EJA), OS LIVROS DE APOIO POSSIBILITARÃO REFORÇO DOS CONTEÚDOS CURRICULARES,
AMPLIAÇÃO DAS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS, MELHORIA DO DESEMPENHO ESCOLAR E DESENVOLVIMENTO
DAS COMPETÊNCIAS PREVISTAS NAS DIRETRIZES EDUCACIONAIS VIGENTES.

VALOR ESTIMADO: R$ 21.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/01/2026

Secret do Trabalho e Assistencia Social(SDTAS)

QUANTIDADE DE
DEMANDAS

VALOR TOTAL ESTIMADO TRATA-SE DE: AS CONTRATAÇÕES SÃO:
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA A MANUTENÇÃO DE BENS
IMÓVEIS PERTENCENTES AO ÂMBITO DA SECRETARIA, VISANDO GARANTIR A PRESERVAÇÃO E A
FUNCIONALIDADE DAS INSTALAÇÕES PÚBLICAS. ESSA COMPRA TERÁ COMO FOCO A OBTENÇÃO DE
PRODUTOS QUE CONTRIBUAM PARA A SEGURANÇA, HIGIENE E CONFORTO DOS ESPAÇOS UTILIZADOS NO
ATENDIMENTO À POPULAÇÃO, DE MANEIRA A ASSEGURAR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS E A
LONGEVIDADE DOS PATRIMÔNIOS SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA.

JUSTIFICATIVA: A MANUTENÇÃO ADEQUADA DOS BENS IMÓVEIS É ESSENCIAL PARA O FUNCIONAMENTO
EFICIENTE DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELA SECRETARIA, REFLETINDO DIRETAMENTE NA QUALIDADE DO
ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. A CARÊNCIA DE MATERIAIS PARA A EXECUÇÃO DE REPAROS E CONSERVAÇÃO
PODE OCASIONAR PREJUÍZOS, NÃO APENAS FINANCEIROS, MAS TAMBÉM EM RELAÇÃO À IMAGEM
INSTITUCIONAL E AO BEM-ESTAR DOS CIDADÃOS. ASSIM, A AQUISIÇÃO DESSES ITENS É UMA AÇÃO
ESTRATÉGICA QUE VISA GARANTIR A INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A ATUAÇÃO DA SECRETARIA,
PROMOVENDO AMBIENTES ADEQUADOS E SEGUROS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES SOCIAIS E
ASSISTENCIAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 442,5000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE
EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO DE CONTROLE
INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE TECNOLOGOA QRCODE OU SENSOR DE APROXIMAÇÃO, COMO
MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL),
BEM COMO PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM
REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS.

JUSTIFICATIVA: A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DECORRE DA OBRIGATORIEDADE DE GARANTIR O USO
EFICIENTE, CONTROLADO E SEGURO DA FROTA OFICIAL, BEM COMO DE ASSEGURAR O REGISTRO CONFIÁVEL
DAS OPERAÇÕES DE ABASTECIMENTO, MANUTENÇÃO E DESLOCAMENTO DOS VEÍCULOS UTILIZADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. ATUALMENTE, OS CONTROLES SÃO REALIZADOS DE FORMA
DESCENTRALIZADA E COM LIMITAÇÕES OPERACIONAIS, O QUE GERA MAIOR RISCO DE FALHAS HUMANAS,
INCONSISTÊNCIAS DE REGISTROS, DIFICULDADES DE FISCALIZAÇÃO E VULNERABILIDADE QUANTO AO
CONSUMO INDEVIDO DE COMBUSTÍVEIS OU UTILIZAÇÃO INADEQUADA DOS VEÍCULOS PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 42.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE
EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO DE CONTROLE
INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE TECNOLOGOA QRCODE OU SENSOR DE APROXIMAÇÃO, COMO
MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL),
BEM COMO PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM
REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS.

JUSTIFICATIVA: A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DECORRE DA OBRIGATORIEDADE DE GARANTIR O USO
EFICIENTE, CONTROLADO E SEGURO DA FROTA OFICIAL, BEM COMO DE ASSEGURAR O REGISTRO CONFIÁVEL
DAS OPERAÇÕES DE ABASTECIMENTO, MANUTENÇÃO E DESLOCAMENTO DOS VEÍCULOS UTILIZADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. ATUALMENTE, OS CONTROLES SÃO REALIZADOS DE FORMA
DESCENTRALIZADA E COM LIMITAÇÕES OPERACIONAIS, O QUE GERA MAIOR RISCO DE FALHAS HUMANAS,
INCONSISTÊNCIAS DE REGISTROS, DIFICULDADES DE FISCALIZAÇÃO E VULNERABILIDADE QUANTO AO
CONSUMO INDEVIDO DE COMBUSTÍVEIS OU UTILIZAÇÃO INADEQUADA DOS VEÍCULOS PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 15.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO CEARÁ, DIÁRIO
OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, NO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO E NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE DAR
AMPLA PUBLICIDADE AOS ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM ESPECIAL AOS ATOS
ADMINISTRATIVOS, AVISOS, EDITAIS, EXTRATOS DE CONTRATOS, TERMOS ADITIVOS, RESULTADOS DE
LICITAÇÕES E DEMAIS COMUNICAÇÕES OFICIAIS EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. A VEICULAÇÃO
DESSAS PUBLICAÇÕES CONSTITUI REQUISITO LEGAL INDISPENSÁVEL PARA ASSEGURAR A TRANSPARÊNCIA, A
PUBLICIDADE E A EFICÁCIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, POSSIBILITANDO O CONHECIMENTO PÚBLICO, O
CONTROLE SOCIAL E A PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS, ALÉM DE GARANTIR A VALIDADE JURÍDICA DOS
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, ESPECIALMENTE OS RELACIONADOS A LICITAÇÕES, CONTRATOS E
CONVÊNIOS. A UTILIZAÇÃO DE JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, BEM COMO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO
ESTADO E DA UNIÃO, PERMITE ALCANÇAR MAIOR ABRANGÊNCIA E EFETIVIDADE NA DIVULGAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES, ATENDENDO ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS ESPECÍFICAS DE CADA TIPO DE ATO, CONFORME
DETERMINA A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, INCLUINDO A LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS NORMAS PERTINENTES.
DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DOS REFERIDOS SERVIÇOS MOSTRA-SE NECESSÁRIA E IMPRESCINDÍVEL
PARA O REGULAR FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO DOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE, PUBLICIDADE, TRANSPARÊNCIA, EFICIÊNCIA E DO INTERESSE
PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 18.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 19/10/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.

JUSTIFICATIVA: A ENERGIA ELÉTRICA É INSUMO ESSENCIAL PARA O FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DO PODER PÚBLICO, SENDO INDISPENSÁVEL PARA A UTILIZAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, SISTEMAS DE INFORMAÇÃO, ILUMINAÇÃO DE AMBIENTES, FUNCIONAMENTO
DE APARELHOS E DEMAIS RECURSOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS. A
AUSÊNCIA OU INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA COMPROMETERIA
SIGNIFICATIVAMENTE A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS PRESTADOS À POPULAÇÃO,
OCASIONANDO PREJUÍZOS AO FUNCIONAMENTO DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS, AO ATENDIMENTO AOS
CIDADÃOS E À EXECUÇÃO DE DIVERSAS POLÍTICAS PÚBLICAS DESENVOLVIDAS PELO MUNICÍPIO.
RESSALTA-SE QUE O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA CARACTERIZA-SE COMO SERVIÇO PÚBLICO
ESSENCIAL PRESTADO POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA, SENDO INDISPENSÁVEL À MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E À GARANTIA DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 42.433,7500 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/08/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE É FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR A
CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SECRETARIA. É NECESSÁRIO QUE
OS SERVIDORES DISPONHAM DE RECURSOS ADEQUADOS PARA A REALIZAÇÃO DE SUAS ATIVIDADES, UMA
VEZ QUE A FALTA DESTES MATERIAIS PODE COMPROMETER A EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS. ALÉM
DISSO, GARANTIR O SUPRIMENTO REGULAR DESSES INSUMOS CONTRIBUI PARA A ORGANIZAÇÃO E
OTIMIZAÇÃO DO AMBIENTE DE TRABALHO, REFLETINDO POSITIVAMENTE NA QUALIDADE DO ATENDIMENTO
OFERECIDO À POPULAÇÃO E NA EFETIVIDADE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS IMPLEMENTADAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 370,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE CRIAÇÃO E EDIÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS DE CURTA DURAÇÃO,
EM RESOLUÇÃO HD OU SUPERIOR PRA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDO DAS AÇÕES/ATIVIDADES DOS SERVIÇOS,
PROGRAMAS E PROJETOS SOCIOASSISTENCIAIS.

JUSTIFICATIVA: A IMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO É FUNDAMENTAL PARA A
COMUNICAÇÃO EFETIVA DAS INICIATIVAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA. ESSES SERVIÇOS ASSEGURAM
QUE INFORMAÇÕES RELEVANTES SEJAM APRESENTADAS DE FORMA ATRATIVA E ACESSÍVEL, CONTRIBUINDO
PARA O FORTALECIMENTO DO ENGAJAMENTO DA COMUNIDADE E A PROMOÇÃO DA TRANSPARÊNCIA DAS
AÇÕES PÚBLICAS. ALÉM DISSO, A UTILIZAÇÃO DE CONTEÚDOS AUDIOVISUAIS FACILITA O ALCANCE DE
DIFERENTES PÚBLICOS, POTENCIALIZANDO O IMPACTO DAS POLÍTICAS IMPLEMENTADAS NA MELHORIA DA
QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO ATENDIDA.

VALOR ESTIMADO: R$ 22.800,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET, INCLUINDO INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SUPORTE TÉCNICO E EQUIPAMENTOS (REGIME DE COMODATO)
HOMOLOGADOS PELA ANATEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET, INCLUINDO INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,
SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO E DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO,
DEVIDAMENTE HOMOLOGADOS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. A CONTRATAÇÃO É
NECESSÁRIA PARA ASSEGURAR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS,
OPERACIONAIS E TÉCNICAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA E PELAS UNIDADES VINCULADAS À POLÍTICA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONSIDERANDO QUE O ACESSO À INTERNET CONSTITUI FERRAMENTA
INDISPENSÁVEL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS OFERTADOS À POPULAÇÃO. A CONECTIVIDADE É
ESSENCIAL PARA UTILIZAÇÃO DE SISTEMAS GOVERNAMENTAIS, ALIMENTAÇÃO DE CADASTROS E
PLATAFORMAS OFICIAIS, ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS, ATENDIMENTO AO
PÚBLICO, EMISSÃO DE DOCUMENTOS, ENVIO DE INFORMAÇÕES AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE,
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS E ATIVIDADES REMOTAS, BEM COMO PARA
O ADEQUADO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS EXECUTADOS NO ÂMBITO MUNICIPAL.
DESTACA-SE QUE DIVERSOS SERVIÇOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DEPENDEM DIRETAMENTE DE ACESSO
CONTÍNUO À INTERNET, ESPECIALMENTE AQUELES RELACIONADOS À OPERACIONALIZAÇÃO DO CADASTRO
ÚNICO, PROGRAMAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA, ACOMPANHAMENTO DE FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL, SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL, ALÉM DAS ATIVIDADES
REALIZADAS PELOS EQUIPAMENTOS VINCULADOS À REDE SOCIOASSISTENCIAL DO MUNICÍPIO.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.145,6000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE ASSESSORIA, ACOMPANHAMENTO E APOIO ADMINISTRATIVO DE
COVÊNIOS, ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE COVÊNIOS E PROGRAMAS FIRMADOS COM OS
GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL.

JUSTIFICATIVA: A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL FREQUENTEMENTE CELEBRA CONVÊNIOS E
INSTRUMENTOS CONGÊNERES COM ÓRGÃOS E ENTIDADES DOS GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL, VISANDO
A CAPTAÇÃO DE RECURSOS PARA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES VOLTADAS AO
DESENVOLVIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS E À MELHORIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO.
ESSES INSTRUMENTOS EXIGEM RIGOROSO ACOMPANHAMENTO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO, DESDE A SUA
FORMALIZAÇÃO ATÉ A EXECUÇÃO E A POSTERIOR PRESTAÇÃO DE CONTAS. A GESTÃO ADEQUADA DOS
CONVÊNIOS ENVOLVE DIVERSAS ATIVIDADES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS, TAIS COMO
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA DOS OBJETOS PACTUADOS, ANÁLISE DE
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA, ORGANIZAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, ALIMENTAÇÃO DE
SISTEMAS ELETRÔNICOS ESPECÍFICOS DOS ÓRGÃOS CONCEDENTES, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS E
MONTAGEM DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DENTRO DOS PRAZOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS PELA
LEGISLAÇÃO E PELAS NORMAS DOS ÓRGÃOS REPASSADORES DE RECURSOS. CONSIDERANDO A
COMPLEXIDADE DESSES PROCEDIMENTOS E A NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO RIGOROSO DAS EXIGÊNCIAS
LEGAIS E NORMATIVAS ESTABELECIDAS PELOS ENTES CONCEDENTES, A CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA
ESPECIALIZADA MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA AUXILIAR A ADMINISTRAÇÃO NO CORRETO
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DOS CONVÊNIOS FIRMADOS, GARANTINDO MAIOR EFICIÊNCIA NA GESTÃO
DOS RECURSOS PÚBLICOS TRANSFERIDOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 36.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA DISPONIBILIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SOLUÇÃO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (TI) PARA GESTÃO DE CONTRATOS.

JUSTIFICATIVA: A GESTÃO DE CONTRATOS PÚBLICOS ENVOLVE DIVERSAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS,
TAIS COMO CONTROLE DE PRAZOS, ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL, GESTÃO DE
ADITIVOS, REGISTRO DE OCORRÊNCIAS, FISCALIZAÇÃO, CONTROLE DE PAGAMENTOS, EMISSÃO DE ALERTAS
DE VENCIMENTO E ORGANIZAÇÃO DOCUMENTAL. A REALIZAÇÃO DESSAS ATIVIDADES DE FORMA MANUAL
OU POR MEIO DE FERRAMENTAS NÃO ESPECIALIZADAS PODE OCASIONAR FALHAS NO CONTROLE, RISCOS DE
PERDA DE PRAZOS CONTRATUAIS, DIFICULDADE DE ACESSO ÀS INFORMAÇÕES E BAIXA EFICIÊNCIA NA
GESTÃO ADMINISTRATIVA. NESSE CONTEXTO, A UTILIZAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO ESPECÍFICO
PARA GESTÃO DE CONTRATOS PERMITIRÁ MAIOR ORGANIZAÇÃO, PADRONIZAÇÃO E SEGURANÇA DAS
INFORMAÇÕES, POSSIBILITANDO O ACOMPANHAMENTO SISTEMÁTICO DE TODAS AS FASES DA EXECUÇÃO
CONTRATUAL. A FERRAMENTA TECNOLÓGICA PROPORCIONARÁ MAIOR TRANSPARÊNCIA, CONTROLE
INTERNO, RASTREABILIDADE DAS INFORMAÇÕES E APOIO À TOMADA DE DECISÕES, ALÉM DE FACILITAR O
TRABALHO DOS FISCAIS E GESTORES DE CONTRATOS. DESTACA-SE AINDA QUE A ADOÇÃO DE SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS VOLTADAS À GESTÃO ADMINISTRATIVA ESTÁ ALINHADA AOS PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA,
PLANEJAMENTO, TRANSPARÊNCIA E GOVERNANÇA PÚBLICA, PREVISTOS NA LEI Nº 14.133/2021,
CONTRIBUINDO PARA O FORTALECIMENTO DOS MECANISMOS DE CONTROLE E PARA A MELHORIA DA
GESTÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.760,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL E SUPORTE LOGÍSTICO À
REALIZAÇÃO DE EVENTOS, AÇÕES COLETIVAS E ATIVIDADES INSTITUCIONAIS PROMOVIDAS PELA
SECRETARIA DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL

JUSTIFICATIVA: A SECRETARIA REALIZA FREQUENTEMENTE EVENTOS, CAMPANHAS SOCIOEDUCATIVAS,
OFICINAS, PALESTRAS, CONFERÊNCIAS, CAPACITAÇÕES, REUNIÕES, ATENDIMENTOS COLETIVOS E DEMAIS
ATIVIDADES VOLTADAS AO FORTALECIMENTO DOS PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS
SOCIOASSISTENCIAIS, DEMANDANDO SUPORTE OPERACIONAL E LOGÍSTICO PARA ASSEGURAR EFICIÊNCIA,
ORGANIZAÇÃO E QUALIDADE NA EXECUÇÃO DESSAS AÇÕES. OS SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL E
SUPORTE LOGÍSTICO SÃO ESSENCIAIS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE MONTAGEM, ORGANIZAÇÃO DE
ESPAÇOS, RECEPÇÃO, APOIO TÉCNICO, TRANSPORTE DE MATERIAIS, SUPORTE ÀS EQUIPES E DEMAIS
ATIVIDADES INDISPENSÁVEIS AO PLENO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES INSTITUCIONAIS, CONTRIBUINDO
PARA O ADEQUADO ATENDIMENTO AO PÚBLICO BENEFICIÁRIO E PARA O ALCANCE DOS OBJETIVOS DAS
ATIVIDADES PROMOVIDAS PELA SECRETARIA. DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA
PARA GARANTIR MELHORES CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS E
SOCIOASSISTENCIAIS, PROMOVENDO MAIOR EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA, OTIMIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTADOS E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES VOLTADAS À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE
SOCIAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 61.760,0400 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS TÉCNICOS ADVOCATÍCIOS DE ORIENTAÇÃO JURÍDICA ÀS FAMÍLIAS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ADVOCATÍCIOS DE ORIENTAÇÃO JURÍDICA ÀS
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR O
ACESSO À INFORMAÇÃO, À DEFESA DE DIREITOS E À PROMOÇÃO DA CIDADANIA PARA INDIVÍDUOS E
FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM CONDIÇÕES DE FRAGILIDADE SOCIOECONÔMICA. MUITAS DESSAS
FAMÍLIAS ENFRENTAM DIFICULDADES RELACIONADAS A DEMANDAS NAS ÁREAS CÍVEL, FAMILIAR,
PREVIDENCIÁRIA, CONSUMERISTA E DE ACESSO A BENEFÍCIOS SOCIAIS, CARECENDO DE ACOMPANHAMENTO
E ORIENTAÇÃO JURÍDICA ADEQUADA PARA A EFETIVAÇÃO DE SEUS DIREITOS. A ATUAÇÃO JURÍDICA
ESPECIALIZADA CONTRIBUIRÁ PARA O FORTALECIMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL, PROPORCIONANDO
ATENDIMENTO HUMANIZADO, ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS, ENCAMINHAMENTOS LEGAIS E SUPORTE
TÉCNICO NECESSÁRIO PARA PREVENÇÃO E RESOLUÇÃO DE CONFLITOS, ALÉM DE AUXILIAR NA REDUÇÃO DE
SITUAÇÕES DE VIOLAÇÃO DE DIREITOS. TAL SERVIÇO TAMBÉM VISA COMPLEMENTAR AS AÇÕES
DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PROMOVENDO ATENDIMENTO INTEGRADO E
INTERSETORIAL ÀS FAMÍLIAS ACOMPANHADAS PELOS PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS
SOCIOASSISTENCIAIS DO MUNICÍPIO.

VALOR ESTIMADO: R$ 56.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE CAMISAS,BONÉS,PASTA FORMATO ENVELOPE E NÉCESSAIRE
PERSONALIZADAS PARA A MANUTENÇÃO DAS AÇÕES/ ATIVIDADES DOS SERVIÇOS,PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIOASSISTENCIAIS.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS É ESSENCIAL PARA PROMOVER A
PADRONIZAÇÃO E A IDENTIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM EM ÁREAS SENSÍVEIS COMO A
ASSISTÊNCIA SOCIAL. ESTA MEDIDA NÃO SÓ ASSEGURA A IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
EFICAZES, MAS TAMBÉM REFORÇA A IMPORTÂNCIA DO ATENDIMENTO HUMANIZADO E ACOLHEDOR.
UNIFORMES ADEQUADOS CONTRIBUEM PARA A SEGURANÇA, BEM COMO PARA A INTEGRIDADE E
PROFISSIONALISMO DA EQUIPE, O QUE É FUNDAMENTAL PARA GARANTIR A CONFIANÇA DA POPULAÇÃO
NAS AÇÕES DIRIGIDAS A SEGMENTOS VULNERÁVEIS. DESSA FORMA, ESTA AQUISIÇÃO ESTÁ ALINHADA COM
OS OBJETIVOS DE VALORIZAÇÃO DO SERVIÇO E PROMOÇÃO DA IDENTIDADE INSTITUCIONAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 7.300,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/06/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E SERIGRÁFICO.

JUSTIFICATIVA: A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESEMPENHA PAPEL FUNDAMENTAL NA
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS À PROTEÇÃO SOCIAL, ATENDIMENTO A FAMÍLIAS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, PROMOÇÃO DE DIREITOS E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
COMUNITÁRIOS. NESSE CONTEXTO, A UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS E SERIGRÁFICOS É ESSENCIAL
PARA GARANTIR A AMPLA DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS, PROGRAMAS, SERVIÇOS E ORIENTAÇÕES À
POPULAÇÃO, ESPECIALMENTE AOS USUÁRIOS DA REDE SOCIOASSISTENCIAL. OS MATERIAIS GRÁFICOS, TAIS
COMO CARTAZES, FOLDERS, PANFLETOS E BANNERS, SÃO INSTRUMENTOS IMPORTANTES PARA A
DISSEMINAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE SERVIÇOS OFERTADOS, CAMPANHAS EDUCATIVAS, AÇÕES
PREVENTIVAS E ORIENTAÇÕES SOCIAIS, CONTRIBUINDO PARA O ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SEUS
DIREITOS. JÁ OS MATERIAIS SERIGRÁFICOS, COMO CAMISAS PERSONALIZADAS E ITENS DE IDENTIFICAÇÃO
VISUAL, AUXILIAM NA ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, CAMPANHAS E ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA
SECRETARIA, ALÉM DE FORTALECER A IDENTIDADE INSTITUCIONAL. A AUSÊNCIA DESSES MATERIAIS PODE
COMPROMETER A EFETIVIDADE DAS AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS, DIFICULTANDO O ALCANCE DAS
INFORMAÇÕES E A PARTICIPAÇÃO DA POPULAÇÃO NOS PROGRAMAS E SERVIÇOS OFERTADOS,
ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE ÀS CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL. DESSA
FORMA, A PRESENTE CONTRATAÇÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE ASSEGURAR SUPORTE ÀS
ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO, DIVULGAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, PROMOVENDO MAIOR EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E ALCANCE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, EM
CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE, EFICIÊNCIA E INTERESSE PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 160,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/04/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA.

JUSTIFICATIVA: A NECESSIDADE DE ADQUIRIR MATERIAL DE COPA E COZINHA SE JUSTIFICA PELA
PERTINÊNCIA DE PROPORCIONAR CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA A REALIZAÇÃO DE REFEIÇÕES E PEQUENOS
LANCHES, CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA NO AMBIENTE DE TRABALHO.
ADICIONALMENTE, UM ESPAÇO DEVIDAMENTE EQUIPADO PARA ALIMENTAÇÃO FAVORECE A MOTIVAÇÃO E
A INTEGRAÇÃO ENTRE OS SERVIDORES, REFLETINDO POSITIVAMENTE NA PRODUTIVIDADE E NO
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA. ESSA AÇÃO É FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR UM
SUPORTE LOGÍSTICO EFICIENTE NAS ROTINAS DIÁRIAS, RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO VIGENTE SOBRE A
SAÚDE E BEM-ESTAR NO TRABALHO.

VALOR ESTIMADO: R$ 348,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/09/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
GARANTIR SUPORTE LOGÍSTICO ADEQUADO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INSTITUCIONAIS PROMOVIDAS
PELAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE À RECEPÇÃO DE
PROFISSIONAIS, TÉCNICOS, PALESTRANTES, CAPACITADORES E AUTORIDADES QUE SE DESLOCAM AO
MUNICÍPIO PARA PARTICIPAR DE EVENTOS, REUNIÕES, CAPACITAÇÕES E DEMAIS AÇÕES DE INTERESSE
PÚBLICO. A OFERTA DE HOSPEDAGEM ADEQUADA É ESSENCIAL PARA ASSEGURAR CONDIÇÕES DIGNAS DE
PERMANÊNCIA AOS CONVIDADOS, CONTRIBUINDO DIRETAMENTE PARA O BOM ANDAMENTO DAS
ATIVIDADES PLANEJADAS, BEM COMO PARA A QUALIDADE E EFICIÊNCIA NA EXECUÇÃO DE PROJETOS E
PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ALÉM DISSO, CONSIDERANDO A
FREQUÊNCIA DE EVENTOS, FORMAÇÕES E AÇÕES INTERSETORIAIS PROMOVIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, A
CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE FORMA PLANEJADA PROPORCIONA MAIOR ECONOMICIDADE E
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, EVITANDO CONTRATAÇÕES EMERGENCIAIS E GARANTINDO MELHOR
CONTROLE DOS GASTOS PÚBLICOS. RESSALTA-SE, AINDA, QUE A DISPONIBILIZAÇÃO DE HOSPEDAGEM NO
PRÓPRIO MUNICÍPIO FAVORECE A LOGÍSTICA DAS ATIVIDADES, REDUZ CUSTOS COM DESLOCAMENTOS E
OTIMIZA O TEMPO DOS PARTICIPANTES, ASSEGURANDO MAIOR APROVEITAMENTO DAS AÇÕES
DESENVOLVIDAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 22.201,5000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 25/05/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS E RECARGAS DE TINTAS, MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO
DE CHIPS E RESET EM IMPRESSORAS DE DIVERSAS MARCAS.

JUSTIFICATIVA: AS IMPRESSORAS SÃO EQUIPAMENTOS ESSENCIAIS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, SENDO AMPLAMENTE UTILIZADAS NA EMISSÃO DE DOCUMENTOS OFICIAIS,
RELATÓRIOS, PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, MATERIAIS INFORMATIVOS E DEMAIS REGISTROS NECESSÁRIOS
AO FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NESSE CONTEXTO, A CONTINUIDADE DO PLENO
FUNCIONAMENTO DESSES EQUIPAMENTOS É FUNDAMENTAL PARA GARANTIR A EFICIÊNCIA E A CELERIDADE
DOS SERVIÇOS PRESTADOS. COM O USO CONTÍNUO, É NATURAL QUE AS IMPRESSORAS APRESENTEM
DESGASTE, FALHAS OPERACIONAIS, NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO DE INSUMOS E AJUSTES TÉCNICOS, TAIS
COMO RECARGA DE CARTUCHOS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SUBSTITUIÇÃO DE
COMPONENTES E REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE RESET PARA PLENO RESTABELECIMENTO DAS
FUNCIONALIDADES DOS EQUIPAMENTOS. A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ORA DESCRITOS SE JUSTIFICA
PELA NECESSIDADE DE ASSEGURAR A MANUTENÇÃO CONTÍNUA E ADEQUADA DO PARQUE DE IMPRESSORAS,
EVITANDO INTERRUPÇÕES NAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, REDUZINDO CUSTOS COM AQUISIÇÃO DE
NOVOS EQUIPAMENTOS E PROMOVENDO MAIOR VIDA ÚTIL DOS DISPOSITIVOS JÁ EXISTENTES.

VALOR ESTIMADO: R$ 646,4500 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO É IMPRESCINDÍVEL, CONSIDERANDO A
NECESSIDADE DE MANTER AS OPERAÇÕES ADEQUADAS E CONTÍNUAS NAS INSTALAÇÕES QUE PROMOVEM A
ASSISTÊNCIA SOCIAL. ESSE INSUMO É ESSENCIAL NÃO APENAS PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE
PREPARO DE ALIMENTOS EM PROGRAMAS DE APOIO, MAS TAMBÉM PARA GARANTIR UM AMBIENTE DE
ACOLHIMENTO E CONFORTO À POPULAÇÃO ATENDIDA. A FALTA DESSE RECURSO COMPROMETERIA A
EFETIVIDADE DAS AÇÕES, PREJUDICANDO OS OBJETIVOS DE PROMOÇÃO DA DIGNIDADE E DO SUPORTE A
INDIVÍDUOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE.

VALOR ESTIMADO: R$ 550,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E
FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO COM
TECNOLOGIA DE CHIP, COM SENHA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS SERVIDORES PÚBLICOS
PARA USO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO,
DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO
MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP E SENHA, DESTINADOS À CONCESSÃO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS, JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, SEGURANÇA, CONTROLE E PRATICIDADE NA GESTÃO DO BENEFÍCIO
CONCEDIDO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS. A UTILIZAÇÃO DE CARTÕES ELETRÔNICOS PROPORCIONA MAIOR
COMODIDADE AOS BENEFICIÁRIOS, PERMITINDO A UTILIZAÇÃO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO EM AMPLA REDE
CREDENCIADA DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, ASSEGURANDO FACILIDADE NO ACESSO AO BENEFÍCIO
E MAIOR AUTONOMIA NA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. O MODELO ELETRÔNICO TAMBÉM
OFERECE VANTAGENS OPERACIONAIS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, POSSIBILITANDO MELHOR CONTROLE DA
CONCESSÃO E UTILIZAÇÃO DOS BENEFÍCIOS, REDUÇÃO DE PROCEDIMENTOS BUROCRÁTICOS, SEGURANÇA
NAS TRANSAÇÕES, RASTREABILIDADE DAS OPERAÇÕES E DIMINUIÇÃO DE RISCOS RELACIONADOS AO
MANUSEIO DE VALORES OU DISTRIBUIÇÃO FÍSICA DE DOCUMENTOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 6.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 15/05/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE
EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO DE CONTROLE
INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE TECNOLOGOA QRCODE OU SENSOR DE APROXIMAÇÃO, COMO
MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL),
BEM COMO PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM
REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS.

JUSTIFICATIVA: A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DECORRE DA OBRIGATORIEDADE DE GARANTIR O USO
EFICIENTE, CONTROLADO E SEGURO DA FROTA OFICIAL, BEM COMO DE ASSEGURAR O REGISTRO CONFIÁVEL
DAS OPERAÇÕES DE ABASTECIMENTO, MANUTENÇÃO E DESLOCAMENTO DOS VEÍCULOS UTILIZADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. ATUALMENTE, OS CONTROLES SÃO REALIZADOS DE FORMA
DESCENTRALIZADA E COM LIMITAÇÕES OPERACIONAIS, O QUE GERA MAIOR RISCO DE FALHAS HUMANAS,
INCONSISTÊNCIAS DE REGISTROS, DIFICULDADES DE FISCALIZAÇÃO E VULNERABILIDADE QUANTO AO
CONSUMO INDEVIDO DE COMBUSTÍVEIS OU UTILIZAÇÃO INADEQUADA DOS VEÍCULOS PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 15.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA DIGITAL INTEGRADA PARA A GESTÃO ELETRÔNICA
DE RECEITAS E DESPESAS PÚBLICAS, VOLTADA ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JAGUARIBARA, COM FUNCIONALIDADES DE AUTOMAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E
ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS FINANCEIROS, PROMOVENDO EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E
CONFORMIDADE LEGAL.

JUSTIFICATIVA: A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL REALIZA DIARIAMENTE DIVERSAS
ATIVIDADES RELACIONADAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DE PROGRAMAS, PROJETOS E
AÇÕES SOCIAIS, ENVOLVENDO O GERENCIAMENTO DE RECEITAS, DESPESAS, PAGAMENTOS, PRESTAÇÕES DE
CONTAS E ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. A REALIZAÇÃO DESSES PROCEDIMENTOS
POR MEIO DE MÉTODOS MANUAIS OU COM FERRAMENTAS NÃO INTEGRADAS PODE OCASIONAR
DIFICULDADES NO CONTROLE DAS INFORMAÇÕES, RETRABALHO, RISCOS DE INCONSISTÊNCIAS NOS
REGISTROS E MAIOR VULNERABILIDADE NA GESTÃO DOCUMENTAL. NESSE CONTEXTO, A IMPLEMENTAÇÃO
DE UMA PLATAFORMA DIGITAL INTEGRADA POSSIBILITARÁ MAIOR EFICIÊNCIA NA GESTÃO ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA DA SECRETARIA, PERMITINDO A AUTOMATIZAÇÃO DE ROTINAS, CENTRALIZAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES, PADRONIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS E MAIOR SEGURANÇA NO ARMAZENAMENTO DOS
DOCUMENTOS, ALÉM DE FACILITAR O ACESSO ÀS INFORMAÇÕES PELOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA
GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DAS DESPESAS PÚBLICAS. ADICIONALMENTE, A ADOÇÃO DE UMA SOLUÇÃO
TECNOLÓGICA PARA A GESTÃO ELETRÔNICA DE RECEITAS E DESPESAS CONTRIBUI SIGNIFICATIVAMENTE
PARA O FORTALECIMENTO DOS MECANISMOS DE CONTROLE INTERNO, TRANSPARÊNCIA E
RASTREABILIDADE DAS INFORMAÇÕES, ASPECTOS FUNDAMENTAIS PARA A ADEQUADA APLICAÇÃO DOS
RECURSOS PÚBLICOS E PARA O ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS E NORMATIVAS APLICÁVEIS À
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 39.600,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA PARA
AUXILIAR A UNIDADE GESTORA SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DURANTE A FASE
PREPARATÓRIA PREVISTA NO ART. 18 DA LEI 14.133/21 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A FASE PREPARATÓRIA DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS CONSTITUI ETAPA ESSENCIAL DO
PROCESSO DE AQUISIÇÃO E CONTRATAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SENDO RESPONSÁVEL PELO
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO, DEFINIÇÃO DA NECESSIDADE ADMINISTRATIVA, ELABORAÇÃO DE
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES, ANÁLISE DE RISCOS, ELABORAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA OU
PROJETOS BÁSICOS, BEM COMO A ADEQUADA DEFINIÇÃO DAS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA A
REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. CONSIDERANDO A COMPLEXIDADE DAS EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS PELA LEI Nº 14.133/2021, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO PLANEJAMENTO DAS
CONTRATAÇÕES E À ESTRUTURAÇÃO ADEQUADA DA FASE PREPARATÓRIA, FAZ-SE NECESSÁRIA A
DISPONIBILIZAÇÃO DE APOIO TÉCNICO ESPECIALIZADO, VISANDO ORIENTAR OS SERVIDORES DA
SECRETARIA NA CORRETA ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS E INSTRUMENTOS QUE COMPÕEM ESSA ETAPA.
A CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA PERMITIRÁ À SECRETARIA
APRIMORAR SEUS PROCESSOS INTERNOS, GARANTIR MAIOR SEGURANÇA JURÍDICA NAS CONTRATAÇÕES
PÚBLICAS, PADRONIZAR PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS E FORTALECER OS MECANISMOS DE
PLANEJAMENTO, REDUZINDO RISCOS DE INCONSISTÊNCIAS NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS E ASSEGURANDO
MAIOR CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

VALOR ESTIMADO: R$ 54.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 16/02/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE
INTELECTUAL MEDIANTE EMPRESA DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL PÚBLICA.

JUSTIFICATIVA: A CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO EXIGE ELEVADO GRAU DE ESPECIALIZAÇÃO
TÉCNICA, ATUALIZAÇÃO PERMANENTE E DOMÍNIO DAS NORMAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DO TESOURO
NACIONAL, DO MANUAL DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO – MCASP, DAS NORMAS
BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (NBC TSP), BEM COMO DAS EXIGÊNCIAS
DOS TRIBUNAIS DE CONTAS E DEMAIS ÓRGÃOS DE CONTROLE. RESSALTA-SE QUE A ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL, DIANTE DA COMPLEXIDADE DAS ROTINAS CONTÁBEIS PÚBLICAS E DA CONSTANTE EVOLUÇÃO
NORMATIVA, NEM SEMPRE DISPÕE, EM SEU QUADRO PERMANENTE, DE PROFISSIONAIS COM
DISPONIBILIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA SUFICIENTES PARA ATENDER, DE FORMA INTEGRAL E TEMPESTIVA,
ÀS DEMANDAS RELACIONADAS À ELABORAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS, ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ENCERRAMENTO DE EXERCÍCIOS, ATENDIMENTO A DILIGÊNCIAS DOS ÓRGÃOS
DE CONTROLE, ORIENTAÇÃO TÉCNICA AOS GESTORES E SUPORTE À TOMADA DE DECISÕES
ADMINISTRATIVAS. DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DETENTORA DE NOTÓRIA
ESPECIALIZAÇÃO, COM COMPROVADA EXPERIÊNCIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA, VISA FORTALECER A
CAPACIDADE TÉCNICA DA ADMINISTRAÇÃO, REDUZIR RISCOS DE INCONSISTÊNCIAS CONTÁBEIS, PREVENIR
FALHAS QUE POSSAM RESULTAR EM APONTAMENTOS PELOS ÓRGÃOS DE CONTROLE, SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS OU REJEIÇÃO DE CONTAS, BEM COMO ASSEGURAR MAIOR TRANSPARÊNCIA,
CONFIABILIDADE E FIDEDIGNIDADE DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS PRODUZIDAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 91.200,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 09/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 26 UNIDADES HABITACIONAIS NO
ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – PMCMV

JUSTIFICATIVA: A INSUFICIÊNCIA DE MORADIAS ADEQUADAS COMPROMETE DIRETAMENTE A QUALIDADE DE
VIDA DE DIVERSAS FAMÍLIAS, EXPONDO-AS A CONDIÇÕES PRECÁRIAS DE HABITAÇÃO, INSEGURANÇA, RISCOS
À SAÚDE E VULNERABILIDADE SOCIAL. NESSE CONTEXTO, A CONSTRUÇÃO DAS UNIDADES HABITACIONAIS
VISA PROMOVER INCLUSÃO SOCIAL, MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO BENEFICIÁRIA E
FORTALECIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL. A EXECUÇÃO DO
EMPREENDIMENTO NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA POSSIBILITARÁ O ACESSO DAS
FAMÍLIAS BENEFICIADAS A MORADIAS SEGURAS, ADEQUADAS E DOTADAS DE INFRAESTRUTURA BÁSICA,
CONTRIBUINDO PARA A REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS E PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO E
SOCIAL DO MUNICÍPIO. DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA
OBRA MOSTRA-SE INDISPENSÁVEL PARA GARANTIR A ADEQUADA IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO
HABITACIONAL, OBSERVANDO OS CRITÉRIOS TÉCNICOS, DE SEGURANÇA, QUALIDADE E EFICIÊNCIA
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DA OBRA PÚBLICA, ASSEGURANDO O ATENDIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO E A
EFETIVIDADE DA POLÍTICA HABITACIONAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.249.892,0500
STATUS:
CONTRATADA E
NÃO CONCLUÍDA

PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 15/09/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS NO
ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – PMCMV

JUSTIFICATIVA: A INSUFICIÊNCIA DE MORADIAS ADEQUADAS COMPROMETE DIRETAMENTE A QUALIDADE DE
VIDA DE DIVERSAS FAMÍLIAS, EXPONDO-AS A CONDIÇÕES PRECÁRIAS DE HABITAÇÃO, INSEGURANÇA, RISCOS
À SAÚDE E VULNERABILIDADE SOCIAL. NESSE CONTEXTO, A CONSTRUÇÃO DAS UNIDADES HABITACIONAIS
VISA PROMOVER INCLUSÃO SOCIAL, MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE VIDA DA POPULAÇÃO BENEFICIÁRIA E
FORTALECIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL. A EXECUÇÃO DO
EMPREENDIMENTO NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA POSSIBILITARÁ O ACESSO DAS
FAMÍLIAS BENEFICIADAS A MORADIAS SEGURAS, ADEQUADAS E DOTADAS DE INFRAESTRUTURA BÁSICA,
CONTRIBUINDO PARA A REDUÇÃO DAS DESIGUALDADES SOCIAIS E PARA O DESENVOLVIMENTO URBANO E
SOCIAL DO MUNICÍPIO. DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA
OBRA MOSTRA-SE INDISPENSÁVEL PARA GARANTIR A ADEQUADA IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO
HABITACIONAL, OBSERVANDO OS CRITÉRIOS TÉCNICOS, DE SEGURANÇA, QUALIDADE E EFICIÊNCIA
NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DA OBRA PÚBLICA, ASSEGURANDO O ATENDIMENTO DO INTERESSE PÚBLICO E A
EFETIVIDADE DA POLÍTICA HABITACIONAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.794.405,4800 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/06/2026

Manutenção do Conselho Tutelar
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DEMANDA DA UNIDADE: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA PROFESSORA MARLINDA ELÓI, N° 424,
CENTRO DE JAGUARIBARA-CE PARA O FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR.

JUSTIFICATIVA: O CONSELHO TUTELAR EXERCE PAPEL FUNDAMENTAL NA GARANTIA E PROTEÇÃO DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, CONFORME ESTABELECIDO NO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE (ECA), ATUANDO NO ATENDIMENTO DE DEMANDAS RELACIONADAS À PROTEÇÃO SOCIAL,
ORIENTAÇÃO ÀS FAMÍLIAS, ENCAMINHAMENTOS INSTITUCIONAIS E ACOMPANHAMENTO DE SITUAÇÕES DE
VULNERABILIDADE SOCIAL. PARA O ADEQUADO DESEMPENHO DESSAS ATRIBUIÇÕES, TORNA-SE
INDISPENSÁVEL A DISPONIBILIZAÇÃO DE UM ESPAÇO FÍSICO APROPRIADO, QUE PERMITA A REALIZAÇÃO DE
ATENDIMENTOS AO PÚBLICO, REUNIÕES ADMINISTRATIVAS, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS E
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES INERENTES AO ÓRGÃO. NESSE CONTEXTO, O IMÓVEL LOCALIZADO NA
RUA PROFESSORA MARLINDA ELÓI, Nº 424, APRESENTA CARACTERÍSTICAS QUE ATENDEM ÀS NECESSIDADES
DA ADMINISTRAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À LOCALIZAÇÃO CENTRAL, ACESSIBILIDADE À POPULAÇÃO,
ESTRUTURA FÍSICA ADEQUADA E CONDIÇÕES COMPATÍVEIS COM O FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO
CONSELHO TUTELAR. RESSALTA-SE QUE A DISPONIBILIZAÇÃO DE UM IMÓVEL ADEQUADO É ESSENCIAL PARA
ASSEGURAR O ATENDIMENTO DIGNO, RESERVADO E EFICIENTE ÀS CRIANÇAS, ADOLESCENTES E FAMÍLIAS
ATENDIDAS PELO CONSELHO TUTELAR, GARANTINDO MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO AOS
CONSELHEIROS E SERVIDORES ENVOLVIDOS NAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 5.400,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E SERIGRÁFICO.

JUSTIFICATIVA: A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESEMPENHA PAPEL FUNDAMENTAL NA
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS À PROTEÇÃO SOCIAL, ATENDIMENTO A FAMÍLIAS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, PROMOÇÃO DE DIREITOS E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
COMUNITÁRIOS. NESSE CONTEXTO, A UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS E SERIGRÁFICOS É ESSENCIAL
PARA GARANTIR A AMPLA DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS, PROGRAMAS, SERVIÇOS E ORIENTAÇÕES À
POPULAÇÃO, ESPECIALMENTE AOS USUÁRIOS DA REDE SOCIOASSISTENCIAL. OS MATERIAIS GRÁFICOS, TAIS
COMO CARTAZES, FOLDERS, PANFLETOS E BANNERS, SÃO INSTRUMENTOS IMPORTANTES PARA A
DISSEMINAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE SERVIÇOS OFERTADOS, CAMPANHAS EDUCATIVAS, AÇÕES
PREVENTIVAS E ORIENTAÇÕES SOCIAIS, CONTRIBUINDO PARA O ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SEUS
DIREITOS. JÁ OS MATERIAIS SERIGRÁFICOS, COMO CAMISAS PERSONALIZADAS E ITENS DE IDENTIFICAÇÃO
VISUAL, AUXILIAM NA ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, CAMPANHAS E ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA
SECRETARIA, ALÉM DE FORTALECER A IDENTIDADE INSTITUCIONAL. A AUSÊNCIA DESSES MATERIAIS PODE
COMPROMETER A EFETIVIDADE DAS AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS, DIFICULTANDO O ALCANCE DAS
INFORMAÇÕES E A PARTICIPAÇÃO DA POPULAÇÃO NOS PROGRAMAS E SERVIÇOS OFERTADOS,
ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE ÀS CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL. DESSA
FORMA, A PRESENTE CONTRATAÇÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE ASSEGURAR SUPORTE ÀS
ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO, DIVULGAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, PROMOVENDO MAIOR EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E ALCANCE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, EM
CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE, EFICIÊNCIA E INTERESSE PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.350,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/04/2026

  D
FD

-2
02

5.
08

.2
6-

34
90

  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE É FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR A
CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DA SECRETARIA. É NECESSÁRIO QUE
OS SERVIDORES DISPONHAM DE RECURSOS ADEQUADOS PARA A REALIZAÇÃO DE SUAS ATIVIDADES, UMA
VEZ QUE A FALTA DESTES MATERIAIS PODE COMPROMETER A EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS. ALÉM
DISSO, GARANTIR O SUPRIMENTO REGULAR DESSES INSUMOS CONTRIBUI PARA A ORGANIZAÇÃO E
OTIMIZAÇÃO DO AMBIENTE DE TRABALHO, REFLETINDO POSITIVAMENTE NA QUALIDADE DO ATENDIMENTO
OFERECIDO À POPULAÇÃO E NA EFETIVIDADE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS IMPLEMENTADAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 25,5000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO
DE POLÍTICAS PÚBLICAS, VISANDO AO APOIO NO PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO,
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE AÇÕES INTERSETORIAIS VOLTADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL E À
GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, NO ÂMBITO DA ADESÃO, EXECUÇÃO E
ACOMPANHAMENTO DA METODOLOGIA DO SELO UNICEF – EDIÇÃO 2025–2028.

JUSTIFICATIVA: A ADESÃO À METODOLOGIA DO SELO UNICEF – EDIÇÃO 2025–2028 DEMANDA O
CUMPRIMENTO DE UMA SÉRIE DE REQUISITOS TÉCNICOS, INDICADORES E METAS QUE EXIGEM
PLANEJAMENTO ESTRUTURADO, ARTICULAÇÃO INTERSETORIAL E MONITORAMENTO CONTÍNUO. NESSE
CONTEXTO, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
TORNA-SE FUNDAMENTAL PARA ORIENTAR OS GESTORES E EQUIPES TÉCNICAS NO CORRETO
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES, ASSEGURANDO MAIOR EFICIÊNCIA, EFICÁCIA E CONFORMIDADE COM AS
DIRETRIZES ESTABELECIDAS. A COMPLEXIDADE DAS AÇÕES INTERSETORIAIS, QUE ENVOLVEM DIFERENTES
POLÍTICAS PÚBLICAS COMO ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE, EDUCAÇÃO E PROTEÇÃO DE DIREITOS, REQUER
SUPORTE TÉCNICO QUALIFICADO PARA INTEGRAÇÃO DAS INICIATIVAS, ORGANIZAÇÃO DE FLUXOS DE
TRABALHO, DEFINIÇÃO DE ESTRATÉGIAS, ACOMPANHAMENTO DE INDICADORES E ELABORAÇÃO DE
RELATÓRIOS E EVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DAS METAS ESTABELECIDAS PELA
METODOLOGIA. ALÉM DISSO, A CONTRATAÇÃO CONTRIBUIRÁ PARA O APRIMORAMENTO DA GESTÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, PROMOVENDO A QUALIFICAÇÃO DAS EQUIPES, O FORTALECIMENTO DAS INSTÂNCIAS
DE GOVERNANÇA E A INSTITUCIONALIZAÇÃO DE PRÁTICAS DE PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO, RESULTANDO EM MAIOR EFETIVIDADE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS E MELHORIA DOS SERVIÇOS
OFERTADOS À POPULAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 62.600,0400 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/05/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO SE JUSTIFICA PELA NECESSIDADE DE
PROPORCIONAR OPORTUNIDADES DE APRENDIZADO QUE ESTIMULEM O DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS
USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A PROMOÇÃO DE ATIVIDADES QUE UNAM EDUCAÇÃO E ESPORTE É
FUNDAMENTAL PARA FORTALECER LAÇOS COMUNITÁRIOS E PROMOVER A INCLUSÃO SOCIAL. OS MATERIAIS
FACILITARÃO A EXECUÇÃO DE PROJETOS VOLTADOS À FORMAÇÃO CIDADÃ, AO TRABALHO EM EQUIPE E AO
INCENTIVO A HÁBITOS SAUDÁVEIS. ALÉM DISSO, A VARIEDADE DE RECURSOS ADEQUADOS CONTRIBUIRÁ
PARA A PERSONALIZAÇÃO DAS ABORDAGENS EDUCATIVAS, ATENDENDO ÀS DEMANDAS DE UMA
POPULAÇÃO DIVERSIFICADA.

VALOR ESTIMADO: R$ 15.100,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 21/10/2026



156

Bloco Protecao Social Basica - PSB

  D
FD

-2
02

5.
01

.1
4-

35
19

  

DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA A MANUTENÇÃO DE BENS
IMÓVEIS PERTENCENTES AO ÂMBITO DA SECRETARIA, VISANDO GARANTIR A PRESERVAÇÃO E A
FUNCIONALIDADE DAS INSTALAÇÕES PÚBLICAS. ESSA COMPRA TERÁ COMO FOCO A OBTENÇÃO DE
PRODUTOS QUE CONTRIBUAM PARA A SEGURANÇA, HIGIENE E CONFORTO DOS ESPAÇOS UTILIZADOS NO
ATENDIMENTO À POPULAÇÃO, DE MANEIRA A ASSEGURAR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS E A
LONGEVIDADE DOS PATRIMÔNIOS SOB A RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA.

JUSTIFICATIVA: A MANUTENÇÃO ADEQUADA DOS BENS IMÓVEIS É ESSENCIAL PARA O FUNCIONAMENTO
EFICIENTE DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELA SECRETARIA, REFLETINDO DIRETAMENTE NA QUALIDADE DO
ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. A CARÊNCIA DE MATERIAIS PARA A EXECUÇÃO DE REPAROS E CONSERVAÇÃO
PODE OCASIONAR PREJUÍZOS, NÃO APENAS FINANCEIROS, MAS TAMBÉM EM RELAÇÃO À IMAGEM
INSTITUCIONAL E AO BEM-ESTAR DOS CIDADÃOS. ASSIM, A AQUISIÇÃO DESSES ITENS É UMA AÇÃO
ESTRATÉGICA QUE VISA GARANTIR A INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA A ATUAÇÃO DA SECRETARIA,
PROMOVENDO AMBIENTES ADEQUADOS E SEGUROS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES SOCIAIS E
ASSISTENCIAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 351,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE DECORAÇÃO DE AMBIENTE E LOCAÇÃO DE CADEIRAS E MESAS
PLÁSTICAS, DESTINADOS AO AMPARO DE REALIZAÇÃO DE EVENTOS.

JUSTIFICATIVA: A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESENVOLVE REGULARMENTE AÇÕES, PROGRAMAS E
PROJETOS VOLTADOS À PROMOÇÃO DA CIDADANIA, INCLUSÃO SOCIAL E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
FAMILIARES E COMUNITÁRIOS. TAIS ATIVIDADES FREQUENTEMENTE ENVOLVEM A REALIZAÇÃO DE EVENTOS,
COMO PALESTRAS, OFICINAS, ENCONTROS, CAMPANHAS EDUCATIVAS, DATAS COMEMORATIVAS E AÇÕES DE
MOBILIZAÇÃO SOCIAL, QUE NECESSITAM DE ADEQUADA INFRAESTRUTURA PARA GARANTIR CONFORTO,
ORGANIZAÇÃO E ACOLHIMENTO AO PÚBLICO PARTICIPANTE. A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
DECORAÇÃO E LOCAÇÃO DE MOBILIÁRIO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE PROPORCIONAR AMBIENTES
APROPRIADOS, SEGUROS E DIGNOS PARA A EXECUÇÃO DESSAS ATIVIDADES, CONTRIBUINDO DIRETAMENTE
PARA A QUALIDADE DOS SERVIÇOS OFERTADOS À POPULAÇÃO. A AMBIENTAÇÃO ADEQUADA FAVORECE A
PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS, MELHORA A EXPERIÊNCIA DOS ATENDIDOS E REFORÇA O CARÁTER
INSTITUCIONAL DAS AÇÕES PROMOVIDAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ADEMAIS, A ADMINISTRAÇÃO
NÃO DISPÕE DE ESTRUTURA PRÓPRIA SUFICIENTE (MOBILIÁRIO E ITENS DECORATIVOS) PARA ATENDER, DE
FORMA CONTÍNUA E ADEQUADA, A TODOS OS EVENTOS REALIZADOS AO LONGO DO EXERCÍCIO, SENDO
MAIS VANTAJOSA, SOB O PONTO DE VISTA ECONÔMICO E OPERACIONAL, A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA, EVITANDO CUSTOS COM AQUISIÇÃO, ARMAZENAMENTO, MANUTENÇÃO E LOGÍSTICA
DESSES MATERIAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 11.100,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/06/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE CAMISAS,BONÉS,PASTA FORMATO ENVELOPE E NÉCESSAIRE
PERSONALIZADAS PARA A MANUTENÇÃO DAS AÇÕES/ ATIVIDADES DOS SERVIÇOS,PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIOASSISTENCIAIS.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS É ESSENCIAL PARA PROMOVER A
PADRONIZAÇÃO E A IDENTIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM EM ÁREAS SENSÍVEIS COMO A
ASSISTÊNCIA SOCIAL. ESTA MEDIDA NÃO SÓ ASSEGURA A IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS
EFICAZES, MAS TAMBÉM REFORÇA A IMPORTÂNCIA DO ATENDIMENTO HUMANIZADO E ACOLHEDOR.
UNIFORMES ADEQUADOS CONTRIBUEM PARA A SEGURANÇA, BEM COMO PARA A INTEGRIDADE E
PROFISSIONALISMO DA EQUIPE, O QUE É FUNDAMENTAL PARA GARANTIR A CONFIANÇA DA POPULAÇÃO
NAS AÇÕES DIRIGIDAS A SEGMENTOS VULNERÁVEIS. DESSA FORMA, ESTA AQUISIÇÃO ESTÁ ALINHADA COM
OS OBJETIVOS DE VALORIZAÇÃO DO SERVIÇO E PROMOÇÃO DA IDENTIDADE INSTITUCIONAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 6.418,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/06/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE
EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO DE CONTROLE
INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE TECNOLOGOA QRCODE OU SENSOR DE APROXIMAÇÃO, COMO
MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL),
BEM COMO PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM
REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS.

JUSTIFICATIVA: A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DECORRE DA OBRIGATORIEDADE DE GARANTIR O USO
EFICIENTE, CONTROLADO E SEGURO DA FROTA OFICIAL, BEM COMO DE ASSEGURAR O REGISTRO CONFIÁVEL
DAS OPERAÇÕES DE ABASTECIMENTO, MANUTENÇÃO E DESLOCAMENTO DOS VEÍCULOS UTILIZADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. ATUALMENTE, OS CONTROLES SÃO REALIZADOS DE FORMA
DESCENTRALIZADA E COM LIMITAÇÕES OPERACIONAIS, O QUE GERA MAIOR RISCO DE FALHAS HUMANAS,
INCONSISTÊNCIAS DE REGISTROS, DIFICULDADES DE FISCALIZAÇÃO E VULNERABILIDADE QUANTO AO
CONSUMO INDEVIDO DE COMBUSTÍVEIS OU UTILIZAÇÃO INADEQUADA DOS VEÍCULOS PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 125.790,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 18/08/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA.

JUSTIFICATIVA: A NECESSIDADE DE ADQUIRIR MATERIAL DE COPA E COZINHA SE JUSTIFICA PELA
PERTINÊNCIA DE PROPORCIONAR CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA A REALIZAÇÃO DE REFEIÇÕES E PEQUENOS
LANCHES, CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA NO AMBIENTE DE TRABALHO.
ADICIONALMENTE, UM ESPAÇO DEVIDAMENTE EQUIPADO PARA ALIMENTAÇÃO FAVORECE A MOTIVAÇÃO E
A INTEGRAÇÃO ENTRE OS SERVIDORES, REFLETINDO POSITIVAMENTE NA PRODUTIVIDADE E NO
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA. ESSA AÇÃO É FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR UM
SUPORTE LOGÍSTICO EFICIENTE NAS ROTINAS DIÁRIAS, RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO VIGENTE SOBRE A
SAÚDE E BEM-ESTAR NO TRABALHO.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.499,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/09/2026



158

  D
FD

-2
02

5.
08

.1
2-

34
62

  

DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E SERIGRÁFICO.

JUSTIFICATIVA: A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESEMPENHA PAPEL FUNDAMENTAL NA
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS À PROTEÇÃO SOCIAL, ATENDIMENTO A FAMÍLIAS EM
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, PROMOÇÃO DE DIREITOS E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
COMUNITÁRIOS. NESSE CONTEXTO, A UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS E SERIGRÁFICOS É ESSENCIAL
PARA GARANTIR A AMPLA DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS, PROGRAMAS, SERVIÇOS E ORIENTAÇÕES À
POPULAÇÃO, ESPECIALMENTE AOS USUÁRIOS DA REDE SOCIOASSISTENCIAL. OS MATERIAIS GRÁFICOS, TAIS
COMO CARTAZES, FOLDERS, PANFLETOS E BANNERS, SÃO INSTRUMENTOS IMPORTANTES PARA A
DISSEMINAÇÃO DE INFORMAÇÕES SOBRE SERVIÇOS OFERTADOS, CAMPANHAS EDUCATIVAS, AÇÕES
PREVENTIVAS E ORIENTAÇÕES SOCIAIS, CONTRIBUINDO PARA O ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SEUS
DIREITOS. JÁ OS MATERIAIS SERIGRÁFICOS, COMO CAMISAS PERSONALIZADAS E ITENS DE IDENTIFICAÇÃO
VISUAL, AUXILIAM NA ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS, CAMPANHAS E ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA
SECRETARIA, ALÉM DE FORTALECER A IDENTIDADE INSTITUCIONAL. A AUSÊNCIA DESSES MATERIAIS PODE
COMPROMETER A EFETIVIDADE DAS AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS, DIFICULTANDO O ALCANCE DAS
INFORMAÇÕES E A PARTICIPAÇÃO DA POPULAÇÃO NOS PROGRAMAS E SERVIÇOS OFERTADOS,
ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE ÀS CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃO E MOBILIZAÇÃO SOCIAL. DESSA
FORMA, A PRESENTE CONTRATAÇÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE ASSEGURAR SUPORTE ÀS
ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO, DIVULGAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, PROMOVENDO MAIOR EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E ALCANCE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, EM
CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE, EFICIÊNCIA E INTERESSE PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.800,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/04/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS

JUSTIFICATIVA: A IMPLEMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE VISA ASSEGURAR QUE AS EQUIPES DA
SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL POSSAM DESEMPENHAR SUAS FUNÇÕES COM EFICIÊNCIA
E PONTUALIDADE. CONSIDERANDO A ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA DAS ATIVIDADES, O TRANSPORTE
ADEQUADO É ESSENCIAL PARA O ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA POPULAÇÃO E PARA A REALIZAÇÃO DE
AÇÕES QUE PROMOVEM O BEM-ESTAR SOCIAL. ALÉM DISSO, A DISPONIBILIZAÇÃO DE TRANSPORTE
ADEQUADO REFLETE A IMPORTÂNCIA DO TRABALHO DOS SERVIDORES, CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA
DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO E DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS À COMUNIDADE.

VALOR ESTIMADO: R$ 138.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE KITS PERSONALIZADOS COMPOSTOS POR: CESTAS, CAIXAS, BLOCOS,
GARRAFAS, CANETAS, DENTRE OUTROS ITENS QUE ESTEJAM DE ACORDO COM O OBJETIVO DO KIT PARA
SEREM UTILIZADOS/ENTREGUES.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE KITS PERSONALIZADOS,
COMPOSTOS POR ITENS DIVERSOS, TAIS COMO CESTAS, CAIXAS, BLOCOS, GARRAFAS, CANETAS, DENTRE
OUTROS MATERIAIS, A SEREM UTILIZADOS E DISTRIBUÍDOS NO ÂMBITO DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA AO LONGO DO
EXERCÍCIO VIGENTE. A SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL É RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO
DE POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS À PROMOÇÃO DA CIDADANIA, INCLUSÃO SOCIAL, FORTALECIMENTO DE
VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS, BEM COMO AO DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES
SOCIOASSISTENCIAIS DE CARÁTER CONTINUADO. NESSE CONTEXTO, SÃO REALIZADAS DIVERSAS ATIVIDADES
COLETIVAS, CAMPANHAS EDUCATIVAS, OFICINAS, ENCONTROS, PALESTRAS, PROGRAMAS E PROJETOS
SOCIAIS, QUE VISAM ATENDER PÚBLICOS DIVERSOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL. A
AQUISIÇÃO DOS KITS PERSONALIZADOS JUSTIFICA-SE COMO IMPORTANTE INSTRUMENTO DE APOIO ÀS
AÇÕES INSTITUCIONAIS, CONTRIBUINDO PARA A IDENTIFICAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, ALÉM DE SERVIR COMO MEIO DE INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS.
OS ITENS QUE COMPÕEM OS KITS POSSUEM CARÁTER EDUCATIVO, INFORMATIVO E DE UTILIDADE PRÁTICA,
AUXILIANDO NA FIXAÇÃO DE CONTEÚDOS TRABALHADOS NAS AÇÕES, BEM COMO PROMOVENDO MAIOR
ENGAJAMENTO DO PÚBLICO ATENDIDO.

VALOR ESTIMADO: R$ 58.500,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO JUSTIFICA-SE EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE ESTRUTURAR, MODERNIZAR E/OU
SUBSTITUIR EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NO DESEMPENHO DAS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS, GARANTINDO
MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO AOS SERVIDORES E MAIOR EFICIÊNCIA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS OFERTADOS À POPULAÇÃO. RESSALTA-SE QUE PARTE DOS EQUIPAMENTOS ATUALMENTE EM USO
ENCONTRA-SE OBSOLETA, DESGASTADA PELO TEMPO OU INSUFICIENTE PARA ATENDER À CRESCENTE
DEMANDA DOS PROGRAMAS E SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS, O QUE PODE COMPROMETER A QUALIDADE E
A CONTINUIDADE DO ATENDIMENTO. A DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ADEQUADOS É ESSENCIAL
PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E FINALÍSTICAS, INCLUINDO ATENDIMENTO
AO PÚBLICO, EXECUÇÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS, GESTÃO DE DADOS, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS E
DEMAIS ROTINAS INERENTES À POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ALÉM DISSO, A AQUISIÇÃO DE MATERIAL
PERMANENTE CONTRIBUI PARA A MELHORIA DA INFRAESTRUTURA DAS UNIDADES VINCULADAS À
SECRETARIA, PROMOVENDO MAIOR ORGANIZAÇÃO, FUNCIONALIDADE E EFICIÊNCIA NO AMBIENTE DE
TRABALHO, EM CONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS DA ECONOMICIDADE, EFICIÊNCIA E INTERESSE
PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.700,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/03/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS É ESSENCIAL PARA GARANTIR QUE AS POLÍTICAS
PÚBLICAS VOLTADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL POSSAM SER EFETIVAS E CUMPRAM SEU PAPEL NA PROMOÇÃO
DO BEM-ESTAR DAS COMUNIDADES. ALÉM DE ATENDER A NECESSIDADES BÁSICAS, ESSA AÇÃO É
FUNDAMENTAL PARA O FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS SOCIAIS E COMUNITÁRIOS, PERMITINDO QUE OS
BENEFICIÁRIOS POSSAM PARTICIPAR DE ATIVIDADES QUE PROMOVEM A SAÚDE E A QUALIDADE DE VIDA. O
INVESTIMENTO EM ALIMENTAÇÃO ADEQUADA REFLETE DIRETAMENTE NA VALORIZAÇÃO DA DIGNIDADE
HUMANA E NO PROGRESSO DAS METAS SOCIAIS ESTABELECIDAS, ESPECIALMENTE EM CONTEXTOS DE CRISE
E INSEGURANÇA ALIMENTAR.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.187,8000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO É IMPRESCINDÍVEL, CONSIDERANDO A
NECESSIDADE DE MANTER AS OPERAÇÕES ADEQUADAS E CONTÍNUAS NAS INSTALAÇÕES QUE PROMOVEM A
ASSISTÊNCIA SOCIAL. ESSE INSUMO É ESSENCIAL NÃO APENAS PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE
PREPARO DE ALIMENTOS EM PROGRAMAS DE APOIO, MAS TAMBÉM PARA GARANTIR UM AMBIENTE DE
ACOLHIMENTO E CONFORTO À POPULAÇÃO ATENDIDA. A FALTA DESSE RECURSO COMPROMETERIA A
EFETIVIDADE DAS AÇÕES, PREJUDICANDO OS OBJETIVOS DE PROMOÇÃO DA DIGNIDADE E DO SUPORTE A
INDIVÍDUOS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.870,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E ESTRUTURA, BEM COMO OUTROS SERVIÇOS PARA DIVERSOS EVENTOS.

JUSTIFICATIVA: A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESEMPENHA PAPEL FUNDAMENTAL NA EXECUÇÃO
DE POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS À PROMOÇÃO DA CIDADANIA, INCLUSÃO SOCIAL E FORTALECIMENTO DE
VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS. PARA O ALCANCE DESSES OBJETIVOS, SÃO FREQUENTEMENTE
REALIZADOS EVENTOS INSTITUCIONAIS, SOCIOEDUCATIVOS, CULTURAIS, CAMPANHAS, OFICINAS,
ENCONTROS E AÇÕES DE MOBILIZAÇÃO SOCIAL, QUE DEMANDAM INFRAESTRUTURA ADEQUADA PARA SUA
EFETIVA REALIZAÇÃO. A CONTRATAÇÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR SUPORTE TÉCNICO E
ESTRUTURAL ADEQUADO, INCLUINDO ITENS COMO SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, TENDAS, PALCOS,
EQUIPAMENTOS DIVERSOS E DEMAIS ESTRUTURAS INDISPENSÁVEIS À ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS
EVENTOS. TAIS RECURSOS SÃO ESSENCIAIS PARA ASSEGURAR QUALIDADE, SEGURANÇA, ACESSIBILIDADE E
CONFORTO AOS PARTICIPANTES, CONTRIBUINDO DIRETAMENTE PARA O SUCESSO DAS AÇÕES
DESENVOLVIDAS. DESTACA-SE QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO DISPÕE, EM QUANTIDADE E
QUALIDADE SUFICIENTES, DOS EQUIPAMENTOS E ESTRUTURAS NECESSÁRIAS, TAMPOUCO DE EQUIPE
TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM, OPERAÇÃO E DESMONTAGEM DESSES ITENS, O QUE INVIABILIZA
A EXECUÇÃO DIRETA DOS SERVIÇOS. NESSE SENTIDO, A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
MOSTRA-SE MAIS VANTAJOSA SOB OS ASPECTOS TÉCNICO, OPERACIONAL E ECONÔMICO, EVITANDO
CUSTOS ELEVADOS COM AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO, ARMAZENAMENTO E OBSOLESCÊNCIA DE
EQUIPAMENTOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.944,3600 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE CÓPIAS XEROGRÁFICAS (PRETA E COLORIDA) E (ENCADERNAÇÃO E
PLASTIFICAÇÃO).

JUSTIFICATIVA: A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EXECUTA DIVERSAS POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS À
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL, POR MEIO DE PROGRAMAS, PROJETOS E SERVIÇOS QUE EXIGEM
CONSTANTE PRODUÇÃO E REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS. DENTRE ESSES, DESTACAM-SE MATERIAIS
INFORMATIVOS, FORMULÁRIOS, PRONTUÁRIOS, RELATÓRIOS TÉCNICOS, LISTAS DE FREQUÊNCIA,
ATIVIDADES SOCIOEDUCATIVAS, MATERIAIS DE CAPACITAÇÃO, ENTRE OUTROS INDISPENSÁVEIS À EXECUÇÃO
E AO ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES. A NECESSIDADE DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E ACABAMENTO
(ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO) DECORRE DA IMPORTÂNCIA DE GARANTIR A ORGANIZAÇÃO,
CONSERVAÇÃO E DURABILIDADE DOS DOCUMENTOS UTILIZADOS TANTO NAS ROTINAS ADMINISTRATIVAS
QUANTO NAS ATIVIDADES FINALÍSTICAS, ASSEGURANDO MELHOR APRESENTAÇÃO, PADRONIZAÇÃO E
PRESERVAÇÃO DAS INFORMAÇÕES, ESPECIALMENTE AQUELAS DE USO CONTÍNUO. ADEMAIS, A
CONTRATAÇÃO EXTERNA DESSES SERVIÇOS MOSTRA-SE MAIS VANTAJOSA SOB O PONTO DE VISTA DA
ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA, CONSIDERANDO QUE A SECRETARIA NÃO DISPÕE, EM QUANTIDADE E
CAPACIDADE SUFICIENTES, DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS, INSUMOS E ESTRUTURA TÉCNICA PARA ATENDER,
DE FORMA CONTÍNUA E ADEQUADA, A DEMANDA EXISTENTE.

VALOR ESTIMADO: R$ 4.550,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS E RECARGAS DE TINTAS, MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO
DE CHIPS E RESET EM IMPRESSORAS DE DIVERSAS MARCAS.

JUSTIFICATIVA: AS IMPRESSORAS SÃO EQUIPAMENTOS ESSENCIAIS PARA O DESENVOLVIMENTO DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, SENDO AMPLAMENTE UTILIZADAS NA EMISSÃO DE DOCUMENTOS OFICIAIS,
RELATÓRIOS, PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, MATERIAIS INFORMATIVOS E DEMAIS REGISTROS NECESSÁRIOS
AO FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NESSE CONTEXTO, A CONTINUIDADE DO PLENO
FUNCIONAMENTO DESSES EQUIPAMENTOS É FUNDAMENTAL PARA GARANTIR A EFICIÊNCIA E A CELERIDADE
DOS SERVIÇOS PRESTADOS. COM O USO CONTÍNUO, É NATURAL QUE AS IMPRESSORAS APRESENTEM
DESGASTE, FALHAS OPERACIONAIS, NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO DE INSUMOS E AJUSTES TÉCNICOS, TAIS
COMO RECARGA DE CARTUCHOS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SUBSTITUIÇÃO DE
COMPONENTES E REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE RESET PARA PLENO RESTABELECIMENTO DAS
FUNCIONALIDADES DOS EQUIPAMENTOS. A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ORA DESCRITOS SE JUSTIFICA
PELA NECESSIDADE DE ASSEGURAR A MANUTENÇÃO CONTÍNUA E ADEQUADA DO PARQUE DE IMPRESSORAS,
EVITANDO INTERRUPÇÕES NAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, REDUZINDO CUSTOS COM AQUISIÇÃO DE
NOVOS EQUIPAMENTOS E PROMOVENDO MAIOR VIDA ÚTIL DOS DISPOSITIVOS JÁ EXISTENTES.

VALOR ESTIMADO: R$ 10.786,7700 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA PARA O APOIO A GESTÃO, VISANDO O
APRIMORAMENTO DE PROGRAMAS, PROJETOS, SERVIÇOS E BENEFÍCIOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

JUSTIFICATIVA: Sem informação

VALOR ESTIMADO: R$ 60.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL SOCIOEDUCATIVO E ESPORTIVO PARA SEREM UTILIZADOS
AOS USUÁRIOS ACOMPANHADOS/ATENDIDOS PELOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DA REDE
SOCIOASSISTENCIAL LOCAL, ATRAVÉS DE AÇÕES COLETIVAS

JUSTIFICATIVA: ESSES MATERIAIS SÃO ESSENCIAIS PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES COLETIVAS DE
CARÁTER EDUCATIVO, RECREATIVO E ESPORTIVO, QUE CONTRIBUEM DIRETAMENTE PARA O
DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DOS USUÁRIOS, PROMOVENDO A SOCIALIZAÇÃO, O FORTALECIMENTO DE
VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS, BEM COMO A PREVENÇÃO DE SITUAÇÕES DE RISCO E
VULNERABILIDADE SOCIAL. ALÉM DISSO, TAIS RECURSOS POSSIBILITAM A EXECUÇÃO DE METODOLOGIAS
PARTICIPATIVAS, FAVORECENDO A INCLUSÃO SOCIAL, O PROTAGONISMO DOS USUÁRIOS E O ACESSO A
DIREITOS. A OFERTA DE ATIVIDADES SOCIOEDUCATIVAS E ESPORTIVAS CONSTITUI ESTRATÉGIA
FUNDAMENTAL NO ÂMBITO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ESPECIALMENTE NO DESENVOLVIMENTO
DE AÇÕES DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV), CONTRIBUINDO PARA A
MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DOS PARTICIPANTES E PARA A REDUÇÃO DE VULNERABILIDADES. DESSA
FORMA, A AQUISIÇÃO DOS REFERIDOS MATERIAIS MOSTRA-SE INDISPENSÁVEL PARA GARANTIR A
CONTINUIDADE, A QUALIDADE E A EFETIVIDADE DAS AÇÕES REALIZADAS PELA REDE SOCIOASSISTENCIAL,
ATENDENDO AO INTERESSE PÚBLICO E ÀS DIRETRIZES DA POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.443,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/11/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MESAS E CADEIRAS DE PLÁSTICO

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MESAS E CADEIRAS DE PLÁSTICO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
ATENDER ÀS DEMANDAS OPERACIONAIS E FUNCIONAIS DA SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL, GARANTINDO MELHORES CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO, ACOLHIMENTO E REALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS JUNTO À POPULAÇÃO USUÁRIA DOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS. OS
REFERIDOS MATERIAIS SERÃO UTILIZADOS EM AÇÕES, REUNIÕES, EVENTOS, OFICINAS, PALESTRAS,
CAPACITAÇÕES, ATENDIMENTOS COLETIVOS E DEMAIS ATIVIDADES PROMOVIDAS PELOS PROGRAMAS,
PROJETOS E SERVIÇOS VINCULADOS À SECRETARIA, PROPORCIONANDO MAIOR ORGANIZAÇÃO, CONFORTO
E ACOMODAÇÃO ADEQUADA AOS PARTICIPANTES E USUÁRIOS ATENDIDOS. A ESCOLHA POR MESAS E
CADEIRAS DE PLÁSTICO DECORRE DA PRATICIDADE, RESISTÊNCIA, FACILIDADE DE HIGIENIZAÇÃO, LEVEZA
PARA TRANSPORTE E MELHOR CUSTO-BENEFÍCIO, CARACTERÍSTICAS ESSENCIAIS PARA UTILIZAÇÃO
FREQUENTE EM AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS, BEM COMO EM AÇÕES ITINERANTES REALIZADAS PELA
SECRETARIA.

VALOR ESTIMADO: R$ 11.553,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/04/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE
EMBALSAMENTO, TRANSLADO, FUNEBRE E FUNERÁRIOS, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA VISANDO ATENDER
AS FAMILIAS EM VUNERABILIDADE SOCIAL.

JUSTIFICATIVA: A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E A LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL, EM ESPECIAL A LEI Nº
8.742/1993 (LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – LOAS), ESTABELECEM COMO DEVER DO ESTADO A
GARANTIA DE PROTEÇÃO SOCIAL AOS CIDADÃOS EM SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE, INCLUINDO A
OFERTA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS EM DECORRÊNCIA DE SITUAÇÕES DE MORTE. NESSE CONTEXTO, A
CONCESSÃO DE AUXÍLIO FUNERAL CONFIGURA-SE COMO IMPORTANTE INSTRUMENTO DE AMPARO ÀS
FAMÍLIAS QUE NÃO POSSUEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE ARCAR COM OS CUSTOS DECORRENTES DO
FALECIMENTO DE SEUS ENTES. A CONTRATAÇÃO SE JUSTIFICA PELA NECESSIDADE DE ASSEGURAR
ATENDIMENTO DIGNO, HUMANIZADO E IMEDIATO ÀS FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS, CONSIDERANDO QUE OS
SERVIÇOS FUNERÁRIOS POSSUEM CARÁTER EMERGENCIAL E NÃO PODEM SOFRER DESCONTINUIDADE. A
DISPONIBILIZAÇÃO DE URNAS FUNERÁRIAS E A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COMO EMBALSAMAMENTO E
TRANSLADO SÃO ESSENCIAIS PARA GARANTIR NÃO APENAS O CUMPRIMENTO DAS NORMAS SANITÁRIAS E
LEGAIS, MAS TAMBÉM O RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, MESMO APÓS O FALECIMENTO.
RESSALTA-SE QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM REGRA, NÃO DISPÕE DE ESTRUTURA PRÓPRIA,
EQUIPAMENTOS OU PESSOAL ESPECIALIZADO PARA A EXECUÇÃO DIRETA DESSES SERVIÇOS, TORNANDO
NECESSÁRIA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, CAPAZ DE ATENDER PRONTAMENTE ÀS
DEMANDAS, INCLUSIVE EM HORÁRIOS DIVERSOS E FINAIS DE SEMANA, ASSEGURANDO EFICIÊNCIA,
AGILIDADE E QUALIDADE NO ATENDIMENTO.

VALOR ESTIMADO: R$ 600,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIVERSOS DESTINADOS AO AUXÍLIO NATALIDADE PARA A
COMPOSIÇÃO DO KIT BEBÊ, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ÀS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL.

JUSTIFICATIVA: O AUXÍLIO NATALIDADE É UM BENEFÍCIO EVENTUAL PREVISTO NA POLÍTICA PÚBLICA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTINADO A APOIAR FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO
MOMENTO DO NASCIMENTO DE UMA CRIANÇA, GARANTINDO CONDIÇÕES MÍNIMAS DE CUIDADO E
PROTEÇÃO AO RECÉM-NASCIDO. A CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO TEM COMO FINALIDADE REDUZIR OS
IMPACTOS FINANCEIROS DECORRENTES DA CHEGADA DO BEBÊ, ESPECIALMENTE PARA FAMÍLIAS QUE SE
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE FRAGILIDADE SOCIOECONÔMICA. NESSE CONTEXTO, A AQUISIÇÃO DOS
MATERIAIS QUE COMPÕEM O KIT BEBÊ — TAIS COMO ITENS DE HIGIENE, VESTUÁRIO E OUTROS PRODUTOS
ESSENCIAIS PARA OS PRIMEIROS CUIDADOS COM O RECÉM-NASCIDO — MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA
VIABILIZAR A CONCESSÃO DO AUXÍLIO NATALIDADE DE FORMA ADEQUADA E ORGANIZADA, ASSEGURANDO
QUE AS FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS RECEBAM OS ITENS INDISPENSÁVEIS PARA O CUIDADO E BEM-ESTAR DA
CRIANÇA. RESSALTA-SE QUE A DISTRIBUIÇÃO DO KIT BEBÊ INTEGRA AS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO,
CONTRIBUINDO PARA O FORTALECIMENTO DAS FAMÍLIAS E PARA A PROMOÇÃO DA DIGNIDADE HUMANA,
ESPECIALMENTE NOS CASOS EM QUE OS RESPONSÁVEIS NÃO POSSUEM CONDIÇÕES FINANCEIRAS DE
ADQUIRIR OS ITENS BÁSICOS NECESSÁRIOS AO RECÉM-NASCIDO.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.395,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET, INCLUINDO INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SUPORTE TÉCNICO E EQUIPAMENTOS (REGIME DE COMODATO)
HOMOLOGADOS PELA ANATEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET, INCLUINDO INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,
SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO E DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO,
DEVIDAMENTE HOMOLOGADOS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. A CONTRATAÇÃO É
NECESSÁRIA PARA ASSEGURAR O PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS,
OPERACIONAIS E TÉCNICAS DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA E PELAS UNIDADES VINCULADAS À POLÍTICA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONSIDERANDO QUE O ACESSO À INTERNET CONSTITUI FERRAMENTA
INDISPENSÁVEL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS OFERTADOS À POPULAÇÃO. A CONECTIVIDADE É
ESSENCIAL PARA UTILIZAÇÃO DE SISTEMAS GOVERNAMENTAIS, ALIMENTAÇÃO DE CADASTROS E
PLATAFORMAS OFICIAIS, ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS SOCIAIS, ATENDIMENTO AO
PÚBLICO, EMISSÃO DE DOCUMENTOS, ENVIO DE INFORMAÇÕES AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE,
COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS E ATIVIDADES REMOTAS, BEM COMO PARA
O ADEQUADO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS EXECUTADOS NO ÂMBITO MUNICIPAL.
DESTACA-SE QUE DIVERSOS SERVIÇOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DEPENDEM DIRETAMENTE DE ACESSO
CONTÍNUO À INTERNET, ESPECIALMENTE AQUELES RELACIONADOS À OPERACIONALIZAÇÃO DO CADASTRO
ÚNICO, PROGRAMAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA, ACOMPANHAMENTO DE FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL, SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL, ALÉM DAS ATIVIDADES
REALIZADAS PELOS EQUIPAMENTOS VINCULADOS À REDE SOCIOASSISTENCIAL DO MUNICÍPIO.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.673,6000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026

Gestao Descentralizada do Programa Bolsa Familia - IGDBF
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 04 (QUATRO) COMPUTADORES DE MESA COMPLETO, E 03
(TRÊS) IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS DE USO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE.

JUSTIFICATIVA: A JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO FUNDAMENTA-SE NA NECESSIDADE DE GARANTIR O
ADEQUADO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS, QUE DEPENDEM
DIRETAMENTE DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EFICIENTES E ATUALIZADOS. OS COMPUTADORES SÃO
ESSENCIAIS PARA A EXECUÇÃO DE TAREFAS DIÁRIAS, COMO ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS, ALIMENTAÇÃO
DE SISTEMAS INFORMATIZADOS, GESTÃO DE INFORMAÇÕES, COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL E DEMAIS
ROTINAS ADMINISTRATIVAS. DA MESMA FORMA, AS IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS DE GRANDE PORTE
SÃO INDISPENSÁVEIS PARA ATENDER À ALTA DEMANDA DE IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO E CÓPIA DE
DOCUMENTOS, ESPECIALMENTE CONSIDERANDO A NATUREZA DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, QUE EXIGEM CONSTANTE PRODUÇÃO E TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS E
DIGITAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 21.600,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/03/2026

Sec. de Cultura, Turismo e Comunicacao(SDCTC)

QUANTIDADE DE
DEMANDAS

VALOR TOTAL ESTIMADO TRATA-SE DE: AS CONTRATAÇÕES SÃO:
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26 3.345.481,5100
Nova contratação:  8
Renovação:            18

Custeio:            25
Investimentos:  2

Gestao e Manutencao Adm. da Sec. de Cult ura, Turismo e
Comunicação

  D
FD

-2
02

5.
01

.1
4-

40
20

  

DEMANDA DA UNIDADE: FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) PARA
EXECUÇÃO DE ATIVIDADES EM REGIME DE MUTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, A PARTIR
DE UM PLANO DE TRABALHO QUE VISA O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO "APRENDER, BRINCAR E
CRESCER", PROMOVENDO A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE CUNHO CULTURAL NAS MODALIDADES DE
MÚSICA E DANÇA, DESTINADO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM IDADE DE 7 A 17 ANOS.

JUSTIFICATIVA: CONSIDERANDO A IMPORTÂNCIA DA CULTURA COMO ELEMENTO CENTRAL NA FORMAÇÃO
DA IDENTIDADE SOCIAL, A DESTINAÇÃO DE RECURSOS PARA OUTRAS SUBVENÇÕES SOCIAIS SE JUSTIFICA
PELA NECESSIDADE DE APOIAR PROJETOS QUE FAVOREÇAM A INCLUSÃO E A DIVERSIDADE. AS INICIATIVAS
CULTURAIS NÃO APENAS PROMOVEM A CIDADANIA, MAS TAMBÉM ESTIMULAM A ECONOMIA LOCAL,
ATRAINDO VISITANTES E CONTRIBUINDO PARA O FORTALECIMENTO DAS TRADIÇÕES REGIONAIS. DESSA
FORMA, AO INVESTIR EM AÇÕES QUE VALORIZAM A CULTURA, A SECRETARIA BUSCA GARANTIR O ACESSO A
BENS CULTURAIS, ENRIQUECER A FORMAÇÃO DE INDIVÍDUOS E PROMOVER A CONVIVÊNCIA SOCIAL
HARMONIOSA.

VALOR ESTIMADO: R$ 180.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS, DESENVOLVIMENTO,
IMPLEMENTAÇÃO E GERENCIAMENTO DE ESTRATÉGIAS DE COMUNICAÇÃO DIGITAL QUE PROMOVAM A
IMAGEM DO MUNICIPIO, APLIEM A TRANSPARENCIA ADMINISTRATIVA E ENGAJEM A POPULAÇÃO EM
CAPANHAS DE INTERESSE PÚBLICO, INCLUINDO ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PERFIL OFICIAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA EM REDES SOCIAIS.

JUSTIFICATIVA: A COMUNICAÇÃO EFICAZ É ESSENCIAL PARA PROMOVER AS ATIVIDADES E PROJETOS DA
SECRETARIA, O QUE TRAZ BENEFÍCIOS SIGNIFICATIVOS PARA A COMUNIDADE. UM SERVIÇO DE
COMUNICAÇÃO BEM ESTRUTURADO AMPLIA A VISIBILIDADE DAS AÇÕES CULTURAIS E TURÍSTICAS,
ENGAJANDO O PÚBLICO E FOMENTANDO A PARTICIPAÇÃO SOCIETAL. ALÉM DISSO, UMA ABORDAGEM
PROFISSIONAL GARANTIRÁ QUE AS INFORMAÇÕES SEJAM TRANSMITIDAS DE MANEIRA CLARA E OBJETIVA,
CONTRIBUINDO PARA O FORTALECIMENTO DO RECONHECIMENTO E VALORIZAÇÃO DA CULTURA LOCAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 36.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/04/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA DE CULTURA

JUSTIFICATIVA: A LOCAÇÃO DO IMÓVEL MOSTRA-SE NECESSÁRIA EM RAZÃO DA INEXISTÊNCIA OU
INDISPONIBILIDADE DE IMÓVEL PRÓPRIO DO MUNICÍPIO QUE ATENDA, DE FORMA IMEDIATA, ÀS
NECESSIDADES ESTRUTURAIS, FUNCIONAIS E DE LOCALIZAÇÃO EXIGIDAS PARA O ADEQUADO
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE CULTURA. O ESPAÇO A SER LOCADO DEVERÁ POSSIBILITAR O
ATENDIMENTO AO PÚBLICO, A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, REUNIÕES, AÇÕES
CULTURAIS, ALÉM DO ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PERTINENTES ÀS POLÍTICAS
PÚBLICAS CULTURAIS. RESSALTA-SE QUE A SECRETARIA DE CULTURA DESEMPENHA PAPEL FUNDAMENTAL
NA PROMOÇÃO, PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO DA CULTURA LOCAL, SENDO IMPRESCINDÍVEL DISPOR DE UMA
SEDE APROPRIADA PARA O PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS CULTURAIS,
EVENTOS, OFICINAS E DEMAIS AÇÕES VOLTADAS À VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL DO
MUNICÍPIO. DESSA FORMA, A LOCAÇÃO DO IMÓVEL GARANTE A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS,
PROPORCIONA MELHORES CONDIÇÕES DE TRABALHO AOS SERVIDORES E ASSEGURA ATENDIMENTO
ADEQUADO À POPULAÇÃO, OBSERVANDO OS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE E
INTERESSE PÚBLICO QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 10.802,1600 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

JUSTIFICATIVA: A RELEVÂNCIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA SE DÁ PELA
NECESSIDADE DE ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO ADEQUADO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. UMA
GESTÃO EFICIENTE DO FORNECIMENTO ELÉTRICO É FUNDAMENTAL PARA EVITAR INTERRUPÇÕES QUE
POSSAM AFETAR DIRETAMENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À POPULAÇÃO. ALÉM DISSO, A BUSCA POR
SOLUÇÕES QUE PROMOVAM A EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E A UTILIZAÇÃO DE FONTES RENOVÁVEIS SE ALINHA
ÀS DIRETRIZES DE SUSTENTABILIDADE E RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA GESTÃO PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 42.433,7500 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 14/08/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE BUFFET, REFEIÇÕES COMPLETAS, LANCHES E COFFE BREAK

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE JUSTIFICATIVA VISA DEMONSTRAR A NECESSIDADE E A PERTINÊNCIA DA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, REFEIÇÕES COMPLETAS, LANCHES E COFFEE BREAK DESTINADOS
AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA. A SECRETARIA DESEMPENHA
ATIVIDADES ESSENCIAIS DE REPRESENTAÇÃO ADMINISTRATIVA, ARTICULAÇÃO POLÍTICA, RECEPÇÃO DE
AUTORIDADES, REUNIÕES ESTRATÉGICAS, ASSINATURA DE CONVÊNIOS, CERIMÔNIAS OFICIAIS, ENCONTROS
TÉCNICOS E EVENTOS INSTITUCIONAIS DIVERSOS. TAIS ATIVIDADES FREQUENTEMENTE ENVOLVEM A
PRESENÇA DE SERVIDORES, GESTORES MUNICIPAIS, REPRESENTANTES DE OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS,
DELEGAÇÕES DE VISITANTES, COMUNIDADE CIVIL ORGANIZADA E DEMAIS ATORES RELEVANTES PARA A
GESTÃO PÚBLICA. CONSIDERANDO QUE MUITAS DESSAS AÇÕES SE ESTENDEM POR LONGOS PERÍODOS,
OCORREM EM HORÁRIOS VARIADOS E, EM DIVERSAS SITUAÇÕES, REQUEREM A OFERTA DE ALIMENTAÇÃO DE
FORMA ORGANIZADA, PADRONIZADA E ADEQUADA À FORMALIDADE DO EVENTO, TORNA-SE INDISPENSÁVEL
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA SUPRIR TAIS NECESSIDADES.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.600,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 10/06/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA É FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR A
FUNCIONALIDADE DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA. A PRESENÇA DESSES MATERIAIS
CONTRIBUI PARA A CRIAÇÃO DE UM AMBIENTE DE TRABALHO MAIS CONFORTÁVEL E EFICIENTE, O QUE NÃO
APENAS FACILITA O DESEMPENHO DAS FUNÇÕES, MAS TAMBÉM PROMOVE A INTEGRAÇÃO E O DIÁLOGO
ENTRE AS EQUIPES. A PROVISÃO ADEQUADA DE UTENSÍLIOS E SUPRIMENTOS BÁSICOS É VITAL PARA QUE OS
SERVIDORES POSSAM DESEMPENHAR SUAS ATIVIDADES DE MANEIRA ADEQUADA, CONTRIBUINDO PARA A
EFICIÊNCIA GERAL DAS OPERAÇÕES. ALÉM DISSO, ESSA AQUISIÇÃO É PARTE INTEGRANTE DO
PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA ATENDER AS DEMANDAS COTIDIANAS DA
SECRETARIA.

VALOR ESTIMADO: R$ 38,5600 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, NO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO E NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE DAR
AMPLA PUBLICIDADE AOS ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM ESPECIAL AOS ATOS
ADMINISTRATIVOS, AVISOS, EDITAIS, EXTRATOS DE CONTRATOS, TERMOS ADITIVOS, RESULTADOS DE
LICITAÇÕES E DEMAIS COMUNICAÇÕES OFICIAIS EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. A VEICULAÇÃO
DESSAS PUBLICAÇÕES CONSTITUI REQUISITO LEGAL INDISPENSÁVEL PARA ASSEGURAR A TRANSPARÊNCIA, A
PUBLICIDADE E A EFICÁCIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, POSSIBILITANDO O CONHECIMENTO PÚBLICO, O
CONTROLE SOCIAL E A PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS, ALÉM DE GARANTIR A VALIDADE JURÍDICA DOS
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, ESPECIALMENTE OS RELACIONADOS A LICITAÇÕES, CONTRATOS E
CONVÊNIOS. A UTILIZAÇÃO DE JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, BEM COMO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO
ESTADO E DA UNIÃO, PERMITE ALCANÇAR MAIOR ABRANGÊNCIA E EFETIVIDADE NA DIVULGAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES, ATENDENDO ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS ESPECÍFICAS DE CADA TIPO DE ATO, CONFORME
DETERMINA A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, INCLUINDO A LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS NORMAS PERTINENTES.
DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DOS REFERIDOS SERVIÇOS MOSTRA-SE NECESSÁRIA E IMPRESCINDÍVEL
PARA O REGULAR FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO DOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE, PUBLICIDADE, TRANSPARÊNCIA, EFICIÊNCIA E DO INTERESSE
PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 7.200,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 05/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO.

JUSTIFICATIVA: A DEMANDA POR MATERIAIS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
MODERNIZAÇÃO E ADEQUAÇÃO DAS ESTRUTURAS EXISTENTES, QUE SÃO FUNDAMENTAIS PARA A
REALIZAÇÃO DE INICIATIVAS CULTURAIS E TURÍSTICAS. O USO ADEQUADO DESSES MATERIAIS NÃO SÓ
PROPORCIONA MAIOR SEGURANÇA E EFICIÊNCIA NOS EVENTOS, COMO TAMBÉM GARANTE QUE A
ACESSIBILIDADE E A INCLUSÃO DOS DIFERENTES PÚBLICOS SEJAM CONTEMPLADAS. ESSA AÇÃO REFORÇA O
COMPROMISSO DA SECRETARIA COM A PROMOÇÃO DE EVENTOS QUE TRAGAM BENEFÍCIOS SOCIAIS E
ECONÔMICOS À COMUNIDADE, ALÉM DE PRESERVAR E DIVULGAR A CULTURA LOCAL DE MANEIRA
INOVADORA E IMPACTANTE.

VALOR ESTIMADO: R$ 4.200,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 03/11/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS
DEMANDAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DESTA SECRETARIA/ÓRGÃO, TENDO EM VISTA A
NECESSIDADE DE GARANTIR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE FUNCIONAMENTO, EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS E MELHORIA NO DESEMPENHO DAS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS. OS BENS PERMANENTES A
SEREM ADQUIRIDOS DESTINAM-SE À SUBSTITUIÇÃO E/OU COMPLEMENTAÇÃO DO PATRIMÔNIO EXISTENTE,
O QUAL, EM MUITOS CASOS, ENCONTRA-SE DEFASADO, DESGASTADO PELO USO CONTÍNUO OU
TECNOLOGICAMENTE ULTRAPASSADO, COMPROMETENDO A QUALIDADE, A SEGURANÇA E A
PRODUTIVIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO. A AQUISIÇÃO CONTRIBUIRÁ PARA A
MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA, PROPORCIONANDO MELHORES CONDIÇÕES DE
TRABALHO AOS SERVIDORES, MAIOR RACIONALIZAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS, ALÉM DE ASSEGURAR A
CONTINUIDADE E A REGULARIDADE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, EM CONSONÂNCIA COM OS
PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE, LEGALIDADE E INTERESSE PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 840,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 09/04/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) INTERESSADA EM FIRMAR
TERMO DE COLABORAÇÃO COM A SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E COMUNICAÇÃO PARA EXECUÇÃO
DO PROGRAMA "NOSSA BANDA TAMBÉM É UMA ESCOLA", INSTITUÍDO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº
689/2025, DE 15 DE JANEIRO DE 2025, QUE VISA PROMOVER A FORMAÇÃO MUSICAL E CIDADÃ DOS
INTERGRANTES DA BANDA MUNICIPAL FRANCISCO ROFSON BEZERRA DO CEARÁ, INCENTIVANDO O
APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO-MUSICAL POR MEIO DE BOLSAS DE ESTUDOS E ATIVIDADES FORMATIVAS.

JUSTIFICATIVA: Sem informação

VALOR ESTIMADO: R$ 180.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE
EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO DE CONTROLE
INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE TECNOLOGOA QRCODE OU SENSOR DE APROXIMAÇÃO, COMO
MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL),
BEM COMO PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM
REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS

JUSTIFICATIVA: A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DECORRE DA OBRIGATORIEDADE DE GARANTIR O USO
EFICIENTE, CONTROLADO E SEGURO DA FROTA OFICIAL, BEM COMO DE ASSEGURAR O REGISTRO CONFIÁVEL
DAS OPERAÇÕES DE ABASTECIMENTO, MANUTENÇÃO E DESLOCAMENTO DOS VEÍCULOS UTILIZADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. ATUALMENTE, OS CONTROLES SÃO REALIZADOS DE FORMA
DESCENTRALIZADA E COM LIMITAÇÕES OPERACIONAIS, O QUE GERA MAIOR RISCO DE FALHAS HUMANAS,
INCONSISTÊNCIAS DE REGISTROS, DIFICULDADES DE FISCALIZAÇÃO E VULNERABILIDADE QUANTO AO
CONSUMO INDEVIDO DE COMBUSTÍVEIS OU UTILIZAÇÃO INADEQUADA DOS VEÍCULOS PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 90.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÁS (GLP) ENGARRAFADO

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) ENGARRAFADO
PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR O
PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E DE APOIO DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA
REFERIDA SECRETARIA. O GLP É INSUMO ESSENCIAL PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DE USO INTERNO,
ESPECIALMENTE NAS DEPENDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS QUE DISPÕEM DE COPA OU COZINHA, UTILIZADAS
PARA O PREPARO DE REFEIÇÕES, LANCHES E APOIO ÀS ROTINAS DE TRABALHO DOS SERVIDORES, BEM
COMO PARA O ATENDIMENTO DE REUNIÕES, CAPACITAÇÕES E DEMAIS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS. A
AUSÊNCIA DESSE FORNECIMENTO COMPROMETERIA A ROTINA ADMINISTRATIVA E O ADEQUADO AMBIENTE
DE TRABALHO.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.200,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS.

JUSTIFICATIVA: AS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E COMUNICAÇÃO, TAIS
COMO ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, APOIO A MANIFESTAÇÕES ARTÍSTICAS,
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DE EQUIPAMENTOS CULTURAIS, ALÉM DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
E DE CAMPO, EXIGEM O DESLOCAMENTO FREQUENTE DE SERVIDORES, ARTISTAS, EQUIPES TÉCNICAS,
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA DIFERENTES LOCALIDADES DO MUNICÍPIO. A OPÇÃO PELA LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS APRESENTA-SE COMO A ALTERNATIVA MAIS ECONÔMICA E EFICIENTE, CONSIDERANDO QUE A
SECRETARIA NÃO DISPÕE DE FROTA PRÓPRIA SUFICIENTE PARA SUPRIR TODAS AS DEMANDAS, BEM COMO
EVITA GASTOS CONTÍNUOS COM AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO, SEGURO, LICENCIAMENTO, DEPRECIAÇÃO E
GESTÃO DE VEÍCULOS PRÓPRIOS. ALÉM DISSO, A LOCAÇÃO POSSIBILITA MAIOR FLEXIBILIDADE, PERMITINDO
A UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS ADEQUADOS CONFORME A NECESSIDADE DE CADA ATIVIDADE, ASSEGURANDO
A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E O ATENDIMENTO TEMPESTIVO ÀS DEMANDAS CULTURAIS DA
POPULAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 78.048,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/05/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
GARANTIR SUPORTE LOGÍSTICO ADEQUADO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INSTITUCIONAIS PROMOVIDAS
PELAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE À RECEPÇÃO DE
PROFISSIONAIS, TÉCNICOS, PALESTRANTES, CAPACITADORES E AUTORIDADES QUE SE DESLOCAM AO
MUNICÍPIO PARA PARTICIPAR DE EVENTOS, REUNIÕES, CAPACITAÇÕES E DEMAIS AÇÕES DE INTERESSE
PÚBLICO. A OFERTA DE HOSPEDAGEM ADEQUADA É ESSENCIAL PARA ASSEGURAR CONDIÇÕES DIGNAS DE
PERMANÊNCIA AOS CONVIDADOS, CONTRIBUINDO DIRETAMENTE PARA O BOM ANDAMENTO DAS
ATIVIDADES PLANEJADAS, BEM COMO PARA A QUALIDADE E EFICIÊNCIA NA EXECUÇÃO DE PROJETOS E
PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ALÉM DISSO, CONSIDERANDO A
FREQUÊNCIA DE EVENTOS, FORMAÇÕES E AÇÕES INTERSETORIAIS PROMOVIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, A
CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE FORMA PLANEJADA PROPORCIONA MAIOR ECONOMICIDADE E
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, EVITANDO CONTRATAÇÕES EMERGENCIAIS E GARANTINDO MELHOR
CONTROLE DOS GASTOS PÚBLICOS. RESSALTA-SE, AINDA, QUE A DISPONIBILIZAÇÃO DE HOSPEDAGEM NO
PRÓPRIO MUNICÍPIO FAVORECE A LOGÍSTICA DAS ATIVIDADES, REDUZ CUSTOS COM DESLOCAMENTOS E
OTIMIZA O TEMPO DOS PARTICIPANTES, ASSEGURANDO MAIOR APROVEITAMENTO DAS AÇÕES
DESENVOLVIDAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 8.783,5000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 25/05/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO SHOW ROOM
MUNICIPAL, LOCALIZADO NA AVENIDA PERGENTINO ALMINO PINHEIRO, S/N, NO MUNICÍPIO DE
JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA PROMOVER MELHORIAS NA
INFRAESTRUTURA FÍSICA DO ESPAÇO PÚBLICO, GARANTINDO CONDIÇÕES ADEQUADAS DE
FUNCIONAMENTO, SEGURANÇA, ACESSIBILIDADE, ORGANIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL DESTINADO ÀS
ATIVIDADES INSTITUCIONAIS, CULTURAIS, ECONÔMICAS E DE PROMOÇÃO DO MUNICÍPIO. A REFORMA E
ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES VISAM CORRIGIR DESGASTES ESTRUTURAIS DECORRENTES DO USO
CONTÍNUO E DA AÇÃO DO TEMPO, BEM COMO ADAPTAR O ESPAÇO ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS E
FUNCIONAIS EXIGIDAS PARA REALIZAÇÃO DE EXPOSIÇÕES, EVENTOS, RECEPÇÃO DE VISITANTES,
DIVULGAÇÃO INSTITUCIONAL E DEMAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO LOCAL. O SHOW ROOM MUNICIPAL
POSSUI RELEVANTE IMPORTÂNCIA PARA VALORIZAÇÃO DAS POTENCIALIDADES ECONÔMICAS, CULTURAIS,
TURÍSTICAS E INSTITUCIONAIS DO MUNICÍPIO, FUNCIONANDO COMO ESPAÇO DESTINADO À PROMOÇÃO DE
AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO LOCAL E FORTALECIMENTO DAS ATIVIDADES PROMOVIDAS PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PERMITIRÁ MELHORIA DAS CONDIÇÕES
ESTRUTURAIS DO IMÓVEL, PROPORCIONANDO AMBIENTE MAIS ADEQUADO, CONFORTÁVEL E FUNCIONAL
PARA ATENDIMENTO AO PÚBLICO, REALIZAÇÃO DE EVENTOS E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES
INSTITUCIONAIS VINCULADAS AO ESPAÇO.

VALOR ESTIMADO: R$ 245.968,4700 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS É INDISPENSÁVEL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES
ROTINEIRAS DA SECRETARIA, ASSEGURANDO CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA A REALIZAÇÃO DE REUNIÕES,
EVENTOS INSTITUCIONAIS, CAPACITAÇÕES, BEM COMO PARA O ATENDIMENTO A SERVIDORES,
COLABORADORES E, QUANDO APLICÁVEL, AO PÚBLICO ASSISTIDO PELOS PROGRAMAS E AÇÕES
DESENVOLVIDAS PELO MUNICÍPIO. RESSALTA-SE QUE A FALTA DESSES INSUMOS COMPROMETERIA O
REGULAR DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS,
PODENDO OCASIONAR PREJUÍZOS AO INTERESSE PÚBLICO. DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE
NECESSÁRIA PARA GARANTIR EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE E CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, EM
CONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 105,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 26/03/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECARGAS DE IMPRESSORAS.

JUSTIFICATIVA: A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO ADEQUADAS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS SÃO
ESSENCIAIS PARA GARANTIR A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA.
EQUIPAMENTOS OPERACIONAIS EM BOM ESTADO SÃO FUNDAMENTAIS PARA A REALIZAÇÃO DE AÇÕES
CULTURAIS E DE PROMOÇÃO DO TURISMO, QUE IMPACTAM DIRETAMENTE NA QUALIDADE DOS SERVIÇOS
PRESTADOS À POPULAÇÃO. ALÉM DISSO, A FALTA DE MANUTENÇÃO PODE ACARRETAR EM GASTOS
ADICIONAIS E INTERRUPÇÕES NAS ATIVIDADES, COMPROMETENDO A EXECUÇÃO DE PROJETOS E EVENTOS,
O QUE REFORÇA A IMPORTÂNCIA DE SE ASSEGURAR A QUALIDADE E A EFICIÊNCIA NA GESTÃO DOS
RECURSOS DISPONÍVEIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 19/10/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE É FUNDAMENTAL PARA QUE A SECRETARIA
MANTENHA SUA ROTINA DE TRABALHO E CUMPRA COM SUAS ATRIBUIÇÕES DE FORMA EFICAZ. A
DISPONIBILIZAÇÃO ADEQUADA DESSES ITENS PERMITE QUE OS SERVIDORES PÚBLICOS DESENVOLVAM SUAS
ATIVIDADES SEM INTERRUPÇÕES, GARANTINDO A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO.
ALÉM DISSO, A UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE APROPRIADOS FAVORECE A COMUNICAÇÃO
INTERNA E A ORGANIZAÇÃO DOCUMENTAL, ASPECTOS ESSENCIAIS PARA A TRANSPARÊNCIA E EFICIÊNCIA
ADMINISTRATIVAS, POSSIBILITANDO UM MELHOR ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SOCIEDADE.

VALOR ESTIMADO: R$ 384,2000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA PRODUÇÃO E CAPTAÇÃO DE
ÁUDIO, VÍDEO E FOTOGRAFIA COM O INTUITO DE REGISTRAR E DOCUMENTAR EVENTOS, ATIVIDADES E
AÇÕES PROMOVIDAS PELA SECRETARIA.

JUSTIFICATIVA: OS SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTOGRAFIA SÃO ESSENCIAIS PARA A DIVULGAÇÃO E
PRESERVAÇÃO DAS EXPERIÊNCIAS PROPORCIONADAS PELAS INICIATIVAS DA SECRETARIA. A
DOCUMENTAÇÃO ADEQUADA DE EVENTOS E AÇÕES PERMITE QUE A CULTURA, O TURISMO E A
COMUNICAÇÃO SEJAM COMPARTILHADOS COM A POPULAÇÃO E VISITANTES, FORTALECENDO A
IDENTIDADE LOCAL E PROMOVENDO A VALORIZAÇÃO DAS TRADIÇÕES REGIONAIS. ALÉM DISSO, O USO DE
MATERIAIS AUDIOVISUAIS FACILITA A CRIAÇÃO DE CAMPANHAS DE PROMOÇÃO E ENGAJAMENTO,
AMPLIANDO O ALCANCE DAS AÇÕES DA SECRETARIA E ATRAINDO NOVOS PÚBLICOS, O QUE CONTRIBUI
PARA O INCREMENTO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E TURÍSTICAS NA REGIÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 36.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO DEPÓSITO DA
SECRETARIA DE CULTURA

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DO OBJETO REFERENTE À LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO
ARMAZENAMENTO E GUARDA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E
COMUNICAÇÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR LOCAL ADEQUADO, SEGURO E ORGANIZADO
PARA A CONSERVAÇÃO DOS BENS UTILIZADOS NO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES CULTURAIS,
TURÍSTICAS E DE COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO. ATUALMENTE, A SECRETARIA NÃO DISPÕE DE ESPAÇO
FÍSICO PRÓPRIO SUFICIENTE PARA ACONDICIONAR DE FORMA APROPRIADA OS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS
PERMANENTES E DE CONSUMO, TAIS COMO INSTRUMENTOS, ESTRUTURAS PARA EVENTOS, MATERIAIS
AUDIOVISUAIS, ITENS DE DIVULGAÇÃO E DEMAIS BENS SOB SUA RESPONSABILIDADE. A AUSÊNCIA DE LOCAL
ADEQUADO COMPROMETE A PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, AUMENTA O RISCO DE AVARIAS,
EXTRAVIOS E DETERIORAÇÃO DOS MATERIAIS, ALÉM DE DIFICULTAR O CONTROLE E A LOGÍSTICA DE USO
DESSES BENS. A LOCAÇÃO DE IMÓVEL MOSTRA-SE A SOLUÇÃO MAIS VIÁVEL E ECONÔMICA, CONSIDERANDO
A INEXISTÊNCIA DE IMÓVEL PÚBLICO DISPONÍVEL QUE ATENDA ÀS NECESSIDADES ESPECÍFICAS DE ESPAÇO,
ACESSIBILIDADE, SEGURANÇA E LOCALIZAÇÃO ESTRATÉGICA, PERMITINDO FÁCIL ACESSO PARA CARGA,
DESCARGA E DESLOCAMENTO DOS MATERIAIS PARA OS EVENTOS E AÇÕES PROMOVIDAS PELA SECRETARIA.
DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO VISA ASSEGURAR MELHORES CONDIÇÕES DE ARMAZENAMENTO,
CONSERVAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DOS BENS PÚBLICOS, CONTRIBUINDO PARA A EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA,
A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO E O BOM FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES
CULTURAIS, TURÍSTICAS E DE COMUNICAÇÃO, ATENDENDO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE,
ECONOMICIDADE, EFICIÊNCIA E INTERESSE PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 5.643,4800 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/02/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA PÚBLICA E A CASA
DA MEMÓRIA.

JUSTIFICATIVA: A BIBLIOTECA PÚBLICA E A CASA DA MEMÓRIA DESEMPENHAM PAPEL FUNDAMENTAL NA
PROMOÇÃO DO ACESSO À LEITURA, À INFORMAÇÃO, À PESQUISA E À VALORIZAÇÃO DA IDENTIDADE
CULTURAL LOCAL, SENDO IMPRESCINDÍVEL QUE FUNCIONEM EM LOCAL APROPRIADO, ACESSÍVEL À
POPULAÇÃO, COM ESTRUTURA COMPATÍVEL PARA O ATENDIMENTO AO PÚBLICO, GUARDA E CONSERVAÇÃO
DO ACERVO BIBLIOGRÁFICO, DOCUMENTAL, HISTÓRICO E MUSEOLÓGICO, BEM COMO PARA A REALIZAÇÃO
DE ATIVIDADES CULTURAIS, EDUCATIVAS E DE PESQUISA. ATUALMENTE, O MUNICÍPIO NÃO DISPÕE DE
IMÓVEL PRÓPRIO QUE ATENDA, DE FORMA SATISFATÓRIA, ÀS EXIGÊNCIAS ESTRUTURAIS NECESSÁRIAS AO
PLENO FUNCIONAMENTO DESSES EQUIPAMENTOS CULTURAIS, TAIS COMO ESPAÇO ADEQUADO, CONDIÇÕES
DE SEGURANÇA, ACESSIBILIDADE, VENTILAÇÃO, ILUMINAÇÃO E LOCALIZAÇÃO ESTRATÉGICA. DIANTE DISSO,
A LOCAÇÃO DE IMÓVEL APRESENTA-SE COMO A ALTERNATIVA MAIS VIÁVEL E ECONÔMICA, PERMITINDO A
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS SEM A NECESSIDADE DE ELEVADOS INVESTIMENTOS EM CONSTRUÇÃO,
AQUISIÇÃO OU ADAPTAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO. A CONTRATAÇÃO VISA GARANTIR A MANUTENÇÃO E
AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS À COMUNIDADE, FORTALECENDO AS POLÍTICAS PÚBLICAS DE
CULTURA, EDUCAÇÃO E PRESERVAÇÃO DA MEMÓRIA, ALÉM DE CONTRIBUIR PARA A DEMOCRATIZAÇÃO DO
ACESSO AO CONHECIMENTO E À HISTÓRIA LOCAL, EM CONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE,
EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE E DO INTERESSE PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 11.400,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026

  D
FD

-2
02

5.
09

.1
5-

40
88

  

DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIBARA-CE

JUSTIFICATIVA: OS EVENTOS ORGANIZADOS PELA SECRETARIA TÊM PAPEL FUNDAMENTAL NA VALORIZAÇÃO
DA CULTURA LOCAL, NO FORTALECIMENTO DA IDENTIDADE CULTURAL, NA PROMOÇÃO DO TURISMO E NA
AMPLIAÇÃO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL COM A POPULAÇÃO. PARA QUE ESSAS AÇÕES OCORRAM
COM QUALIDADE, SEGURANÇA E EFICIÊNCIA, FAZ-SE IMPRESCINDÍVEL A ATUAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA, COM CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL PARA PLANEJAR, COORDENAR E EXECUTAR
TODAS AS ETAPAS ENVOLVIDAS, TAIS COMO LOGÍSTICA, MONTAGEM DE ESTRUTURAS, SONORIZAÇÃO,
ILUMINAÇÃO, APOIO TÉCNICO, CERIMONIAL, DIVULGAÇÃO E SUPORTE OPERACIONAL. A CONTRATAÇÃO
ESPECIALIZADA ASSEGURA A ADEQUADA EXECUÇÃO DOS EVENTOS, REDUZINDO RISCOS OPERACIONAIS,
GARANTINDO O CUMPRIMENTO DE PRAZOS, NORMAS TÉCNICAS E EXIGÊNCIAS LEGAIS, ALÉM DE OTIMIZAR O
USO DOS RECURSOS PÚBLICOS. ADEMAIS, A TERCEIRIZAÇÃO DESSES SERVIÇOS EVITA A SOBRECARGA DA
EQUIPE INTERNA DA SECRETARIA, QUE NÃO DISPÕE DE ESTRUTURA TÉCNICA ESPECÍFICA PARA ATENDER, DE
FORMA CONTÍNUA, ÀS DEMANDAS COMPLEXAS INERENTES À ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DE MÉDIO E
GRANDE PORTE. DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO PRETENDIDA JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
ASSEGURAR A REALIZAÇÃO DE EVENTOS COM QUALIDADE, EFICIÊNCIA E SEGURANÇA, PROMOVENDO O
ACESSO DA POPULAÇÃO ÀS ATIVIDADES CULTURAIS E TURÍSTICAS, FORTALECENDO A IMAGEM
INSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO E ATENDENDO AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, EFICIÊNCIA,
ECONOMICIDADE, TRANSPARÊNCIA E INTERESSE PÚBLICO, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

VALOR ESTIMADO: R$ 43.810,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 18/12/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE INTERNET.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR CONECTIVIDADE, COMUNICAÇÃO
E SUPORTE TECNOLÓGICO ÀS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, INSTITUCIONAIS E OPERACIONAIS
DESENVOLVIDAS PELA REFERIDA SECRETARIA, ASSEGURANDO ADEQUADO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS E EXECUÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS ÀS ÁREAS DE CULTURA, TURISMO E COMUNICAÇÃO
INSTITUCIONAL. O ACESSO À INTERNET CONSTITUI FERRAMENTA INDISPENSÁVEL PARA UTILIZAÇÃO DE
SISTEMAS INFORMATIZADOS, PLATAFORMAS DIGITAIS, COMUNICAÇÃO OFICIAL, DIVULGAÇÃO DE AÇÕES
INSTITUCIONAIS, GERENCIAMENTO DE REDES SOCIAIS, PRODUÇÃO E COMPARTILHAMENTO DE CONTEÚDOS,
REALIZAÇÃO DE PESQUISAS, ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS E EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
DA SECRETARIA. ALÉM DISSO, OS SERVIÇOS DE INTERNET SÃO FUNDAMENTAIS PARA PROMOÇÃO DAS AÇÕES
CULTURAIS E TURÍSTICAS DO MUNICÍPIO, POSSIBILITANDO DIVULGAÇÃO DE EVENTOS, CAMPANHAS
INSTITUCIONAIS, ATRATIVOS TURÍSTICOS, ATIVIDADES CULTURAIS E DEMAIS INICIATIVAS VOLTADAS AO
FORTALECIMENTO DA IMAGEM INSTITUCIONAL E VALORIZAÇÃO DAS POTENCIALIDADES LOCAIS. A
CONECTIVIDADE ADEQUADA TAMBÉM CONTRIBUI PARA MELHORIA DA COMUNICAÇÃO INTERNA E EXTERNA
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, FACILITANDO INTERAÇÃO COM ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS, ARTISTAS,
PRODUTORES CULTURAIS, VISITANTES, TURISTAS E POPULAÇÃO EM GERAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.300,8000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR “ZÉ CANTOR” PARA APRESENTAÇÃO AO
VIVO DURANTE A FESTA DA EMANCIPAÇÃO - JAGUARIBARA 69 ANOS.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOWS ARTÍSTICOS PARA APRESENTAÇÕES DURANTE AS
FESTIVIDADES DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA, ALUSIVAS AOS SEUS 69
(SESSENTA E NOVE) ANOS, JUSTIFICA-SE PELA RELEVÂNCIA CULTURAL, SOCIAL E HISTÓRICA DO EVENTO
PARA A POPULAÇÃO LOCAL. AS COMEMORAÇÕES DE ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO CONSTITUEM UM MARCO
SIGNIFICATIVO PARA O FORTALECIMENTO DA IDENTIDADE CULTURAL, DA MEMÓRIA COLETIVA E DO
SENTIMENTO DE PERTENCIMENTO DA COMUNIDADE JAGUARIBARENSE. A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES
ARTÍSTICAS CONTRIBUI PARA A VALORIZAÇÃO DA CULTURA, DO ENTRETENIMENTO E DA INTEGRAÇÃO
SOCIAL, PROPORCIONANDO MOMENTOS DE LAZER E CONFRATERNIZAÇÃO À POPULAÇÃO, ALÉM DE
FOMENTAR O ACESSO DEMOCRÁTICO À CULTURA. ADEMAIS, A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA TEM PAPEL
FUNDAMENTAL NA DINAMIZAÇÃO DA ECONOMIA LOCAL, INCENTIVANDO O COMÉRCIO, OS SERVIÇOS E O
TURISMO, GERANDO OPORTUNIDADES TEMPORÁRIAS DE TRABALHO E RENDA, ESPECIALMENTE PARA
PEQUENOS EMPREENDEDORES E TRABALHADORES INFORMAIS DURANTE O PERÍODO FESTIVO. RESSALTA-SE
QUE A CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS COMPATÍVEIS COM O PORTE DO EVENTO E COM AS
PREFERÊNCIAS DO PÚBLICO VISA ASSEGURAR A QUALIDADE DAS FESTIVIDADES, ATENDENDO AO INTERESSE
PÚBLICO E ÀS DIRETRIZES DA POLÍTICA CULTURAL DO MUNICÍPIO, EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DA
LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA. DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE SHOWS ARTÍSTICOS MOSTRA-SE NECESSÁRIA E CONVENIENTE PARA A REALIZAÇÃO
EXITOSA DAS FESTIVIDADES DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE JAGUARIBARA – 69 ANOS, PROMOVENDO
CULTURA, LAZER, INTEGRAÇÃO SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO LOCAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 200.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 05/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE SHOW ARTÍSTICO DA CANTORA “TATY GIRL” PARA APRESENTAÇÃO AO
VIVO DURANTE A FESTA DA EMANCIPAÇÃO - JAGUARIBARA 69 ANOS.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOWS ARTÍSTICOS PARA APRESENTAÇÕES DURANTE AS
FESTIVIDADES DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA, ALUSIVAS AOS SEUS 69
(SESSENTA E NOVE) ANOS, JUSTIFICA-SE PELA RELEVÂNCIA CULTURAL, SOCIAL E HISTÓRICA DO EVENTO
PARA A POPULAÇÃO LOCAL. AS COMEMORAÇÕES DE ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO CONSTITUEM UM MARCO
SIGNIFICATIVO PARA O FORTALECIMENTO DA IDENTIDADE CULTURAL, DA MEMÓRIA COLETIVA E DO
SENTIMENTO DE PERTENCIMENTO DA COMUNIDADE JAGUARIBARENSE. A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES
ARTÍSTICAS CONTRIBUI PARA A VALORIZAÇÃO DA CULTURA, DO ENTRETENIMENTO E DA INTEGRAÇÃO
SOCIAL, PROPORCIONANDO MOMENTOS DE LAZER E CONFRATERNIZAÇÃO À POPULAÇÃO, ALÉM DE
FOMENTAR O ACESSO DEMOCRÁTICO À CULTURA. ADEMAIS, A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA TEM PAPEL
FUNDAMENTAL NA DINAMIZAÇÃO DA ECONOMIA LOCAL, INCENTIVANDO O COMÉRCIO, OS SERVIÇOS E O
TURISMO, GERANDO OPORTUNIDADES TEMPORÁRIAS DE TRABALHO E RENDA, ESPECIALMENTE PARA
PEQUENOS EMPREENDEDORES E TRABALHADORES INFORMAIS DURANTE O PERÍODO FESTIVO. RESSALTA-SE
QUE A CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS COMPATÍVEIS COM O PORTE DO EVENTO E COM AS
PREFERÊNCIAS DO PÚBLICO VISA ASSEGURAR A QUALIDADE DAS FESTIVIDADES, ATENDENDO AO INTERESSE
PÚBLICO E ÀS DIRETRIZES DA POLÍTICA CULTURAL DO MUNICÍPIO, EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DA
LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA. DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE SHOWS ARTÍSTICOS MOSTRA-SE NECESSÁRIA E CONVENIENTE PARA A REALIZAÇÃO
EXITOSA DAS FESTIVIDADES DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE JAGUARIBARA – 69 ANOS, PROMOVENDO
CULTURA, LAZER, INTEGRAÇÃO SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO LOCAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 300.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 05/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE SHOW ARTÍSTICO DA CANTORA “ELAINE MARTINS”, PARA
APRESENTAÇÃO NO EVENTO ALUSIVO AO DIA DO EVANGÉLICO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SHOWS ARTÍSTICOS PARA APRESENTAÇÕES DURANTE AS
FESTIVIDADES DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA, ALUSIVAS AOS SEUS 69
(SESSENTA E NOVE) ANOS, JUSTIFICA-SE PELA RELEVÂNCIA CULTURAL, SOCIAL E HISTÓRICA DO EVENTO
PARA A POPULAÇÃO LOCAL. AS COMEMORAÇÕES DE ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO CONSTITUEM UM MARCO
SIGNIFICATIVO PARA O FORTALECIMENTO DA IDENTIDADE CULTURAL, DA MEMÓRIA COLETIVA E DO
SENTIMENTO DE PERTENCIMENTO DA COMUNIDADE JAGUARIBARENSE. A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES
ARTÍSTICAS CONTRIBUI PARA A VALORIZAÇÃO DA CULTURA, DO ENTRETENIMENTO E DA INTEGRAÇÃO
SOCIAL, PROPORCIONANDO MOMENTOS DE LAZER E CONFRATERNIZAÇÃO À POPULAÇÃO, ALÉM DE
FOMENTAR O ACESSO DEMOCRÁTICO À CULTURA. ADEMAIS, A PROGRAMAÇÃO ARTÍSTICA TEM PAPEL
FUNDAMENTAL NA DINAMIZAÇÃO DA ECONOMIA LOCAL, INCENTIVANDO O COMÉRCIO, OS SERVIÇOS E O
TURISMO, GERANDO OPORTUNIDADES TEMPORÁRIAS DE TRABALHO E RENDA, ESPECIALMENTE PARA
PEQUENOS EMPREENDEDORES E TRABALHADORES INFORMAIS DURANTE O PERÍODO FESTIVO. RESSALTA-SE
QUE A CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS COMPATÍVEIS COM O PORTE DO EVENTO E COM AS
PREFERÊNCIAS DO PÚBLICO VISA ASSEGURAR A QUALIDADE DAS FESTIVIDADES, ATENDENDO AO INTERESSE
PÚBLICO E ÀS DIRETRIZES DA POLÍTICA CULTURAL DO MUNICÍPIO, EM CONSONÂNCIA COM OS PRINCÍPIOS DA
LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA. DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE SHOWS ARTÍSTICOS MOSTRA-SE NECESSÁRIA E CONVENIENTE PARA A REALIZAÇÃO
EXITOSA DAS FESTIVIDADES DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE JAGUARIBARA – 69 ANOS, PROMOVENDO
CULTURA, LAZER, INTEGRAÇÃO SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO LOCAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 100.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/03/2026

Sec. da Juventude, Esporte e Lazer(SDJEL)
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA NO
CURUPATI IRRIGAÇÃO, NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA PROMOVER AMPLIAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA ESPORTIVA E DE LAZER DA COMUNIDADE, PROPORCIONANDO ESPAÇO ADEQUADO PARA
PRÁTICA ESPORTIVA, REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES RECREATIVAS, INTEGRAÇÃO SOCIAL E DESENVOLVIMENTO
DE AÇÕES VOLTADAS AO ESPORTE E À CONVIVÊNCIA COMUNITÁRIA. A CONSTRUÇÃO DA QUADRA
POLIESPORTIVA REPRESENTA IMPORTANTE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA PÚBLICA, CONTRIBUINDO
PARA FORTALECIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER, INCLUSÃO SOCIAL E PROMOÇÃO DA
QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO. O EQUIPAMENTO ESPORTIVO
PERMITIRÁ REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS, EVENTOS COMUNITÁRIOS, PRÁTICAS RECREATIVAS,
PROJETOS SOCIAIS, ATIVIDADES ESCOLARES E AÇÕES VOLTADAS AO INCENTIVO À PARTICIPAÇÃO DA
COMUNIDADE EM PRÁTICAS SAUDÁVEIS E INTEGRADORAS. ALÉM DISSO, A DISPONIBILIZAÇÃO DE ESPAÇO
ADEQUADO PARA PRÁTICA ESPORTIVA CONTRIBUI PARA PROMOÇÃO DA SAÚDE, INCENTIVO AO
DESENVOLVIMENTO FÍSICO E SOCIAL DE CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS, BEM COMO PARA
PREVENÇÃO DA VULNERABILIDADE SOCIAL E FORTALECIMENTO DA CONVIVÊNCIA COMUNITÁRIA.

VALOR ESTIMADO: R$ 492.146,4100 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 31/07/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA ARENINHA PADRÃO DESTINADO À
PRÁTICA ESPORTIVA E AO LAZER JUNTO A SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DO MUNICIPIO DE
JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA PROMOVER AMPLIAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA ESPORTIVA E DE LAZER DO MUNICÍPIO, PROPORCIONANDO ESPAÇO ADEQUADO PARA
PRÁTICA ESPORTIVA, CONVIVÊNCIA SOCIAL, REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES RECREATIVAS E
DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES VOLTADAS À PROMOÇÃO DO ESPORTE E DA INCLUSÃO SOCIAL. A
CONSTRUÇÃO DA ARENINHA REPRESENTA IMPORTANTE INVESTIMENTO EM EQUIPAMENTO PÚBLICO
VOLTADO AO FORTALECIMENTO DAS POLÍTICAS MUNICIPAIS DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER,
CONTRIBUINDO PARA MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO E INCENTIVO À PRÁTICA REGULAR
DE ATIVIDADES FÍSICAS. O EQUIPAMENTO ESPORTIVO PERMITIRÁ REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS,
CAMPEONATOS, PROJETOS SOCIAIS, AÇÕES COMUNITÁRIAS, ATIVIDADES RECREATIVAS E EVENTOS
ESPORTIVOS, ATENDENDO CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS DA COMUNIDADE. ALÉM DISSO, A
DISPONIBILIZAÇÃO DE ESPAÇO ADEQUADO PARA PRÁTICA ESPORTIVA CONTRIBUI PARA PROMOÇÃO DA
SAÚDE, FORTALECIMENTO DA CONVIVÊNCIA COMUNITÁRIA, PREVENÇÃO DA VULNERABILIDADE SOCIAL E
INCENTIVO À OCUPAÇÃO SAUDÁVEL DO TEMPO LIVRE, ESPECIALMENTE ENTRE OS JOVENS DO MUNICÍPIO.

VALOR ESTIMADO: R$ 588.795,7500 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/07/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DESTES MATERIAIS É FUNDAMENTAL PARA QUE A SECRETARIA DA JUVENTUDE,
ESPORTE E LAZER MANTENHA SUA OPERATIVIDADE, PERMITINDO O SUPORTE NECESSÁRIO ÀS DIVERSAS
AÇÕES PLANEJADAS AO LONGO DO ANO. ITENS DE EXPEDIENTE SÃO ESSENCIAIS PARA A COMUNICAÇÃO
INTERNA E EXTERNA, FACILITANDO O REGISTRO DE INFORMAÇÕES, A ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS E A
INTERAÇÃO COM A COMUNIDADE. DESSA FORMA, CONTRIBUIRÁ PARA QUE OS OBJETIVOS DA SECRETARIA
SEJAM ALCANÇADOS, PROMOVENDO UM AMBIENTE ORGANIZACIONAL MAIS PRODUTIVO E EFICAZ.

VALOR ESTIMADO: R$ 179,4000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, NO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO E NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE DAR
AMPLA PUBLICIDADE AOS ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM ESPECIAL AOS ATOS
ADMINISTRATIVOS, AVISOS, EDITAIS, EXTRATOS DE CONTRATOS, TERMOS ADITIVOS, RESULTADOS DE
LICITAÇÕES E DEMAIS COMUNICAÇÕES OFICIAIS EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. A VEICULAÇÃO
DESSAS PUBLICAÇÕES CONSTITUI REQUISITO LEGAL INDISPENSÁVEL PARA ASSEGURAR A TRANSPARÊNCIA, A
PUBLICIDADE E A EFICÁCIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, POSSIBILITANDO O CONHECIMENTO PÚBLICO, O
CONTROLE SOCIAL E A PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS, ALÉM DE GARANTIR A VALIDADE JURÍDICA DOS
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, ESPECIALMENTE OS RELACIONADOS A LICITAÇÕES, CONTRATOS E
CONVÊNIOS. A UTILIZAÇÃO DE JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, BEM COMO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO
ESTADO E DA UNIÃO, PERMITE ALCANÇAR MAIOR ABRANGÊNCIA E EFETIVIDADE NA DIVULGAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES, ATENDENDO ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS ESPECÍFICAS DE CADA TIPO DE ATO, CONFORME
DETERMINA A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, INCLUINDO A LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS NORMAS PERTINENTES.
DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DOS REFERIDOS SERVIÇOS MOSTRA-SE NECESSÁRIA E IMPRESCINDÍVEL
PARA O REGULAR FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO DOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE, PUBLICIDADE, TRANSPARÊNCIA, EFICIÊNCIA E DO INTERESSE
PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 4.950,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/07/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE BUFFET, REFEIÇÕES COMPLETAS, LANCHES E COFFE BREAK.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE JUSTIFICATIVA VISA DEMONSTRAR A NECESSIDADE E A PERTINÊNCIA DA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, REFEIÇÕES COMPLETAS, LANCHES E COFFEE BREAK DESTINADOS
AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA. A SECRETARIA DESEMPENHA
ATIVIDADES ESSENCIAIS DE REPRESENTAÇÃO ADMINISTRATIVA, ARTICULAÇÃO POLÍTICA, RECEPÇÃO DE
AUTORIDADES, REUNIÕES ESTRATÉGICAS, ASSINATURA DE CONVÊNIOS, CERIMÔNIAS OFICIAIS, ENCONTROS
TÉCNICOS E EVENTOS INSTITUCIONAIS DIVERSOS. TAIS ATIVIDADES FREQUENTEMENTE ENVOLVEM A
PRESENÇA DE SERVIDORES, GESTORES MUNICIPAIS, REPRESENTANTES DE OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS,
DELEGAÇÕES DE VISITANTES, COMUNIDADE CIVIL ORGANIZADA E DEMAIS ATORES RELEVANTES PARA A
GESTÃO PÚBLICA. CONSIDERANDO QUE MUITAS DESSAS AÇÕES SE ESTENDEM POR LONGOS PERÍODOS,
OCORREM EM HORÁRIOS VARIADOS E, EM DIVERSAS SITUAÇÕES, REQUEREM A OFERTA DE ALIMENTAÇÃO DE
FORMA ORGANIZADA, PADRONIZADA E ADEQUADA À FORMALIDADE DO EVENTO, TORNA-SE INDISPENSÁVEL
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA SUPRIR TAIS NECESSIDADES.

VALOR ESTIMADO: R$ 7.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 25/06/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET FIBRA ÓPTICA

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET MOSTRA-SE INDISPENSÁVEL PARA O PLENO
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, OPERACIONAIS E INSTITUCIONAIS DO
ÓRGÃO/SECRETARIA, CONSIDERANDO QUE A CONECTIVIDADE É UM RECURSO ESSENCIAL PARA A EXECUÇÃO
EFICIENTE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS E PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À POPULAÇÃO. O ACESSO À
INTERNET É FUNDAMENTAL PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ROTINEIRAS, TAIS COMO: COMUNICAÇÃO
INSTITUCIONAL, UTILIZAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS GOVERNAMENTAIS, ENVIO E RECEBIMENTO DE
DADOS OFICIAIS, ACESSO A PLATAFORMAS DE GESTÃO PÚBLICA, CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES LEGAIS,
TRANSPARÊNCIA ADMINISTRATIVA, BEM COMO PARA A INTEGRAÇÃO COM ÓRGÃOS DE CONTROLE,
ESTADUAIS E FEDERAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.600,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 24/07/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA É FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR
O FUNCIONAMENTO ININTERRUPTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA, PROPORCIONANDO UM AMBIENTE
ADEQUADO PARA A EXECUÇÃO DE SUAS ATRIBUIÇÕES. ALÉM DISSO, A GESTÃO EFICIENTE DO CONSUMO DE
ENERGIA É UMA PRIORIDADE, VISANDO A SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA E AMBIENTAL. A ESCOLHA DE UM
PRESTADOR QUALIFICADO É IMPRESCINDÍVEL PARA GARANTIR A REGULARIDADE DO FORNECIMENTO E A
ADEQUAÇÃO ÀS DEMANDAS CRESCENTES, REFLETINDO O COMPROMISSO DO GOVERNO COM A QUALIDADE
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DESTINADOS À COMUNIDADE.

VALOR ESTIMADO: R$ 45.964,0900 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 14/08/2026

  D
FD

-2
02

5.
09

.1
5-

41
13

  

DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS É INDISPENSÁVEL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES
ROTINEIRAS DA SECRETARIA, ASSEGURANDO CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA A REALIZAÇÃO DE REUNIÕES,
EVENTOS INSTITUCIONAIS, CAPACITAÇÕES, BEM COMO PARA O ATENDIMENTO A SERVIDORES,
COLABORADORES E, QUANDO APLICÁVEL, AO PÚBLICO ASSISTIDO PELOS PROGRAMAS E AÇÕES
DESENVOLVIDAS PELO MUNICÍPIO. RESSALTA-SE QUE A FALTA DESSES INSUMOS COMPROMETERIA O
REGULAR DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS,
PODENDO OCASIONAR PREJUÍZOS AO INTERESSE PÚBLICO. DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE
NECESSÁRIA PARA GARANTIR EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE E CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, EM
CONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 144,5000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/02/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DO PROGRAMA JAGUARIBARA DE ESPORTE E LAZER, DESTINADO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM IDADE ENTRE 06 E 17 ANOS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA.

JUSTIFICATIVA: Sem informação

VALOR ESTIMADO: R$ 240.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 07/05/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM

JUSTIFICATIVA: O MUNICÍPIO REALIZA, AO LONGO DO EXERCÍCIO, DIVERSOS CAMPEONATOS, TORNEIOS E
EVENTOS ESPORTIVOS, OS QUAIS DEMANDAM A ATUAÇÃO DE ÁRBITROS DEVIDAMENTE CAPACITADOS E
IMPARCIAIS, RESPONSÁVEIS POR ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DAS REGRAS OFICIAIS DE CADA
MODALIDADE, A LISURA DAS COMPETIÇÕES E A INTEGRIDADE FÍSICA DOS ATLETAS PARTICIPANTES.
RESSALTA-SE QUE O MUNICÍPIO NÃO DISPÕE EM SEU QUADRO FUNCIONAL DE SERVIDORES HABILITADOS OU
COM FORMAÇÃO TÉCNICA ESPECÍFICA PARA EXERCER, DE FORMA CONTÍNUA E PROFISSIONAL, A FUNÇÃO DE
ÁRBITRO ESPORTIVO EM TODAS AS MODALIDADES CONTEMPLADAS, TORNANDO INVIÁVEL A EXECUÇÃO
DIRETA DO SERVIÇO PELA ADMINISTRAÇÃO. ALÉM DISSO, A TERCEIRIZAÇÃO DO SERVIÇO APRESENTA-SE
COMO A ALTERNATIVA MAIS EFICIENTE E ECONÔMICA, UMA VEZ QUE PERMITE A CONTRATAÇÃO APENAS
DURANTE A REALIZAÇÃO DOS EVENTOS, EVITANDO ENCARGOS PERMANENTES COM PESSOAL E
ASSEGURANDO A QUALIDADE TÉCNICA POR MEIO DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 21.240,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 06/10/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS
DEMANDAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DESTA SECRETARIA/ÓRGÃO, TENDO EM VISTA A
NECESSIDADE DE GARANTIR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE FUNCIONAMENTO, EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS E MELHORIA NO DESEMPENHO DAS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS. OS BENS PERMANENTES A
SEREM ADQUIRIDOS DESTINAM-SE À SUBSTITUIÇÃO E/OU COMPLEMENTAÇÃO DO PATRIMÔNIO EXISTENTE,
O QUAL, EM MUITOS CASOS, ENCONTRA-SE DEFASADO, DESGASTADO PELO USO CONTÍNUO OU
TECNOLOGICAMENTE ULTRAPASSADO, COMPROMETENDO A QUALIDADE, A SEGURANÇA E A
PRODUTIVIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO. A AQUISIÇÃO CONTRIBUIRÁ PARA A
MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA, PROPORCIONANDO MELHORES CONDIÇÕES DE
TRABALHO AOS SERVIDORES, MAIOR RACIONALIZAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS, ALÉM DE ASSEGURAR A
CONTINUIDADE E A REGULARIDADE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, EM CONSONÂNCIA COM OS
PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE, LEGALIDADE E INTERESSE PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 4.355,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.

JUSTIFICATIVA: A JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE ESTÁ DIRETAMENTE
RELACIONADA À NECESSIDADE DE PROMOVER A EFICIÊNCIA OPERACIONAL DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. A FALTA DESSES ITENS PODE COMPROMETER A FLUIDEZ DOS
TRABALHOS, RESULTANDO EM ATRASOS NA TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS E NA REALIZAÇÃO DE
REUNIÕES. ALÉM DISSO, A DISPONIBILIZAÇÃO ADEQUADA DESSE MATERIAL É UMA FORMA DE GARANTIR
QUE OS SERVIDORES POSSAM ATUAR COM QUALIDADE E DENTRO DOS PRAZOS ESTABELECIDOS,
CONTRIBUINDO PARA O BOM FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E PARA O CUMPRIMENTO DAS
DEMANDAS DA POPULAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 39,9600 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 26/03/2026

  D
FD

-2
02

5.
12

.1
0-

41
17

  

DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA É FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR A
FUNCIONALIDADE DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA. A PRESENÇA DESSES MATERIAIS
CONTRIBUI PARA A CRIAÇÃO DE UM AMBIENTE DE TRABALHO MAIS CONFORTÁVEL E EFICIENTE, O QUE NÃO
APENAS FACILITA O DESEMPENHO DAS FUNÇÕES, MAS TAMBÉM PROMOVE A INTEGRAÇÃO E O DIÁLOGO
ENTRE AS EQUIPES. A PROVISÃO ADEQUADA DE UTENSÍLIOS E SUPRIMENTOS BÁSICOS É VITAL PARA QUE OS
SERVIDORES POSSAM DESEMPENHAR SUAS ATIVIDADES DE MANEIRA ADEQUADA, CONTRIBUINDO PARA A
EFICIÊNCIA GERAL DAS OPERAÇÕES. ALÉM DISSO, ESSA AQUISIÇÃO É PARTE INTEGRANTE DO
PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA ATENDER AS DEMANDAS COTIDIANAS DA
SECRETARIA.

VALOR ESTIMADO: R$ 22,8000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 29/09/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE
CONSTRUÇÃO DE UM GINÁSIO POLIESPORTIVO JUNTO A SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DO
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: Sem informação

VALOR ESTIMADO: R$ 6.231.339,1800 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 31/07/2026

Secretaria de Administracao e Financas(SDAF)

QUANTIDADE DE
DEMANDAS

VALOR TOTAL ESTIMADO TRATA-SE DE: AS CONTRATAÇÕES SÃO:

26 2.408.670,8900
Nova contratação:  6
Renovação:            20

Custeio:            25
Investimentos:  2
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE
INTELECTUAL MEDIANTE EMPRESA DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL PÚBLICA.

JUSTIFICATIVA: A CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO EXIGE ELEVADO GRAU DE ESPECIALIZAÇÃO
TÉCNICA, ATUALIZAÇÃO PERMANENTE E DOMÍNIO DAS NORMAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DO TESOURO
NACIONAL, DO MANUAL DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO – MCASP, DAS NORMAS
BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (NBC TSP), BEM COMO DAS EXIGÊNCIAS
DOS TRIBUNAIS DE CONTAS E DEMAIS ÓRGÃOS DE CONTROLE. RESSALTA-SE QUE A ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL, DIANTE DA COMPLEXIDADE DAS ROTINAS CONTÁBEIS PÚBLICAS E DA CONSTANTE EVOLUÇÃO
NORMATIVA, NEM SEMPRE DISPÕE, EM SEU QUADRO PERMANENTE, DE PROFISSIONAIS COM
DISPONIBILIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA SUFICIENTES PARA ATENDER, DE FORMA INTEGRAL E TEMPESTIVA,
ÀS DEMANDAS RELACIONADAS À ELABORAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS, ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ENCERRAMENTO DE EXERCÍCIOS, ATENDIMENTO A DILIGÊNCIAS DOS ÓRGÃOS
DE CONTROLE, ORIENTAÇÃO TÉCNICA AOS GESTORES E SUPORTE À TOMADA DE DECISÕES
ADMINISTRATIVAS. DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DETENTORA DE NOTÓRIA
ESPECIALIZAÇÃO, COM COMPROVADA EXPERIÊNCIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA, VISA FORTALECER A
CAPACIDADE TÉCNICA DA ADMINISTRAÇÃO, REDUZIR RISCOS DE INCONSISTÊNCIAS CONTÁBEIS, PREVENIR
FALHAS QUE POSSAM RESULTAR EM APONTAMENTOS PELOS ÓRGÃOS DE CONTROLE, SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS OU REJEIÇÃO DE CONTAS, BEM COMO ASSEGURAR MAIOR TRANSPARÊNCIA,
CONFIABILIDADE E FIDEDIGNIDADE DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS PRODUZIDAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 7.430,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 08/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE ASSESSORIA, ACOMPANHAMENTO E APOIO ADMINISTRATIVO DE
CONVÊNIOS, ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS E PROGRAMAS FIRMADOS COM OS
GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL

JUSTIFICATIVA: Sem informação

VALOR ESTIMADO: R$ 36.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA

JUSTIFICATIVA: A RELEVÂNCIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA SE DÁ PELA
NECESSIDADE DE ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO ADEQUADO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. UMA
GESTÃO EFICIENTE DO FORNECIMENTO ELÉTRICO É FUNDAMENTAL PARA EVITAR INTERRUPÇÕES QUE
POSSAM AFETAR DIRETAMENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À POPULAÇÃO. ALÉM DISSO, A BUSCA POR
SOLUÇÕES QUE PROMOVAM A EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E A UTILIZAÇÃO DE FONTES RENOVÁVEIS SE ALINHA
ÀS DIRETRIZES DE SUSTENTABILIDADE E RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA GESTÃO PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 38.104,6800 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 14/08/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, COPA E
COZINHA JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE HIGIENE,
SALUBRIDADE E ORGANIZAÇÃO NOS PRÉDIOS E DEPENDÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
ASSEGURANDO UM AMBIENTE APROPRIADO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS E O ATENDIMENTO À POPULAÇÃO. OS MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO SÃO
INDISPENSÁVEIS PARA A CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS FÍSICOS, PREVENÇÃO DE RISCOS À SAÚDE, CONTROLE
SANITÁRIO E CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO. DA MESMA FORMA, OS
ITENS DE COPA E COZINHA SÃO ESSENCIAIS PARA DAR SUPORTE ÀS ROTINAS INTERNAS, AO PREPARO E
ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS, BEM COMO AO ATENDIMENTO DE SERVIDORES, VISITANTES E
PARTICIPANTES DE REUNIÕES, CAPACITAÇÕES E DEMAIS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 404,1000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 21/08/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO E LICENCIAMENTO DE SISTEMA COMPUTACIONAL
CUSTOMIZÁVEL, BASEADO EM PLATAFORMA WEB DE GESTÃO DE PESSOAS PARA O CONTROLE DE
FREQUÊNCIA, DOCUMENTOS, RECADASTRAMENTO, PROVA DE VIDA, COMUNICAÇÃO E FINANCEIRO DO
FUNCIONÁRIO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA IMPLANTAÇÃO E LICENCIAMENTO DE
SISTEMA COMPUTACIONAL CUSTOMIZÁVEL, BASEADO EM PLATAFORMA WEB DE GESTÃO DE PESSOAS,
DESTINADO AO CONTROLE DE FREQUÊNCIA, DOCUMENTOS, RECADASTRAMENTO, PROVA DE VIDA,
COMUNICAÇÃO E GESTÃO FINANCEIRA DO SERVIDOR PÚBLICO, REVELA-SE NECESSÁRIA PARA MODERNIZAR,
INTEGRAR E APRIMORAR OS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. ATUALMENTE,
GRANDE PARTE DAS ATIVIDADES RELACIONADAS À GESTÃO DE PESSOAL DEMANDA TEMPO, MÃO DE OBRA E
RETRABALHO, ALÉM DE ENVOLVER RISCOS DE INCONSISTÊNCIAS, DIFICULDADE DE RASTREAMENTO DE
INFORMAÇÕES, PERDA DE DOCUMENTOS FÍSICOS E FALTA DE INTEGRAÇÃO ENTRE SETORES. A AUSÊNCIA DE
UM SISTEMA UNIFICADO E AUTOMATIZADO COMPROMETE A EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA, A
TRANSPARÊNCIA E A TOMADA DE DECISÕES ESTRATÉGICAS, ALÉM DE DIFICULTAR O CUMPRIMENTO DAS
NORMAS APLICÁVEIS AO CONTROLE DE PESSOAL E AO GERENCIAMENTO DE DADOS FUNCIONAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 7.800,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 29/07/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, NO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO E NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE DAR
AMPLA PUBLICIDADE AOS ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM ESPECIAL AOS ATOS
ADMINISTRATIVOS, AVISOS, EDITAIS, EXTRATOS DE CONTRATOS, TERMOS ADITIVOS, RESULTADOS DE
LICITAÇÕES E DEMAIS COMUNICAÇÕES OFICIAIS EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. A VEICULAÇÃO
DESSAS PUBLICAÇÕES CONSTITUI REQUISITO LEGAL INDISPENSÁVEL PARA ASSEGURAR A TRANSPARÊNCIA, A
PUBLICIDADE E A EFICÁCIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, POSSIBILITANDO O CONHECIMENTO PÚBLICO, O
CONTROLE SOCIAL E A PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS, ALÉM DE GARANTIR A VALIDADE JURÍDICA DOS
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, ESPECIALMENTE OS RELACIONADOS A LICITAÇÕES, CONTRATOS E
CONVÊNIOS. A UTILIZAÇÃO DE JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, BEM COMO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO
ESTADO E DA UNIÃO, PERMITE ALCANÇAR MAIOR ABRANGÊNCIA E EFETIVIDADE NA DIVULGAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES, ATENDENDO ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS ESPECÍFICAS DE CADA TIPO DE ATO, CONFORME
DETERMINA A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, INCLUINDO A LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS NORMAS PERTINENTES.
DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DOS REFERIDOS SERVIÇOS MOSTRA-SE NECESSÁRIA E IMPRESCINDÍVEL
PARA O REGULAR FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO DOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE, PUBLICIDADE, TRANSPARÊNCIA, EFICIÊNCIA E DO INTERESSE
PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 9.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A NECESSIDADE DECORRE DO FATO DE QUE O PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, LOCAL
ONDE HABITUALMENTE FUNCIONA A SECRETARIA, ENCONTRA-SE EM PROCESSO DE REFORMA E
REQUALIFICAÇÃO ESTRUTURAL, MEDIDA ESSENCIAL PARA MELHORAR A INFRAESTRUTURA, ASSEGURAR A
SEGURANÇA DOS SERVIDORES E PROMOVER MELHORES CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO À POPULAÇÃO.
DURANTE O PERÍODO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS, AS DEPENDÊNCIAS DO PRÉDIO NÃO OFERECEM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, UMA VEZ QUE HÁ
RESTRIÇÕES DE ACESSO, PRESENÇA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE CONSTRUÇÃO E RISCOS INERENTES
À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. DESSA FORMA, PARA GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS,
EVITAR PREJUÍZOS ÀS ROTINAS ADMINISTRATIVAS, MANTER A REGULARIDADE DOS ATENDIMENTOS E
ASSEGURAR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE TRABALHO AOS SERVIDORES, TORNA-SE IMPRESCINDÍVEL A
LOCAÇÃO TEMPORÁRIA DE IMÓVEL QUE ATENDA AOS REQUISITOS MÍNIMOS DE ESPAÇO, SEGURANÇA,
ACESSIBILIDADE E LOCALIZAÇÃO COMPATÍVEL COM A NATUREZA DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 27.636,2400 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/08/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS PREVISTO NA LEGISLAÇÃO,
DECRETO N° 8373/2014, EXÍGIDOS PELO SISTEMA DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS,
PREVIDENCIÁRIA E TRABALHISTA, ESOCIAL

JUSTIFICATIVA: Sem informação

VALOR ESTIMADO: R$ 24.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 25/08/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM
REPOPSIÇÃO DE PEÇAS EM AR CONDICIONADOS PERTENCENTE A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: OS EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO SÃO ESSENCIAIS PARA GARANTIR CONDIÇÕES
ADEQUADAS DE CONFORTO TÉRMICO E SAÚDE OCUPACIONAL NAS DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA,
CONTRIBUINDO DIRETAMENTE PARA A QUALIDADE DO AMBIENTE DE TRABALHO E PARA O DESEMPENHO
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. CONSIDERANDO AS ALTAS TEMPERATURAS TÍPICAS DA REGIÃO, A
UTILIZAÇÃO CONTÍNUA DOS APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DEMANDA CUIDADOS TÉCNICOS
REGULARES PARA EVITAR FALHAS, GARANTIR A VIDA ÚTIL DOS EQUIPAMENTOS E ASSEGURAR A SEGURANÇA
DOS SERVIDORES E USUÁRIOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 6.146,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 14/10/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TECNOLOGIA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE
ACESSO REMOTO

JUSTIFICATIVA: Sem informação

VALOR ESTIMADO: R$ 20.400,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: PLATAFORMA DIGITAL INTEGRADA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, ABRANGENDO
FUNCIONALIDADES ESPECÍFICAS À PROMOÇÃO DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA COM UM PORTAL
INSTITUCIONAL ABRANGENTE, COMUNICAÇÃO E INTERAÇÃO COM OS CIDADÃOS, GESTÃO DOCUMENTAL E
FINANCEIRA, SUPORTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS, E GERENCIAMENTO DE E-MAILS
INSTITUCIONAIS.

JUSTIFICATIVA: Sem informação

VALOR ESTIMADO: R$ 14.400,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE TINTA EM IMPRESSORAS
MULTIFUNCIONAIS

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE TINTA EM IMPRESSORAS
MULTIFUNCIONAIS MOSTRA-SE NECESSÁRIA E INDISPENSÁVEL PARA GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO
DOS EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NAS ROTINAS ADMINISTRATIVAS DESTE ÓRGÃO/ENTIDADE. AS
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS SÃO FERRAMENTAS ESSENCIAIS PARA A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES
DIÁRIAS, TAIS COMO EMISSÃO DE DOCUMENTOS OFICIAIS, RELATÓRIOS, PROCESSOS ADMINISTRATIVOS,
COMUNICADOS INTERNOS E ATENDIMENTO AO PÚBLICO. A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS
EQUIPAMENTOS CONTRIBUI PARA A REDUÇÃO DE FALHAS, AUMENTO DA VIDA ÚTIL DAS IMPRESSORAS,
MELHORIA DA QUALIDADE DAS IMPRESSÕES E DIMINUIÇÃO DE CUSTOS COM SUBSTITUIÇÃO PREMATURA DE
MÁQUINAS. DA MESMA FORMA, A RECARGA DE TINTA, QUANDO REALIZADA POR EMPRESA ESPECIALIZADA,
ASSEGURA A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, EVITA INTERRUPÇÕES NAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E
REPRESENTA ALTERNATIVA ECONOMICAMENTE MAIS VANTAJOSA EM RELAÇÃO À AQUISIÇÃO FREQUENTE
DE NOVOS CARTUCHOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 19.794,8000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 29/01/2026

  D
FD

-2
02

5.
08

.1
5-

39
84

  DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS AO FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA.

JUSTIFICATIVA: A RELEVÂNCIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA SE DÁ PELA
NECESSIDADE DE ASSEGURAR O FUNCIONAMENTO ADEQUADO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. UMA
GESTÃO EFICIENTE DO FORNECIMENTO ELÉTRICO É FUNDAMENTAL PARA EVITAR INTERRUPÇÕES QUE
POSSAM AFETAR DIRETAMENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À POPULAÇÃO. ALÉM DISSO, A BUSCA POR
SOLUÇÕES QUE PROMOVAM A EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E A UTILIZAÇÃO DE FONTES RENOVÁVEIS SE ALINHA
ÀS DIRETRIZES DE SUSTENTABILIDADE E RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA GESTÃO PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 38.104,6800 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 14/08/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE LICITAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE
CONTRATOS

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E
ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE ASSEGURAR QUE OS
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA SEJAM REALIZADOS EM ESTRITA
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESPECIALMENTE A LEI Nº 14.133/2021, BEM COMO DEMAIS
NORMAS APLICÁVEIS, ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE E BOAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA
PÚBLICA. CONSIDERANDO A CRESCENTE COMPLEXIDADE DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS E CONTRATUAIS,
ALIADA ÀS CONSTANTES ATUALIZAÇÕES NORMATIVAS E EXIGÊNCIAS DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DE
RISCOS, FISCALIZAÇÃO E TRANSPARÊNCIA, TORNA-SE IMPRESCINDÍVEL O APOIO TÉCNICO ESPECIALIZADO
PARA ORIENTAR OS AGENTES PÚBLICOS NA CONDUÇÃO CORRETA E EFICIENTE DESSES PROCEDIMENTOS. A
ASSESSORIA PERMITIRÁ A PADRONIZAÇÃO DE ROTINAS, A CORRETA ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS
TÉCNICOS E JURÍDICOS, O ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL E A MITIGAÇÃO DE RISCOS DE
FALHAS FORMAIS, NULIDADES, ATRASOS OU RESPONSABILIZAÇÕES ADMINISTRATIVAS. RESSALTA-SE, AINDA,
QUE O ACOMPANHAMENTO SISTEMÁTICO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS CONTRIBUI PARA O
CONTROLE DA EXECUÇÃO, O CUMPRIMENTO DE PRAZOS, A ADEQUADA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
PÚBLICOS E A VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DAS ENTREGAS COM O QUE FOI PACTUADO, PROMOVENDO
MAIOR EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE E SEGURANÇA JURÍDICA À ADMINISTRAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 54.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO (SOFTWARE) DE
LICITAÇÃO, ALMOXARIFADO, CONTABILIDADE, FOLHA DE PAGAMENTO, TRIBUTOS E PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA.

JUSTIFICATIVA: Sem informação

VALOR ESTIMADO: R$ 31.605,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÁS (GLP) ENGARRAFADO

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) ENGARRAFADO
PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE GARANTIR O
PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E DE APOIO DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DA
REFERIDA SECRETARIA. O GLP É INSUMO ESSENCIAL PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DE USO INTERNO,
ESPECIALMENTE NAS DEPENDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS QUE DISPÕEM DE COPA OU COZINHA, UTILIZADAS
PARA O PREPARO DE REFEIÇÕES, LANCHES E APOIO ÀS ROTINAS DE TRABALHO DOS SERVIDORES, BEM
COMO PARA O ATENDIMENTO DE REUNIÕES, CAPACITAÇÕES E DEMAIS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS. A
AUSÊNCIA DESSE FORNECIMENTO COMPROMETERIA A ROTINA ADMINISTRATIVA E O ADEQUADO AMBIENTE
DE TRABALHO.

VALOR ESTIMADO: R$ 770,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE REFORMA DO CENTRO ADMINISTRATIVO DE
JAGUARIBARA (PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL).

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA PROMOVER MELHORIAS NA
INFRAESTRUTURA FÍSICA DO PRÉDIO PÚBLICO, GARANTINDO CONDIÇÕES ADEQUADAS DE
FUNCIONAMENTO, SEGURANÇA, ACESSIBILIDADE, CONSERVAÇÃO E ATENDIMENTO AO PÚBLICO NOS
DIVERSOS SETORES ADMINISTRATIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL. O CENTRO ADMINISTRATIVO
CONCENTRA ATIVIDADES ESSENCIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, SENDO RESPONSÁVEL PELO
FUNCIONAMENTO DE DIVERSOS ÓRGÃOS E SETORES ADMINISTRATIVOS RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS, ATENDIMENTO AOS CIDADÃOS E GESTÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS. A REFORMA
DO IMÓVEL VISA CORRIGIR DESGASTES ESTRUTURAIS E FUNCIONAIS DECORRENTES DO USO CONTÍNUO E DA
AÇÃO DO TEMPO, BEM COMO ADEQUAR OS ESPAÇOS ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, PROPORCIONANDO AMBIENTE MAIS SEGURO, ORGANIZADO, FUNCIONAL E EFICIENTE PARA
SERVIDORES E USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRIBUIRÁ PARA
MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, ORGANIZAÇÃO DOS AMBIENTES
ADMINISTRATIVOS, ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS E FORTALECIMENTO DA CAPACIDADE
OPERACIONAL DOS SETORES INSTALADOS NO PRÉDIO DA PREFEITURA.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.179.158,3300 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/03/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

JUSTIFICATIVA: A NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTÁ PAUTADA PELA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESSENCIAIS DA SECRETARIA, QUE DEMANDA SUPRIMENTOS REGULARES
PARA ASSEGURAR O COTIDIANO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS. ALÉM DISSO, A COMPRA DE ALIMENTOS
ADEQUADOS É FUNDAMENTAL PARA PROMOVER A SAÚDE E A ALIMENTAÇÃO EQUILIBRADA DOS
SERVIDORES, BEM COMO PARA ATENDER A NORMAS REGULATÓRIAS QUE EXIGEM A OFERTA DE REFEIÇÕES
DE QUALIDADE. ESSE PLANEJAMENTO TAMBÉM VISA OTIMIZAR RECURSOS, GARANTIR A CONTINUIDADE DAS
OPERAÇÕES, E PROPORCIONAR UM AMBIENTE ADEQUADO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E
SERVIÇOS PRESTADOS PELA SECRETARIA.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.695,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 21/09/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE

JUSTIFICATIVA: A COMPRA DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE É FUNDAMENTAL PARA A MANUTENÇÃO DA
ROTINA ADMINISTRATIVA, POIS GARANTE QUE AS ATIVIDADES SEJAM REALIZADAS DE FORMA EFICIENTE E
ORGANIZADA. COM A AQUISIÇÃO ADEQUADA DESSES INSUMOS, A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS PODERÁ ASSEGURAR QUE SEUS COLABORADORES DESEMPENHEM SUAS FUNÇÕES SEM
INTERRUPÇÕES, O QUE CONTRIBUI PARA A AGILIDADE NOS PROCESSOS INTERNOS E PARA A MELHORIA DA
QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO. ALÉM DISSO, A GESTÃO EFICIENTE DOS RECURSOS
MATERIAIS PROMOVE A ECONOMIA E A OTIMIZAÇÃO DOS GASTOS PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 10.720,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS
DEMANDAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DESTA SECRETARIA/ÓRGÃO, TENDO EM VISTA A
NECESSIDADE DE GARANTIR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE FUNCIONAMENTO, EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS E MELHORIA NO DESEMPENHO DAS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS. OS BENS PERMANENTES A
SEREM ADQUIRIDOS DESTINAM-SE À SUBSTITUIÇÃO E/OU COMPLEMENTAÇÃO DO PATRIMÔNIO EXISTENTE,
O QUAL, EM MUITOS CASOS, ENCONTRA-SE DEFASADO, DESGASTADO PELO USO CONTÍNUO OU
TECNOLOGICAMENTE ULTRAPASSADO, COMPROMETENDO A QUALIDADE, A SEGURANÇA E A
PRODUTIVIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO. A AQUISIÇÃO CONTRIBUIRÁ PARA A
MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA, PROPORCIONANDO MELHORES CONDIÇÕES DE
TRABALHO AOS SERVIDORES, MAIOR RACIONALIZAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS, ALÉM DE ASSEGURAR A
CONTINUIDADE E A REGULARIDADE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, EM CONSONÂNCIA COM OS
PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE, LEGALIDADE E INTERESSE PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 140,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 09/04/2026



187

  D
FD

-2
02

5.
08

.2
8-

39
11

  

DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE INTERNET

JUSTIFICATIVA: A SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES É IMPRESCINDÍVEL PARA ASSEGURAR
A FLUIDEZ NA COMUNICAÇÃO INTERNA E EXTERNA DA ADMINISTRAÇÃO, PERMITINDO A CELERIDADE NA
TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS E NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À POPULAÇÃO. A MODERNIZAÇÃO E EFICIÊNCIA
DAS FERRAMENTAS DE COMUNICAÇÃO SÃO FUNDAMENTAIS PARA A TRANSPARÊNCIA E A EFICÁCIA NA
GESTÃO PÚBLICA, PROPICIANDO UM AMBIENTE DE TRABALHO MAIS INTEGRADO E COLABORATIVO, ALÉM DE
ATENDER AS DIRETRIZES DE INOVAÇÃO E EXCELÊNCIA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.673,6000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE RECURSOS HUMANOS,
FOLHA DE PAGAMENTO E OUTROS SERVIÇOS.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE RECURSOS
HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO E OUTROS SERVIÇOS CORRELATOS JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
GARANTIR A CORRETA GESTÃO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO, ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO DA
LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA E ADMINISTRATIVA VIGENTE, BEM COMO DAS NORMAS
ESPECÍFICAS APLICÁVEIS AO SETOR PÚBLICO. A ÁREA DE RECURSOS HUMANOS DEMANDA CONHECIMENTOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS E ATUALIZAÇÃO CONSTANTE DIANTE DAS FREQUENTES ALTERAÇÕES LEGAIS,
NORMATIVAS E PROCEDIMENTAIS, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE À ELABORAÇÃO E CONFERÊNCIA DA
FOLHA DE PAGAMENTO, CONCESSÃO DE VANTAGENS, ADICIONAIS, DESCONTOS, ENCARGOS SOCIAIS,
BENEFÍCIOS, CONTROLE DE VÍNCULOS FUNCIONAIS, APOSENTADORIAS, PENSÕES E DEMAIS ROTINAS DE
PESSOAL. A ASSESSORIA ESPECIALIZADA CONTRIBUI PARA A REDUÇÃO DE INCONSISTÊNCIAS, RETRABALHOS
E RISCOS DE ERROS QUE POSSAM GERAR PASSIVOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS OU
RESPONSABILIZAÇÕES AOS GESTORES PÚBLICOS. ALÉM DISSO, A CONSULTORIA POSSIBILITA O
APRIMORAMENTO DOS PROCESSOS INTERNOS, A PADRONIZAÇÃO DE ROTINAS, A ORIENTAÇÃO TÉCNICA
AOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS, BEM COMO O SUPORTE NA INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO CORRETA DA
LEGISLAÇÃO, PROMOVENDO MAIOR EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E SEGURANÇA JURÍDICA NA GESTÃO DE
PESSOAS. O ACOMPANHAMENTO TÉCNICO CONTÍNUO TAMBÉM AUXILIA NO ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS
DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE E NA ADOÇÃO DE BOAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA E CONTROLE INTERNO.

VALOR ESTIMADO: R$ 60.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE FOLHA DE PAGAMENTO WEB, TRIBUTOS
E EMISSÃO DE NOTA FISCAL

JUSTIFICATIVA: A LOCAÇÃO DE SOFTWARES SE JUSTIFICA PELA NECESSIDADE CONTÍNUA DE MODERNIZAÇÃO
DAS FERRAMENTAS UTILIZADAS PELAS EQUIPES DA SECRETARIA. A ESCOLHA POR SOLUÇÕES LOCADAS, AO
INVÉS DE AQUISIÇÕES PERMANENTES, PERMITE UM MELHOR GERENCIAMENTO DE RECURSOS FINANCEIROS,
AUMENTANDO A PREVISIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA. ALÉM DISSO, DIANTE DA RÁPIDA EVOLUÇÃO
TECNOLÓGICA, A LOCAÇÃO POSSIBILITA A ADAPTAÇÃO A NOVAS NECESSIDADES E PADRÕES, GARANTINDO
QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO APENAS ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, MAS TAMBÉM PROMOVA UM
SERVIÇO DE QUALIDADE À POPULAÇÃO. ESTA ABORDAGEM É FUNDAMENTAL PARA A MANUTENÇÃO DA
EFICIÊNCIA E DA TRANSPARÊNCIA NAS ATIVIDADES DO PODER PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 27.600,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/02/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE PLATAFORMA NA NUVEM (SAAS), COM
AEROLEVANTAMENTO ÁGIL INTEGRADO DE ÁREA URBANA DE 1.143HA

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO DE PLATAFORMA NA NUVEM (SAAS),
COM AEROLEVANTAMENTO ÁGIL INTEGRADO DE ÁREA URBANA ESTIMADA EM 1.143 HECTARES, FAZ-SE
NECESSÁRIA PARA SUBSIDIAR O PLANEJAMENTO, A GESTÃO E A TOMADA DE DECISÕES ESTRATÉGICAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AO ORDENAMENTO TERRITORIAL,
DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E FISCALIZAÇÃO. A UTILIZAÇÃO DE
TECNOLOGIA EM NUVEM (SOFTWARE COMO SERVIÇO – SAAS) POSSIBILITA O ACESSO REMOTO, SEGURO E
INTEGRADO ÀS INFORMAÇÕES GEOESPACIAIS, PROMOVENDO MAIOR EFICIÊNCIA, AGILIDADE,
TRANSPARÊNCIA E INTEROPERABILIDADE ENTRE OS DIVERSOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO. O
AEROLEVANTAMENTO, REALIZADO POR MEIO DE TECNOLOGIAS MODERNAS, PERMITE A OBTENÇÃO DE
IMAGENS ATUALIZADAS E DE ALTA RESOLUÇÃO DA ÁREA URBANA, GARANTINDO DADOS PRECISOS E
CONFIÁVEIS PARA ANÁLISES TÉCNICAS, ELABORAÇÃO DE PROJETOS, ATUALIZAÇÃO CADASTRAL,
MONITORAMENTO URBANO E SUPORTE A POLÍTICAS PÚBLICAS. A INTEGRAÇÃO DO AEROLEVANTAMENTO À
PLATAFORMA SAAS ASSEGURA O ARMAZENAMENTO CENTRALIZADO, O PROCESSAMENTO INTELIGENTE E A
VISUALIZAÇÃO DINÂMICA DAS INFORMAÇÕES COLETADAS, REDUZINDO CUSTOS OPERACIONAIS,
RETRABALHO E DEPENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA FÍSICA LOCAL. ADEMAIS, O ACESSO CONTÍNUO A DADOS
ATUALIZADOS CONTRIBUI PARA A MELHORIA DA FISCALIZAÇÃO URBANA, IDENTIFICAÇÃO DE
IRREGULARIDADES, PLANEJAMENTO DE OBRAS, MOBILIDADE URBANA, SANEAMENTO, SEGURANÇA E
GESTÃO AMBIENTAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 250.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 26/02/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E
FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO COM
TECNOLOGIA DE CHIP, COM SENHA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS SERVIDORES PÚBLICOS
PARA USO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO,
DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO
MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP E SENHA, DESTINADOS À CONCESSÃO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS, JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, SEGURANÇA, CONTROLE E PRATICIDADE NA GESTÃO DO BENEFÍCIO
CONCEDIDO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS. A UTILIZAÇÃO DE CARTÕES ELETRÔNICOS PROPORCIONA MAIOR
COMODIDADE AOS BENEFICIÁRIOS, PERMITINDO A UTILIZAÇÃO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO EM AMPLA REDE
CREDENCIADA DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, ASSEGURANDO FACILIDADE NO ACESSO AO BENEFÍCIO
E MAIOR AUTONOMIA NA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. O MODELO ELETRÔNICO TAMBÉM
OFERECE VANTAGENS OPERACIONAIS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, POSSIBILITANDO MELHOR CONTROLE DA
CONCESSÃO E UTILIZAÇÃO DOS BENEFÍCIOS, REDUÇÃO DE PROCEDIMENTOS BUROCRÁTICOS, SEGURANÇA
NAS TRANSAÇÕES, RASTREABILIDADE DAS OPERAÇÕES E DIMINUIÇÃO DE RISCOS RELACIONADOS AO
MANUSEIO DE VALORES OU DISTRIBUIÇÃO FÍSICA DE DOCUMENTOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 15/05/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS TÉCNICOS NA ELABORAÇÃO DA LEI ORCAMENTARIA ANUAL - LOA, PARA
O EXERCICIO DE 2027, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO E ASSESSORIA TECNICA ESPECIALIDA E CONSULTORIA
CONTABIL, NA REALIZAÇÃO DAS AUDIÊNCIAS E NA ELABORAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA
(LDO).

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA A ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA) PARA O EXERCÍCIO DE 2027, BEM COMO PARA A ELABORAÇÃO DA LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) E A REALIZAÇÃO DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS CORRELATAS, MOSTRA-SE
ESSENCIAL PARA ASSEGURAR O ADEQUADO PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DO MUNICÍPIO,
EM ESTRITA OBSERVÂNCIA AO QUE DISPÕE A LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESPECIALMENTE A CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, A LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000 (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL – LRF) E DEMAIS NORMAS
QUE REGEM A GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL. A COMPLEXIDADE TÉCNICA INERENTE AO PROCESSO DE
ELABORAÇÃO DA LDO E DA LOA EXIGE CONHECIMENTO ESPECIALIZADO EM CONTABILIDADE PÚBLICA,
NORMAS FISCAIS, ELABORAÇÃO DE PEÇAS ORÇAMENTÁRIAS, BEM COMO DOMÍNIO DOS SISTEMAS OFICIAIS
DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL NÃO DISPÕE, EM SEU
QUADRO PERMANENTE, DE EQUIPE TÉCNICA SUFICIENTE PARA REALIZAR DE FORMA AUTÔNOMA TODAS AS
ETAPAS PREVISTAS, SOBRETUDO NO QUE SE REFERE À CONSOLIDAÇÃO DE DADOS, PROJEÇÕES DE RECEITAS,
ESTIMATIVAS DE DESPESAS, ADEQUAÇÃO AOS LIMITES LEGAIS, ASSESSORAMENTO NAS AUDIÊNCIAS
PÚBLICAS E PRODUÇÃO DE RELATÓRIOS EXIGIDOS PELA LRF. ALÉM DISSO, A PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE
POR MEIO DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS É REQUISITO LEGAL E DEVE SER CONDUZIDA COM APOIO TÉCNICO
QUALIFICADO, GARANTINDO A TRANSPARÊNCIA, A PUBLICIDADE E A EFETIVA COMPREENSÃO DAS
INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PELOS CIDADÃOS E REPRESENTANTES DAS DIVERSAS ÁREAS DO GOVERNO.
DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO GARANTIRÁ MAIOR
SEGURANÇA TÉCNICA, PRECISÃO NOS DADOS APRESENTADOS, CUMPRIMENTO RIGOROSO DAS NORMAS
LEGAIS E APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO PÚBLICA, CONTRIBUINDO PARA O EQUILÍBRIO FISCAL E PARA A
ELABORAÇÃO DE PEÇAS ORÇAMENTÁRIAS ALINHADAS ÀS PRIORIDADES GOVERNAMENTAIS E ÀS
NECESSIDADES DA POPULAÇÃO. PORTANTO, A CONTRATAÇÃO SE JUSTIFICA PELA NECESSIDADE DE
SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO, PELA COMPLEXIDADE DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS E PELA
IMPRESCINDIBILIDADE DE ASSEGURAR QUE A LDO E A LOA 2027 SEJAM ELABORADAS DE FORMA EFICIENTE,
TRANSPARENTE E EM CONFORMIDADE COM TODA A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, PROMOVENDO UMA GESTÃO
PÚBLICA RESPONSÁVEL, PLANEJADA E ORIENTADA PARA RESULTADOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 25.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/04/2026

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo(SDIU)

QUANTIDADE DE
DEMANDAS

VALOR TOTAL ESTIMADO TRATA-SE DE: AS CONTRATAÇÕES SÃO:

32 14.569.793,1000
Nova contratação:  7
Renovação:            20

Custeio:            19
Investimentos:  14
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UMA ARENINHA PADRÃO COM
VESTIARIO, NO BAIRRO OTAVIO MARIZEIRA.

JUSTIFICATIVA: AS OBRAS DE URBANIZAÇÃO SÃO ESSENCIAIS PARA A PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL E A MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE VIDA NAS ÁREAS ATENDIDAS. COM A ATUALIZAÇÃO E
AMPLIAÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANA, BUSCA-SE REDUZIR PROBLEMAS RELACIONADOS À MOBILIDADE,
SANEAMENTO E SEGURANÇA, ALÉM DE FOMENTAR A INCLUSÃO SOCIAL POR MEIO DO ACESSO A ESPAÇOS
PÚBLICOS ADEQUADOS. ESSAS INICIATIVAS SÃO FUNDAMENTAIS PARA A VALORIZAÇÃO DOS IMÓVEIS,
ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS E, CONSEQUENTEMENTE, A DINAMIZAÇÃO DA ECONOMIA LOCAL. A
MODERNIZAÇÃO DA URBANIZAÇÃO É UM IMPERATIVO PARA ATENDER ÀS CRESCENTES DEMANDAS DE UMA
POPULAÇÃO EM CONSTANTE EVOLUÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 324.643,7200
STATUS:
CONTRATADA E
NÃO CONCLUÍDA

PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 15/10/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE ARENINHAS EM DIVERSOS
LOCAIS, NO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA PROMOVER MELHORIA E AMPLIAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA ESPORTIVA E DE LAZER DO MUNICÍPIO, PROPORCIONANDO ESPAÇOS ADEQUADOS PARA
PRÁTICA ESPORTIVA, CONVIVÊNCIA SOCIAL, INCENTIVO AO ESPORTE E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES
RECREATIVAS VOLTADAS À POPULAÇÃO. AS ARENINHAS REPRESENTAM IMPORTANTES EQUIPAMENTOS
PÚBLICOS DESTINADOS AO FORTALECIMENTO DAS POLÍTICAS DE ESPORTE, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL,
FUNCIONANDO COMO ESPAÇOS DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA, PROMOÇÃO DA SAÚDE, INCENTIVO À
PRÁTICA ESPORTIVA E OCUPAÇÃO SAUDÁVEL DO TEMPO LIVRE, ESPECIALMENTE ENTRE CRIANÇAS,
ADOLESCENTES E JOVENS. A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO E REFORMA VISA GARANTIR
MELHORES CONDIÇÕES ESTRUTURAIS, SEGURANÇA, FUNCIONALIDADE E ACESSIBILIDADE DOS ESPAÇOS
ESPORTIVOS, POSSIBILITANDO UTILIZAÇÃO ADEQUADA PELA POPULAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES
ESPORTIVAS DESENVOLVIDAS NO MUNICÍPIO. ALÉM DISSO, A AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DAS ARENINHAS
CONTRIBUEM PARA VALORIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS, INCENTIVO ÀS ATIVIDADES ESPORTIVAS
COMUNITÁRIAS E PROMOÇÃO DA QUALIDADE DE VIDA, FAVORECENDO PRÁTICAS SAUDÁVEIS E
FORTALECIMENTO DA CONVIVÊNCIA SOCIAL NAS COMUNIDADES BENEFICIADAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.503.233,5200 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 21/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE
CONSTRUÇÃO DE JAZIGOS NO CEMITÉRIO MUNICIPAL PARQUE DA SAUDADE.

JUSTIFICATIVA: A NECESSIDADE DE CONSTRUIR JAZIGOS DECORRE DA DEMANDA CRESCENTE POR ESPAÇOS
ADEQUADOS DE SEPULTAMENTO NA COMUNIDADE. A INICIATIVA VISA ATENDER À LEGISLAÇÃO PERTINENTE,
BEM COMO ÀS NECESSIDADES SOCIAIS URGENTES, PROPORCIONANDO UM LOCAL ADEQUADO E DIGNO
PARA A POPULAÇÃO. A EXECUÇÃO DESSE PROJETO CONTRIBUI NÃO APENAS PARA A MELHORIA DAS
CONDIÇÕES DE SEPULTURA, MAS TAMBÉM PARA A PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA, EVITANDO A OCUPAÇÃO
IRREGULAR DE ÁREAS NÃO DESTINADAS A ESSE FIM. ALÉM DISSO, A CRIAÇÃO DE NOVOS JAZIGOS AJUDARÁ A
ORGANIZAR O ESPAÇO URBANO E A PROPORCIONAR UM RESPEITO APROPRIADO ÀS TRADIÇÕES CULTURAIS
RELACIONADAS AO LUTO E À MEMÓRIA DOS ENTES QUERIDOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 110.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 10/02/2026

Pavimentação Asfáltica, Pedra Tosca e Pa ralelepipado de Vias
Urbanas
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DA OBRA DE URBANIZAÇÃO DA AVENIDA MARIA DIÓGENES DE AQUINO,
NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA PROMOVER MELHORIAS NA
INFRAESTRUTURA URBANA DA REFERIDA VIA PÚBLICA, PROPORCIONANDO MELHORES CONDIÇÕES DE
MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE, SEGURANÇA, ORGANIZAÇÃO URBANÍSTICA E QUALIDADE DE VIDA À
POPULAÇÃO. A URBANIZAÇÃO DA AVENIDA VISA ADEQUAR E REVITALIZAR O ESPAÇO PÚBLICO,
CONTEMPLANDO INTERVENÇÕES QUE CONTRIBUAM PARA MELHORIA DA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS E
PEDESTRES, VALORIZAÇÃO DO AMBIENTE URBANO E FORTALECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO DA
VIA PELA COMUNIDADE. A EXECUÇÃO DA OBRA PERMITIRÁ APERFEIÇOAMENTO DA INFRAESTRUTURA
LOCAL, PROMOVENDO MAIOR CONFORTO, FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA PARA OS USUÁRIOS DA
AVENIDA, ALÉM DE CONTRIBUIR PARA ORGANIZAÇÃO DO TRÁFEGO E MELHORIA DA PAISAGEM URBANA DO
MUNICÍPIO. ALÉM DISSO, A URBANIZAÇÃO CONTRIBUI PARA VALORIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS,
INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO URBANO ORDENADO E FORTALECIMENTO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E SOCIAIS REALIZADAS NA ÁREA BENEFICIADA, FAVORECENDO O COMÉRCIO LOCAL, O
DESLOCAMENTO DA POPULAÇÃO E O CONVÍVIO COMUNITÁRIO.

VALOR ESTIMADO: R$ 709.141,2700 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 10/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DAS RUAS S.D.O
01 E EXPEDITO BEZERRA NO BAIRRO OTÁVIO MARIZEIRA.

JUSTIFICATIVA: A IMPLEMENTAÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS
PÚBLICAS SE FAZ NECESSÁRIA PARA APOIAR O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DA REGIÃO, FACILITANDO O
ACESSO A SERVIÇOS ESSENCIAIS, PROMOVENDO A INTEGRAÇÃO ENTRE ÁREAS URBANAS E RURAIS, E
CONTRIBUINDO PARA A SEGURANÇA E FLUIDEZ DO TRÂNSITO. ALÉM DISSO, ESSAS AÇÕES SÃO
FUNDAMENTAIS PARA ATENDER À DEMANDA CRESCENTE DE MOBILIDADE, CONSIDERANDO A NECESSIDADE
DE INFRAESTRUTURA ADEQUADA E DE QUALIDADE QUE FAVOREÇA A CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS E
PEDESTRES, REFLETINDO DIRETAMENTE NO BEM-ESTAR DA POPULAÇÃO E NA EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 712.758,4000
STATUS:
CONTRATADA E
NÃO CONCLUÍDA

PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 10/07/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM VIAS PÚBLICAS
LOCALIZADAS NA VILA MARIZEIRA, NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE, ABRANGENDO EXCLUSIVAMENTE AS
RUAS: JOSÉ DA SILVA; MARIA DE JESUS E BEZERRA DA SILVA.

JUSTIFICATIVA: A IMPLEMENTAÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS
PÚBLICAS SE FAZ NECESSÁRIA PARA APOIAR O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DA REGIÃO, FACILITANDO O
ACESSO A SERVIÇOS ESSENCIAIS, PROMOVENDO A INTEGRAÇÃO ENTRE ÁREAS URBANAS E RURAIS, E
CONTRIBUINDO PARA A SEGURANÇA E FLUIDEZ DO TRÂNSITO. ALÉM DISSO, ESSAS AÇÕES SÃO
FUNDAMENTAIS PARA ATENDER À DEMANDA CRESCENTE DE MOBILIDADE, CONSIDERANDO A NECESSIDADE
DE INFRAESTRUTURA ADEQUADA E DE QUALIDADE QUE FAVOREÇA A CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS E
PEDESTRES, REFLETINDO DIRETAMENTE NO BEM-ESTAR DA POPULAÇÃO E NA EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 564.192,4700
STATUS:
CONTRATADA E
NÃO CONCLUÍDA

PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/10/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA NA LOCALIDADE
SOSSEGO, NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA PROMOVER MELHORIAS NA
INFRAESTRUTURA VIÁRIA DA LOCALIDADE, PROPORCIONANDO MELHORES CONDIÇÕES DE MOBILIDADE,
ACESSIBILIDADE, SEGURANÇA E TRAFEGABILIDADE PARA MORADORES, PEDESTRES E VEÍCULOS QUE
UTILIZAM AS VIAS DA COMUNIDADE. A PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA CONSTITUI IMPORTANTE
INTERVENÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA, CONTRIBUINDO PARA REDUÇÃO DOS TRANSTORNOS
CAUSADOS POR POEIRA, LAMA, EROSÕES E IRREGULARIDADES DAS VIAS, ESPECIALMENTE DURANTE OS
PERÍODOS CHUVOSOS, QUANDO AS CONDIÇÕES DE CIRCULAÇÃO FICAM COMPROMETIDAS. A EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS PERMITIRÁ MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE DESLOCAMENTO DA POPULAÇÃO, FACILITANDO O
ACESSO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS, ESCOLAS, UNIDADES DE SAÚDE, ATIVIDADES COMERCIAIS E DEMAIS ÁREAS
DE INTERESSE COLETIVO, PROMOVENDO MAIOR INTEGRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE
LOCAL. ALÉM DISSO, A PAVIMENTAÇÃO CONTRIBUIRÁ PARA VALORIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS,
MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DOS MORADORES E FORTALECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE CIRCULAÇÃO
DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, AMBULÂNCIAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E DEMAIS ATIVIDADES
ESSENCIAIS REALIZADAS NO MUNICÍPIO.

VALOR ESTIMADO: R$ 999.971,0500
STATUS:
CONTRATADA E
NÃO CONCLUÍDA

PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 10/07/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS DE RECOMPOSIÇÃO E CONSERVAÇÃO DO
SISTEMA VIÁRIO DE DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR A MANUTENÇÃO ADEQUADA DA
INFRAESTRUTURA VIÁRIA URBANA, ASSEGURANDO MELHORES CONDIÇÕES DE TRAFEGABILIDADE,
SEGURANÇA, MOBILIDADE E ACESSIBILIDADE PARA PEDESTRES, CONDUTORES E DEMAIS USUÁRIOS DAS VIAS
PÚBLICAS MUNICIPAIS. O DESGASTE NATURAL DAS VIAS, ALIADO À AÇÃO DO TEMPO, AO FLUXO CONTÍNUO
DE VEÍCULOS E ÀS CONDIÇÕES CLIMÁTICAS, OCASIONA O SURGIMENTO DE IRREGULARIDADES,
DEFORMAÇÕES E DANOS NA PAVIMENTAÇÃO, COMPROMETENDO A CIRCULAÇÃO SEGURA E EFICIENTE NAS
RUAS DO MUNICÍPIO. OS SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO E CONSERVAÇÃO VIÁRIA SÃO INDISPENSÁVEIS PARA
RECUPERAÇÃO DAS CONDIÇÕES ADEQUADAS DE USO DAS VIAS PÚBLICAS, PREVENINDO AGRAVAMENTO
DOS DANOS EXISTENTES E REDUZINDO RISCOS DE ACIDENTES, TRANSTORNOS À POPULAÇÃO E PREJUÍZOS À
MOBILIDADE URBANA. A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PERMITIRÁ REALIZAÇÃO DE REPAROS, RECOMPOSIÇÃO
DE PAVIMENTAÇÃO, CORREÇÃO DE IRREGULARIDADES E DEMAIS INTERVENÇÕES NECESSÁRIAS À
PRESERVAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL, CONTRIBUINDO PARA MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
URBANA E QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO. ALÉM DISSO, A MANUTENÇÃO ADEQUADA DAS VIAS
PÚBLICAS FAVORECE O DESLOCAMENTO DE VEÍCULOS PARTICULARES, TRANSPORTE ESCOLAR,
AMBULÂNCIAS, COLETA DE RESÍDUOS, SERVIÇOS DE EMERGÊNCIA E DEMAIS ATIVIDADES ESSENCIAIS
DESENVOLVIDAS NO MUNICÍPIO. CIÊNCIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 751.486,5200 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DAS RUAS GONÇALO
JULIO E JOSÉ MARTINS, NO BAIRRO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA PROMOVER MELHORIAS NA
INFRAESTRUTURA VIÁRIA URBANA, PROPORCIONANDO MELHORES CONDIÇÕES DE MOBILIDADE,
ACESSIBILIDADE, SEGURANÇA E QUALIDADE DE VIDA AOS MORADORES E USUÁRIOS DAS VIAS
CONTEMPLADAS. A AUSÊNCIA DE PAVIMENTAÇÃO ADEQUADA OCASIONA TRANSTORNOS À POPULAÇÃO,
ESPECIALMENTE EM PERÍODOS CHUVOSOS, QUANDO OCORRE FORMAÇÃO DE LAMA, EROSÕES E
DIFICULDADES DE CIRCULAÇÃO, BEM COMO EM PERÍODOS DE ESTIAGEM, DEVIDO AO EXCESSO DE POEIRA,
COMPROMETENDO AS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO E O BEM-ESTAR DA COMUNIDADE. A EXECUÇÃO DA
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO PERMITIRÁ MELHORIA SIGNIFICATIVA DAS CONDIÇÕES DE
TRAFEGABILIDADE PARA VEÍCULOS E PEDESTRES, FACILITANDO O DESLOCAMENTO DA POPULAÇÃO, O
ACESSO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS E A CIRCULAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR, AMBULÂNCIAS, COLETA DE
RESÍDUOS E DEMAIS SERVIÇOS ESSENCIAIS. ALÉM DISSO, A OBRA CONTRIBUIRÁ PARA VALORIZAÇÃO URBANA
DA ÁREA BENEFICIADA, MELHORIA DAS CONDIÇÕES SANITÁRIAS E AMBIENTAIS, REDUÇÃO DE DESGASTE DOS
VEÍCULOS E FORTALECIMENTO DA INFRAESTRUTURA URBANA DO MUNICÍPIO.

VALOR ESTIMADO: R$ 528.640,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 15/07/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONSTRUÇÃO DO CALÇADÃO, NO TRECHO 2 DA AVENIDA MARIA DIOGENES DE
AQUINO, NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA PROMOVER MELHORIAS NA
INFRAESTRUTURA URBANA DA REFERIDA VIA PÚBLICA, PROPORCIONANDO MELHORES CONDIÇÕES DE
MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE, SEGURANÇA, ORGANIZAÇÃO URBANÍSTICA E QUALIDADE DE VIDA À
POPULAÇÃO. A URBANIZAÇÃO DA AVENIDA VISA ADEQUAR E REVITALIZAR O ESPAÇO PÚBLICO,
CONTEMPLANDO INTERVENÇÕES QUE CONTRIBUAM PARA MELHORIA DA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS E
PEDESTRES, VALORIZAÇÃO DO AMBIENTE URBANO E FORTALECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO DA
VIA PELA COMUNIDADE. A EXECUÇÃO DA OBRA PERMITIRÁ APERFEIÇOAMENTO DA INFRAESTRUTURA
LOCAL, PROMOVENDO MAIOR CONFORTO, FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA PARA OS USUÁRIOS DA
AVENIDA, ALÉM DE CONTRIBUIR PARA ORGANIZAÇÃO DO TRÁFEGO E MELHORIA DA PAISAGEM URBANA DO
MUNICÍPIO. ALÉM DISSO, A URBANIZAÇÃO CONTRIBUI PARA VALORIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS,
INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO URBANO ORDENADO E FORTALECIMENTO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E SOCIAIS REALIZADAS NA ÁREA BENEFICIADA, FAVORECENDO O COMÉRCIO LOCAL, O
DESLOCAMENTO DA POPULAÇÃO E O CONVÍVIO COMUNITÁRIO.

VALOR ESTIMADO: R$ 628.226,1800 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/06/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DA OBRA DE URBANIZAÇÃO DA AVENIDA MARIA DIOGENES DE AQUINO
– TRECHO 1: ENTRE A AV. VEREADOR SOBRINHO E A CE-269, S/N, ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA PROMOVER MELHORIAS NA
INFRAESTRUTURA URBANA DA REFERIDA VIA PÚBLICA, PROPORCIONANDO MELHORES CONDIÇÕES DE
MOBILIDADE, ACESSIBILIDADE, SEGURANÇA, ORGANIZAÇÃO URBANÍSTICA E QUALIDADE DE VIDA À
POPULAÇÃO. A URBANIZAÇÃO DA AVENIDA VISA ADEQUAR E REVITALIZAR O ESPAÇO PÚBLICO,
CONTEMPLANDO INTERVENÇÕES QUE CONTRIBUAM PARA MELHORIA DA CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS E
PEDESTRES, VALORIZAÇÃO DO AMBIENTE URBANO E FORTALECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO DA
VIA PELA COMUNIDADE. A EXECUÇÃO DA OBRA PERMITIRÁ APERFEIÇOAMENTO DA INFRAESTRUTURA
LOCAL, PROMOVENDO MAIOR CONFORTO, FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA PARA OS USUÁRIOS DA
AVENIDA, ALÉM DE CONTRIBUIR PARA ORGANIZAÇÃO DO TRÁFEGO E MELHORIA DA PAISAGEM URBANA DO
MUNICÍPIO. ALÉM DISSO, A URBANIZAÇÃO CONTRIBUI PARA VALORIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS,
INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO URBANO ORDENADO E FORTALECIMENTO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E SOCIAIS REALIZADAS NA ÁREA BENEFICIADA, FAVORECENDO O COMÉRCIO LOCAL, O
DESLOCAMENTO DA POPULAÇÃO E O CONVÍVIO COMUNITÁRIO.

VALOR ESTIMADO: R$ 392.747,9600 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 10/07/2026

Gestão e Manut. das Ativ. Adm. da Sec.de Infraestrutura e Urbanismo
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  DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA É FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR
O FUNCIONAMENTO ININTERRUPTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA, PROPORCIONANDO UM AMBIENTE
ADEQUADO PARA A EXECUÇÃO DE SUAS ATRIBUIÇÕES. ALÉM DISSO, A GESTÃO EFICIENTE DO CONSUMO DE
ENERGIA É UMA PRIORIDADE, VISANDO A SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA E AMBIENTAL. A ESCOLHA DE UM
PRESTADOR QUALIFICADO É IMPRESCINDÍVEL PARA GARANTIR A REGULARIDADE DO FORNECIMENTO E A
ADEQUAÇÃO ÀS DEMANDAS CRESCENTES, REFLETINDO O COMPROMISSO DO GOVERNO COM A QUALIDADE
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DESTINADOS À COMUNIDADE.

VALOR ESTIMADO: R$ 524.221,6500 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/08/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE.

JUSTIFICATIVA: AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA, TAIS COMO MANUTENÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, LIMPEZA URBANA, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM,
PAVIMENTAÇÃO, APOIO A OBRAS PÚBLICAS, SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL, EXIGEM O
USO CONSTANTE DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS ADEQUADAS, COMO CAMINHÕES,
RETROESCAVADEIRAS, MOTONIVELADORAS, PÁS CARREGADEIRAS, TRATORES, ENTRE OUTROS
EQUIPAMENTOS ESPECÍFICOS. RESSALTA-SE QUE O MUNICÍPIO NÃO DISPÕE DE FROTA PRÓPRIA SUFICIENTE
OU, QUANDO EXISTENTE, ENCONTRA-SE DEFASADA, EM MANUTENÇÃO FREQUENTE OU INADEQUADA PARA
SUPRIR A TOTALIDADE DAS DEMANDAS OPERACIONAIS, O QUE COMPROMETE A EFICIÊNCIA E A
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS. ADEMAIS, A AQUISIÇÃO DESSES BENS IMPLICARIA
ELEVADO INVESTIMENTO INICIAL, ALÉM DE CUSTOS PERMANENTES COM MANUTENÇÃO, SEGUROS,
LICENCIAMENTO, ARMAZENAMENTO E DEPRECIAÇÃO, ONERANDO DE FORMA SIGNIFICATIVA O ERÁRIO
MUNICIPAL. DESSA FORMA, A LOCAÇÃO APRESENTA-SE COMO A ALTERNATIVA MAIS VANTAJOSA SOB OS
ASPECTOS TÉCNICO, ECONÔMICO E OPERACIONAL, PERMITINDO MAIOR FLEXIBILIDADE NA GESTÃO DA
FROTA, ADEQUAÇÃO IMEDIATA ÀS NECESSIDADES DO SERVIÇO, REDUÇÃO DE CUSTOS FIXOS E GARANTIA DE
UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM BOAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO, COM MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, QUANDO PREVISTA CONTRATUALMENTE.

VALOR ESTIMADO: R$ 134.400,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 10/06/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE
EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO DE CONTROLE
INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE TECNOLOGOA QRCODE OU SENSOR DE APROXIMAÇÃO, COMO
MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL),
BEM COMO PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM
REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS.

JUSTIFICATIVA: A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DECORRE DA OBRIGATORIEDADE DE GARANTIR O USO
EFICIENTE, CONTROLADO E SEGURO DA FROTA OFICIAL, BEM COMO DE ASSEGURAR O REGISTRO CONFIÁVEL
DAS OPERAÇÕES DE ABASTECIMENTO, MANUTENÇÃO E DESLOCAMENTO DOS VEÍCULOS UTILIZADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. ATUALMENTE, OS CONTROLES SÃO REALIZADOS DE FORMA
DESCENTRALIZADA E COM LIMITAÇÕES OPERACIONAIS, O QUE GERA MAIOR RISCO DE FALHAS HUMANAS,
INCONSISTÊNCIAS DE REGISTROS, DIFICULDADES DE FISCALIZAÇÃO E VULNERABILIDADE QUANTO AO
CONSUMO INDEVIDO DE COMBUSTÍVEIS OU UTILIZAÇÃO INADEQUADA DOS VEÍCULOS PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 455.240,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO PARA
ATENDER ÀS DEMANDAS DAS INSTALAÇÕES SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
URBANISMO.

JUSTIFICATIVA: A LIMPEZA E A HIGIENIZAÇÃO ADEQUADA DOS ESPAÇOS SÃO FUNDAMENTAIS PARA
GARANTIR A SEGURANÇA E O BEM-ESTAR DE SERVIDORES E CIDADÃOS QUE UTILIZAM AS INSTALAÇÕES
PÚBLICAS. A UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS E PRODUTOS ESPECÍFICOS, COM EFICÁCIA COMPROVADA NA
REMOÇÃO DE SUJEIRAS E NA DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES, É ESSENCIAL PARA PREVENIR A DISSEMINAÇÃO
DE DOENÇAS E PROMOVER A SAÚDE PÚBLICA. ALÉM DISSO, A MANUTENÇÃO DA LIMPEZA CONTRIBUI PARA A
IMAGEM DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E PARA A PRESERVAÇÃO DOS BENS PÚBLICOS, REFLETINDO
DIRETAMENTE NA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 32,5000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 15/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, DIÁRIO OFICIAL
DO ESTADO E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, NO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO E NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE DAR
AMPLA PUBLICIDADE AOS ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM ESPECIAL AOS ATOS
ADMINISTRATIVOS, AVISOS, EDITAIS, EXTRATOS DE CONTRATOS, TERMOS ADITIVOS, RESULTADOS DE
LICITAÇÕES E DEMAIS COMUNICAÇÕES OFICIAIS EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. A VEICULAÇÃO
DESSAS PUBLICAÇÕES CONSTITUI REQUISITO LEGAL INDISPENSÁVEL PARA ASSEGURAR A TRANSPARÊNCIA, A
PUBLICIDADE E A EFICÁCIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, POSSIBILITANDO O CONHECIMENTO PÚBLICO, O
CONTROLE SOCIAL E A PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS, ALÉM DE GARANTIR A VALIDADE JURÍDICA DOS
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, ESPECIALMENTE OS RELACIONADOS A LICITAÇÕES, CONTRATOS E
CONVÊNIOS. A UTILIZAÇÃO DE JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, BEM COMO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO
ESTADO E DA UNIÃO, PERMITE ALCANÇAR MAIOR ABRANGÊNCIA E EFETIVIDADE NA DIVULGAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES, ATENDENDO ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS ESPECÍFICAS DE CADA TIPO DE ATO, CONFORME
DETERMINA A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, INCLUINDO A LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS NORMAS PERTINENTES.
DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DOS REFERIDOS SERVIÇOS MOSTRA-SE NECESSÁRIA E IMPRESCINDÍVEL
PARA O REGULAR FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO DOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE, PUBLICIDADE, TRANSPARÊNCIA, EFICIÊNCIA E DO INTERESSE
PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 44.400,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 05/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM
REPOPSIÇÃO DE PEÇAS EM AR CONDICIONADOS.

JUSTIFICATIVA: OS EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO SÃO ESSENCIAIS PARA GARANTIR CONDIÇÕES
ADEQUADAS DE CONFORTO TÉRMICO E SAÚDE OCUPACIONAL NAS DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA,
CONTRIBUINDO DIRETAMENTE PARA A QUALIDADE DO AMBIENTE DE TRABALHO E PARA O DESEMPENHO
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. CONSIDERANDO AS ALTAS TEMPERATURAS TÍPICAS DA REGIÃO, A
UTILIZAÇÃO CONTÍNUA DOS APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DEMANDA CUIDADOS TÉCNICOS
REGULARES PARA EVITAR FALHAS, GARANTIR A VIDA ÚTIL DOS EQUIPAMENTOS E ASSEGURAR A SEGURANÇA
DOS SERVIDORES E USUÁRIOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 878,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/10/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS DE ALIMENTÍCIOS.

JUSTIFICATIVA: A COMPRA DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO É FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR O SUPORTE
ALIMENTAR DAS EQUIPES ENVOLVIDAS NA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO,
CONTRIBUINDO PARA A SAÚDE E A DISPOSIÇÃO DOS TRABALHADORES. ALÉM DISSO, A AQUISIÇÃO DESSES
INSUMOS ATENDE À NECESSIDADE DE PROMOVER UM AMBIENTE DE TRABALHO SAUDÁVEL E SEGURO,
RESPEITANDO AS NORMATIVAS RELACIONADAS À SEGURANÇA ALIMENTAR E AO FORTALECIMENTO DE
POLÍTICAS DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO LOCAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 611,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 12/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE
INTELECTUAL MEDIANTE EMPRESA DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL PÚBLICA.

JUSTIFICATIVA: A CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO EXIGE ELEVADO GRAU DE ESPECIALIZAÇÃO
TÉCNICA, ATUALIZAÇÃO PERMANENTE E DOMÍNIO DAS NORMAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DO TESOURO
NACIONAL, DO MANUAL DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO – MCASP, DAS NORMAS
BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO (NBC TSP), BEM COMO DAS EXIGÊNCIAS
DOS TRIBUNAIS DE CONTAS E DEMAIS ÓRGÃOS DE CONTROLE. RESSALTA-SE QUE A ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL, DIANTE DA COMPLEXIDADE DAS ROTINAS CONTÁBEIS PÚBLICAS E DA CONSTANTE EVOLUÇÃO
NORMATIVA, NEM SEMPRE DISPÕE, EM SEU QUADRO PERMANENTE, DE PROFISSIONAIS COM
DISPONIBILIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA SUFICIENTES PARA ATENDER, DE FORMA INTEGRAL E TEMPESTIVA,
ÀS DEMANDAS RELACIONADAS À ELABORAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS, ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ENCERRAMENTO DE EXERCÍCIOS, ATENDIMENTO A DILIGÊNCIAS DOS ÓRGÃOS
DE CONTROLE, ORIENTAÇÃO TÉCNICA AOS GESTORES E SUPORTE À TOMADA DE DECISÕES
ADMINISTRATIVAS. DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DETENTORA DE NOTÓRIA
ESPECIALIZAÇÃO, COM COMPROVADA EXPERIÊNCIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA, VISA FORTALECER A
CAPACIDADE TÉCNICA DA ADMINISTRAÇÃO, REDUZIR RISCOS DE INCONSISTÊNCIAS CONTÁBEIS, PREVENIR
FALHAS QUE POSSAM RESULTAR EM APONTAMENTOS PELOS ÓRGÃOS DE CONTROLE, SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS OU REJEIÇÃO DE CONTAS, BEM COMO ASSEGURAR MAIOR TRANSPARÊNCIA,
CONFIABILIDADE E FIDEDIGNIDADE DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS PRODUZIDAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 87.600,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 08/01/2026

  D
FD

-2
02

5.
08

.2
9-

37
02

  

DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE ASSESSORIA, ACOMPANHAMENTO E APOIO ADMINISTRATIVO DE
CONVÊNIOS, ELABORAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS E PROGRAMAS FIRMADOS COM OS
GOVERNOS ESTADUAL E FEDERAL

JUSTIFICATIVA: A CELEBRAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES EXIGEM
CONHECIMENTO TÉCNICO ESPECIALIZADO, ACOMPANHAMENTO CONTÍNUO DOS PRAZOS, CORRETA
ALIMENTAÇÃO DOS SISTEMAS OFICIAIS, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS, ORGANIZAÇÃO DOCUMENTAL E
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DOS ÓRGÃOS CONCEDENTES, TAIS COMO MINISTÉRIOS, SECRETARIAS
ESTADUAIS E DEMAIS ENTES REPASSADORES. O DESCUMPRIMENTO DESSAS OBRIGAÇÕES PODE ACARRETAR
GLOSAS, SUSPENSÃO DE REPASSES, DEVOLUÇÃO DE RECURSOS E RESPONSABILIZAÇÃO DOS GESTORES
PÚBLICOS. RESSALTA-SE QUE O MUNICÍPIO, EM RAZÃO DA LIMITAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO
EM SEU QUADRO PERMANENTE, ENCONTRA DIFICULDADES PARA ATENDER, DE FORMA INTEGRAL E
TEMPESTIVA, ÀS DEMANDAS RELACIONADAS À GESTÃO DE CONVÊNIOS E PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS,
ESPECIALMENTE DIANTE DA COMPLEXIDADE NORMATIVA E DAS CONSTANTES ATUALIZAÇÕES NOS
PROCEDIMENTOS EXIGIDOS PELOS ENTES CONCEDENTES. DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
EM QUESTÃO VISA APOIAR TECNICAMENTE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONTRIBUINDO PARA A MELHORIA
DA EFICIÊNCIA NA EXECUÇÃO DOS CONVÊNIOS, A CORRETA APLICAÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS, O
CUMPRIMENTO DOS PRAZOS LEGAIS E A ADEQUADA ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE
CONTAS, ASSEGURANDO A TRANSPARÊNCIA E A REGULARIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 36.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E
FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO COM
TECNOLOGIA DE CHIP, COM SENHA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS SERVIDORES PÚBLICOS
PARA USO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO,
DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO
MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP E SENHA, DESTINADOS À CONCESSÃO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS, JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, SEGURANÇA, CONTROLE E PRATICIDADE NA GESTÃO DO BENEFÍCIO
CONCEDIDO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS. A UTILIZAÇÃO DE CARTÕES ELETRÔNICOS PROPORCIONA MAIOR
COMODIDADE AOS BENEFICIÁRIOS, PERMITINDO A UTILIZAÇÃO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO EM AMPLA REDE
CREDENCIADA DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, ASSEGURANDO FACILIDADE NO ACESSO AO BENEFÍCIO
E MAIOR AUTONOMIA NA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. O MODELO ELETRÔNICO TAMBÉM
OFERECE VANTAGENS OPERACIONAIS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, POSSIBILITANDO MELHOR CONTROLE DA
CONCESSÃO E UTILIZAÇÃO DOS BENEFÍCIOS, REDUÇÃO DE PROCEDIMENTOS BUROCRÁTICOS, SEGURANÇA
NAS TRANSAÇÕES, RASTREABILIDADE DAS OPERAÇÕES E DIMINUIÇÃO DE RISCOS RELACIONADOS AO
MANUSEIO DE VALORES OU DISTRIBUIÇÃO FÍSICA DE DOCUMENTOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 12.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 15/05/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE BUFFET, REFEIÇÕES COMPLETAS, LANCHES E COFFE BREAK.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE JUSTIFICATIVA VISA DEMONSTRAR A NECESSIDADE E A PERTINÊNCIA DA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, REFEIÇÕES COMPLETAS, LANCHES E COFFEE BREAK DESTINADOS
AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA. A SECRETARIA DESEMPENHA
ATIVIDADES ESSENCIAIS DE REPRESENTAÇÃO ADMINISTRATIVA, ARTICULAÇÃO POLÍTICA, RECEPÇÃO DE
AUTORIDADES, REUNIÕES ESTRATÉGICAS, ASSINATURA DE CONVÊNIOS, CERIMÔNIAS OFICIAIS, ENCONTROS
TÉCNICOS E EVENTOS INSTITUCIONAIS DIVERSOS. TAIS ATIVIDADES FREQUENTEMENTE ENVOLVEM A
PRESENÇA DE SERVIDORES, GESTORES MUNICIPAIS, REPRESENTANTES DE OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS,
DELEGAÇÕES DE VISITANTES, COMUNIDADE CIVIL ORGANIZADA E DEMAIS ATORES RELEVANTES PARA A
GESTÃO PÚBLICA. CONSIDERANDO QUE MUITAS DESSAS AÇÕES SE ESTENDEM POR LONGOS PERÍODOS,
OCORREM EM HORÁRIOS VARIADOS E, EM DIVERSAS SITUAÇÕES, REQUEREM A OFERTA DE ALIMENTAÇÃO DE
FORMA ORGANIZADA, PADRONIZADA E ADEQUADA À FORMALIDADE DO EVENTO, TORNA-SE INDISPENSÁVEL
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA SUPRIR TAIS NECESSIDADES.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.400,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/06/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 01 (UM) COMPUTADOR COMPLETO, 02 (DOIS) NOTEBOOK
COMPLETO, 01 (UMA) IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL DE USO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE E 01 (UM)
SCANNER DE MESA TIPO PROFISSIONAIS PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A LOCAÇÃO DE 01 (UM) COMPUTADOR
COMPLETO, 02 (DOIS) NOTEBOOKS COMPLETOS, 01 (UMA) IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL DE USO
PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE E 01 (UM) SCANNER DE MESA TIPO PROFISSIONAL PARA DIGITALIZAÇÃO
DE DOCUMENTOS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DA UNIDADE
DEMANDANTE. A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS EXIGE ESTRUTURA TECNOLÓGICA
ADEQUADA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE À ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS OFICIAIS, INSTRUÇÃO DE
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS, ALIMENTAÇÃO DE SISTEMAS
ELETRÔNICOS, ENVIO DE INFORMAÇÕES AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE E ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS
INTERNAS E EXTERNAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 12.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 05/01/2026



199

  D
FD

-2
02

5.
10

.1
3-

41
22

  

DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA PARA
AUXILIAR AS UNIDADES GESTORAS DURANTE A FASE PREPARATÓRIA PREVISTA NO ART. 18 DA LEI 14.133/21
NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE INFRESTRUTURA DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA, COM A FINALIDADE DE AUXILIAR AS UNIDADES GESTORAS
DURANTE A FASE PREPARATÓRIA DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, PREVISTA NO ART. 18 DA LEI Nº
14.133/2021, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE. A FASE
PREPARATÓRIA INSTITUÍDA PELA NOVA LEI DE LICITAÇÕES EXIGE PLANEJAMENTO DETALHADO E
FUNDAMENTADO, INCLUINDO A ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS, TAIS COMO: ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR (ETP), ANÁLISE DE RISCOS, TERMO DE REFERÊNCIA OU PROJETO BÁSICO, DEFINIÇÃO DO
OBJETO, ESTIMATIVA DE PREÇOS, JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO, DEFINIÇÃO DA MODALIDADE E
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO, DENTRE OUTROS ELEMENTOS INDISPENSÁVEIS À REGULARIDADE DO CERTAME.

VALOR ESTIMADO: R$ 31.279,3200 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 16/02/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS
DEMANDAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DESTA SECRETARIA/ÓRGÃO, TENDO EM VISTA A
NECESSIDADE DE GARANTIR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE FUNCIONAMENTO, EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS E MELHORIA NO DESEMPENHO DAS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS. OS BENS PERMANENTES A
SEREM ADQUIRIDOS DESTINAM-SE À SUBSTITUIÇÃO E/OU COMPLEMENTAÇÃO DO PATRIMÔNIO EXISTENTE,
O QUAL, EM MUITOS CASOS, ENCONTRA-SE DEFASADO, DESGASTADO PELO USO CONTÍNUO OU
TECNOLOGICAMENTE ULTRAPASSADO, COMPROMETENDO A QUALIDADE, A SEGURANÇA E A
PRODUTIVIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO. A AQUISIÇÃO CONTRIBUIRÁ PARA A
MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA, PROPORCIONANDO MELHORES CONDIÇÕES DE
TRABALHO AOS SERVIDORES, MAIOR RACIONALIZAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS, ALÉM DE ASSEGURAR A
CONTINUIDADE E A REGULARIDADE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, EM CONSONÂNCIA COM OS
PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE, LEGALIDADE E INTERESSE PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 15/04/2026

Gestao e Manut. das Ativ. Adm. da Sec.de Infraestrutura e Urbanismo
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE.

JUSTIFICATIVA: A MANUTENÇÃO DE UM ESTOQUE ADEQUADO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE É VITAL PARA
ASSEGURAR QUE AS OPERAÇÕES ADMINISTRATIVAS SE DESENROLEM DE FORMA CONTÍNUA E EFICIENTE. A
AQUISIÇÃO DESSES MATERIAIS É NÃO APENAS UMA NECESSIDADE BÁSICA, MAS TAMBÉM UMA ESTRATÉGIA
PARA OTIMIZAR O TEMPO E OS RECURSOS DA EQUIPE. AO GARANTIR QUE OS COLABORADORES DISPONHAM
DOS SUPRIMENTOS NECESSÁRIOS, A SECRETARIA REAFIRMA SEU COMPROMISSO COM A INOVAÇÃO E A
EFICÁCIA, CRIANDO UM AMBIENTE QUE IMPULSIONA A PRODUTIVIDADE E A QUALIDADE DOS SERVIÇOS
PRESTADOS À COMUNIDADE.

VALOR ESTIMADO: R$ 78,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 09/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO CONTINUADO DE JARDINAGEM VISANDO A MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DAS ÁREAS INTERNAS DO CEMITÉRIO PÚBLICO.

JUSTIFICATIVA: O CEMITÉRIO PÚBLICO CONSTITUI ESPAÇO DE RELEVANTE INTERESSE COLETIVO, DESTINADO
À REALIZAÇÃO DE SEPULTAMENTOS E VISITAS PERIÓDICAS DA POPULAÇÃO, EXIGINDO CONDIÇÕES
ADEQUADAS DE LIMPEZA, ORGANIZAÇÃO, SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO. A MANUTENÇÃO REGULAR DAS
ÁREAS VERDES É FUNDAMENTAL PARA GARANTIR AMBIENTE DIGNO, SALUBRE E VISUALMENTE ADEQUADO,
EM RESPEITO ÀS FAMÍLIAS E À MEMÓRIA DOS ENTES SEPULTADOS. OS SERVIÇOS DE JARDINAGEM
COMPREENDEM ATIVIDADES COMO CAPINA, ROÇAGEM, PODA DE ÁRVORES E ARBUSTOS, RECOLHIMENTO
DE RESÍDUOS VEGETAIS, CONTROLE DO CRESCIMENTO DE VEGETAÇÃO INVASIVA E MANUTENÇÃO DAS
ÁREAS AJARDINADAS, PREVENINDO O ACÚMULO DE MATO ALTO, A PROLIFERAÇÃO DE INSETOS E ANIMAIS
PEÇONHENTOS, BEM COMO SITUAÇÕES QUE POSSAM COMPROMETER A SEGURANÇA DOS VISITANTES.
RESSALTA-SE QUE A AUSÊNCIA DE MANUTENÇÃO CONTÍNUA PODE OCASIONAR DEGRADAÇÃO DO ESPAÇO
PÚBLICO, DIFICULTAR O ACESSO ÀS SEPULTURAS, COMPROMETER A CIRCULAÇÃO INTERNA E GERAR RISCOS
À SAÚDE PÚBLICA. ASSIM, TRATA-SE DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, INDISPENSÁVEL À ADEQUADA
CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO ADEQUADO À
COLETIVIDADE.

VALOR ESTIMADO: R$ 43.800,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026

Manutenção dos Serviços de Limpeza de Vi as e Logradouros
Públicos
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS E LIMPEZA URBANA DA SEDE E DE
ALGUNS DISTRITOS DE JAGUARIBARA-CE.

JUSTIFICATIVA: A MANUTENÇÃO DA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DAS ÁREAS PÚBLICAS É ESSENCIAL PARA
PROMOVER UM AMBIENTE SAUDÁVEL E ATRAENTE PARA OS CIDADÃOS. A SUJEIRA ACUMULADA, ALÉM DE
IMPACTAR NEGATIVAMENTE NA QUALIDADE DO ESPAÇO URBANO, PODE GERAR PROBLEMAS DE SAÚDE E
SEGURANÇA, COMO A PROLIFERAÇÃO DE DOENÇAS E ACIDENTES. PORTANTO, A ADOÇÃO DE UM PLANO
ESTRUTURADO PARA ESSES SERVIÇOS SE JUSTIFICA NA NECESSIDADE DE ZELAR PELA SAÚDE DA POPULAÇÃO
E PELA VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, O QUE TAMBÉM PODE REFLETIR POSITIVAMENTE NA
IMAGEM DA ADMINISTRAÇÃO. ALÉM DISSO, O INVESTIMENTO EM LIMPEZA E CONSERVAÇÃO É UMA FORMA
DE GARANTIR QUE A INFRAESTRUTURA URBANA FUNCIONE ADEQUADAMENTE E ATENDA ÀS NECESSIDADES
DA COMUNIDADE.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.565.015,3100 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DA IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM DIVERSAS
VIAS DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA PROMOVER MELHORIAS NA
INFRAESTRUTURA URBANA DO MUNICÍPIO, GARANTINDO MAIOR SEGURANÇA, ACESSIBILIDADE, MOBILIDADE
E QUALIDADE DE VIDA À POPULAÇÃO, POR MEIO DA AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DAS VIAS URBANAS E DEMAIS ESPAÇOS PÚBLICOS CONTEMPLADOS. A ILUMINAÇÃO
PÚBLICA CONSTITUI SERVIÇO ESSENCIAL DE INTERESSE COLETIVO, SENDO FUNDAMENTAL PARA SEGURANÇA
DE PEDESTRES E CONDUTORES, REDUÇÃO DE RISCOS DE ACIDENTES, MELHORIA DA CIRCULAÇÃO NOTURNA
E FORTALECIMENTO DAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS PELA POPULAÇÃO. A
IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO TAMBÉM CONTRIBUEM PARA PREVENÇÃO DA
CRIMINALIDADE E AUMENTO DA SENSAÇÃO DE SEGURANÇA NAS VIAS PÚBLICAS, FAVORECENDO O
CONVÍVIO SOCIAL, O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS E A VALORIZAÇÃO DOS ESPAÇOS
URBANOS DO MUNICÍPIO. ALÉM DISSO, A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PERMITIRÁ ATENDIMENTO DAS
DEMANDAS EXISTENTES EM ÁREAS QUE APRESENTAM INSUFICIÊNCIA OU AUSÊNCIA DE ILUMINAÇÃO
ADEQUADA, PROMOVENDO MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE TRAFEGABILIDADE, ACESSIBILIDADE E
BEM-ESTAR DA COMUNIDADE.

VALOR ESTIMADO: R$ 225.504,8600
STATUS:
CONTRATADA E
NÃO CONCLUÍDA

PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 28/08/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS PARA MANUTENÇÃO DA REDE
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA.

JUSTIFICATIVA: A ILUMINAÇÃO PÚBLICA CONSTITUI SERVIÇO ESSENCIAL PARA A POPULAÇÃO, SENDO
DIRETAMENTE RESPONSÁVEL PELA SEGURANÇA, MOBILIDADE URBANA, QUALIDADE DE VIDA E BEM-ESTAR
DOS CIDADÃOS. A ADEQUADA MANUTENÇÃO DA REDE CONTRIBUI PARA A PREVENÇÃO DE ACIDENTES,
MELHORIA DA VISIBILIDADE NOTURNA E REDUÇÃO DE OCORRÊNCIAS RELACIONADAS À CRIMINALIDADE,
ALÉM DE PROPORCIONAR MAIOR CONFORTO E ACESSIBILIDADE AOS MUNÍCIPES QUE UTILIZAM OS ESPAÇOS
PÚBLICOS NO PERÍODO NOTURNO. NESSE CONTEXTO, A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS ELÉTRICOS E
ELETRÔNICOS MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS DEMANDAS ROTINEIRAS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, INCLUINDO A REPOSIÇÃO DE
COMPONENTES DANIFICADOS, SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESGASTADOS PELO TEMPO DE USO, BEM
COMO A REALIZAÇÃO DE INTERVENÇÕES EMERGENCIAIS DECORRENTES DE INTEMPÉRIES, FALHAS ELÉTRICAS
OU ATOS DE VANDALISMO. RESSALTA-SE QUE A INEXISTÊNCIA DE ESTOQUE ADEQUADO DESSES MATERIAIS
PODE COMPROMETER A CONTINUIDADE E EFICIÊNCIA DO SERVIÇO PÚBLICO, OCASIONANDO DEMORA NA
RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO E IMPACTANDO NEGATIVAMENTE A SEGURANÇA E A
CIRCULAÇÃO DA POPULAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.100,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 15/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, COMPREENDENDO: CENSO DO PARQUE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM LEVANTAMENTO GEORREFERENCIADO DE TODOS OS PONTOS DE LUZ
EXISTENTES NO MUNICÍPIO; INSTALAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO FÍSICA EM CADA PONTO DE
ILUMINAÇÃO; LICENCIAMENTO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO PARA USO DE UM SOFTWARE DE GESTÃO
INTEGRADA DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, COM FUNCIONALIDADES DE CADASTRO, MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA, GERAÇÃO DE RELATÓRIOS, ENTRE OUTRAS

JUSTIFICATIVA: ATUALMENTE, A INEXISTÊNCIA OU DEFASAGEM DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS PRECISAS
ACERCA DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DIFICULTA O PLANEJAMENTO ADEQUADO, A FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS, O CONTROLE PATRIMONIAL, A IDENTIFICAÇÃO DE FALHAS, BEM COMO A TOMADA DE
DECISÕES RELACIONADAS À MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DOS PONTOS DE LUZ. O
LEVANTAMENTO GEORREFERENCIADO PERMITIRÁ À ADMINISTRAÇÃO DISPOR DE BASE DE DADOS
CONFIÁVEL, ATUALIZADA E PADRONIZADA, CONTEMPLANDO LOCALIZAÇÃO, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E
ESTADO DE CONSERVAÇÃO DE CADA PONTO DE ILUMINAÇÃO. A INSTALAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO
FÍSICA EM CADA PONTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA CONSTITUI MEDIDA ESSENCIAL PARA FACILITAR A GESTÃO
OPERACIONAL, POSSIBILITANDO A RÁPIDA IDENTIFICAÇÃO DOS ATIVOS, O REGISTRO PRECISO DE
OCORRÊNCIAS, A OTIMIZAÇÃO DOS ATENDIMENTOS DE MANUTENÇÃO E O FORTALECIMENTO DOS
MECANISMOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, INCLUSIVE PELOS ÓRGÃOS DE CONTROLE E PELA PRÓPRIA
POPULAÇÃO. ADEMAIS, A IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE DE GESTÃO INTEGRADA, COM FUNCIONALIDADES DE
CADASTRO, ACOMPANHAMENTO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, GERAÇÃO DE RELATÓRIOS
GERENCIAIS E OPERACIONAIS, ENTRE OUTRAS, PERMITIRÁ MAIOR EFICIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA E
RASTREABILIDADE NA ADMINISTRAÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PROMOVENDO A
RACIONALIZAÇÃO DOS RECURSOS, A MELHORIA DA QUALIDADE DO SERVIÇO PRESTADO E O SUPORTE AO
PLANEJAMENTO DE INVESTIMENTOS FUTUROS.

VALOR ESTIMADO: R$ 39.600,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 15/07/2026

Manutenção e Recuperação de Estradas Vic inais
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE ADEQUAÇÃO/RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL, NAS
COMUNIDADES DE FAZENDA DA SERRA E SABIÁ, NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA GARANTIR MELHORES CONDIÇÕES DE
TRAFEGABILIDADE, MOBILIDADE E SEGURANÇA NO DESLOCAMENTO DA POPULAÇÃO RESIDENTE NAS
REFERIDAS COMUNIDADES, ASSEGURANDO ACESSO ADEQUADO ÀS ÁREAS RURAIS E FORTALECIMENTO DA
INFRAESTRUTURA VIÁRIA MUNICIPAL. AS ESTRADAS VICINAIS DESEMPENHAM PAPEL FUNDAMENTAL NO
DESLOCAMENTO DE MORADORES, ESTUDANTES, PRODUTORES RURAIS, VEÍCULOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR, AMBULÂNCIAS E DEMAIS SERVIÇOS ESSENCIAIS, SENDO INDISPENSÁVEIS PARA INTEGRAÇÃO DAS
COMUNIDADES RURAIS COM A SEDE DO MUNICÍPIO E DEMAIS LOCALIDADES. O DESGASTE NATURAL DAS
VIAS, ALIADO À AÇÃO DAS CHUVAS, TRÁFEGO CONTÍNUO DE VEÍCULOS E AUSÊNCIA DE INTERVENÇÕES
PERIÓDICAS DE MANUTENÇÃO, COMPROMETE AS CONDIÇÕES DE CIRCULAÇÃO, OCASIONANDO
DIFICULDADES DE ACESSO, RISCOS DE ACIDENTES E PREJUÍZOS À MOBILIDADE DA POPULAÇÃO. A EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO E RECUPERAÇÃO PERMITIRÁ MELHORIA DAS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DA
ESTRADA VICINAL, PROPORCIONANDO MAIOR SEGURANÇA, CONFORTO E EFICIÊNCIA NO TRÁFEGO DE
VEÍCULOS E PEDESTRES, ESPECIALMENTE DURANTE PERÍODOS CHUVOSOS, QUANDO HÁ AGRAVAMENTO
DAS CONDIÇÕES DE CIRCULAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 531.287,2500 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 10/04/2026

Secretaria de Planejamento e Gestao(SDPG)
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VALOR TOTAL ESTIMADO TRATA-SE DE: AS CONTRATAÇÕES SÃO:

17 709.683,5600
Nova contratação:  2
Renovação:            15

Custeio:            17
Investimentos:  1
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO NA ELABORAÇÃO
DO PCA-PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL, EM ATENDIMENTO AO ART. 12, VII DA NLLC.

JUSTIFICATIVA: O PCA CONSTITUI INSTRUMENTO ESSENCIAL PARA A GESTÃO ESTRATÉGICA DAS AQUISIÇÕES
E CONTRATAÇÕES GOVERNAMENTAIS, PERMITINDO ORGANIZAR, CONSOLIDAR E COMPATIBILIZAR AS
NECESSIDADES DE TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO ÓRGÃO, BEM COMO ASSEGURAR
ALINHAMENTO ENTRE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E EXECUÇÃO CONTRATUAL. A ELABORAÇÃO
ADEQUADA DO PLANO PROMOVE TRANSPARÊNCIA, REDUÇÃO DE CONTRATAÇÕES EMERGENCIAIS,
EFICIÊNCIA NO USO DOS RECURSOS PÚBLICOS E RACIONALIZAÇÃO DAS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO. A
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, EMBORA RESPONSÁVEL PELA COORDENAÇÃO DO PROCESSO DE
PLANEJAMENTO E GOVERNANÇA INTERNA, NÃO DISPÕE DE EQUIPE TÉCNICA PRÓPRIA COM EXPERTISE
ESPECÍFICA EM ANÁLISES INTEGRADAS DE CONTRATAÇÕES, MODELAGEM DE DEMANDAS, MAPEAMENTO DE
RISCOS, ESTUDOS DE MERCADO E ESTRUTURAÇÃO METODOLÓGICA AVANÇADA DO PCA, CONFORME
EXIGÊNCIAS TRAZIDAS PELAS BOAS PRÁTICAS E PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. A CRESCENTE COMPLEXIDADE
DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, BEM COMO A NECESSIDADE DE PADRONIZAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO DE
DADOS, INTEGRAÇÃO SISTÊMICA E ALINHAMENTO COM O PLANO PLURIANUAL (PPA), LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS (LDO) E LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA), REFORÇAM A NECESSIDADE DE APOIO TÉCNICO
ESPECIALIZADO.

VALOR ESTIMADO: R$ 38.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 31/07/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO CEARÁ, DIÁRIO
OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, NO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO E NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE DAR
AMPLA PUBLICIDADE AOS ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM ESPECIAL AOS ATOS
ADMINISTRATIVOS, AVISOS, EDITAIS, EXTRATOS DE CONTRATOS, TERMOS ADITIVOS, RESULTADOS DE
LICITAÇÕES E DEMAIS COMUNICAÇÕES OFICIAIS EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. A VEICULAÇÃO
DESSAS PUBLICAÇÕES CONSTITUI REQUISITO LEGAL INDISPENSÁVEL PARA ASSEGURAR A TRANSPARÊNCIA, A
PUBLICIDADE E A EFICÁCIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, POSSIBILITANDO O CONHECIMENTO PÚBLICO, O
CONTROLE SOCIAL E A PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS, ALÉM DE GARANTIR A VALIDADE JURÍDICA DOS
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, ESPECIALMENTE OS RELACIONADOS A LICITAÇÕES, CONTRATOS E
CONVÊNIOS. A UTILIZAÇÃO DE JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, BEM COMO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO
ESTADO E DA UNIÃO, PERMITE ALCANÇAR MAIOR ABRANGÊNCIA E EFETIVIDADE NA DIVULGAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES, ATENDENDO ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS ESPECÍFICAS DE CADA TIPO DE ATO, CONFORME
DETERMINA A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, INCLUINDO A LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS NORMAS PERTINENTES.
DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DOS REFERIDOS SERVIÇOS MOSTRA-SE NECESSÁRIA E IMPRESCINDÍVEL
PARA O REGULAR FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO DOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE, PUBLICIDADE, TRANSPARÊNCIA, EFICIÊNCIA E DO INTERESSE
PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 4.440,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE
EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO DE CONTROLE
INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE TECNOLOGOA QRCODE OU SENSOR DE APROXIMAÇÃO, COMO
MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL),
BEM COMO PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM
REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS

JUSTIFICATIVA: A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DECORRE DA OBRIGATORIEDADE DE GARANTIR O USO
EFICIENTE, CONTROLADO E SEGURO DA FROTA OFICIAL, BEM COMO DE ASSEGURAR O REGISTRO CONFIÁVEL
DAS OPERAÇÕES DE ABASTECIMENTO, MANUTENÇÃO E DESLOCAMENTO DOS VEÍCULOS UTILIZADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. ATUALMENTE, OS CONTROLES SÃO REALIZADOS DE FORMA
DESCENTRALIZADA E COM LIMITAÇÕES OPERACIONAIS, O QUE GERA MAIOR RISCO DE FALHAS HUMANAS,
INCONSISTÊNCIAS DE REGISTROS, DIFICULDADES DE FISCALIZAÇÃO E VULNERABILIDADE QUANTO AO
CONSUMO INDEVIDO DE COMBUSTÍVEIS OU UTILIZAÇÃO INADEQUADA DOS VEÍCULOS PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 90.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE JUSTIFICATIVA TEM POR OBJETIVO FUNDAMENTAR A NECESSIDADE DE
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA DESTINADOS AO ATENDIMENTO
DAS DEMANDAS DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, VISANDO GARANTIR CONDIÇÕES
ADEQUADAS DE FUNCIONAMENTO, SALUBRIDADE E ORGANIZAÇÃO DOS AMBIENTES ADMINISTRATIVOS. A
MANUTENÇÃO DE UM AMBIENTE LIMPO, SEGURO E FUNCIONAL É INDISPENSÁVEL PARA O DESEMPENHO
EFICIENTE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA. A LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DOS ESPAÇOS
DE TRABALHO, SANITÁRIOS, SALAS DE REUNIÕES, ARQUIVOS E DEMAIS DEPENDÊNCIAS IMPACTAM
DIRETAMENTE NA SAÚDE DOS SERVIDORES, NA CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E NA QUALIDADE
DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 25,8000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 05/01/2026

  D
FD

-2
02

5.
08

.1
2-

34
37

  

DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE JUSTIFICATIVA TEM POR OBJETIVO FUNDAMENTAR A NECESSIDADE DE
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA DESTINADOS AO ATENDIMENTO
DAS DEMANDAS DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, VISANDO GARANTIR CONDIÇÕES
ADEQUADAS DE FUNCIONAMENTO, SALUBRIDADE E ORGANIZAÇÃO DOS AMBIENTES ADMINISTRATIVOS. A
MANUTENÇÃO DE UM AMBIENTE LIMPO, SEGURO E FUNCIONAL É INDISPENSÁVEL PARA O DESEMPENHO
EFICIENTE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA. A LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DOS ESPAÇOS
DE TRABALHO, SANITÁRIOS, SALAS DE REUNIÕES, ARQUIVOS E DEMAIS DEPENDÊNCIAS IMPACTAM
DIRETAMENTE NA SAÚDE DOS SERVIDORES, NA CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E NA QUALIDADE
DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 125,8500 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 21/08/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: PLATAFORMA DIGITAL INTEGRADA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, ABRANGENDO
FUNCIONALIDADES ESPECÍFICAS DE AUTOMAÇÃO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E LICITATÓRIOS,
GESTÃO DOCUMENTAL E FINANCEIRA, SUPORTE À PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS.

JUSTIFICATIVA: A MODERNIZAÇÃO DAS ROTINAS ADMINISTRATIVAS E A BUSCA PELA EFICIÊNCIA NO SERVIÇO
PÚBLICO DEMANDAM SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS CAPAZES DE INTEGRAR INFORMAÇÕES, PADRONIZAR
FLUXOS DE TRABALHO E PROPORCIONAR MAIOR SEGURANÇA, TRANSPARÊNCIA E AGILIDADE ÀS ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS PELOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS. ATUALMENTE, A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ENFRENTA
FRAGMENTAÇÃO DE SISTEMAS, EXCESSO DE PROCEDIMENTOS MANUAIS, RETRABALHO, DIFICULDADE DE
INTEGRAÇÃO ENTRE SETORES, RISCOS DE INCONSISTÊNCIA DE DADOS E MOROSIDADE NA TRAMITAÇÃO DE
DOCUMENTOS, O QUE IMPACTA NEGATIVAMENTE A EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA E A CAPACIDADE DE
CUMPRIMENTO DE PRAZOS LEGAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 22.800,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM
REPOPSIÇÃO DE PEÇAS EM AR CONDICIONADOS PERTENCENTE A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: OS EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO SÃO ESSENCIAIS PARA GARANTIR CONDIÇÕES
ADEQUADAS DE CONFORTO TÉRMICO E SAÚDE OCUPACIONAL NAS DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA,
CONTRIBUINDO DIRETAMENTE PARA A QUALIDADE DO AMBIENTE DE TRABALHO E PARA O DESEMPENHO
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. CONSIDERANDO AS ALTAS TEMPERATURAS TÍPICAS DA REGIÃO, A
UTILIZAÇÃO CONTÍNUA DOS APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DEMANDA CUIDADOS TÉCNICOS
REGULARES PARA EVITAR FALHAS, GARANTIR A VIDA ÚTIL DOS EQUIPAMENTOS E ASSEGURAR A SEGURANÇA
DOS SERVIDORES E USUÁRIOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 332,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 14/10/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE INTERNET EM FIBRA OPTICA

JUSTIFICATIVA: A CONECTIVIDADE ADEQUADA É ELEMENTO INDISPENSÁVEL PARA O FUNCIONAMENTO
EFICIENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, UMA VEZ QUE A MAIOR PARTE DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS,
SISTEMAS GOVERNAMENTAIS, COMUNICADOS OFICIAIS, PLATAFORMAS DE GESTÃO, ENVIO DE DADOS E
PROCEDIMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DEPENDE DIRETAMENTE DE ACESSO ESTÁVEL E CONTÍNUO À
INTERNET. ATUALMENTE, OS ÓRGÃOS MENCIONADOS UTILIZAM SISTEMAS DIGITAIS ESSENCIAIS, TAIS COMO
PLATAFORMAS DE GESTÃO MUNICIPAL, SISTEMAS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (EM CONFORMIDADE COM A
LEI Nº 14.133/2021), PORTAIS DE TRANSPARÊNCIA, SISTEMAS CONTÁBEIS, PLATAFORMAS DE COMUNICAÇÃO
INTERNA, SISTEMAS DE MONITORAMENTO DE PROGRAMAS PÚBLICOS, ENTRE OUTROS. A AUSÊNCIA OU
DEFICIÊNCIA NA CONECTIVIDADE COMPROMETE A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES, GERA ATRASOS EM
PROCEDIMENTOS LEGAIS, PREJUDICA A COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL E AFETA DIRETAMENTE A EFICIÊNCIA
DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 4.800,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 27/07/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS FÍSICOS PARA ARQUIVO DIGITAL
(PDF) VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE POSSUI UM
ACERVO EXTENSO DE DOCUMENTOS FÍSICOS REFERENTES AOS PROCESSOS LICITATÓRIOS REALIZADOS NOS
ÚLTIMOS EXERCÍCIOS. ESSES PROCESSOS SÃO COMPOSTOS POR DOCUMENTOS ESSENCIAIS COMO:
AUTUAÇÕES, ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES (ETP), TERMOS DE REFERÊNCIA, EDITAIS E ANEXOS,
PUBLICAÇÕES, ATAS DE SESSÕES, PROPOSTAS, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PARECERES JURÍDICOS,
JULGAMENTOS, CONTRATOS, ADITIVOS, ORDENS DE SERVIÇO, NOTAS DE EMPENHO E DEMAIS REGISTROS
ADMINISTRATIVOS VINCULADOS ÀS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. O ACÚMULO CRESCENTE DESSE MATERIAL
FÍSICO TEM GERADO LIMITAÇÕES OPERACIONAIS, COMO FALTA DE ESPAÇO PARA ARMAZENAMENTO
ADEQUADO, RISCO DE DETERIORAÇÃO E EXTRAVIO, ALÉM DE DIFICULDADE PARA LOCALIZAÇÃO E
CONSULTA DOS DOCUMENTOS, ESPECIALMENTE DURANTE AUDITORIAS, FISCALIZAÇÕES E ATENDIMENTOS A
ÓRGÃOS DE CONTROLE. TAIS DIFICULDADES COMPROMETEM A EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA E A
TRANSPARÊNCIA EXIGIDA PELA GESTÃO PÚBLICA CONTEMPORÂNEA.

VALOR ESTIMADO: R$ 44.400,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA-ADMINISTRATIVA, EM
DEMANDAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE), TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO (TCU),
AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E ESTADUAL, CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ (CGE),
CONTROLADORIA GERAL DA UNIÃO (CGU), E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, JUNTO A
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE

JUSTIFICATIVA: A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE ATUA
DIRETAMENTE NA COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, FINANCEIRAS E DE PLANEJAMENTO
GOVERNAMENTAL, SENDO RESPONSÁVEL PELA INTERLOCUÇÃO INSTITUCIONAL COM DIVERSOS ÓRGÃOS DE
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, TAIS COMO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ (TCE), TRIBUNAL DE
CONTAS DA UNIÃO (TCU), MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF), MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL (MPCE),
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO (CGE), CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO (CGU), DENTRE OUTROS. O
MUNICÍPIO É CONSTANTEMENTE DEMANDADO POR ESSES ÓRGÃOS, SEJA PARA APRESENTAÇÃO DE
INFORMAÇÕES, DEFESA DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, ATENDIMENTO A AUDITORIAS, RESPOSTA A
OFÍCIOS, ELABORAÇÃO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS, ANÁLISES DE CONFORMIDADE, REGULARIZAÇÃO DE
PENDÊNCIAS OU ACOMPANHAMENTO DE PROCEDIMENTOS DE CONTROLE EXTERNO. TAIS ATIVIDADES
EXIGEM CONHECIMENTO ESPECIALIZADO, ATUALIZAÇÃO NORMATIVA CONTÍNUA E CAPACIDADE TÉCNICA
PARA INTERPRETAÇÃO ADEQUADA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE À LEI Nº
14.133/2021, À LEGISLAÇÃO FISCAL, AO DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR E ÀS NORMAS DE
CONTROLE INTERNO E EXTERNO.

VALOR ESTIMADO: R$ 44.400,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 03/02/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PRESTADOS POR PESSOAS JURÍDICAS QUE VISEM
ATENDER DEMANDAS ESPECÍFICAS DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, ABRANGENDO
ATIVIDADES QUE REQUEREM CONHECIMENTOS TÉCNICOS E ESTRATÉGICOS. ESTES SERVIÇOS PODEM
INCLUIR, MAS NÃO SE LIMITAM A, CONSULTORIAS, ASSESSORIAS E ESTUDOS, QUE CONTRIBUAM PARA A
EFICIÊNCIA E EFICÁCIA DOS PROCESSOS INTERNOS DA SECRETARIA E PARA A MELHOR GESTÃO DOS
RECURSOS PÚBLICOS. A CONTRATAÇÃO SERÁ REALIZADA COM O INTUITO DE CONTAR COM EXPERTISE QUE
COMPLEMENTE AS CAPACIDADES DA EQUIPE INTERNA, PROMOVENDO ASSIM MELHORES RESULTADOS NAS
ATIVIDADES-FIM DA SECRETARIA.

JUSTIFICATIVA: A REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS É JUSTIFICÁVEL PELA
NECESSIDADE DE ACESSO A CONHECIMENTOS E COMPETÊNCIAS QUE, MUITAS VEZES, NÃO ESTÃO
DISPONÍVEIS NA ESTRUTURA INTERNA DA SECRETARIA. ESSAS EXPERTISES PROPORCIONAM NÃO APENAS O
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS E AÇÕES COM MAIOR EFICIÊNCIA, MAS TAMBÉM A ATUALIZAÇÃO
CONSTANTE SOBRE MELHORES PRÁTICAS E INOVAÇÕES NO SETOR PÚBLICO. DESTA FORMA, AO OTIMIZAR A
UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA INSTITUIÇÃO, GARANTIMOS UM ATENDIMENTO MAIS QUALIFICADO À
POPULAÇÃO E O ALINHAMENTO DAS NOSSAS ATIVIDADES ÀS DIRETRIZES GOVERNAMENTAIS. A ADOÇÃO
DESTES SERVIÇOS É UM PASSO FUNDAMENTAL PARA ATENDER ÀS DEMANDAS CRESCENTES E COMPLEXAS
DA GESTÃO PÚBLICA CONTEMPORÂNEA.

VALOR ESTIMADO: R$ 10.800,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS.

JUSTIFICATIVA: A SECRETARIA DESEMPENHA ATRIBUIÇÕES ESTRATÉGICAS RELACIONADAS AO
PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL, MONITORAMENTO DE METAS, ACOMPANHAMENTO DE OBRAS E
PROJETOS, COORDENAÇÃO DE AÇÕES INTERSETORIAIS, VISITAS TÉCNICAS, DESLOCAMENTO DE EQUIPES E
SUPORTE ÀS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS. A EXECUÇÃO EFICIENTE DESSAS ATIVIDADES REQUER
MOBILIDADE ADEQUADA, SEGURA E DISPONÍVEL DE FORMA CONTÍNUA. ATUALMENTE, A SECRETARIA NÃO
DISPÕE DE VEÍCULO PRÓPRIO SUFICIENTE PARA ATENDER À DEMANDA, OU OS VEÍCULOS EXISTENTES
APRESENTAM LIMITAÇÕES DE DISPONIBILIDADE, ALTO CUSTO DE MANUTENÇÃO, IDADE AVANÇADA OU
FREQUENTES NECESSIDADES DE REPARO, O QUE COMPROMETE A EFICIÊNCIA DAS AÇÕES E PODE GERAR
ATRASOS OU DESCONTINUIDADE NO ATENDIMENTO DAS AGENDAS INSTITUCIONAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 56.400,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 08/04/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE JUSTIFICATIVA TEM POR FINALIDADE EMBASAR A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS INTERNAS DA SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO. A CONTRATAÇÃO VISA GARANTIR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE TRABALHO AOS
SERVIDORES E COLABORADORES. A AQUISIÇÃO DE TAIS PRODUTOS REVELA-SE ESSENCIAL PARA ASSEGURAR
O BOM FUNCIONAMENTO DAS ROTINAS ADMINISTRATIVAS, CONTRIBUINDO PARA A EFICIÊNCIA DOS
SERVIÇOS PRESTADOS PELA SECRETARIA.

VALOR ESTIMADO: R$ 666,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 05/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECARGA DE TINTA EM IMPRESSORAS
MULTIFUNCIONAIS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO ADEQUADAS DAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS SÃO
CRUCIAIS PARA A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO. A
INEFICIÊNCIA DECORRENTE DE FALHAS OU PARADAS PODE RESULTAR EM PREJUÍZOS OPERACIONAIS E
FINANCEIROS SIGNIFICATIVOS. PORTANTO, A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS É UMA MEDIDA
PREVENTIVA QUE NÃO APENAS OTIMIZA O USO DOS RECURSOS, MAS TAMBÉM ASSEGURA A QUALIDADE DOS
SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO, REFLETINDO UM PADRÃO DE EXCELÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICA E NO
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS SOCIAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 27.541,7000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/06/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE É IMPRESCINDÍVEL PARA MANTER A
CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. A FALTA DESSES INSUMOS PODE IMPACTAR
NEGATIVAMENTE NA EXECUÇÃO DAS TAREFAS DIÁRIAS, OCASIONANDO ATRASOS E COMPROMETENDO A
QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. ALÉM DISSO, UM FORNECIMENTO ESTÁVEL E ADEQUADO DE
MATERIAIS CONTRIBUI PARA UM AMBIENTE DE TRABALHO MAIS ORGANIZADO E EFICIENTE, REFLETINDO NA
PRODUTIVIDADE DOS SERVIDORES E NA REALIZAÇÃO DAS METAS INSTITUCIONAIS. PORTANTO, PLANEJAR
ESSA CONTRATAÇÃO É NECESSÁRIO PARA EVITAR INTERRUPÇÕES NAS ATIVIDADES E GARANTIR O BOM
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA.

VALOR ESTIMADO: R$ 38,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 05/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE CONTRATAÇÃO TEM POR FINALIDADE ATENDER ÀS NECESSIDADES ESTRUTURAIS
E OPERACIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, POR MEIO DA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE INDISPENSÁVEIS AO PLENO FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS,
TÉCNICAS E INSTITUCIONAIS DOS SETORES DEMANDANTES. A ATUAL ESTRUTURA FÍSICA DISPÕE DE
EQUIPAMENTOS EM QUANTIDADE INSUFICIENTE, OBSOLETOS OU COM ELEVADO CUSTO DE MANUTENÇÃO,
O QUE COMPROMETE A PRODUTIVIDADE, A QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS E O ATENDIMENTO
ADEQUADO ÀS DEMANDAS DA POPULAÇÃO. ALÉM DISSO, ALGUNS SETORES APRESENTAM AMPLIAÇÃO
SIGNIFICATIVA DE ATIVIDADES, O QUE REFORÇA A NECESSIDADE DE APARELHAMENTO ADEQUADO PARA
GARANTIR EFICIÊNCIA E CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.900,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA PARA LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, CONFORME AS DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – NOVA LEI
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, JUNTO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS SE JUSTIFICA PELA NECESSIDADE
DE INCORPORAR CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E EXPERTISE QUE A EQUIPE INTERNA PODE NÃO POSSUIR.
ATRAVÉS DESTES SERVIÇOS, SERÁ POSSÍVEL OBTER ANÁLISES ESPECIALIZADAS QUE AUXILIEM NA TOMADA
DE DECISÕES EMBASADAS, FACILITANDO A IMPLEMENTAÇÃO DE PROCESSOS INOVADORES E MAIS EFICAZES.
ESSES SUPORTES SÃO ESSENCIAIS PARA ATENDER DEMANDAS EMERGENTES E ADEQUADAS AO CONTEXTO
CONTEMPORÂNEO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, GARANTINDO A EFICIÊNCIA E A RESPONSABILIZAÇÃO NAS
AÇÕES DO GOVERNO. DESSA FORMA, A PARCERIA COM PROFISSIONAIS QUALIFICADOS PODERÁ RESULTAR
EM MELHORIAS SIGNIFICATIVAS NOS SERVIÇOS OFERECIDOS À POPULAÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 144.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026

Sec.de Agricultura,e Recursos Hidricos(SARH)

QUANTIDADE DE
DEMANDAS

VALOR TOTAL ESTIMADO TRATA-SE DE: AS CONTRATAÇÕES SÃO:

16 2.014.682,4900
Nova contratação:  2
Renovação:            13

Custeio:            15
Investimentos:  3

Gerencimento dos Serviços de Abastecimen to D Água
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DA 1ª ETAPA DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA (SAA) DAS
LOCALIDADES DE MACAMBIRA E GADO BRAVO, NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA PROMOVER MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NAS COMUNIDADES BENEFICIADAS, GARANTINDO MAIOR ACESSO DA
POPULAÇÃO À ÁGUA POTÁVEL EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE QUALIDADE, REGULARIDADE E SEGURANÇA.
O FORNECIMENTO ADEQUADO DE ÁGUA CONSTITUI SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL E INDISPENSÁVEL À
PROMOÇÃO DA SAÚDE, HIGIENE, QUALIDADE DE VIDA E DIGNIDADE DA POPULAÇÃO, ESPECIALMENTE NAS
LOCALIDADES RURAIS QUE ENFRENTAM DIFICULDADES RELACIONADAS AO ACESSO REGULAR AOS
RECURSOS HÍDRICOS. A IMPLANTAÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA VISA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS COMUNIDADES DE MACAMBIRA E GADO BRAVO, CONTRIBUINDO PARA
REDUÇÃO DA VULNERABILIDADE HÍDRICA, MELHORIA DAS CONDIÇÕES SANITÁRIAS E FORTALECIMENTO DA
INFRAESTRUTURA BÁSICA DO MUNICÍPIO. A EXECUÇÃO DA OBRA PERMITIRÁ AMPLIAÇÃO DA COBERTURA
DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, PROPORCIONANDO MELHORES CONDIÇÕES DE CONSUMO
HUMANO, PREPARO DE ALIMENTOS, HIGIENE PESSOAL E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES COTIDIANAS
DAS FAMÍLIAS RESIDENTES NAS LOCALIDADES CONTEMPLADAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 521.180,3300 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 20/04/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS

JUSTIFICATIVA: A UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS É INDISPENSÁVEL PARA O
DESENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS COMO MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS E RURAIS, LIMPEZA
PÚBLICA, OBRAS E SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, APOIO LOGÍSTICO A AÇÕES ADMINISTRATIVAS,
TRANSPORTE DE MATERIAIS, ATENDIMENTO A SITUAÇÕES EMERGENCIAIS E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS
INSTITUCIONAIS. EM MUITOS CASOS, A FROTA PRÓPRIA DISPONÍVEL É INSUFICIENTE, INEXISTENTE OU
ECONOMICAMENTE INVIÁVEL PARA SUPRIR TODAS AS NECESSIDADES, SEJA PELO ALTO CUSTO DE
AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO, DEPRECIAÇÃO E PESSOAL ESPECIALIZADO. A OPÇÃO PELA LOCAÇÃO
APRESENTA-SE COMO SOLUÇÃO MAIS EFICIENTE E ECONÔMICA, UMA VEZ QUE TRANSFERE À EMPRESA
CONTRATADA A RESPONSABILIDADE PELA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SUBSTITUIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS EM CASO DE FALHAS, REGULARIDADE DOCUMENTAL E OPERACIONAL, ASSEGURANDO
MAIOR DISPONIBILIDADE DOS BENS E CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS. ADEMAIS, PERMITE
FLEXIBILIDADE NO ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS SAZONAIS OU EMERGENCIAIS, EVITANDO IMOBILIZAÇÃO
DE RECURSOS PÚBLICOS COM A AQUISIÇÃO DE BENS DE ALTO VALOR.

VALOR ESTIMADO: R$ 130.800,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA

JUSTIFICATIVA: A MANUTENÇÃO DA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRATIVOS
É ESSENCIAL PARA A PROMOÇÃO DE UM AMBIENTE SAUDÁVEL E PRODUTIVO. A CRIAÇÃO DE UM ESPAÇO
LIMPO NÃO APENAS CONTRIBUI PARA A SAÚDE DOS SERVIDORES E DO PÚBLICO EM GERAL, MAS TAMBÉM
REFLETE A IMAGEM DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. GARANTIR A DISPONIBILIDADE CONSTANTE DE MATERIAIS
DE LIMPEZA ADEQUADOS É UMA MEDIDA PREVENTIVA QUE ASSEGURA O BEM-ESTAR E A EFICIÊNCIA NAS
ATIVIDADES DESEMPENHADAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA, PROMOVENDO A TRANSPARÊNCIA E A
RESPONSABILIDADE NA GESTÃO PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 176,4000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 21/08/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO CEARÁ, DIÁRIO
OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, NO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO E NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE DAR
AMPLA PUBLICIDADE AOS ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM ESPECIAL AOS ATOS
ADMINISTRATIVOS, AVISOS, EDITAIS, EXTRATOS DE CONTRATOS, TERMOS ADITIVOS, RESULTADOS DE
LICITAÇÕES E DEMAIS COMUNICAÇÕES OFICIAIS EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. A VEICULAÇÃO
DESSAS PUBLICAÇÕES CONSTITUI REQUISITO LEGAL INDISPENSÁVEL PARA ASSEGURAR A TRANSPARÊNCIA, A
PUBLICIDADE E A EFICÁCIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, POSSIBILITANDO O CONHECIMENTO PÚBLICO, O
CONTROLE SOCIAL E A PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS, ALÉM DE GARANTIR A VALIDADE JURÍDICA DOS
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, ESPECIALMENTE OS RELACIONADOS A LICITAÇÕES, CONTRATOS E
CONVÊNIOS. A UTILIZAÇÃO DE JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, BEM COMO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO
ESTADO E DA UNIÃO, PERMITE ALCANÇAR MAIOR ABRANGÊNCIA E EFETIVIDADE NA DIVULGAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES, ATENDENDO ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS ESPECÍFICAS DE CADA TIPO DE ATO, CONFORME
DETERMINA A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, INCLUINDO A LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS NORMAS PERTINENTES.
DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DOS REFERIDOS SERVIÇOS MOSTRA-SE NECESSÁRIA E IMPRESCINDÍVEL
PARA O REGULAR FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO DOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE, PUBLICIDADE, TRANSPARÊNCIA, EFICIÊNCIA E DO INTERESSE
PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 7.200,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA É FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR
O FUNCIONAMENTO ININTERRUPTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA, PROPORCIONANDO UM AMBIENTE
ADEQUADO PARA A EXECUÇÃO DE SUAS ATRIBUIÇÕES. ALÉM DISSO, A GESTÃO EFICIENTE DO CONSUMO DE
ENERGIA É UMA PRIORIDADE, VISANDO A SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA E AMBIENTAL. A ESCOLHA DE UM
PRESTADOR QUALIFICADO É IMPRESCINDÍVEL PARA GARANTIR A REGULARIDADE DO FORNECIMENTO E A
ADEQUAÇÃO ÀS DEMANDAS CRESCENTES, REFLETINDO O COMPROMISSO DO GOVERNO COM A QUALIDADE
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DESTINADOS À COMUNIDADE.

VALOR ESTIMADO: R$ 118.890,3300 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 14/08/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
GARANTIR SUPORTE LOGÍSTICO ADEQUADO À REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INSTITUCIONAIS PROMOVIDAS
PELAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE À RECEPÇÃO DE
PROFISSIONAIS, TÉCNICOS, PALESTRANTES, CAPACITADORES E AUTORIDADES QUE SE DESLOCAM AO
MUNICÍPIO PARA PARTICIPAR DE EVENTOS, REUNIÕES, CAPACITAÇÕES E DEMAIS AÇÕES DE INTERESSE
PÚBLICO. A OFERTA DE HOSPEDAGEM ADEQUADA É ESSENCIAL PARA ASSEGURAR CONDIÇÕES DIGNAS DE
PERMANÊNCIA AOS CONVIDADOS, CONTRIBUINDO DIRETAMENTE PARA O BOM ANDAMENTO DAS
ATIVIDADES PLANEJADAS, BEM COMO PARA A QUALIDADE E EFICIÊNCIA NA EXECUÇÃO DE PROJETOS E
PROGRAMAS DESENVOLVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ALÉM DISSO, CONSIDERANDO A
FREQUÊNCIA DE EVENTOS, FORMAÇÕES E AÇÕES INTERSETORIAIS PROMOVIDAS NO ÂMBITO MUNICIPAL, A
CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE FORMA PLANEJADA PROPORCIONA MAIOR ECONOMICIDADE E
ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, EVITANDO CONTRATAÇÕES EMERGENCIAIS E GARANTINDO MELHOR
CONTROLE DOS GASTOS PÚBLICOS. RESSALTA-SE, AINDA, QUE A DISPONIBILIZAÇÃO DE HOSPEDAGEM NO
PRÓPRIO MUNICÍPIO FAVORECE A LOGÍSTICA DAS ATIVIDADES, REDUZ CUSTOS COM DESLOCAMENTOS E
OTIMIZA O TEMPO DOS PARTICIPANTES, ASSEGURANDO MAIOR APROVEITAMENTO DAS AÇÕES
DESENVOLVIDAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 5.820,8000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 25/05/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS É INDISPENSÁVEL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES
ROTINEIRAS DA SECRETARIA, ASSEGURANDO CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA A REALIZAÇÃO DE REUNIÕES,
EVENTOS INSTITUCIONAIS, CAPACITAÇÕES, BEM COMO PARA O ATENDIMENTO A SERVIDORES,
COLABORADORES E, QUANDO APLICÁVEL, AO PÚBLICO ASSISTIDO PELOS PROGRAMAS E AÇÕES
DESENVOLVIDAS PELO MUNICÍPIO. RESSALTA-SE QUE A FALTA DESSES INSUMOS COMPROMETERIA O
REGULAR DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS,
PODENDO OCASIONAR PREJUÍZOS AO INTERESSE PÚBLICO. DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE
NECESSÁRIA PARA GARANTIR EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE E CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, EM
CONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 222,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 26/03/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DESTE MATERIAL DE EXPEDIENTE É IMPRESCINDÍVEL PARA GARANTIR QUE A
SECRETARIA DESEMPENHE SUAS FUNÇÕES DE MANEIRA EFICIENTE E COM QUALIDADE. A CONTINUIDADE DAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS ESTÁ DIRETAMENTE LIGADA À DISPONIBILIDADE DESSES INSUMOS, QUE
PERMITEM A REALIZAÇÃO DE REUNIÕES, A SISTEMATIZAÇÃO DE DOCUMENTOS E A COMUNICAÇÃO INTERNA
E EXTERNA. ASSEGURAR UM BOM FLUXO DE TRABALHO É ESSENCIAL PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA
POPULAÇÃO E PROMOVER A IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS PARA A AGRICULTURA E A
GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 27,3500 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 26/03/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: LOCAÇÃO DE IMÓVEL ADEQUADOS PARA ABRIGAR AS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS RELACIONADAS À SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS.

JUSTIFICATIVA: A LOCAÇÃO DE IMÓVEIS SE FAZ NECESSÁRIA PARA GARANTIR A ADEQUADA
INFRAESTRUTURA AO DESENVOLVIMENTO DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA. IMÓVEIS
COM CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS PROPORCIONARÃO UM AMBIENTE FUNCIONAL, FACILITANDO A
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO, SUPERVISÃO E EXECUÇÃO DE PROJETOS VOLTADOS À
AGRICULTURA E GESTÃO HÍDRICA. ALÉM DISSO, A LOCALIZAÇÃO ESTRATÉGICA DOS IMÓVEIS PERMITIRÁ UMA
MELHOR ACESSIBILIDADE AOS SERVIÇOS PRESTADOS, PROMOVENDO A PROXIMIDADE COM AS
COMUNIDADES LOCAIS E INCENTIVANDO A PARTICIPAÇÃO SOCIAL NAS AÇÕES DA SECRETARIA.

VALOR ESTIMADO: R$ 10.825,4400 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS
DEMANDAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DESTA SECRETARIA/ÓRGÃO, TENDO EM VISTA A
NECESSIDADE DE GARANTIR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE FUNCIONAMENTO, EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS E MELHORIA NO DESEMPENHO DAS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS. OS BENS PERMANENTES A
SEREM ADQUIRIDOS DESTINAM-SE À SUBSTITUIÇÃO E/OU COMPLEMENTAÇÃO DO PATRIMÔNIO EXISTENTE,
O QUAL, EM MUITOS CASOS, ENCONTRA-SE DEFASADO, DESGASTADO PELO USO CONTÍNUO OU
TECNOLOGICAMENTE ULTRAPASSADO, COMPROMETENDO A QUALIDADE, A SEGURANÇA E A
PRODUTIVIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO. A AQUISIÇÃO CONTRIBUIRÁ PARA A
MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA, PROPORCIONANDO MELHORES CONDIÇÕES DE
TRABALHO AOS SERVIDORES, MAIOR RACIONALIZAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS, ALÉM DE ASSEGURAR A
CONTINUIDADE E A REGULARIDADE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, EM CONSONÂNCIA COM OS
PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE, LEGALIDADE E INTERESSE PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 4.050,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 09/04/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM
REPOPSIÇÃO DE PEÇAS EM AR CONDICIONADOS.

JUSTIFICATIVA: OS EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO SÃO ESSENCIAIS PARA GARANTIR CONDIÇÕES
ADEQUADAS DE CONFORTO TÉRMICO E SAÚDE OCUPACIONAL NAS DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA,
CONTRIBUINDO DIRETAMENTE PARA A QUALIDADE DO AMBIENTE DE TRABALHO E PARA O DESEMPENHO
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. CONSIDERANDO AS ALTAS TEMPERATURAS TÍPICAS DA REGIÃO, A
UTILIZAÇÃO CONTÍNUA DOS APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DEMANDA CUIDADOS TÉCNICOS
REGULARES PARA EVITAR FALHAS, GARANTIR A VIDA ÚTIL DOS EQUIPAMENTOS E ASSEGURAR A SEGURANÇA
DOS SERVIDORES E USUÁRIOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 878,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 14/10/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE BUFFET, REFEIÇÕES COMPLETAS, LANCHES E COFFE BREAK.

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE JUSTIFICATIVA VISA DEMONSTRAR A NECESSIDADE E A PERTINÊNCIA DA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, REFEIÇÕES COMPLETAS, LANCHES E COFFEE BREAK DESTINADOS
AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA. A SECRETARIA DESEMPENHA
ATIVIDADES ESSENCIAIS DE REPRESENTAÇÃO ADMINISTRATIVA, ARTICULAÇÃO POLÍTICA, RECEPÇÃO DE
AUTORIDADES, REUNIÕES ESTRATÉGICAS, ASSINATURA DE CONVÊNIOS, CERIMÔNIAS OFICIAIS, ENCONTROS
TÉCNICOS E EVENTOS INSTITUCIONAIS DIVERSOS. TAIS ATIVIDADES FREQUENTEMENTE ENVOLVEM A
PRESENÇA DE SERVIDORES, GESTORES MUNICIPAIS, REPRESENTANTES DE OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS,
DELEGAÇÕES DE VISITANTES, COMUNIDADE CIVIL ORGANIZADA E DEMAIS ATORES RELEVANTES PARA A
GESTÃO PÚBLICA. CONSIDERANDO QUE MUITAS DESSAS AÇÕES SE ESTENDEM POR LONGOS PERÍODOS,
OCORREM EM HORÁRIOS VARIADOS E, EM DIVERSAS SITUAÇÕES, REQUEREM A OFERTA DE ALIMENTAÇÃO DE
FORMA ORGANIZADA, PADRONIZADA E ADEQUADA À FORMALIDADE DO EVENTO, TORNA-SE INDISPENSÁVEL
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA SUPRIR TAIS NECESSIDADES.

VALOR ESTIMADO: R$ 4.800,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 25/06/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET FIBRA ÓPTICA

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET MOSTRA-SE INDISPENSÁVEL PARA O PLENO
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, OPERACIONAIS E INSTITUCIONAIS DO
ÓRGÃO/SECRETARIA, CONSIDERANDO QUE A CONECTIVIDADE É UM RECURSO ESSENCIAL PARA A EXECUÇÃO
EFICIENTE DAS POLÍTICAS PÚBLICAS E PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À POPULAÇÃO. O ACESSO À
INTERNET É FUNDAMENTAL PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ROTINEIRAS, TAIS COMO: COMUNICAÇÃO
INSTITUCIONAL, UTILIZAÇÃO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS GOVERNAMENTAIS, ENVIO E RECEBIMENTO DE
DADOS OFICIAIS, ACESSO A PLATAFORMAS DE GESTÃO PÚBLICA, CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES LEGAIS,
TRANSPARÊNCIA ADMINISTRATIVA, BEM COMO PARA A INTEGRAÇÃO COM ÓRGÃOS DE CONTROLE,
ESTADUAIS E FEDERAIS.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.600,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 24/07/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DO PROGRAMA AGENTE RURAL NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA, COM
O OBJETIVO DE PROMOVER AÇÕES INTERGRADAS DE APOIO, ACOMPANHAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
AOS PRODUTORES RURAIS DAS DIVERSAS REGIÕES DO MUNICÍPIO.

JUSTIFICATIVA: Sem informação

VALOR ESTIMADO: R$ 109.860,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 24/11/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADOS A MANUTENÇÃO DO
MATADOURO PUBLICO.

JUSTIFICATIVA: O MATADOURO PÚBLICO DESEMPENHA PAPEL ESSENCIAL NA CADEIA DE ABASTECIMENTO
ALIMENTAR DO MUNICÍPIO, GARANTINDO O FORNECIMENTO DE CARNES INSPECIONADAS, SEGURAS E APTAS
AO CONSUMO HUMANO. PARA TANTO, É IMPRESCINDÍVEL QUE SUAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS
ESTEJAM EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE USO, EFICIÊNCIA OPERACIONAL E HIGIENE, PREVENINDO RISCOS À
SAÚDE PÚBLICA E AO MEIO AMBIENTE. A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES FAZ-SE NECESSÁRIA EM
RAZÃO DO DESGASTE NATURAL DOS EQUIPAMENTOS ATUALMENTE EM USO, OCASIONADO PELO TEMPO DE
UTILIZAÇÃO CONTÍNUA E PELAS CONDIÇÕES OPERACIONAIS DO SERVIÇO. A SUBSTITUIÇÃO E/OU
COMPLEMENTAÇÃO DESSES BENS PERMITIRÁ A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA ESTRUTURA
DO MATADOURO, EVITANDO PARALISAÇÕES, PREJUÍZOS AO SERVIÇO PÚBLICO E POSSÍVEIS SANÇÕES POR
DESCUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA E AMBIENTAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 4.400,0000
STATUS:
CONTRATADA E
NÃO CONCLUÍDA

PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 14/08/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE
EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO DE CONTROLE
INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE TECNOLOGOA QRCODE OU SENSOR DE APROXIMAÇÃO, COMO
MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL),
BEM COMO PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM
REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS

JUSTIFICATIVA: Sem informação

VALOR ESTIMADO: R$ 154.500,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026

Sec.Meio Ambiente e Mudanca do Clima(SAMDC)

QUANTIDADE DE
DEMANDAS

VALOR TOTAL ESTIMADO TRATA-SE DE: AS CONTRATAÇÕES SÃO:

13 684.040,6500
Nova contratação:  2
Renovação:            11

Custeio:            13
Investimentos:  1
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Gestão e Manut. da Ativ. Administrativa do Meio Ambiente e
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE É FUNDAMENTADA NA NECESSIDADE DE
GARANTIR A CONTINUIDADE DOS TRABALHOS ADMINISTRATIVOS E OPERACIONAIS DA SEC. MEIO AMBIENTE
E MUDANÇA DO CLIMA. ESSES BENS SÃO VITAIS PARA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DIÁRIAS QUE
ENVOLVEM PLANEJAMENTO, ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS E COMUNICAÇÃO INTERNA. ADEMAIS, O USO
ADEQUADO DESSES MATERIAIS CONTRIBUI PARA A EFICIÊNCIA NAS AÇÕES REALIZADAS EM PROL DO MEIO
AMBIENTE, POSSIBILITANDO QUE A EQUIPE MANTENHA SUA PRODUTIVIDADE E PROMOVA INICIATIVAS QUE
ESTEJAM ALINHADAS AOS OBJETIVOS DE SUSTENTABILIDADE E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 656,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARES, INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE PLATAFORMA INTEGRADA DE SUPORTE OPERACIONAL PARA TELEMETRIA E CONTROLE
EXTERNO DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR GPS/GPRS/EDGE, E GERENCIAMENTO DE CONTROLE
INFORMATIZADO DA FROTA, COM USO DE TECNOLOGOA QRCODE OU SENSOR DE APROXIMAÇÃO, COMO
MEIO DE TERMEDIAÇÃO DO PAGAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (GASOLINA, ETANOL E DIESEL),
BEM COMO PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, LAVAGEM E BORRACHARIA, EM
REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS.

JUSTIFICATIVA: A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DECORRE DA OBRIGATORIEDADE DE GARANTIR O USO
EFICIENTE, CONTROLADO E SEGURO DA FROTA OFICIAL, BEM COMO DE ASSEGURAR O REGISTRO CONFIÁVEL
DAS OPERAÇÕES DE ABASTECIMENTO, MANUTENÇÃO E DESLOCAMENTO DOS VEÍCULOS UTILIZADOS PELA
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. ATUALMENTE, OS CONTROLES SÃO REALIZADOS DE FORMA
DESCENTRALIZADA E COM LIMITAÇÕES OPERACIONAIS, O QUE GERA MAIOR RISCO DE FALHAS HUMANAS,
INCONSISTÊNCIAS DE REGISTROS, DIFICULDADES DE FISCALIZAÇÃO E VULNERABILIDADE QUANTO AO
CONSUMO INDEVIDO DE COMBUSTÍVEIS OU UTILIZAÇÃO INADEQUADA DOS VEÍCULOS PÚBLICOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 90.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE JUSTIFICATIVA TEM POR FINALIDADE EMBASAR A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS INTERNAS DA SECRETARIA. A
CONTRATAÇÃO VISA GARANTIR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE TRABALHO AOS SERVIDORES E
COLABORADORES. A AQUISIÇÃO DE TAIS PRODUTOS REVELA-SE ESSENCIAL PARA ASSEGURAR O BOM
FUNCIONAMENTO DAS ROTINAS ADMINISTRATIVAS, CONTRIBUINDO PARA A EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS
PRESTADOS PELA SECRETARIA.

VALOR ESTIMADO: R$ 185,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 26/03/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO CEARÁ, DIÁRIO
OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ E DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, NO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO E NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE DAR
AMPLA PUBLICIDADE AOS ATOS OFICIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM ESPECIAL AOS ATOS
ADMINISTRATIVOS, AVISOS, EDITAIS, EXTRATOS DE CONTRATOS, TERMOS ADITIVOS, RESULTADOS DE
LICITAÇÕES E DEMAIS COMUNICAÇÕES OFICIAIS EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE. A VEICULAÇÃO
DESSAS PUBLICAÇÕES CONSTITUI REQUISITO LEGAL INDISPENSÁVEL PARA ASSEGURAR A TRANSPARÊNCIA, A
PUBLICIDADE E A EFICÁCIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS, POSSIBILITANDO O CONHECIMENTO PÚBLICO, O
CONTROLE SOCIAL E A PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS, ALÉM DE GARANTIR A VALIDADE JURÍDICA DOS
PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, ESPECIALMENTE OS RELACIONADOS A LICITAÇÕES, CONTRATOS E
CONVÊNIOS. A UTILIZAÇÃO DE JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, BEM COMO DOS DIÁRIOS OFICIAIS DO
ESTADO E DA UNIÃO, PERMITE ALCANÇAR MAIOR ABRANGÊNCIA E EFETIVIDADE NA DIVULGAÇÃO DAS
INFORMAÇÕES, ATENDENDO ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS ESPECÍFICAS DE CADA TIPO DE ATO, CONFORME
DETERMINA A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, INCLUINDO A LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS NORMAS PERTINENTES.
DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DOS REFERIDOS SERVIÇOS MOSTRA-SE NECESSÁRIA E IMPRESCINDÍVEL
PARA O REGULAR FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ASSEGURANDO O CUMPRIMENTO DOS
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE, PUBLICIDADE, TRANSPARÊNCIA, EFICIÊNCIA E DO INTERESSE
PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 16.983,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/07/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM
REPOPSIÇÃO DE PEÇAS EM AR CONDICIONADOS PERTENCENTE A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
MUDANÇA DO CLIMA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE.

JUSTIFICATIVA: OS EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO SÃO ESSENCIAIS PARA GARANTIR CONDIÇÕES
ADEQUADAS DE CONFORTO TÉRMICO E SAÚDE OCUPACIONAL NAS DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA,
CONTRIBUINDO DIRETAMENTE PARA A QUALIDADE DO AMBIENTE DE TRABALHO E PARA O DESEMPENHO
DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS. CONSIDERANDO AS ALTAS TEMPERATURAS TÍPICAS DA REGIÃO, A
UTILIZAÇÃO CONTÍNUA DOS APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DEMANDA CUIDADOS TÉCNICOS
REGULARES PARA EVITAR FALHAS, GARANTIR A VIDA ÚTIL DOS EQUIPAMENTOS E ASSEGURAR A SEGURANÇA
DOS SERVIDORES E USUÁRIOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 443,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 14/10/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS

JUSTIFICATIVA: A OPÇÃO PELA LOCAÇÃO, EM DETRIMENTO DA AQUISIÇÃO DE FROTA PRÓPRIA,
APRESENTA-SE COMO A ALTERNATIVA MAIS VANTAJOSA SOB OS ASPECTOS ECONÔMICO, FINANCEIRO E
OPERACIONAL, UMA VEZ QUE ELIMINA CUSTOS ELEVADOS COM AQUISIÇÃO, DEPRECIAÇÃO, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA, SEGUROS, IMPOSTOS, ARMAZENAMENTO E GESTÃO PERMANENTE DOS
EQUIPAMENTOS. ADEMAIS, A LOCAÇÃO POSSIBILITA MAIOR FLEXIBILIDADE ADMINISTRATIVA, PERMITINDO A
ADEQUAÇÃO DA FROTA ÀS DEMANDAS SAZONAIS E ESPECÍFICAS DE CADA ATIVIDADE. RESSALTA-SE AINDA
QUE A CONTRATAÇÃO GARANTE A DISPONIBILIDADE IMEDIATA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS DE USO, COM MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO SOB RESPONSABILIDADE DA EMPRESA
CONTRATADA, ASSEGURANDO A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS E REDUZINDO O RISCO DE
PARALISAÇÕES DECORRENTES DE FALHAS MECÂNICAS OU INDISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS
PRÓPRIOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 56.400,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 19/05/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS
DEMANDAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DESTA SECRETARIA/ÓRGÃO, TENDO EM VISTA A
NECESSIDADE DE GARANTIR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE FUNCIONAMENTO, EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS E MELHORIA NO DESEMPENHO DAS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS. OS BENS PERMANENTES A
SEREM ADQUIRIDOS DESTINAM-SE À SUBSTITUIÇÃO E/OU COMPLEMENTAÇÃO DO PATRIMÔNIO EXISTENTE,
O QUAL, EM MUITOS CASOS, ENCONTRA-SE DEFASADO, DESGASTADO PELO USO CONTÍNUO OU
TECNOLOGICAMENTE ULTRAPASSADO, COMPROMETENDO A QUALIDADE, A SEGURANÇA E A
PRODUTIVIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO. A AQUISIÇÃO CONTRIBUIRÁ PARA A
MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA ADMINISTRATIVA, PROPORCIONANDO MELHORES CONDIÇÕES DE
TRABALHO AOS SERVIDORES, MAIOR RACIONALIZAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS, ALÉM DE ASSEGURAR A
CONTINUIDADE E A REGULARIDADE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS, EM CONSONÂNCIA COM OS
PRINCÍPIOS DA EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE, LEGALIDADE E INTERESSE PÚBLICO.

VALOR ESTIMADO: R$ 330,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE BUFFET, REFEIÇÕES COMPLETAS E LANCHES INCLUINDO COFFE BREAK

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE JUSTIFICATIVA VISA DEMONSTRAR A NECESSIDADE E A PERTINÊNCIA DA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, REFEIÇÕES COMPLETAS, LANCHES E COFFEE BREAK DESTINADOS
AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA. A SECRETARIA DESEMPENHA
ATIVIDADES ESSENCIAIS DE REPRESENTAÇÃO ADMINISTRATIVA, ARTICULAÇÃO POLÍTICA, RECEPÇÃO DE
AUTORIDADES, REUNIÕES ESTRATÉGICAS, ASSINATURA DE CONVÊNIOS, CERIMÔNIAS OFICIAIS, ENCONTROS
TÉCNICOS E EVENTOS INSTITUCIONAIS DIVERSOS. TAIS ATIVIDADES FREQUENTEMENTE ENVOLVEM A
PRESENÇA DE SERVIDORES, GESTORES MUNICIPAIS, REPRESENTANTES DE OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS,
DELEGAÇÕES DE VISITANTES, COMUNIDADE CIVIL ORGANIZADA E DEMAIS ATORES RELEVANTES PARA A
GESTÃO PÚBLICA. CONSIDERANDO QUE MUITAS DESSAS AÇÕES SE ESTENDEM POR LONGOS PERÍODOS,
OCORREM EM HORÁRIOS VARIADOS E, EM DIVERSAS SITUAÇÕES, REQUEREM A OFERTA DE ALIMENTAÇÃO DE
FORMA ORGANIZADA, PADRONIZADA E ADEQUADA À FORMALIDADE DO EVENTO, TORNA-SE INDISPENSÁVEL
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA SUPRIR TAIS NECESSIDADES.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.100,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 25/06/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E
FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO, MAGNÉTICO COM
TECNOLOGIA DE CHIP, COM SENHA, COM A FINALIDADE DE SER UTILIZADO PELOS SERVIDORES PÚBLICOS
PARA USO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO,
DISTRIBUIÇÃO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO
MAGNÉTICO COM TECNOLOGIA DE CHIP E SENHA, DESTINADOS À CONCESSÃO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
NA MODALIDADE VALE-ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS, JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE
GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA, SEGURANÇA, CONTROLE E PRATICIDADE NA GESTÃO DO BENEFÍCIO
CONCEDIDO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS. A UTILIZAÇÃO DE CARTÕES ELETRÔNICOS PROPORCIONA MAIOR
COMODIDADE AOS BENEFICIÁRIOS, PERMITINDO A UTILIZAÇÃO DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO EM AMPLA REDE
CREDENCIADA DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, ASSEGURANDO FACILIDADE NO ACESSO AO BENEFÍCIO
E MAIOR AUTONOMIA NA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. O MODELO ELETRÔNICO TAMBÉM
OFERECE VANTAGENS OPERACIONAIS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, POSSIBILITANDO MELHOR CONTROLE DA
CONCESSÃO E UTILIZAÇÃO DOS BENEFÍCIOS, REDUÇÃO DE PROCEDIMENTOS BUROCRÁTICOS, SEGURANÇA
NAS TRANSAÇÕES, RASTREABILIDADE DAS OPERAÇÕES E DIMINUIÇÃO DE RISCOS RELACIONADOS AO
MANUSEIO DE VALORES OU DISTRIBUIÇÃO FÍSICA DE DOCUMENTOS.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.000,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 15/05/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA É FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR A
FUNCIONALIDADE DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA. A PRESENÇA DESSES MATERIAIS
CONTRIBUI PARA A CRIAÇÃO DE UM AMBIENTE DE TRABALHO MAIS CONFORTÁVEL E EFICIENTE, O QUE NÃO
APENAS FACILITA O DESEMPENHO DAS FUNÇÕES, MAS TAMBÉM PROMOVE A INTEGRAÇÃO E O DIÁLOGO
ENTRE AS EQUIPES. A PROVISÃO ADEQUADA DE UTENSÍLIOS E SUPRIMENTOS BÁSICOS É VITAL PARA QUE OS
SERVIDORES POSSAM DESEMPENHAR SUAS ATIVIDADES DE MANEIRA ADEQUADA, CONTRIBUINDO PARA A
EFICIÊNCIA GERAL DAS OPERAÇÕES. ALÉM DISSO, ESSA AQUISIÇÃO É PARTE INTEGRANTE DO
PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA ATENDER AS DEMANDAS COTIDIANAS DA
SECRETARIA.

VALOR ESTIMADO: R$ 142,2000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 11/09/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO,
IMPLANTAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E LICENCIAMENTO DE
USO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO AMBIENTAL, DISPONIBILIZADO EM PLATAFORMA DIGITAL
INTEGRALMENTE ONLINE (WEB), DESTINADO À MODERNIZAÇÃO, OPERACIONALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO,
TRAMITAÇÃO, ANÁLISE, EMISSÃO E CONTROLE DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE LICENCIAMENTO E
AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIBARA.

JUSTIFICATIVA: A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE NECESSÁRIA PARA PROMOVER A MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO
AMBIENTAL MUNICIPAL, PROPORCIONANDO MAIOR EFICIÊNCIA, CONTROLE, TRANSPARÊNCIA E SEGURANÇA
NA TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS RELACIONADOS AO LICENCIAMENTO E ÀS
AUTORIZAÇÕES AMBIENTAIS. A UTILIZAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO ESPECIALIZADO PERMITIRÁ
AUTOMATIZAÇÃO E PADRONIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, REDUZINDO FALHAS
OPERACIONAIS, OTIMIZANDO O FLUXO PROCESSUAL E PROPORCIONANDO MAIOR AGILIDADE NA ANÁLISE,
ACOMPANHAMENTO E EMISSÃO DE DOCUMENTOS AMBIENTAIS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE. A IMPLANTAÇÃO DA PLATAFORMA DIGITAL TAMBÉM CONTRIBUIRÁ PARA FORTALECIMENTO DAS
AÇÕES DE CONTROLE AMBIENTAL, ORGANIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES, GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DOS
PROCESSOS E MELHORIA DA CAPACIDADE OPERACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO ATENDIMENTO
ÀS DEMANDAS AMBIENTAIS DO MUNICÍPIO. ALÉM DISSO, A SOLUÇÃO TECNOLÓGICA POSSIBILITARÁ MAIOR
TRANSPARÊNCIA E ACESSIBILIDADE AOS USUÁRIOS, PERMITINDO ACOMPANHAMENTO ELETRÔNICO DOS
PROCESSOS, EMISSÃO DE DOCUMENTOS DIGITAIS, CONTROLE DE PRAZOS, ARMAZENAMENTO SEGURO DAS
INFORMAÇÕES E INTEGRAÇÃO DOS DADOS RELACIONADOS ÀS ATIVIDADES DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 51.800,0400 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 28/08/2026

Funcionamento dos Programas de Apoio às Políticas de Proteção
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DEMANDA DA UNIDADE: EXECUÇÃO DO PROGRAMA AMOR EM QUATRO PATAS NO MUNICÍPIO DE
JAGUARIBARA, COM A FINALIDADE DE OFERECER ABRIGO, ALIMENTAÇÃO E CUIDADOS VETERINÁRIOS A CÃES
E GATOS EM SITUAÇÃO DE RUA, BEM COMO PROMOVER A ADOÇÃO RESPONSÁVEL E CAMPANHAS
EDUCATIVAS.

JUSTIFICATIVA: A EXECUÇÃO DO PROGRAMA “AMOR EM QUATRO PATAS” NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA
JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE ENFRENTAR DE FORMA ESTRUTURADA E HUMANITÁRIA A
PROBLEMÁTICA DOS CÃES E GATOS EM SITUAÇÃO DE RUA, A QUAL ENVOLVE QUESTÕES DE SAÚDE PÚBLICA,
BEM-ESTAR ANIMAL, SEGURANÇA DA POPULAÇÃO E RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL. O CRESCIMENTO
DESORDENADO DA POPULAÇÃO DE ANIMAIS ABANDONADOS ACARRETA RISCOS À SAÚDE COLETIVA, COMO
A DISSEMINAÇÃO DE ZOONOSES, ACIDENTES, MAUS-TRATOS E IMPACTOS NEGATIVOS AO CONVÍVIO
URBANO. NESSE CONTEXTO, O PROGRAMA PROPÕE AÇÕES INTEGRADAS DE ACOLHIMENTO, ABRIGO,
ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E CUIDADOS VETERINÁRIOS, GARANTINDO CONDIÇÕES MÍNIMAS DE DIGNIDADE,
RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO AOS ANIMAIS RESGATADOS. ALÉM DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS, O PROGRAMA
POSSUI CARÁTER PREVENTIVO E EDUCATIVO, AO PROMOVER A ADOÇÃO RESPONSÁVEL E A REALIZAÇÃO DE
CAMPANHAS EDUCATIVAS, VISANDO CONSCIENTIZAR A POPULAÇÃO SOBRE A GUARDA RESPONSÁVEL, O
RESPEITO AOS ANIMAIS E A IMPORTÂNCIA DA PREVENÇÃO DO ABANDONO. TAIS MEDIDAS CONTRIBUEM
PARA A REDUÇÃO GRADUAL DO NÚMERO DE ANIMAIS EM SITUAÇÃO DE RUA E PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA
CULTURA DE PROTEÇÃO ANIMAL NO MUNICÍPIO.

VALOR ESTIMADO: R$ 96.000,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 02/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ANIMAIS

JUSTIFICATIVA: VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES CONTÍNUAS DOS ANIMAIS SOB RESPONSABILIDADE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEJA PARA MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS INSTITUCIONAIS, APOIO A ATIVIDADES
OPERACIONAIS, AÇÕES DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL OU SUPORTE A SERVIÇOS PÚBLICOS QUE
DEMANDEM A UTILIZAÇÃO DE ANIMAIS. A ALIMENTAÇÃO ADEQUADA É FATOR ESSENCIAL PARA GARANTIR A
SAÚDE, O BEM-ESTAR E O DESEMPENHO DOS ANIMAIS, PREVENINDO DOENÇAS, REDUZINDO CUSTOS COM
TRATAMENTOS VETERINÁRIOS E ASSEGURANDO CONDIÇÕES APROPRIADAS PARA O CUMPRIMENTO DAS
FINALIDADES PÚBLICAS A QUE SE DESTINAM. A INEXISTÊNCIA OU IRREGULARIDADE NO FORNECIMENTO
DESSES INSUMOS PODE COMPROMETER DIRETAMENTE A INTEGRIDADE DOS ANIMAIS E A CONTINUIDADE
DOS SERVIÇOS VINCULADOS À SUA UTILIZAÇÃO OU PROTEÇÃO. RESSALTA-SE QUE OS GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS A SEREM ADQUIRIDOS DEVEM ATENDER A PADRÕES DE QUALIDADE, SEGURANÇA E VALOR
NUTRICIONAL COMPATÍVEIS COM AS NECESSIDADES ESPECÍFICAS DE CADA ESPÉCIE, RESPEITANDO AS
NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. A CONTRATAÇÃO PERMITIRÁ O ABASTECIMENTO REGULAR E PLANEJADO,
EVITANDO AQUISIÇÕES EMERGENCIAIS, DESCONTINUIDADE NO FORNECIMENTO E PREJUÍZOS À GESTÃO
PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 34.375,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 05/08/2026

Sec. Munic.de Politicas para as Mulheres(SMPPAM)

QUANTIDADE DE
DEMANDAS

VALOR TOTAL ESTIMADO TRATA-SE DE: AS CONTRATAÇÕES SÃO:

4 68.671,6829
Nova contratação:  1
Renovação:            3

Custeio:            4
Investimentos:  1

Gestão e Manut. da Sec. Munic. de Políti cas para as Mulheres
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DEMANDA DA UNIDADE: SERVIÇOS DE BUFFET, REFEIÇÕES COMPLETAS, LANCHES E COFFE BREAK

JUSTIFICATIVA: A PRESENTE JUSTIFICATIVA VISA DEMONSTRAR A NECESSIDADE E A PERTINÊNCIA DA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, REFEIÇÕES COMPLETAS, LANCHES E COFFEE BREAK DESTINADOS
AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS INSTITUCIONAIS DA SECRETARIA. A SECRETARIA DESEMPENHA
ATIVIDADES ESSENCIAIS DE REPRESENTAÇÃO ADMINISTRATIVA, ARTICULAÇÃO POLÍTICA, RECEPÇÃO DE
AUTORIDADES, REUNIÕES ESTRATÉGICAS, ASSINATURA DE CONVÊNIOS, CERIMÔNIAS OFICIAIS, ENCONTROS
TÉCNICOS E EVENTOS INSTITUCIONAIS DIVERSOS. TAIS ATIVIDADES FREQUENTEMENTE ENVOLVEM A
PRESENÇA DE SERVIDORES, GESTORES MUNICIPAIS, REPRESENTANTES DE OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS,
DELEGAÇÕES DE VISITANTES, COMUNIDADE CIVIL ORGANIZADA E DEMAIS ATORES RELEVANTES PARA A
GESTÃO PÚBLICA. CONSIDERANDO QUE MUITAS DESSAS AÇÕES SE ESTENDEM POR LONGOS PERÍODOS,
OCORREM EM HORÁRIOS VARIADOS E, EM DIVERSAS SITUAÇÕES, REQUEREM A OFERTA DE ALIMENTAÇÃO DE
FORMA ORGANIZADA, PADRONIZADA E ADEQUADA À FORMALIDADE DO EVENTO, TORNA-SE INDISPENSÁVEL
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA SUPRIR TAIS NECESSIDADES.

VALOR ESTIMADO: R$ 4.800,0000 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 21/01/2026
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DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES.

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, COPA E COZINHA JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE
DE GARANTIR CONDIÇÕES ADEQUADAS DE HIGIENE, ORGANIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO
DAS DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, ASSEGURANDO AMBIENTE
APROPRIADO PARA O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E ATENDIMENTO AO
PÚBLICO. OS MATERIAIS DE LIMPEZA SERÃO UTILIZADOS NA HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS ESPAÇOS
FÍSICOS, CONTRIBUINDO PARA MANUTENÇÃO DE AMBIENTES LIMPOS, SEGUROS E SALUBRES PARA
SERVIDORES, COLABORADORES E USUÁRIAS DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA SECRETARIA. JÁ OS MATERIAIS
DE COPA E COZINHA SÃO INDISPENSÁVEIS PARA APOIO ÀS ROTINAS ADMINISTRATIVAS E AO ACOLHIMENTO
DURANTE REUNIÕES, ATENDIMENTOS, CAPACITAÇÕES, EVENTOS E DEMAIS ATIVIDADES INSTITUCIONAIS
PROMOVIDAS PELA SECRETARIA, PROPORCIONANDO MELHORES CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO E
SUPORTE ÀS AÇÕES DESENVOLVIDAS. A DISPONIBILIDADE REGULAR DESSES MATERIAIS É ESSENCIAL PARA
GARANTIR CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DIÁRIAS, ORGANIZAÇÃO DOS AMBIENTES E QUALIDADE NO
ATENDIMENTO ÀS MULHERES ASSISTIDAS PELAS POLÍTICAS PÚBLICAS DESENVOLVIDAS PELO ÓRGÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 38,5600 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 08/01/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS É INDISPENSÁVEL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES
ROTINEIRAS DA SECRETARIA, ASSEGURANDO CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA A REALIZAÇÃO DE REUNIÕES,
EVENTOS INSTITUCIONAIS, CAPACITAÇÕES, BEM COMO PARA O ATENDIMENTO A SERVIDORES,
COLABORADORES E, QUANDO APLICÁVEL, AO PÚBLICO ASSISTIDO PELOS PROGRAMAS E AÇÕES
DESENVOLVIDAS PELO MUNICÍPIO. RESSALTA-SE QUE A FALTA DESSES INSUMOS COMPROMETERIA O
REGULAR DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS,
PODENDO OCASIONAR PREJUÍZOS AO INTERESSE PÚBLICO. DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO MOSTRA-SE
NECESSÁRIA PARA GARANTIR EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE E CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, EM
CONFORMIDADE COM OS PRINCÍPIOS QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

VALOR ESTIMADO: R$ 100,0000 STATUS: NOVA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 30/06/2026
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  DEMANDA DA UNIDADE: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE É FUNDAMENTAL PARA ASSEGURAR O PLENO
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES. ESSES
ITENS SÃO INDISPENSÁVEIS PARA QUE OS SERVIDORES POSSAM DESENVOLVER SUAS ATIVIDADES COM
EFICIÊNCIA E ORGANIZAÇÃO, REFLETINDO DIRETAMENTE NA QUALIDADE DOS SERVIÇOS OFERECIDOS À
SOCIEDADE. A FALTA DE MATERIAIS ADEQUADOS COMPROMETERIA O ANDAMENTO DOS TRABALHOS E A
REALIZAÇÃO DE PROJETOS VOLTADOS À PROMOÇÃO E AO FORTALECIMENTO DOS DIREITOS DAS
MULHERES, MOTIVO PELO QUAL A COMPRA É CONSIDERADA VITAL E PRIORITÁRIA.

VALOR ESTIMADO: R$ 15,2400 STATUS:
PRORROGAÇÃO PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO: 01/01/2026
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RESUMO DO PLANO

TIPO % VALOR ESTIMADO (R$)

Material/Serviço
100,000%

82.086.785,97

Soluções de TI
0,000%

0,00

Serviços de Engenharia
0,000%

0,00

Obras
0,000%

0,00

Locações
0,000%

0,00

Material/Serviço

Soluções de TI

Serviços de Engenharia

Obras

Locações
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DETALHAMENTO DO PLANO

U.G. TIPO DESCRIÇÃO % VALOR ESTIMADO (R$)

GP MATERIAL
ADICIONAIS, VANTANGENS E OUTROS
COMPLEME 0,01 6.000,00

GP MATERIAL GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 0,00 3.482,72

GP MATERIAL MATERIAL DE COPA E COZINHA 0,00 711,20

GP MATERIAL MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,01 7.689,45

GP MATERIAL
MATERIAL DE LIMP./PRODUTOS
HIGIENIZAÇÃO 0,00 2.513,56

GP MATERIAL
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS 0,00 245,00

GP MATERIAL OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 1.500,00

GP MATERIAL OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,15 119.800,00

GP MATERIAL
APARELHOS E UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS 0,01 6.700,00

GP MATERIAL
EQUIPAMENTO PARA ÁUDIO, VÍDEO E
FOTO 0,00 1.560,00

GP MATERIAL
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS 0,01 11.100,00

GP MATERIAL
MÁQUINAS UTENSÍLIOS E EQUIP.
DIVERSOS 0,01 4.800,00

GP MATERIAL MOBILIÁRIO EM GERAL 0,02 12.900,00

STMU MATERIAL
ADICIONAIS, VANTANGENS E OUTROS
COMPLEME 0,00 3.000,00

STMU MATERIAL GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 0,00 1.709,50

STMU MATERIAL MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,01 4.664,23

STMU MATERIAL
MATERIAL DE LIMP./PRODUTOS
HIGIENIZAÇÃO 0,00 1.017,27

STMU MATERIAL
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS 0,00 112,00

STMU MATERIAL
APARELHOS E UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS 0,00 3.261,00

STMU MATERIAL
EQUIPAMENTO PARA ÁUDIO, VÍDEO E
FOTO 0,00 520,00
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STMU MATERIAL
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS 0,01 4.350,00

STMU MATERIAL
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
ENERGÉTICOS 0,00 599,00

SCOG MATERIAL GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 0,00 1.583,50

SCOG MATERIAL MATERIAL DE COPA E COZINHA 0,00 526,30

SCOG MATERIAL MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,00 3.575,51

SCOG MATERIAL
MATERIAL DE LIMP./PRODUTOS
HIGIENIZAÇÃO 0,00 1.924,38

SCOG MATERIAL
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS 0,00 147,00

SCOG MATERIAL MATERIAL DIDÁTICO 0,00 42,11

SCOG MATERIAL
EQUIPAMENTO PARA ÁUDIO, VÍDEO E
FOTO 0,00 1.040,00

SCOG MATERIAL
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS 0,01 6.300,00

SCOG MATERIAL
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
ENERGÉTICOS 0,00 599,00

SAF MATERIAL
ADICIONAIS, VANTANGENS E OUTROS
COMPLEME 0,00 3.000,00

SAF MATERIAL GÁS ENGARRAFADO 0,00 770,00

SAF MATERIAL GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 0,01 5.492,00

SAF MATERIAL MATERIAL DE COPA E COZINHA 0,00 2.080,05

SAF MATERIAL MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,09 70.534,88

SAF MATERIAL
MATERIAL DE LIMP./PRODUTOS
HIGIENIZAÇÃO 0,01 6.108,35

SAF MATERIAL
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS 0,00 490,00

SAF MATERIAL MATERIAL DIDÁTICO 0,00 215,63

SAF MATERIAL OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 3.700,00

SAF MATERIAL OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 1,44 1.179.158,33

SAF MATERIAL
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS 0,04 29.945,00

SAF MATERIAL MOBILIÁRIO EM GERAL 0,00 3.080,00

SIU MATERIAL
ADICIONAIS, VANTANGENS E OUTROS
COMPLEME 0,01 12.000,00

SIU MATERIAL GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 0,00 1.570,50
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SIU MATERIAL MATERIAL DE COPA E COZINHA 0,00 818,75

SIU MATERIAL MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,01 4.984,35

SIU MATERIAL
MATERIAL DE LIMP./PRODUTOS
HIGIENIZAÇÃO 0,00 3.132,26

SIU MATERIAL
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS 0,00 196,00

SIU MATERIAL MATERIAL DIDÁTICO 0,00 152,76

SIU MATERIAL MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 0,72 591.214,00

SIU MATERIAL CONSTRUÇÃO DE JAZIGOS 0,13 110.000,00

SIU MATERIAL OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 9,59 7.871.833,20

SIU MATERIAL
EQUIPAMENTO PARA ÁUDIO, VÍDEO E
FOTO 0,00 1.560,00

SIU MATERIAL
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS 0,02 12.400,00

SIU MATERIAL MOBILIÁRIO EM GERAL 0,01 4.725,00

SIU MATERIAL OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 0,01 10.050,00

SPG MATERIAL GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 0,01 4.205,40

SPG MATERIAL MATERIAL DE COPA E COZINHA 0,00 622,25

SPG MATERIAL MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,04 35.757,64

SPG MATERIAL
MATERIAL DE LIMP./PRODUTOS
HIGIENIZAÇÃO 0,00 2.836,80

SPG MATERIAL
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS 0,00 690,00

SPG MATERIAL MATERIAL DIDÁTICO 0,00 138,92

SPG MATERIAL
APARELHOS E UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS 0,01 7.550,00

SPG MATERIAL
EQUIPAMENTO PARA ÁUDIO, VÍDEO E
FOTO 0,00 2.600,00

SPG MATERIAL
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS 0,02 16.550,00

SPG MATERIAL MOBILIÁRIO EM GERAL 0,03 22.470,00

SPG MATERIAL OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 0,01 4.800,00

STAS MATERIAL
ADICIONAIS, VANTANGENS E OUTROS
COMPLEME 0,01 6.000,00

STAS MATERIAL GÁS ENGARRAFADO 0,00 550,00

STAS MATERIAL MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 0,00 63,12
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STAS MATERIAL MATERIAL DE COPA E COZINHA 0,03 28.063,02

STAS MATERIAL MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,02 19.873,44

STAS MATERIAL
MATERIAL DE LIMP./PRODUTOS
HIGIENIZAÇÃO 0,01 5.989,60

STAS MATERIAL MATERIAL DIDÁTICO 0,00 174,00

STAS MATERIAL MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 0,00 144,00

STAS MATERIAL
MATERIAL P/MANUTENÇÃO DE BENS
IMÓVEIS 0,03 24.409,60

STAS MATERIAL MATERIAL P/UTILIZAÇÃO EM GRÁFICA 0,02 16.748,76

STAS MATERIAL UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 0,02 19.698,90

STAS MATERIAL OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 7,36 6.044.297,53

SDEAP MATERIAL GÁS ENGARRAFADO 0,00 1.760,00

SDEAP MATERIAL GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 0,00 3.519,00

SDEAP MATERIAL MATERIAL DE COPA E COZINHA 0,01 7.426,95

SDEAP MATERIAL MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,01 11.508,78

SDEAP MATERIAL
MATERIAL DE LIMP./PRODUTOS
HIGIENIZAÇÃO 0,01 9.916,39

SDEAP MATERIAL MATERIAL LABORATORIAL 0,03 25.600,00

SDEAP MATERIAL MATERIAL P/UTILIZAÇÃO EM GRÁFICA 0,02 15.213,96

SDEAP MATERIAL UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 0,07 59.498,00

SDEAP MATERIAL
INSTITUIÇÃO DE CARÁTER
EDUCACIONAL 0,46 378.000,00

SARH MATERIAL GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 0,00 1.515,00

SARH MATERIAL MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,01 4.791,66

SARH MATERIAL
MATERIAL DE LIMP./PRODUTOS
HIGIENIZAÇÃO 0,00 3.294,63

SARH MATERIAL
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS 0,00 245,00

SARH MATERIAL
MATERIAL DE PROTEÇÃO E
SEGURANÇA 0,00 1.736,00

SARH MATERIAL MATERIAL DIDÁTICO 0,00 83,30

SARH MATERIAL OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 2.760,00

SARH MATERIAL OUTRAS SUBVENÇÕES SOCIAIS 0,13 109.860,00

SARH MATERIAL OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 0,63 521.180,33
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SARH MATERIAL
APARELHOS E UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS 0,00 4.050,00

SARH MATERIAL
EQUIPAMENTO PARA ÁUDIO, VÍDEO E
FOTO 0,00 1.040,00

SARH MATERIAL
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS 0,01 6.300,00

SARH MATERIAL
MÁQUINA EQUIPAMENTO NATUREZA
INDUSTRIAL 0,06 47.019,00

SARH MATERIAL MÁQUINAS E EQUIP 0,05 45.000,00

SARH MATERIAL MOBILIÁRIO EM GERAL 0,00 2.575,00

SARH MATERIAL OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 0,00 660,00

SJEL MATERIAL GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 0,02 15.090,45

SJEL MATERIAL MATERIAL DE COPA E COZINHA 0,00 2.310,13

SJEL MATERIAL MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,02 14.075,30

SJEL MATERIAL
MATERIAL DE LIMP./PRODUTOS
HIGIENIZAÇÃO 0,00 3.801,12

SJEL MATERIAL
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS 0,00 147,00

SJEL MATERIAL MATERIAL DIDÁTICO 0,00 947,87

SJEL MATERIAL OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 740,00

SJEL MATERIAL
INSTITUIÇÃO DE CARÁTER
EDUCACIONAL 0,29 240.000,00

SJEL MATERIAL OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 8,91 7.312.281,34

SJEL MATERIAL
APARELHOS E UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS 0,01 5.205,00

SJEL MATERIAL
EQUIPAMENTO PARA ÁUDIO, VÍDEO E
FOTO 0,00 520,00

SJEL MATERIAL
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS 0,01 4.350,00

SJEL MATERIAL
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
ENERGÉTICOS 0,00 1.361,00

SJEL MATERIAL MOBILIÁRIO EM GERAL 0,00 3.930,00

SMAMC MATERIAL
ADICIONAIS, VANTANGENS E OUTROS
COMPLEME 0,00 3.000,00

SMAMC MATERIAL ALIMENTOS PARA ANIMAIS 0,04 34.375,00

SMAMC MATERIAL GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 0,00 1.918,50

SMAMC MATERIAL MATERIAL DE COPA E COZINHA 0,00 1.256,05
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SMAMC MATERIAL MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,00 1.949,79

SMAMC MATERIAL
MATERIAL DE LIMP./PRODUTOS
HIGIENIZAÇÃO 0,01 4.607,13

SMAMC MATERIAL
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS 0,00 147,00

SMAMC MATERIAL MATERIAL DIDÁTICO 0,00 83,30

SMAMC MATERIAL OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 740,00

SMAMC MATERIAL OUTRAS SUBVENÇÕES SOCIAIS 0,12 96.000,00

SMAMC MATERIAL
APARELHOS E UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS 0,01 5.088,08

SMAMC MATERIAL
EQUIPAMENTO PARA ÁUDIO, VÍDEO E
FOTO 0,00 1.040,00

SMAMC MATERIAL
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS 0,01 8.050,00

SMAMC MATERIAL MOBILIÁRIO EM GERAL 0,01 6.381,56

SMPpM MATERIAL GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 0,03 20.874,86

SMPpM MATERIAL MATERIAL DE COPA E COZINHA 0,00 1.303,60

SMPpM MATERIAL MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,01 4.891,10

SMPpM MATERIAL
MATERIAL DE LIMP./PRODUTOS
HIGIENIZAÇÃO 0,01 6.884,12

SMPpM MATERIAL
APARELHOS E UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS 0,00 278,00

FMS MATERIAL GÁS ENGARRAFADO 0,52 424.620,00

FMS MATERIAL GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 0,60 495.241,00

FMS MATERIAL MATERIAL DE COPA E COZINHA 0,08 67.658,77

FMS MATERIAL MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,43 350.979,93

FMS MATERIAL
MATERIAL DE LIMP./PRODUTOS
HIGIENIZAÇÃO 0,08 66.368,08

FMS MATERIAL
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS 0,00 1.410,85

FMS MATERIAL
MATERIAL FARMACOLÓGICO - UNID. DE
SAÚDE 1,22 1.000.829,45

FMS MATERIAL
MATERIAL FARMACOLÓGICO - UNID. DE
SAÚDE 0,01 9.543,96

FMS MATERIAL
MATERIAL FARMACOLÓGICO - USO
DOMICILIAR 0,14 117.574,26
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FMS MATERIAL
MATERIAL HOSP.-ÓRTESES, PRÓT. MAT.
ESPEC 0,13 110.056,51

FMS MATERIAL MATERIAL LABORATORIAL 0,11 89.882,15

FMS MATERIAL MATERIAL ODONTOLÓGICO 0,45 370.576,47

FMS MATERIAL
MATERIAL P/MANUTENÇÃO DE BENS
IMÓVEIS 0,03 26.766,00

FMS MATERIAL
MATERIAL P/MANUTENÇÃO DE BENS
MÓVEIS 0,11 88.750,00

FMS MATERIAL MATERIAL P/UTILIZAÇÃO EM GRÁFICA 0,19 153.977,18

FMS MATERIAL MATERIAL QUÍMICO 0,06 49.600,00

FMS MATERIAL UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 0,07 58.900,00

FMS MATERIAL OUTRAS SUBVENÇÕES SOCIAIS 10,01 8.215.476,72

FMS MATERIAL
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS 0,12 99.106,90

FMS MATERIAL OBRAS EM ANDAMENTO 3,15 2.588.112,98

FMS MATERIAL OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 0,88 719.521,00

FMS MATERIAL VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 0,11 92.500,00

SCTC MATERIAL GÁS ENGARRAFADO 0,00 2.200,00

SCTC MATERIAL GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 0,05 40.339,25

SCTC MATERIAL MATERIAL DE COPA E COZINHA 0,00 1.303,60

SCTC MATERIAL MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,03 24.609,42

SCTC MATERIAL
MATERIAL DE LIMP./PRODUTOS
HIGIENIZAÇÃO 0,01 6.884,12

SCTC MATERIAL MATERIAL DIDÁTICO 0,00 523,65

SCTC MATERIAL MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 0,06 51.967,60

SCTC MATERIAL OUTRAS SUBVENÇÕES SOCIAIS 0,22 180.000,00

SCTC MATERIAL OUTRAS SUBVENÇÕES SOCIAIS 0,22 180.000,00

SCTC MATERIAL
APARELHOS E UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS 0,00 278,00

SCTC MATERIAL
EQUIPAMENTO PARA ÁUDIO, VÍDEO E
FOTO 0,00 520,00

SCTC MATERIAL
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS 0,01 4.350,00

SCTC MATERIAL
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
ENERGÉTICOS 0,00 1.361,00

SCTC MATERIAL MOBILIÁRIO EM GERAL 0,01 8.490,00
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SCTC MATERIAL OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 0,00 1.480,00

FME MATERIAL
ADICIONAIS, VANTANGENS E OUTROS
COMPLEME 0,21 171.000,00

FME MATERIAL GÁS ENGARRAFADO 0,00 3.480,00

FME MATERIAL GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 4,44 3.641.731,23

FME MATERIAL MATERIAL DE COPA E COZINHA 0,03 27.935,50

FME MATERIAL
MATERIAL DE LIMP./PRODUTOS
HIGIENIZAÇÃO 0,06 46.187,80

FME MATERIAL MATERIAL DIDÁTICO 0,27 220.875,90

FME MATERIAL
MATERIAL P/MANUTENÇÃO DE BENS
IMÓVEIS 0,04 30.251,00

FME MATERIAL MATERIAL P/UTILIZAÇÃO EM GRÁFICA 0,08 67.051,60

FME MATERIAL MATERIAL QUÍMICO 0,00 2.250,00

FME MATERIAL
OUTROS MATERIAIS MÉDICOS
HOSPITALAR 0,00 898,00

FME MATERIAL OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,23 187.187,50

FME MATERIAL OUTRAS SUBVENÇÕES SOCIAIS 0,40 329.780,00

FME MATERIAL OUTRAS SUBVENÇÕES SOCIAIS 0,20 164.559,96

FMAS MATERIAL GÁS ENGARRAFADO 0,00 1.870,00

FMAS MATERIAL GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 0,47 388.637,34

FMAS MATERIAL MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 0,00 2.454,46

FMAS MATERIAL MATERIAL DE COPA E COZINHA 0,03 27.564,13

FMAS MATERIAL MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,08 63.136,37

FMAS MATERIAL
MATERIAL DE LIMP./PRODUTOS
HIGIENIZAÇÃO 0,02 18.469,06

FMAS MATERIAL
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS 0,01 6.540,00

FMAS MATERIAL MATERIAL DIDÁTICO 0,00 758,00

FMAS MATERIAL MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 0,39 323.790,58

FMAS MATERIAL
MATERIAL PARA FESTIVIDADES E
HOMENAGENS 0,01 6.145,03

FMAS MATERIAL
MATERIAL P/MANUTENÇÃO DE BENS
IMÓVEIS 0,01 10.639,00

FMAS MATERIAL MATERIAL P/UTILIZAÇÃO EM GRÁFICA 0,13 105.689,70

FMAS MATERIAL OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 0,15 124.806,00
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FMAS MATERIAL OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,15 125.790,00

FMAS MATERIAL UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 0,11 92.752,50

FMAS MATERIAL
OUTROS MAT. DE DISTRIBUIÇÃO
GRATUITAS 0,02 14.428,27

FMAS MATERIAL
OUTROS MAT. DE DISTRIBUIÇÃO
GRATUITAS 0,06 47.476,00

FMAS MATERIAL
APARELHOS E UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS 0,03 26.074,50

FMAS MATERIAL
APARELHOS E UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS 0,01 10.105,00

FMAS MATERIAL
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS 0,02 13.985,00

FMAS MATERIAL
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS 0,02 13.800,00

FMAS MATERIAL
MÁQUINA, INSTAL. E UTENSÍLIOS
ESCRITÓRIO 0,01 6.522,00

FMAS MATERIAL MOBILIÁRIO EM GERAL 0,00 3.600,00

FMAS MATERIAL MOBILIÁRIO EM GERAL 0,00 3.820,00

FMDEBVP MATERIAL GÁS ENGARRAFADO 0,07 58.000,00

FMDEBVP MATERIAL MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 0,07 60.500,00

FMDEBVP MATERIAL MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,25 207.446,32

FMDEBVP MATERIAL
MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS 0,14 116.535,70

FMDEBVP MATERIAL MATERIAL DIDÁTICO 2,39 1.958.505,26

FMDEBVP MATERIAL MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES 0,67 546.798,00

FMDEBVP MATERIAL MATERIAL P/UTILIZAÇÃO EM GRÁFICA 0,00 405,00

FMDEBVP MATERIAL OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 0,10 85.500,00

FMDEBVP MATERIAL OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,22 179.700,00

FMDEBVP MATERIAL
CONSTRUÇÃO DE REFORMA DE
ESCOLAS 0,60 495.624,62

FMDEBVP MATERIAL OBRAS EM ANDAMENTO 0,98 805.916,76

FMDEBVP MATERIAL OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 2,11 1.735.668,50

FMDEBVP MATERIAL
APARELHOS E UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS 0,03 25.500,00

FMDEBVP MATERIAL EQUIP 0,13 110.280,00
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FMDEBVP MATERIAL
EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS 0,02 14.400,00

FMDEBVP MATERIAL
MÁQUINA, INSTAL. E UTENSÍLIOS
ESCRITÓRIO 0,30 242.465,00

FMDEBVP MATERIAL
MÁQUINAS UTENSÍLIOS E EQUIP.
DIVERSOS 0,01 10.400,00

FMDEBVP MATERIAL OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 0,09 77.593,50

GP SERVIÇO LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 0,01 5.712,60

GP SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONS. DE MÁQ. E
EQUIPAMENTO 0,02 16.470,00

GP SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,01 7.492,50

GP SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,04 29.090,00

GP SERVIÇO SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 0,06 50.400,00

GP SERVIÇO SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 0,03 23.084,08

GP SERVIÇO TRANSPORTE DE SERVIDORES 0,19 155.400,00

STMU SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONS. DE MÁQ. E
EQUIPAMENTO 0,00 3.920,00

STMU SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS 0,00 443,00

STMU SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,01 4.950,00

STMU SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,12 98.220,00

STMU SERVIÇO LOCAÇÃO DE SOFTWARES 0,04 36.000,00

SCOG SERVIÇO
ASSESSORIA, CONSULTORIA
TÉCNICA/JURÍDICA 0,23 192.000,00

SCOG SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONS. DE MÁQ. E
EQUIPAMENTO 0,00 2.114,00

SCOG SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,01 4.950,00

SCOG SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,05 44.820,00

SCOG SERVIÇO LOCAÇÃO DE SOFTWARES 0,02 15.600,00

SAF SERVIÇO
ASSESSORIA, CONSULTORIA
TÉCNICA/JURÍDICA 0,13 103.430,00

SAF SERVIÇO LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 0,03 27.636,24

SAF SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONS. DE MÁQ. E
EQUIPAMENTO 0,10 78.305,05

SAF SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS 0,00 1.329,00
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SAF SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,01 7.425,00

SAF SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,15 124.950,00

SAF SERVIÇO SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 0,09 76.209,36

SAF SERVIÇO SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 0,07 54.000,00

SAF SERVIÇO SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 0,22 176.800,00

SAF SERVIÇO LOCAÇÃO DE SOFTWARES 0,23 185.738,40

SAF SERVIÇO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS EM
TIC - PJ 0,30 250.000,00

SAF SERVIÇO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 0,00 2.673,60

SAF SERVIÇO SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 0,02 15.600,00

SIU SERVIÇO
ASSESSORIA, CONSULTORIA
TÉCNICA/JURÍDICA 0,16 130.580,00

SIU SERVIÇO
FRETES E TRANSPORTE DE
ENCOMENDAS 0,72 594.026,00

SIU SERVIÇO LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 1,91 1.565.015,31

SIU SERVIÇO
LOCAÇÃO BENS MÓVEIS OUT. NATUR.
INTANGIV 0,04 28.800,00

SIU SERVIÇO
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS 1,71 1.407.500,00

SIU SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONS. DE MÁQ. E
EQUIPAMENTO 0,00 2.581,00

SIU SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS 0,05 44.243,00

SIU SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,58 478.800,00

SIU SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,12 99.000,00

SIU SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 1,30 1.070.389,32

SIU SERVIÇO SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 0,64 524.221,65

SPG SERVIÇO
FRETES E TRANSPORTE DE
ENCOMENDAS 0,07 56.400,00

SPG SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONS. DE MÁQ. E
EQUIPAMENTO 0,08 67.814,55

SPG SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS 0,00 443,00

SPG SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,01 9.900,00

SPG SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,27 224.840,00

SPG SERVIÇO SERVIÇOS BANCÁRIOS 0,00 65,00
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SPG SERVIÇO SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 0,23 188.400,00

SPG SERVIÇO DIGITALIZAÇÃO 0,05 44.400,00

SPG SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,01 10.800,00

SPG SERVIÇO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 0,01 8.400,00

STAS SERVIÇO
ASSESSORIA, CONSULTORIA
TÉCNICA/JURÍDICA 0,12 98.700,00

STAS SERVIÇO LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 0,01 5.400,00

STAS SERVIÇO HOSPEDAGEM 0,05 38.261,00

STAS SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONS. DE MÁQ. E
EQUIPAMENTO 0,01 11.161,15

STAS SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,03 21.510,00

STAS SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,30 245.360,04

STAS SERVIÇO SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 0,03 22.800,00

STAS SERVIÇO SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 0,05 42.433,75

STAS SERVIÇO SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 0,11 91.200,00

STAS SERVIÇO LOCAÇÃO DE SOFTWARES 0,00 2.760,00

STAS SERVIÇO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 0,00 2.145,60

SDEAP SERVIÇO HOSPEDAGEM 0,03 21.474,50

SDEAP SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,03 23.800,00

SDEAP SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,00 2.970,00

SDEAP SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,35 285.376,90

SDEAP SERVIÇO
SERVIÇOS CÓPIAS E REPRODUÇÃO
DOCUMENTOS 0,01 11.040,00

SDEAP SERVIÇO SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 0,07 55.656,42

SDEAP SERVIÇO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 0,02 13.008,00

SARH SERVIÇO LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 0,01 10.825,44

SARH SERVIÇO
FRETES E TRANSPORTE DE
ENCOMENDAS 0,83 677.400,00

SARH SERVIÇO HOSPEDAGEM 0,02 17.179,60

SARH SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONS. DE MÁQ. E
EQUIPAMENTO 0,00 3.024,00

SARH SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,01 5.940,00

SARH SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,51 420.913,20

SARH SERVIÇO SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 0,14 118.890,33
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SARH SERVIÇO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 0,01 8.400,00

SJEL SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,01 4.950,00

SJEL SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,14 114.850,00

SJEL SERVIÇO SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 0,06 45.964,09

SJEL SERVIÇO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 0,01 8.400,00

SMAMC SERVIÇO
FRETES E TRANSPORTE DE
ENCOMENDAS 0,07 56.400,00

SMAMC SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONS. DE MÁQ. E
EQUIPAMENTO 0,00 2.581,00

SMAMC SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS 0,00 443,00

SMAMC SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,02 16.983,00

SMAMC SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,19 152.690,00

SMAMC SERVIÇO TRANSPORTE DE SERVIDORES 0,29 238.507,20

SMAMC SERVIÇO LOCAÇÃO DE SOFTWARES 0,06 51.800,04

SMPpM SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,04 34.440,00

FMS SERVIÇO
ASSESSORIA, CONSULTORIA
TÉCNICA/JURÍDICA 0,13 106.300,00

FMS SERVIÇO LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 0,06 46.775,88

FMS SERVIÇO SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 0,05 39.999,37

FMS SERVIÇO FESTIVIDADES E HOMENAGENS 0,02 18.000,00

FMS SERVIÇO
FRETES E TRANSPORTE DE
ENCOMENDAS 0,97 797.828,00

FMS SERVIÇO HOSPEDAGEM 0,03 25.769,40

FMS SERVIÇO LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 0,06 51.708,00

FMS SERVIÇO
LOCAÇÃO BENS MÓVEIS OUT. NATUR.
INTANGIV 0,01 7.800,00

FMS SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONS. DE MÁQ. E
EQUIPAMENTO 0,18 143.771,20

FMS SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS 0,04 30.000,00

FMS SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,21 172.944,05

FMS SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,05 39.798,00

FMS SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 1,63 1.337.111,26

FMS SERVIÇO
SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR -
HOSPITAL 0,18 149.314,00
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FMS SERVIÇO
SERVIÇOS APOIO
ADMIN/TÉCNICO/OPERACIONAL 0,18 149.844,48

FMS SERVIÇO SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 0,03 22.800,00

FMS SERVIÇO SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 0,27 223.357,40

FMS SERVIÇO
SERVIÇOS DE SELEÇÃO E
TREINAMENTO 0,24 199.996,85

FMS SERVIÇO SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 0,21 174.999,00

FMS SERVIÇO SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 0,11 88.627,00

FMS SERVIÇO TRANSPORTE DE SERVIDORES 0,17 138.000,00

FMS SERVIÇO
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS 0,18 143.849,52

FMS SERVIÇO LOCAÇÃO DE SOFTWARES 1,26 1.030.586,64

FMS SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,02 19.977,60

FMS SERVIÇO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 0,10 83.468,80

SCTC SERVIÇO LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 0,02 17.043,48

SCTC SERVIÇO FESTIVIDADES E HOMENAGENS 0,73 600.000,00

SCTC SERVIÇO
FRETES E TRANSPORTE DE
ENCOMENDAS 0,10 78.048,00

SCTC SERVIÇO HOSPEDAGEM 0,03 21.474,50

SCTC SERVIÇO LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 0,01 10.802,16

SCTC SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONS. DE MÁQ. E
EQUIPAMENTO 0,01 7.980,00

SCTC SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS 0,30 245.968,47

SCTC SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,01 5.940,00

SCTC SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 2,12 1.736.882,91

SCTC SERVIÇO SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 0,04 36.000,00

SCTC SERVIÇO SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 0,05 42.433,75

SCTC SERVIÇO
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM
GERAL 0,04 36.000,00

SCTC SERVIÇO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 0,00 2.601,60

FME SERVIÇO
ASSESSORIA, CONSULTORIA
TÉCNICA/JURÍDICA 0,05 43.850,00

FME SERVIÇO
FRETES E TRANSPORTES DE
ENCOMENDAS 0,01 5.570,78

FME SERVIÇO LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 0,01 6.646,44
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FME SERVIÇO
FRETES E TRANSPORTE DE
ENCOMENDAS 1,13 931.484,88

FME SERVIÇO HOSPEDAGEM 0,03 24.686,40

FME SERVIÇO LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 0,24 193.368,00

FME SERVIÇO
LOCAÇÃO BENS MÓVEIS OUT. NATUR.
INTANGIV 0,07 54.000,00

FME SERVIÇO LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 0,03 21.086,88

FME SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONS. DE MÁQ. E
EQUIPAMENTO 0,07 59.975,68

FME SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS 0,41 336.367,82

FME SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
VEÍCULOS 0,00 635,00

FME SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,18 150.000,00

FME SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,22 180.000,00

FME SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,09 70.646,00

FME SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,19 159.130,00

FME SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,06 49.908,33

FME SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,73 600.881,41

FME SERVIÇO
SERVIÇOS CÓPIAS E REPRODUÇÃO
DOCUMENTOS 0,04 34.020,00

FME SERVIÇO SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 0,05 44.580,00

FME SERVIÇO SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 0,16 127.692,04

FME SERVIÇO
SERVIÇOS DE SELEÇÃO E
TREINAMENTO 0,73 599.990,55

FME SERVIÇO SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 0,53 436.950,47

FME SERVIÇO TRANSPORTE DE SERVIDORES 0,10 78.318,00

FME SERVIÇO TRANSPORTE ESCOLAR - PJ 1,28 1.053.233,14

FME SERVIÇO DIGITALIZAÇÃO 0,06 47.760,00

FME SERVIÇO LOCAÇÃO DE SOFTWARES 0,03 23.160,00

FMAS SERVIÇO FESTIVIDADES E HOMENAGENS 0,09 75.100,76

FMAS SERVIÇO
LOCAÇÃO BENS MÓVEIS OUT. NATUR.
INTANGIV 0,11 93.900,00

FMAS SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONS. DE MÁQ. E
EQUIPAMENTO 0,06 47.908,99

FMAS SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,02 14.500,00
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FMAS SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,25 208.724,55

FMAS SERVIÇO SERVIÇOS BANCÁRIOS 0,00 1.596,00

FMAS SERVIÇO
SERVIÇOS CÓPIAS E REPRODUÇÃO
DOCUMENTOS 0,13 103.536,00

FMAS SERVIÇO SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 0,01 4.380,00

FMAS SERVIÇO SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 0,08 64.550,00

FMAS SERVIÇO TRANSPORTE DE SERVIDORES 0,17 138.000,00

FMAS SERVIÇO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 0,01 5.347,20

FMDEBVP SERVIÇO
FRETES E TRANSPORTE DE
ENCOMENDAS 0,60 490.448,21

FMDEBVP SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONS. DE MÁQ. E
EQUIPAMENTO 0,06 46.959,96

FMDEBVP SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS 0,02 14.903,00

FMDEBVP SERVIÇO
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
VEÍCULOS 0,08 69.600,00

FMDEBVP SERVIÇO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 0,21 168.670,00

FMDEBVP SERVIÇO SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 0,34 282.161,74

FMDEBVP SERVIÇO SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 0,66 539.640,00

FMDEBVP SERVIÇO TRANSPORTE ESCOLAR - PJ 0,86 706.959,69

FMDEBVP SERVIÇO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 0,02 14.500,80


